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PORTARIA N° 7.904. DE 23 DE JUNHO DE 2021.  

Nomeia Agente de Contratavao, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações  municipals  derivadas da 
Lei Federal 110 14133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art.  1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a funçao de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14. ] 33/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade prego, o(a) agente responsável pela 
conduçao do certame 6 designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores  Caroline Pilaf',  Jeandra Wilmsen e Luciana Zanon para 
exercerem a funçao de equipe de apoio das licitações'e' Contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

Parágrafo único, Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliargo o(a) Agente de 
Contrataçao e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho do suas atribuições.  

Art.  30  Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contrataçao e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitaçao, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execuçao de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologaçao e das contratações diretas, incluindo a solicitaçao.  de emissgo de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 10 0(A) Agente de Contrataçao ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegara as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contrataçao ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitaçao, para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicaçao. 
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PORTARIA N° 8.365, DE 15 DE MARCO DE 2023.  

Altera Portaria 7.904 de 23 de junho de 2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

RESOLVE:  

Art.  1° O artigo 2° da Portaria 7.904/2021 vigora  corn  a seguinte redação:  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Jeandra Wilmsen,  Amanda  An-

drade e Alecxandro  Noll  para exercerem a fiingdo de equipe de 

apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo Único.  

Art.  2° Fica revogada a Portaria 8.181/2022, permanecendo válidos os atos exercidos 

durante sua vigência.  

Art.  3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica --

Estrada  ?argue  Caminho do Colono, aos 15 dias do mês de março de 2023. 

\ \ 

• \ 

Américo  Bend  
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de Março de 2023 

Assunto: Edital de Chamamento 

DE: Alcione Roberto Closs  
PARA:  Americo Bellé  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, pelo Programa Nacional de 

Alimentação Escolar — PNAE, através do processo de Chamada Pública, para o fornecimento 

de alimentação escolar aos estudantes das Escolas e CMEI's da Rede Municipal de Ensino 

do município de Capanema/PR e entidades filantrópicas atendidas com alimentação escolar, 

durante o ano de 2023. 

0 custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 581.038,50(Quinhentos e 

Oitenta e Um Mil e Trinta e Oito Reais e Cinqüenta Centavos) 

Respeitosamente, 

" Alcione Roberto Closs 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de  Margo  de 2023 

SECRETARIA MUNICIPAL _DE 
CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro. CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n' 75.972.760/0001.60 www.capanern.pr.gov.br  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGA0 INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

2. OBJETO: 
2.1. 0 objeto da presente Chamada Pública para fins de aquisição de gêneros alimentícios 

da Agricultura Familiar, pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, através do 
processo de Chamada Pública, para o fornecimento de alimentação escolar aos estudantes 
das Escolas e CM  El's  da Rede Municipal de Ensino e entidades filantrópicas atendidas com 
alimentação escolar, durante o ano de 2023. conforme especificações dos gêneros 
alimentícios abaixo: 

3. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Alcione Roberto  Gloss  
3.2. Tatiana  Ferrari  Ghizoni 

4.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/s 
ervigo 

Nome do produto/serviço Quantidad 
e 

Unidad 
e 

Prego 
máximo 

Prego 
máximo 
total 

65833 ACHOCOLATADO EM PO - 
AÇÚCAR MASCAVO ORGÂNICO E 
CACAU EM PO. PACOTE DE 1 KG. 

1.500,00  PCT  24,50 36.750,00 

65832 AÇÚCAR MASCAVO: ADEQUADOS 
SEM REFINAMENTO. DEVE 
APRESENTAR-SE COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA E 
UNIFORME. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS HERMETICAMENTE 
FECHADAS. PROVENIENTE DE 
ESTABELECIMENTO SOB 
INSPEÇÃO OFICIAL, PRODUZIDO 
DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 
ESPECIFICAÇÕES DE 
EMBALAGENS DE ACORDO COM 
AS NORMAS DA CONTRATANTE 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
PRÓPRIAS MATÉRIA ESTRANHA 
PREJUDICIAL A SAÚDE AUSÊNCIA 
(CRiTIC0),PESO LÍQUIDO 
DECLARADO NO ROTULO MiNIMO 
TOLERA VEL 99%, AMIDOS 
ESTRANHOS AUSÊNCIA 

200,00  PCT  12,49 2.498,00 

SEECPETAR1A MUNCIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriaro Parioot de Souza, 1080. Centro, CEP 8.5760-000 
Pone:(46)3552-1321 C NPJ 75.972.760/0001-60 yvvvw.capanern.pcgov.or 
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(CRÍTICO), ELEMENTOS 
HISTOLÓGICOS DE CANA DE 
AÇÚCAR PRESENÇA 
(CRÍTIC0),SACAROSE MINIMO 90% 
(CRITIC0),COLIFORMES A 45° C 
MÁXIMO 10/G (CRITICO)  
SALMONELLA  SP/25 G AUSÊNCIA 
(CRITIC0),CONTAGEM DE 
BOLORES E LEVEDURAS MÁXIMO 
103/G (CRITIC0),EMBALAGEM 
PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 
INTEGRA, ATÓXICA E BEM 
FECHADA. EMBALAGEM COM 
CAPACIDADE PACOTE DE 1 KG A 
QUANTIDADE TOTAL DEVE SER 
ENTREGUE EM EMBALAGENS 
PADRONIZADAS (MESMO 
TAMANHO, FORMATO E PESO). NO 
RÓTULO IMPRESSO DEVE 
CONSTAR NO MINIMO: A 
DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, A 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

3 65834 ALFACE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, GRAÚDA ISENTA DE 
MATERIAL TERROSO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 
MANCHAS. UNIDADE 350G CADA 
PACOTE. 

6.000,00  UN  3,49 20.940,00 

4 65835 BATATA DOCE BRANCA OU ROXA 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, CASCA UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
ISENTAS DE CARUNCHOS, SEM 
TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE 
(LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER 
FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 

1.500,00 KG 4,49 6.735,00 

5 65840 BERGAMOTA - FRESCA, DE 1a 
QUALIDADE E COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÊPTICAS MANTIDAS. NO 
PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADOS PARA 0 CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTIVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS 
POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS ESCUROS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE 

2.000,00 KG 4,99 9.980,00 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080. Centro. CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN P3 n 75.972.760/0001. 60 vvww.capanern.pr.gov.br  
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SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

6 65839 BETERRABA- FRESCA, DE 1a 
QUALIDADE E COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLEPTICAS MANTIDAS. NO 
PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA 0 CONSUMO E 
PRODUZIDO SEM USO DE 
AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, NA() 
DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS 
POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. 

1.500,00 KG 4,99 7.485.00 

7 65836 BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA 
DE COCO COM GLACÊ (TIPO 
VOVÓ) ISENTAS DE MOFOS, 
INSETOS, SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS. 
EMBALADAS EM PLÁSTICO 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
LACRADOS, INTACTOS, 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
SOBRE 0 PRODUTO NO RÓTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR CENTO 
(90%) DAS BOLACHAS DEVEM 
ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO 
DA ENTREGA. CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE 0 
PRODUTO NO RÓTULO 
ESPECIFICAÇÕES NUTRICIONAIS 
E INGREDIENTES. 0 
ESTABELECIMENTO DEVE TER 
ALVARÁ OU LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO SANITÁRIO. 
PACOTE DE 1 KG. 

1.200,00 KG 26,90 32.280,00 

8 65837 BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA 
DE COCO SEM LACTOSE COM 
GLACÊ ( TIPO VOVÓ). ISENTAS DE 
MOFOS, INSETOS, SUJIDADES E 
OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS. 
EMBALADAS EM PLÁSTICO 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
LACRADOS, INTACTOS, 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
SOBRE 0 PRODUTO NO RÓTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 

550,00 KG 26,90 14.795,00 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760..006 

.04  SECPETAPIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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VIGENTE. NOVENTA POR CENTO 
(90%) DAS BOLACHAS DEVEM 
ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO 
DA ENTREGA. INGREDIENTE 
INSETO DE LACTOSE. PACOTE DE 
1 KG. 

9 65838 BOLACHA DE POLVILHO DOCE 
CASEIRA SEM GLÚTEN ISENTAS 
DE MOFOS, INSETOS, SUJIDADES 
E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS. EMBALADAS EM 
PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, LACRADOS, 
INTACTOS, CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE 0 
PRODUTO NO RÓTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR CENTO 
(90%) DAS BOLACHAS DEVEM 
ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO 
DA ENTREGA. PACOTE DE 1 KG. 

500,00 KG 26,90 13.450,00 

10 65842 CENOURA - NOVA, FRESCA, DE  la  
QUALIDADE, COM TAMANHO 
MÉDIO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM CASCA  SA,  SEM 
RUPTURAS, SEM RACHADURAS 
OU CORTES NA CASCA E COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 
LIVRE DE SUJIDADES, ISENTA DE 
PARTES PÚTRIDAS. 

800,00 KG 5,29 4.232,00 

11 65841 CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, 
COM COBERTURA DE FAROFA 
DOCE, ISENTA DE GORDURA  
TRANS,  COM CONSISTÊNCIA 
MACIA, PRODUZIDA NO MÁXIMO 
NA DATA ANTERIOR A DE 
ENTREGA, COM 500G A UNIDADE 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO 
PLÁSTICO ATÕXICO, PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, DE PRIMEIRO 
USO. 

800,00  UN  

UN  

10,72 8.576,00 

12 65868 DOCE DE FRUTAS ORGÂNICO, 
SABORES VARIADOS CREMOSO 
DE 1° QUALIDADE, EMBALAGEM 
UNIDADE DE 720 GR. 

1.000,00  16,90 16.900,00 

13 65843 FARINHA DE MILHO, ORIUNDA DA 
MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, 
SADIO E LIMPO, NÃO DEVENDO 
CONTER MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E DETRITOS DE 
ANIMAIS E VEGETAIS. COM  COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS, 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO 

950,00 KG 3,99 3.790,50 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro, CEP 8576C-000 
Fone:(46)3552 -1321 CN P3 ri" 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.gov.br  
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ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, COM 
AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR 
LEI VIGENTE, COM PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MiNIMO 180 
DIAS. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 1KG. 

14 65845 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO, ISENTO DE MOFO, LIVRE 
DE PARASITAS, TRAÇAS E 
SUBSTANCIAS NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO MiNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR 
DA DATA DA ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 
KG. 

2.000,00  PCT  21,99 43.980,00 

15 65844 FEIJÃO PRETO TIPO 1 - ISENTO 
DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITA, DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS, PEDAÇOS DE GRÃOS 
ARDIDOS, BROTADOS, CHOCHOS, 
IMATUROS, MANCHADOS, 
MOFADOS, CARUNCHADOS E 
DESCOLORIDOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE, PRODUÇÃO DE 
ÚLTIMA SAFRA. EMBALAGEM EM 
PACOTES DE 1 KG DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE 
ATÓXICO E RESISTENTE. MÁXIMO 
DE IMPUREZAS DE 0,5% E 
UMIDADE  MAXIMA  DE 15%. NA 
PORÇÃO DE 100G VALIDADE  
MINIMA  DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
NA  EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
DATA DE EMBALAGEM E 
VALIDADE. APRESENTAR 
CERTIFICADO DE CLASSIFICAÇÃO 
DE GRÃOS E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

2.500,00 KG 7,49 

3,99 

18.725,00 

16 65852 LARANJA PERA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E SÃS. NO 
PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA 0 CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS 
POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS 

3.000,00 KG 11.970,00 

SE:CPETARIA MUNICIPAL. DE 
CONTRATACõES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080. Centro, CEP 8576C» 000 
Fone:(46)3552-3321 CN P3 n 75.972,760/0001-60 www.c a pane; n. or.gov.bt.  
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AMARELADOS OU APODRECIDOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. ACONDICIONADAS EM 
QUANTIDADE CONFORME 
SOLICITAÇÃO EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATOXICO. 

17 65870 LEITE PASTEURIZADO TIPO A, 
HOMOGENEIZADO, COM TEOR DE 
GORDURA MiNIMO DE 3%, 
VALIDADE  MINIMA  DE 10 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
EMBALADO EM PACOTE DE 
POLIETILENO LEITOSO, 
ARMAZENADO A TEMPERATURA 
DE 0°C A 7°C , CONTENDO 1 
LITRO; E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A IN62/2011 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
ATENDENDO AS CONDIÇÕES 
DETERMINADAS PELAS NORMAS 
DO RIISPOA, ANVISA, SIM,  SIP,  SIF 
OU SISBI. PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA.PRODUZIDO, 
ORDENHADO MECANICAMENTE, 
PASTEURIZADO E ENVASADO NA 
GRANJA LEITEIRA. TODO 
PROCESSO É REALIZADO EM 
SISTEMA FECHADO, EVITANDO 0 
TRANSPORTE DE MATERIA 
PRIMA. COM  3% DE GORDURA, EM 
EMBALAGEM PLASTICA DE 1 
LITRO. ENTREGA CONFORME 
CRONOGRAMA DE PERECIVEIS 
DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

4.000,00 L 

KG 

7,00 28.000,00 

18 65853 LIMA() ROSA/CRAVO - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS 
E SÃS. NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA 0 
CONSUMO. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS 
POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU APODRECIDOS, 
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. COM  TAMANHO MÉDIO 
E COLORAÇÃO UNIFORME. LIVRE 
DE SUJIDADES, ISENTA DE 
PARTES PÚTRIDAS. 

300,00 3,99 1.197,00 

Av, Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 10130, Centro. CEP 135760-000 
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19 65854 MANDIOCA CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO ÍNTEGRO, LIVRE 
DE SUJIDADES E PRAGAS. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA TEMPERATURA 
DESDE A SAÍDA DO MERCADO 
ATÉ A ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE. PACOTE DE 1 
KG 

2.800,00 KG 6,47 18.116,00 

20 65855 MELADO, OBTIDO PELA 
EVAPORAÇÃO DO CALDO DE 
CANA (SACCHARUM 
OFFICINARUM ) OU A PARTIR DA 
RAPADURA, POR PROCESSOS 
TECNOLÓGICOS ADEQUADOS, 
COM OS DEVIDOS CUIDADOS DE 
HIGIENE DURANTE SUA 
PRODUÇÃO. LIVRE DE 
SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E 
PARASITAS. SABOR, ODOR E COR 
CARACTERISTICOS. EMBALAGEM 
LACRADA E INTACTA DE 1 KG. 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
DEVEM CONSTAR NO ROTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. UNIDADE DE 1 KG 

1.800,00  UN  12,99 23.382,00 

21 65864 MELANCIA. CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: DE PRIMEIRA - QUANDO 
CONSTITUÍDA POR FRUTA DE 
BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS 
SÉRIOS, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS E MADURAS. 
DEVEM SER FRESCAS, TEREM 
ATINGIDO 0 GRAU MÁXIMO AO 
TAMANHO, AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E 
VARIEDADES. NÃO DEVEM 
CONTER SUBSTANCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 
CASCA. ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E 
SABOR ESTRANHOS. A POLPA 

2.100,00 KG 3,50 7.350,00 

SFCRETAPIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

I Av. Governador Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080, Centro. CEP /60-000 
I Fone(46)3552-1321 .C1,1 P.) 75.972.760/C001-60 vvvvv.f.c.apanem.pr.gov..br 
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DEVE ESTAR INTACTA E FIRME. 
DEVE ESTAR MADURA COM PESO 
MÉDIO DE 10KG A 15 KG. 

22 65863 MILHO VERDE EM ESPIGA, 
ESPIGA LIMPA, SEM CASCA E 
SUJIDADES, TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE, ISENTA DE FUNGOS E 
INDÍCIOS DE GERMINAÇÃO, 
ESPIGAS DE MILHO NOVO, NÃO 
SENDO ACEITOS ESPIGAS COM 
MILHO PASSADO DO PONTO DE 
CONSUMO. 

1.000,00 KG 8,99 8.990,00 

23 65869 MOLHO DE TOMATE  ORGANIC°,  
EMBALAGEM EM POTE DE VIDRO 
DE 560G, VALIDADE  MINIMA  DE 1 
ANO. APRESENTAR LICENÇA 
SANITÁRIA ATUALIZADA E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO. 

1.000.00  UN  10:49 10.490,00 

24 65856 PÃO CASEIRO BRANCO, 
COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO BRANCA ESPECIAL, AGUA 
SAL, FERMENTO QUÍMICO, 
GORDURA ANIMAL OU VEGETAL, 
DENTRE OUTROS INGREDIENTES 
QUE FOREM NECESSÁRIOS. 
DEVERÃO SER ACONDICIONADAS 
EM SACOS DE POLIETILENO 
ATÕXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE FORMA QUE 
0 PRODUTO SEJA ENTREGUE 
INTEGRO. DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO NO 
RÓTULO. FORNECIMENTO:  UN  DE 
500G, COM ETIQUETA DE 
PESAGEM, IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTOR E DATA DE VALIDADE. 
UNIDADE 500G. 

1.700,00  UN  9,10 15.470,00 

25 65860 PÃO DE BETERRABA, COMPOSTO 
DE FARINHA DE TRIGO BRANCA 
ESPECIAL, ÁGUA, SAL, 
FERMENTO QUÍMICO, OVOS, 
GORDURA ANIMAL OU VEGETAL, 
DENTRE OUTROS INGREDIENTES 
QUE FOREM NECESSÁRIOS. 
DEVERÃO SER ACONDICIONADAS 
EM SACOS DE POLIETILENO 
ATOXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE FORMA QUE 
0 PRODUTO SEJA ENTREGUE 
iNTEGRO. DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO NO 

1.700,00  UN  10,97 18.649,00 

SECPETAPIA tv1UNK:IP1L DE 
CONTRATAC45ES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNI P3 n° 75.972.760/0001-60 vvww.capanem.pr.gov.br  
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RÓTULO. FORNECIMENTO: 
UNIDADE DE 500G, 

26 65859 PÃO DE CENOURA, COMPOSTO 
DE FARINHA DE TRIGO BRANCA 
ESPECIAL, ÁGUA, SAL, 
FERMENTO QUÍMICO, OVOS, 
GORDURA ANIMAL OU VEGETAL, 
DENTRE OUTROS INGREDIENTES 
QUE FOREM NECESSÁRIOS. 
DEVERÃO SER ACONDICIONADAS 
EM SACOS DE POLIETILENO 
ATÓXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE FORMA QUE 
0 PRODUTO SEJA ENTREGUE 
INTEGRO. DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO NO 
RÓTULO. FORNECIMENTO: 
UNIDADE DE 500G. 

1.700,00  UN  10,97 18.649,00 

27 65858 PÃO DE MILHO, COMPOSTO DE 
FARINHA DE MILHO, ÁGUA, SAL, 
FERMENTO QUÍMICO, OVOS, 
GORDURA ANIMAL OU VEGETAL, 
DENTRE OUTROS INGREDIENTES 
QUE FOREM NECESSÁRIOS 
.DEVERÃO SER ACONDICIONADAS 
EM SACOS DE POLIETILENO 
ATÓXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE FORMA QUE 
0 PRODUTO SEJA ENTREGUE 
INTEGRO. DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO NO 
RÓTULO. FORNECIMENTO: 
UNIDADE DE 500G. 

1.700,00  UN  9,98 16.966,00 

28 65857 PÃO INTEGRAL, PRODUZIDO DE 
ACORDO COM AS BOAS 
PRÁTICAS DE MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS. SEM USO DE 
CONSERVANTES OU OUTROS 
ADITIVOS DE USO INDUSTRIAL. 
EMBALADOS EM PLÁSTICO 
ATÓXICO TRANSPARENTE E 
INCOLOR, ISENTO DE MOFO OU 
BOLORES, ODORES ESTRANHOS 
E SUBSTANCIAS NOCIVAS. A 
EMBALAGEM DEVERÁ DECLARAR 
0 NOME DO FABRICANTE, 
ENDEREÇO E DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
INGREDIENTE E/OU AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 
UNIDADE 500G. 

1.700,00  UN  8,49 14.433,00 

SECRETAR1A MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigor de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNP.3 n 75.972.760/0001-60 www.ca  pa  rt e rn.pr.gov.b r 
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29 65861 POLPA DE FRUTAS CONGELADA, 
DEVE SER 100% NATURAL, 
PREPARADA COM FRUTAS  SAS,  
LIMPAS E ISENTAS DE 
PARASITOS, INSETOS. 
MICRORGANISMOS, DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS E OUTRA 
IMPUREZA QUE VENHA A 
COMPROMETER 0 
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 
HUMANA. NÃO DEVE CONTER 
FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM 
ACRÉSCIMO DE QUALQUER TIPO 
DE SUBSTANCIA. AS 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
DEVEM SER PRÓPRIAS DA FRUTA 
COM QUE FOI PREPARADA. 
DEVEM SER DESCASCADOS. 
CRUS E PICADOS, OBTIDOS, 
PROCESSADOS, EMBALADOS, 
ARMAZENADOS, 
TRANSPORTADOS E 
CONSERVADOS EM CONDIÇÕES 
QUE NÃO PRODUZAM, 
DESENVOLVAM E OU AGREGUEM 
SUBSTANCIAS FÍSICAS, QUÍMICAS 
OU BIOLÓGICAS QUE COLOQUEM 
EM RISCO A SAÚDE DO 
CONSUMIDOR. DEVE SER 
OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DE BOAS PRATICAS DE 
PROCESSAMENTO MiNIMO DE 
VEGETAIS. AS FRUTAS 
PERMITIDAS PARA POLPA  SAO:  
ABACAXI, ACEROLA, GOIABA, 
MANGA, MARACUJÁ, MORANGO, 
MELÃO E UVA. DEVEM ESTAR 
EMBALADAS EM PLÁSTICO 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
DEVENDO PERMANECER SOB 
REFRIGERAÇÃO ANTES E 
DURANTE A ENTREGA (CARROS 
TÉRMICOS OU CAIXAS 
TÉRMICAS). DEVE HAVER 
REGISTRO NO MAPA. 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

4.000,00 KG 24,99 99.960,00 

30 65862 REPOLHO VERDE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDO, 
PODADO, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, LIMPO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 
MANCHAS. LIVRE DE INSETOS E 
PARASITAS. ENTREGA DEVERA 

3.000,00 KG 4,99 14.970,00 

SECRETAPIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
Fone:(4.6)3552-1321 CNPJ n3  75.972.760/0001-60 www.capane or.gov.b r 
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SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 

31 65865 SUCO DE UVA ORGÂNICO SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR 
APRESENTAÇÃO NA FORMA 
LÍQUIDA, ENGARRAFADAS EM 
EMBALAGENS DE VIDRO 1L ,COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
RÓTULO COM INGREDIENTES, 
VALOR NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE. 

1.500,00 L 13,90 20.850,00 

32 65867 TEMPERO VERDE (SALSINHA E 
CEBOLINHA VERDE) 350G CADA 
PACOTE LIVRE DE SUJEVIDADE. 

1.000,00  PCT  4,49 4.490,00 

33 65866 TOMATE CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: TOMATE GRUPO 
OBLONGO OU REDONDO/ 
SUBGRUPO VEDE MADURO A 
PINTADO CLASSE MÉDIA OU 
GRANDE DE 50 A 90 MM DE 
DIÂMETRO. DEVE APRESENTAR 
CARACTERÍSTICAS DE 
QUALIDADE. BEM FORMADAS, 
COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE 
DANOS MECÂNICOS 
FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 
DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS 
CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO. 

1.000,00 KG 5,99 5.990,00 

TOTAL 581.038,50 

5.FONTE DE RECURSO 

5.1.As despesas originadas pelas aquisições feitas durante a vigência do contrato 

correrão pelas seguintes dotações orçamentarias: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2023 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3 3 90 32 00.00 Do Exercício 

2023 1120 07.001.12.361.1201.2104 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1130 07.001.12.361.1201.2104 107 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1140 07.001.12.361.1201.2104 1330 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1380 07.001.12.365.1202.2118 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1390 07.001.12.365.1202.2118 1330 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1540 07.001.12.366.1201.2462 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1560 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

6.D0 ENVELOPE 001 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

ja.* EraPv% MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 35750.000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n'" 75.972.760/0001-60 wwwcapanem.pr  gov.br  
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6.1 No envelope n° 01 

6.1.1.Exigir-se-6 de acordo com o previsto no §3° do  Art.  36 da RESOLUÇÃO 

FNDE n° 06/2020, os seguintes documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ; 

b) extrato da  DAP  Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 

60 dias; no qual deverá conter a listagem de produtores com  DAP  física reconhecidos pelo 

Ministério de Desenvolvimento Agrário, para apuração do montante máximo a ser contratado 

com o grupo PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES. 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo 

inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito 

da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Portaria 358 de 5 de setembro de 2014 

alterada pela Portaria MF N° 443 de 17 de outubro de 2014, do domicilio ou sede do 

proponente. 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores, através de Certificado 

de Regularidade do FGTS — CRF, que pode ser conseguida através do  link  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp.  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação 

de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 

domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 

de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do 

domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, 

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do  link  

http://www.tst.jus.br/certidao,  comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho; 

h) Cópia do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 

órgão competente; 

i) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 

pelos associados/cooperados listados no Projeto de Venda, 

j) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados, 

k) Prova de atendimento aos requisitos higiênicos-sanitários, podendo ser aceito 

os seguintes documentos: - Cópia da Licença Sanitária vigente ou cópia de comprovante de 

protocolo de solicitação no Departamento competente desta Prefeitura efetuado nos últimos 

6 (seis) meses, somente para propostas  corn  credenciamento para os produtos dos seguintes 

,Att. N,ILINICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES POSLICAS  

Ay  Governador  Pedro Vieiato Parigot de Souza, 1080, (...ent«). CEP 6!"-,•260-.',0,:..; 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n' 75.972.760/0001.60 vsnivw.c.13p1nc:rn.:..)r.gcï.br  
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grupos: DOCES; FRUTAS; GRÃOS; LEGUMES; MASSAS; PANIFICADOS; TUBÉRCULOS 

E RAÍZES; VERDURAS E TEMPEROS. - Comprovante de Registro no Serviço de Inspeção 

Vegetal do MAPA para os produtos do grupo SUCOS; POLPA DE FRUTAS; - Certificado de 

Registro no Serviço de Inspeção Federal — SIF, ou no Serviço de Inspeção Estadual do Paraná 

—  SIP  ou no Serviço de Inspeção Municipal — SIM, Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos 

e Insumos Agropecuários SISBI/SUASA, Sistema Unificado de Atenção á Sanidade 

Agropecuário no Estado do Paraná — SUASA/SUSAF PR e Selo Arte, para os produtos do 

grupo CARNES; LEITE E DERIVADOS; 

I) Em casos de terceirização do beneficiamento/abate apresentar cópia do 

Contrato de Terceirização, devendo constar cláusula de que a matéria prima é proveniente do 

Proponente, bem como, cópia da Licença Sanitária vigente do contratado terceirizado. Para 

as propostas de produtos orgânicos ou agroecológicos, serão aceitas Cópia do Certificado de 

Conformidade Orgânica vigente, ou documentação que comprove que está em processo de 

renovação da Certificação, somente para produtores orgânicos; 

n) Declaração de Inexistência de Empregados Menores, 

o) Declaração de Idoneidade, 

Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam 

cumprindo a sanção de suspensão temporária de impedimento de contratar com a 

Administração Pública ou que tenham sido declarados iniclâneos para contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

6.2..ENVELOPE N° 02 — DO PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

6.2.1.No Envelope n° 02 

a) No caso de Grupo Formal, o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar deverá  set  assinado pelo dirigente do grupo 

eleito para exercer tal cargo, conforme disposta na ata de eleição; 

b) A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 

pública e registrada em ata após o termino do prazo de apresentação dos projetos. 

c) 0 resultado da seleção será publicado em até 10 (dez) dias após a realizada a 

sessão de recebimento da documentação para habilitação e Projeto de Venda. 

d) Os fornecedores selecionados estarão convocados para a assinatura do 

contrato no prazo de 10 (dez) dias a partir da data de publicação do resultado do Chamamento 

Público. 

e) O (s) projeto (s) de venda a ser (em) contratado (s) será (5o) selecionado (s) 

conforme critérios estabelecidos pelo  Art.  25 da Resolução/CD/FNDE n° 26, de 17 de junho 

de 2013. 

SECREFAIRIA tvIUNICIPAt_ 
CONTRATAÇ6ES PÚBL/CAS 

Av. Governador Pedro \Mato Parigot de Souza, 08O, Centro,  (:EP  8.z--;76(; -00C: 
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f) Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada 

na abertura dos envelopes poderá ser concedido, a critério da Comissão Julgadora, de prazo 

para sua regularização de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por cinco também a critério da 

Comissão Julgadora. 

7.CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

7.1. 0 grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais 

grupos. 

7.2. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei n° 10.831 de 23 de dezembro de 2003; 

7.3. Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de 

Aptidão ao PRONAF -  DAP  Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, 

detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF -  DAP  Física, organizados em grupos). 

7.4. Caso o Município de Capanema não obtenha as quantidades necessárias de 

produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas serão complementadas 

com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização 

citados nos itens 1.1. 

7.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com 

maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu 

quadro de sócios, conforme  DAP  Jurídica. 

7.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 

adquiridos entre as organizações finalistas. 

8. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

8.1. Os documentos deverão ser apresentados em envelopes fechados e 

rubricados, sendo envelope 01 (Documentos de Habilitação) e envelope 02 (Projeto de Venda) 

contendo na parte externa/frente os seguintes dados: 

ENVELOPE 01 — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL A 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR CREDENCIAMENTO PARA 0 

FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023 

INTERESSADO: CNPJ: ENDEREÇO: TELEFONE: ENVELOPE 02 — PROJETO DE VENDA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR CREDENCIAMENTO PARA O 

FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 0 PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) CHAMADA PÚBLICA N° 001/2023 

INTERESSADO: CNPJ: ENDEREÇO: TELEFONE: 

8.2. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

a) Serão classificadas as propostas que preencham as condições fixadas nesta 

Chamada Pública. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

I Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 857G0-000 
Fone:(46)3552-1321 CN PJ  n 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.gov.br  
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b) Na análise das propostas e na aquisição deverão ser priorizadas as propostas 

de grupos do município. Em não se obtendo as quantidades necessárias, estas poderão ser 

complementadas com propostas de grupos da região, do território rural, do estado e do pais, 

nesta ordem de prioridade. 

c) Cada grupo de fornecedores (Cooperativas/Associações) deverá 

obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as 

condições fixadas nesta Chamada Pública. 

9. RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO 

9.1. Comissão de Licitações divulgará o resultado do processo em até 72 horas após a 

conclusão dos trabalhos desta chamada pública. A aquisição dos gêneros alimentícios será 

formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar para Alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão as condições 

para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da 

proposta a que se vinculam. 

10. LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA 

10.1 0 limite individual de venda de gêneros alimentícios de cada Agricultor Familiar 

que integra o Grupo Formal será no máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 

Declaração de Aptidão ao PRONAF  (DAP)  por ano civil, referente á sua produção, conforme 

a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, conforme previsto na Resolução 

FNDE n°021, de 16/11/2021. 

10.2. 0 acompanhamento do limite individual de venda deverá ser controlado pela 

Cooperativa e/ou Associação. 

10.3. As Cooperativa e/ou Associação se responsabilizarão pela verificação da 

Declaração de Aptidão ao PRONAF  (DAP  fisica) de cada produtor associado para certificar-

se da validade das mesmas na ocasião da aquisição dos produtos. 

10.4. Para comprovar o controle do limite individual de venda estipulado, a Nota Fiscal 

emitida pela Cooperativa ou Associação deverá vir acompanhada de documentos que 

identifiquem o nome do produtor associado, a quantidade e o produto entregue, contendo a 

quantidade entregue no mês e a acumulada até o mês. 

10.5.A EEx acompanhará mensalmente os valores do fornecimento de cada 

Agricultor Familiar bem como a validade de sua  DAP  física, para assegurar-se de que os 

limites individuais e a validade das DAPs estejam sendo respeitados. 

11. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
11.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos solicitados CONFORME 

O CRONOGRAMA DE FORNECIMENTO ESTABELECIDO PELO FISCAL DA 
CONTRATAÇÃO. 

11.1.1. 0 cronograma de entrega será encaminhado juntamente com a nota de 
requerimento de empenho. 
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11.1.2. A solicitação formal será encaminhada via  e-mail.  
11.1.3. A solicitação formal conterá o requerimento de compra e a nota de 

requisição de empenho ou nota de empenho. 
11.1.4. A data da primeira entrega prevista no cronograma de fornecimento 

deverá respeitar o prazo máximo de sete dias corridos, contados a partir da data de 
encaminhamento do  e-mail  com a solicitação formal de contratação emitida pelo Fiscal 
da Contratação ou pelo gestor da Secretaria solicitante. 

11.1.5. 0 contratado deverá realizar a primeira entrega prevista no cronograma 
de fornecimento até a data limite prevista no cronograma. 

11.1.6. 0 fornecimento dos produtos, a partir da segunda entrega, respeitará o 
cronograma de fornecimento encaminhado, o qual poderá conter a previsão de entregas 
diárias de produtos, em um ou mais locais de recebimento. 

11.1.7. Na elaboração do cronograma de fornecimento, o Fiscal da Contratação 
observará o principio da eficiência administrativa, sem olvidar da capacidade de estoque e 
conservação dos produtos, especialmente em se tratando de produtos perecíveis. 

11.2. 0 requerimento mencionado deverá conter as seguintes informações: 
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos; 
c) local onde serão entregues os objetos; 
d) prazo para entrega dos objetos; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos, quando for o caso; 
f) justificativa da quantidade requisitada; 
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante ou do fiscal da contratação. 

11.3.A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos  caso estes sejam 
solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas; 

11.4.0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
a possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

11.5.0 fornecimento de objetos pela empresa vencedora do certame sem o prévio 
recebimento do requerimento a que alude. Configura a concorrência da empresa para a 
nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual 
nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis 
para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

11.6. É responsabilidade da empresa contratada realizar as entregas dos produtos em 
cada uma das unidades educacionais, conforme endereços abaixo: 

Escola Municipal Bardo de 
Ca •anema 

Av. Espirito Santo, 1205, Bairro 
Centro 

Perímetro Urbano 

Escola Municipal Janete 
Katzwinkel 

Rua Santa Catarina, 4071, 
Bairro Santo Expedito 

Perímetro Urbano 

Escola Municipal Tancredo 
Neves 

Rua Santa Catarina, s/n, Bairro 
São José Operário 

Perimetro Urbano 

Escola Municipal Concórdia Av. Botucaris, 1590, Bairro 
Santa Cruz 

Perímetro Urbano 

Escola Municipal Raquel de 
Queiroz 

Av. Sete de Setembro, 444, 
Bairro São Cristóvão 

- 

Perímetro Urbano 

Escola Rural Municipal Afonso 
Arinos 

Distrito de São Luiz, zona Rural 22 KM ida e volta 

Escola Rural Municipal Adão 
José  Scherer  

Distrito de Cristo Rei, zona 
Rural 

28 KM ida e volta 

Escola Rural Municipal 
Benjamin  Constant 

Distrito de Pinheiro, zona Rural 42 KM ida e volta 
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Escola Rural Municipal 
Campos Salles 

Localidade de Alto Faraday,  
Zona Rural 

60 KM IDA E VOLTA 

Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de 
Ca•anema — APAE 

Rua Tamoios, 1820, bairro 
Centro 

Perímetro Urbano 

Casa Familiar Rural Localidade de São Pedro, Zona 
Rural 

16 KM ida e volta 

_ 

11.7. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o cronograma solicitado. 
11.8. Horários de entrega: 7h30min. ás 10h30m1n. e das 13h15min. ás 16h00min. 
11.9. Toda a responsabilidade pela entrega dos produtos em todas as unidades 

educacionais será do fornecedor, cujas entregas poderão ser diárias, conforme cronograma 
de fornecimento emitido pelo Fiscal da Contratação. Não será responsabilidade do Município 
a realização das entregas dos produtos. 

12. REGRAS PARA 0 TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DOS PRODUTOS: 
12.1. A resolução SESA n°465/2013, publicada no diário oficial do estado n° 9.036. de 

04/09/2014, a qual considerado a necessidade de constante aperfeiçoamento das aches de 
Vigilância Sanitária, visando a segurança alimentar e as condições higiênico-sanitárias no 
transporte de alimentos no âmbito estadual regulamenta os procedimentos de boas práticas 
a serem observados no transporte de alimentos, matéria prima, ingredientes e embalagens 
no Estado do Paraná. 

12.2. Conforme a Resolução SESA/2013 que trata do transporte de mercadorias dentro 
do estado, os veículos destinados ao transporte de alimentos que necessitem de controle de 
temperatura, resfriados, congelados ou aquecidos, devem possuir equipamentos que a 
garantam dentro dos paramentos exigidos pela legislação durante todo o procedimento de 
transporte. 

12.3. Os produtos deverão ser entregues nas unidades educacionais com veículos que 
possuam câmara fria, para alimentos que necessitam de refrigeração durante o seu 
transporte. 

12.4. Os instrumentos de medição de temperatura devem ser calibrados e de fácil 
leitura. 

12.5. Os alimentos perecíveis crus ou prontos para o consumo que necessitem de 
controle de temperatura para sua conservação devem ser mantidos durante o transporte nas 
seguintes especificações: 

a) Produtos congelados, conforme a especificação do fabricante ou no minimo a 12°C; 
b) Carnes e derivados resfriados crus, no máximo 7°C ou conforme especificação da 
rotulagem, considerando sempre a mais restrita; 
c) Alimentos prontos para o consumo preparado com carnes cruas no máximo a 5°C; 
d) Leite e derivados lácteos conforme especificação do fabricante ou no máximo a 7°C 
quando não especificado. 
e) Caso o produto tenha temperatura na rotulagem diferente da legislação especificada 
do produto, atender o fabricante. 
12.6. 0 transporte de alimentos perecíveis deve ser efetuado em veículos isotérmicos, 

refrigerados, frigoríficos ou ainda caloríficos. Para cada alimento estão especificadas a 
devidas temperaturas: 

a) -18°C malhados e ultracongelados; 
b) 6°C manteiga; 
c) 4°C leite cru para consumo; 
d) 6°C leite destinado a industrial; 
e) 4°C produtos lácteos (iogurte, natas e queijos), 
f) 7°C carnes. 

12.7. Veículos isotérmicos: veículos onde a caixa tem paredes isoladas, incluindo as 
portas o solo e teto. Veiculo refrigerado, veiculo isotérmico, mas com um mecanismo capaz 
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000 
de produzir frio, reduzir assim a temperatura entre 12 a 20°C; 

12.8. A empresa deverá apresentar documento do veiculo para comprovação de sua 
propriedade junto aos documentos de habilitação da licitação. 

12.9. É vedada a cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto da 
contratação. 

12.10. A licitante deve apresentar licença sanitária atualizada e apresentação da 
documentação do SIM ou SIF do seu estabelecimento. 

12.11. A empresa vencedora do certame deverá observar as regras e 
orientações de transporte e armazenamento dos alimentos previstas na Cartilha de 
Boas Práticas para Serviços de Alimentação emitida pela ANVISA, a qual pode ser 
acessada em: 

https ://wvvw.qov. bi-/a nvisa/pt- 
bricentraisdeconteudo/pu blicacoes/alimentosiman uais-qu ias-e-orientacoes/cartil ha-
boas-praticas-para-servicos-de-alimentacao.pdf/view 

13. OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DO FORNECEDOR 
a) 0 fornecedor compromete-se a entregar os produtos não pereciveis  com prazo de 

validade  de, ao menos, 6 (seis) meses, a contar da data da entrega. 
b) 0 fornecedor compromete-se a entregar os produtos pereciveis  com prazo de 

validade  de acordo com a RDC N° 216 e a RDC 275, expedidas pela ANVISA - Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária e suas atualizações. 

c) 0 fornecedor compromete-se a entregar sempre a marca do produto indicada na 
proposta definitiva da licitação, salvo se apresentar justificativa prévia para o Fiscal da 
Contratação, o qual realizará as diligências necessárias para averiguar a veracidade das 
informações apresentadas, bem como formalizará a redução dos pregos, caso a nova marca 
do produto tenha valor de mercado menor ou, então, seja de qualidade inferior. 

d) O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto em 24 horas quando: 
e) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que 

exponham o produto a contaminação e/ou deterioração; 
f) O produto não atender a legislação sanitárias em vigor, bem como outros referentes 

ao produto em questão; 
g) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo: 
h)0 produto não estiver de acordo com as características gerias, organolépticas e 

microbiológicas solicitadas neste edital; 
i) 0 produto não apresentar condições adequadas quando ao sabor, odor, cor e aspecto 

dentro do prazo de validade. 
j) As caixas plásticas utilizadas na entrega dos produtos deverão estar limpas e 

desinfetadas. 
K) O veiculo de entrega deve estar limpo em condições adequadas. 
L) Os produtos como carne, queijos, bebidas lácteas e alimentos que necessitam de 

refrigeração devem ser entregues em carros refrigerados, as carnes não devem ser entregues 
congeladas e sim refrigeradas. 

G) Frutas e hortaliças devem ser entregues em condições favoráveis ao consumo; 
h) Todos os produtos que não são embalados industrialmente deverão ter etiqueta 

adesiva contendo o peso, data da embalagem e data de validade impressa na etiqueta e o 
nome do produtor. Os produtos devem seguir as normas Os rótulos e a RDC n° 259/2002 e 
informações nutricionais Resolução RDC n° 727, de 1° de julho de 2022. 

14. CONDIÇÕES ESPECIFICAS DE RECEBIMENTO DOS OBJETOS 
a) As regras gerais de recebimento da merenda escolar estão previstas em regulamento 

especifico. 
b) 0 recebimento dos produtos será realizado por comissões de recebimento da 

alimentação escolar, por meio de servidores de cada uma das unidades educacionais. 
c) 0 motorista/auxiliar da empresa contratada, ao chegar na unidade educacional, 
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deverá se identificar e solicitar a presença do responsável pelo recebimento da alimentação 
escolar, a entrega dos alimentos será efetuada diretamente na dispensa ou em lugar 
apropriado indicado pelo responsável da unidade escolar. 0 motorista/auxiliar não está 
obrigado a guardar os gêneros nas prateleiras, tampouco organizá-las. 

d) O motorista/auxiliar da empresa contratada deverá aguardar a fiscalização e a 
conferência dos produtos pelas comissões de recebimento. 

15. Compete ás comissões de recebimento: 
a) realizar inspeção minuciosa de todo os alimentos entregue, com a finalidade de 

verificar a adequação do alimento entregue com as descrições e características previstas no 
termo de referência da respectiva licitação ou nos requerimentos de compras; 

b) verificar o horário da entrega dos gêneros alimentícios; 
c) verificar as condições de higiene do veiculo utilizado; 
d) conferir o romaneio junto ao motorista/auxiliar (verificando a quantidade entregue e 

se os produtos estão em conformidade); 
e) verificar se os Produtos avariados ou violados, acondicionados em caixas sujas; 
f) verificar os produtos que necessitam de refrigeração ou congelamento estão 

acondicionados em carro próprio, verificar a cor, odor e consistência do produto; 
g) conferir rigorosamente os produtos e verificar se as quantidades estão de acordo com 

as informações constam no romaneio, é imprescindível que, ao fazer a conferência, o atente-
se para as quantidades e as validades dos produtos, informações que devem ser iguais às 
descritas nos comprovantes de entrega deverão ser devolvidos no ato da entrega para o 
motorista, não estando de acordo, os produtos devem ser rejeitados no ato da entrega. 

h) Ao término do recebimento, o comprovante de entrega tem que ser conferido e 
devolvido para o entregador e, só depois disso, ser atestado o recebimento. 

i) Em situações de desacordo com algum dos itens entregues, os alimentos precisam 
ser devolvidos ao entregador e deve ser feito o registro de que houve devolução dos alimentos 
no romaneio onde tem a "justificativa" que retorna com o entregador, ou no espaço 
"Observação" do documento de entrega. 

j) Não havendo espaço suficiente no campo "observação", a anotação poderá ser feita 
em qualquer lugar na parte da frente da guia. Este registro é necessário para que o 
fornecedor providencie a reposição ou cancele o registro da entrega do item que foi 
devolvido. 

h) Os requerimentos e os romaneios deverão ser assinados no momento da entrega 
pelo responsável pelo recebimento (cozinheiras, secretárias(os), coordenadoras(es), 
diretoras(es)). Após, a empresa contratada deverá entregar, preferencialmente por meio 
digital, os requerimentos e romaneios assinados para o Fiscal da Contratação. 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. 0 limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (vinte mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá ás seguintes regras: 

a) Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (vinte mil 

reais), por DAP/Ano. 

b) Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 

contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na  DAP  jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = N° de agricultores familiares inscritos na 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot cie Souza, 1080. Centro, CEP 85760-0( 
Pone:(46)3552-1321 CNPJ n' 75.972.760/0001-60 \Arvvo,ca pane rn.pr 
C7 in, • es, r, /AZA  ,•••• ••••• nr. •••• ele•SI ke 1,1e fe-e 

i0.4‘
SEC PE FARA MUNCIPAL DE 

CONTRATAC6ES  PÚBLICAS 



O32O  Município de Capanerna 
Estado do  Parana 

DAP  jurídica  x R$ 40.000,00. 

16.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) especifica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

16.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em 

cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como 

do Capitulo Ill - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 

16.4. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no  site  oficial do Município de Capanema 

— Paraná, no endereço www.capanema.pr.qov.br, na guia Serviços — Licitações - bem como 

junto ao Setor de Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Capanema com endereço na 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, Centro, Capanema - Paraná 

ou ainda na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes situada na Avenida Espirito 

Santo, n° 768, Centro, Capanema - Paraná. 

16.5. 0 Setor de Licitações situado na Prefeitura Municipal de Capanema com endereço na 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080. Centro, Capanema - Paraná 

prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste chamamento público, 

estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 

10h0Omin e das 13h30min ás 15h30min. 

17. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
17.1. A Ata de Registro de Pregos terá validade de 12 (doze) meses. 

18. DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. 0(A) Fiscal da Contratação será: Tatiana  Ferrari  Ghizoni. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 23 dias do mês de março de 2023. 

(teS1-,4 (k  (AAA  
Alcione Roberto Closs 

Secretária Municipal de Educação e Cultura. 

.."(ciavvvia  (--cAAAA; ku», 
Tatiana Ferrari Ghizoni  

Nutricionista  CRN8/3180  
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ANEXO  

CRONOGRAMA MENSAL DE ENTREGA 

produto unid 
23 
01/04/01/05/01/06/01/07/ 

23 23 23 23 23 
01/08/01/09/01/10/01/11/Total 

23 23 progama 
do 

AÇÚCAR MASCAVO  pot  25 25 25 25 25 25 25 25 200 

ACHOCOLATADO EM PC)  PCT  190 190 180 180 180 180 180 180 1500 

ALFACE  UN  750 750 750 750 750 750 750 750 6000 

BATATA DOCE KG 19 19 18 18 18 18 18 18 1500 

BOLACHA CASEIRA KG 150 150 150 150 150 150 150 150 1200 

BOLACHA CASEIRA SEM 
LACTOSE 

KG 69 69 68 68 68 68 68 68 550 

BOLACHA DE POLVILHO 
DOCE CASEIRA SEM 
GLÚTEN 

KG 63 63 62 62 62 62 62 62 500 

BETERRABA 500 500 500 1500 

BERGAMOTA KG 666 666 666 2000 

CUCA  UN  100 100 100 100 100 100 100 100 800 

CENOURA KG 300 266 266 800 

FARINHA DE MILHO KG 119 118 118 118 118 118 118 118 950 

FEIJAO PRETO KG 313 312 312 312 312 312 312 312 2500 

FARINHA DE TRIGO  PCT  250 250 250 250 250 250 250 250 2000 

LARANJA PERA KG 1000 1000 1000 3000 

LIMA() ROSA KG 100 100 100 300 

MANDIOCA KG 350 350 350 350 350 350 350 350 2800 

MELADO UNID 225 225 225 225 225 225 225 225 1800 

PÃO CASEIRO BRANCO UND 212,5 212,5 212,5 212,5 212,5 1700 

PÃO INTEGRAL UND 2 212,5 212,5 212,5 212,5 212,5 1700 

PÃO DE MILHO UND 2 212,5 212,5 212,5 212,5 212,5 1700 

PÃO DE CENOURA UND 212,5 212,5 212,5 12,5 212,5 212,5 212,5 212,5 1700 

PÃO DE BETERRABA UND 212,5 212,5 212,5l2,5  212,5 212,5 212,5 212,5 1700 
_I 
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POLPA DE FRUTA 
CONGELADA 

KG 500 500 500 500 500 500 500 500 -----õb-b 

REPOLHO KG 375 375 375 375 375 375 375 375 3000 

MELANCIA KG 700 700 700 2100 

MILHO VERD KG 333 333 333 1000 

SUCO DE UVA LITR 
0 

187,5 187,5 187,5 187,5 187,5 187,5 187,5 187,5 1500 

TOMATE KG 333 333 333 1000 

TEMPERO VERDE  PCT  125 125 125 125 125 125 125 125 1000 

DOCE DE FRUTA UND 125 125 125 125 125 125 125 125 1000 

MOLHO DE TOMATE UND 125 125 125 125 125 125 125 125 1000 

LEITE LITR 
0 

500 500 500 500 500 500 500 500 4000 
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ORÇAME. 

quisigão de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, através do processo 
e Chamada Pública, para o fornecimento de alimentação escolar aos estudantes das Escolas e CMEI's da Rede Municipal de Ensino e 
ntidades filantrópicas atendidas com alimentação escolar, durante o ano de 2023. 

MODALIDADE: CHAMAMENTO PUBLICO 
PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

A 

e 

• 

VALIDADE: 12 MESES. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Item Códi g 
produto 

Produto/Serviço 
Pregoo Quantid 

ade 
Uni

dade . . 
maximo 

Preço 
máximo 

total 

1 65832 

AÇÚCAR MASCAVO: ADEQUADOS SEM REFINAMENTO. DEVE APRESENTAR-SE COM COLORAÇÃO 
PRÓPRIA E UNIFORME. ACONDICIONADA EM EMBALAGENS HERMETICAMENTE FECHADAS. 
PROVENIENTE DE ESTABELECIMENTO SOB INSPEÇÃO OFICIAL, PRODUZIDO DE ACORDO COM AS 
NORMAS DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. ESPECIFICAÇÕES DE EMBALAGENS DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA CONTRATANTE CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS PRÓPRIAS MATÉRIA 
ESTRANHA PREJUDICIAL À SAÚDE AUSÊNCIA (CRITIC0),PESO LÍQUIDO DECLARADO NO RÓTULO 
MINIMO TOLERÁVEL 99%, AMIDOS ESTRANHOS AUSÊNCIA (CRÍTIC0),ELEMENTOS HISTOLÓGICOS 
DE CANA DE AÇÚCAR PRESENÇA (CRITIC0),SACAROSE MiNIMO 90% (CRITIC0),COLIFORMES A 45° 
C MÁXIMO 10/G (CRITICO)  SALMONELLA  5P/25 G AUSÊNCIA (CRÍTIC0),CONTAGEM DE BOLORES E 
LEVEDURAS MÁXIMO 103/G (CRITIC0),EMBALAGEM PLÁSTICA, TRANSPARENTE, INTEGRA, 
ATÓXICA E BEM FECHADA. EMBALAGEM COM CAPACIDADE PACOTE DE 1 KG. A QUANTIDADE 
TOTAL DEVE SER ENTREGUE EM EMBALAGENS PADRONIZADAS (MESMO TAMANHO, FORMATO E 
PESO). NO RÓTULO IMPRESSO DEVE CONSTAR NO MINIMO: A DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, A 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, PROCEDÊNCIA E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

200  PCT  R$ 12,49 R$ 2.498,00 

2 65833 ACHOCOLATADO EM PÓ - AÇÚCAR MASCAVO ORGÂNICO E CACAU EM PÓ. PACOTE DE 1 KG. 1500  PCT  R$ 24,50 R$ 36.750,00 

3 65834 ALFACE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, GRAÚDA ISENTA DE MATERIAL TERROSO, COM COLORAÇÃO 
UNIFORME E SEM MANCHAS. UNIDADE 350G CADA PACOTE. 6000  UN  R$ 3,49 R$ 20.940,00 

4 65835 
BATATA DOCE BRANCA OU ROXA DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, CASCA UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, ISENTAS DE CARUNCHOS. SEM TERRA ADERIDA i; SUPERFÍCIE 
(LIMPAS). ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

1500 KG R$ 4,49 R$ 6.735,00 

5 65836 

BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA DE COCO COM  GLACE  (TIPO VOVÓ) ISENTAS DE MOFOS, 
INSETOS, SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALADAS EM PLÁSTICO PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, LACRADOS, INTACTOS, CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE 0 PRODUTO NO 
RÓTULO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA POR CENTO (90%) DAS BOLACHAS DEVEM 
ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO DA ENTREGA. CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE 0 PRODUTO NO 
RÓTULO ESPECIFICAÇÕES NUTRICIONAIS E INGREDIENTES. 0 ESTABELECIMENTO DEVE TER 
ALVARÁ OU LICENÇA DE FUNCIONAMENTO SANITÁRIO. PACOTE DE 1 KG. 

1200 KG R$ 26,90 R$ 32.280,00 

6 65837 

BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA DE COCO SEM  LAC  TOSE COM (JLACE ( F1130 V01/0). ISENTAS DE 
MOFOS, INSETOS, SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALADAS EM PLASTICO 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, LACRADOS, INTACTOS, CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE 0 PRODUTO 
NO RÓTULO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA POR CENTO (90%) DAS BOLACHAS DEVEM 
ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO DA ENTREGA. INGREDIENTE INSETO DE LACTOSE. PACOTE DE 1 
KG. 

550 KG R$ 26,90 R$ 14.795,00 

7 65838 

BOLACHA DE POLVILHO DOCE CASEIRA SEM GLÚTEN ISENTAS DE MOFOS. INSETOS, SUJIDADES E 
OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALADAS EM PLÁSTICO PRÓPRIO PARA ALIMENTOS. 
LACRADOS, INTACTOS. CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE 0 PRODUTO NO ROTULO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA POR CENTO (90%) DAS BOLACHAS DEVEM ESTAR INTEIRAS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. PACOTE DE 1 KG. 

500 KG R$ 26,90 R$ 13.450,00 

8 65839 

BETERRABA - FRESCA, DE  la  QUALIDADE E COM CARACTERISTICAS ORGANOLEPTICAS 
MANTIDAS. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA 0 CONSUMO E PRODUZIDO SEM USO 
DE AGROTÓXICOS. INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR CARACTERISTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

1500 KG R$ 4,99 R$ 7.485,00 

9 65840 

BERGAMOTA - FRESCA, DE 1a QUALIDADE E COM CARACTERÍSTICAS ORGANOLEPTICAS 
MANTIDAS. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADOS PARA 0 CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS 
AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS. COR E SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO 
ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE 
PONTOS ESCUROS OU APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

2000 KG R$ 4,99 R$ 9.980,00 
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10 65841 

CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, COM COBERTURA DE FAROFA DAIIINTA DE GORDURA  
TRANS,  COM CONSISTÊNCIA MACIA, PRODUZIDA NO MÁXIMO NA DA: NTERIOR A DE ENTREGA' 
COM 500G A UNIDADE EMBALAGEM PRIMARIA: SACO PLÁSTICO ATÓXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, DE PRIMEIRO USO. 

800  UN  R$10,72 R$ #6,00 

11 65842 

\CENOURA -- NOVA, FRESCA, DE I QUALIDADE, COM TAMANHO MEDIO E COLORAÇAO UNIFORME, 
COM CASCA  SA,  SEM RUPTURAS, SEM RACHADURAS OU CORTES NA CASCA E COM 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÊPTICAS MANTIDAS. LIVRE DE SUJIDADES, ISENTA DE PARTES 
PÚTRIDAS. 

800 KG R$ 5,29 R$ 4.232,00 

12 65843 

FARINHA DE MILHO, ORIUNDA DA MOAGEM DO GRÃO DE MILHO, SADIO E LIMPO. NÃO DEVENDO 
CONTER MATERIAIS TERROSOS, PARASITAS E DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS. COM  COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, TRANSPARENTE, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, COM AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR LEI VIGENTE, COM PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 180 DIAS. FORNECIMENTO: PACOTES DE 1KG. 

950 KG R$ 3,99 R$ 3.790,50 

13 65844 

FEIJÃO PRETO TIPO 1 - ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PARASITA, DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, 
PEDAÇOS DE GRAOS ARDIDOS, BROTADOS, CHOCHOS, IMATUROS. MANCHADOS, MOFADOS. 
CARUNCHADOS E DESCOLORIDOS QUE PREJUDIQUEM SUA APARÊNCIA E QUALIDADE, PRODUÇÃO DE 
ÚLTIMA SAFRA. EMBALAGEM EM PACOTES DE 1 KG DE POLIETILENO TRANSPARENTE ATÓXICO E 
RESISTENTE. MÁXIMO DE IMPUREZAS DE 0,5% E UMIDADE  MAXIMA  DE 15%. NA PORÇÃO DE 100G 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. NA  EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER DATA DE EMBALAGEM E VALIDADE. APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CLASSIFICAÇÃO DE GRÃOS E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

2500 KG R$ 7,49 R$ 18.725,00 

14 65845 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ISENTO DE MOFO. LIVRE 
DE PARASITAS, TRAÇAS E SUBSTANCIAS NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, PRAZO MiNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG. 

2000  PCT  R$ 21,99 R$ 43.980,00 

15 65852 

LARANJA PERA - DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCAS E  SAS.  NO PONTO DE MATURACAO ADEQUADO 
PARA 0 CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA 
E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE SUJIDADES. 
PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADAS EM QUANTIDADE CONFORME SOLICITAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO ATÓXICO. 

3000 KG R$ 3,99 R$ 11.970,00 

16 65853 

LIMÃO ROSA/CRAVO - DE PRIMEIRA QUALIDADE FRESCOS E  SAS.  NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA 0 CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, 
COR E SABOR CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM 
SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES. PARASITAS E LARVAS. COM  TAMANHO MÉDIO E COLORAÇÃO UNIFORME. LIVRE DE 
SUJIDADES, ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. 

300 KG R$ 3,99 R$ 1.197,00 

17 65854 

MANDIOCA CRUA DESCASCADA, CONGELADA, NOVA, COM BOM COZIMENTO. EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO ÍNTEGRO. LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERA SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO OU EM CAIXAS TÉRMICAS QUE MANTENHAM SUA TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 
MERCADO ATE A ENTREGA NO ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERÁ APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. PACOTE DE I KG 

2800 KG R$ 6,47 R$ 18.116,00 

18 65855 

MELADO, OBTIDO PELA EVAPORAÇÃO DO CALDO DE CANA (SACCHARUM OFFICIN  ARUM)  OU A 
PARTIR DA RAPADURA, POR PROCESSOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS, COM OS DEVIDOS CUIDADOS 
DE HIGIENE DURANTE SUA PRODUÇÃO. LIVRE DE SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E PARASITAS. SABOR, 
ODOR E COR CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM LACRADA E INTACTA DE 1 KG. INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO DEVEM CONSTAR NO RÓTULO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. UNIDADE DE 1 KG 

1800  UN  R$ 12,99 R$ 23.382,00 

19 65856 

PÃO CASEIRO BRANCO, COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO BRANCA ESPECIAL, ÁGUA, SAL, FERMENTO 
QUÍMICO, GORDURA ANIMAL OU VEGETAL, DENTRE OUTROS INGREDIENTES QUE FOREM NECESSÁRIOS. 
DEVERÃO SER ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO, PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE DE FORMA QUE 0 PRODUTO SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO NO RÓTULO. FORNECIMENTO:  UN  DE 500G, COM ETIQUETA DE PESAGEM, 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR E DATA DE VALIDADE. UNIDADE 500G. 

1700  UN  R$ 9,10 R$ 15.470,00 

20 65857 

PÃO INTEGRAL, PRODUZIDO DE ACORDO COM AS BOAS PRATICAS DE MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS. SEM USO DE CONSERVANTES OU OUTROS ADITIVOS DE USO INDUSTRIAL. EMBALADOS 
EM PLÁSTICO ATÓXICO TRANSPARENTE E INCOLOR, ISENTO DE MOFO OU BOLORES, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTANCIAS NOCIVAS. A EMBALAGEM DEVERÁ DECLARAR 0 NOME DO 
FABRICANTE, ENDEREÇO E DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, INGREDIENTE E/OU AS 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. UNIDADE 500G. 

1700  UN  R$ 8,49 R$ 14.433,00 

21 65858 

PÃO DE MILHO, COMPOSTO DE FARINHA DE MILHO..kGUA, SAL, FERMENTO QUÍMICO, OVOS, 
GORDURA ANIMAL OU VEGETAL, DENTRE OUTROS INGREDIENTES QUE FOREM 
NECESSÁRIOS .DEVERÃO SER ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO, PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, RESISTENTE E TRANSPARENTE DE FORMA QUE 0 PRODUTO SEJA ENTREGUE 
ÍNTEGRO. DEVERÃO CONSTAR INFORMAÇÕES DO PRODUTO NO RÓTULO. FORNECIMENTO: UNIDADE 
DE 500G. 

1700  UN  R$ 9,98 R$ 16.966,00 

22 65859 

PAO DE CENOURA, COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO BRANCA ESPECIAL, AGUA, SAL. FERMENTO 
QUÍMICO. OVOS, GORDURA ANIMAL OU VEGETAL, DENTRE OUTROS INGREDIENTES QUE FOREM 
NECESSÁRIOS. DEVERÃO SER ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO, PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, RESISTENTE E TRANSPARENTE DE FORMA QUE 0 PRODUTO SEJA ENTREGUE 
ÍNTEGRO. DEVERÃO CONSTAR INFORMAÇÕES DO PRODUTO NO RÓTULO. FORNECIMENTO: UNIDADE 
DE 500G. 

1700  UN  R$ 10,97 R$ 18.649,00 

RS 10,72 R$ 11.90 R$ 10.75 

RS 5,29 RS 5.99 R$ 5,32 

R$ 5,31 RS 3,99 R$ 5,33 

R$ 9,92 R$ 7,49 R$ 9,95 

R$ 5,47 RS 21,99 RS 5,48 

R$ 5,23 R$ 3,99 R$ 5,25 

RS 6.81 R$ 3.99 R$ 6.83 

RS 6,47 RS 9,99 RS 6,49 

R$14,49 RS 12,99 RS 14.50 

R$9.10 R$9,99 R$9.13 

RS 10,46 R$ 8.49 RS 10,48 

R$9.98 RS 11.99 RS 10,00 

RS 10,97 RS 13.90 R$11,00 
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23 65860 

PÃO DE BETERRABA, COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO BRANCA ES L, ÁGUA, SAL, FERMENTO 
QUÍMICO, OVOS, GORDURA ANIMAL OU VEGETAL, DENTRE OUTROS IN . ,. DIENTES QUE FOREM 
NECESSÁRIOS. DEVERÃO SER ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO AT6XICO, PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS. RESISTENTE E TRANSPARENTE DE FORMA QUE 0 PRODUTO SEJA ENTREGUE 
INTEGRO. DEVERÃO CONSTAR INFORMAÇÕES DO PRODUTO NO RÓTULO. FORNECIMENTO: UNIDADE 
DE 500G. 

1700  UN  R$ 10,97 

0 

R$ 18.649,00 

24 65861 

POLPA DE FRUTAS CONGELADA, DEVE SER 100% NATURAL, PREPARADA COM FRUTAS  SAS,  
LIMPAS E ISENTAS DE PARASITOS, INSETOS, MICRORGANISMOS, DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS E OUTRA IMPUREZA QUE VENHA A COMPROMETER 0 ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 
HUMANA. NÃO DEVE CONTER FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM 
ACRÉSCIMO DE QUALQUER TIPO DE SUBSTANCIA. AS CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS DEVEM 
SER PRÓPRIAS DA FRUTA COM QUE FOI PREPARADA. DEVEM SER DESCASCADOS, CRUS E 
PICADOS, OBTIDOS, PROCESSADOS, EMBALADOS, ARMAZENADOS, TRANSPORTADOS E 
CONSERVADOS EM CONDIÇÕES QUE  WO  PRODUZAM, DESENVOLVAM E OU AGREGUEM 
SUBSTANCIAS FÍSICAS, QUIMICAS OU BIOLÓGICAS QUE COLOQUEM EM RISCO A SAÚDE DO 
CONSUMIDOR. DEVE SER OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO VIGENTE DE BOAS PRATICAS DE 
PROCESSAMENTO MINIMO DE VEGETAIS. AS FRUTAS PERMITIDAS PARA POLPA SÃO: ABACAXI, 
ACEROLA, GOIABA, MANGA, MARACUJA, MORANGO, MELÃO E UVA. DEVEM ESTAR EMBALADAS EM 
PLÁSTICO PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, DEVENDO PERMANECER SOB REFRIGERAÇÃO ANTES E 
DURANTE A ENTREGA (CARROS TÉRMICOS OU CAIXAS TÉRMICAS). DEVE HAVER REGISTRO NO 
MAPA. EMBALAGEM DE 1 KG. 

4000 KG R$ 24,99 R$ 99.960,00 

25 65862 
REPOLHO VERDE DE PRIMEIRA QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDO, PODADO, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO. LIMPO, COM COLORAÇAO UNIFORME E SEM MANCHAS. LIVRE DE INSETOS E PARASITAS. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

3000 KG R$ 4,99 R$ 14.970,00 

26 65863 
MILHO VERDE EM ESPIGA, ESPIGA LIMPA, SEM CASCA E SUJIDADES, TAMANHO MÉDIO A GRANDE, 
ISENTA DE FUNGOS E INDÍCIOS DE GERMINAÇÃO, ESPIGAS DE MILHO NOVO, NÃO SENDO ACEITOS 
ESPIGAS COM MILHO PASSADO DO PONTO DE CONSUMO. 

1000 KG R$ 8,99 R$ 8.990,00 

27 65864 

MELANCIA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: DE PRIMEIRA - QUANDO CONSTITUÍDA POR FRUTA DE BOA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDAS E MADURAS. DEVEM SER FRESCAS, TEREM ATINGIDO 0 GRAU 
MÁXIMO AO TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E VARIEDADES. NÃO DEVEM 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS. SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES A SUPERFÍCIE 
DA CASCA. ISENTOS DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS. A POLPA 
DEVE ESTAR INTACTA E FIRME. DEVE ESTAR MADURA COM PESO MÉDIO DE IOKG A 15 KG. 

2100 KG R$ 3,50 R$ 7.350,00 

28 65865 
SUCO DE UVA ORGÂNICO SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR APRESENTAÇÃO NA FORMA LÍQUIDA, 
ENGARRAFADAS EM EMBALAGENS DE VIDRO  IL  ,COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO COM 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE. 

1500 L R$ 13,90 R$ 20.850,00 

29 65866 

TOMATE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: TOMATE GRUPO OBLONGO OU REDONDO/ SUBGRUPO VEDE 
MADURO A PINTADO CLASSE MEDIA OU GRANDE DE SOA 90 MM DE DIÂMETRO. DEVE APRESENTAR 
CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE. BEM FORMADAS, COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFÍCIE LISA, 
LIVRE DE DANOS MECÂNICOS FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS, ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES 
DE CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. 

1000 KG R$ 5,99 R$ 5.990,00 

30 65867 ‘TEMPERO VERDE (SALSINHA E CEBOLINHA VERDE) 350G CADA PACOTE LIVRE DE SUJEVIDADE. 1000  PCT  R$ 4,49 R$ 4.490,00 

31 65868 
DOCE DE FRUTAS ORGANICO, SABORES VARIADOS CREMOSO DE 1° QUALIDADE, EMBALAGEM 
UNIDADE DE 720 GR. 1000  UN  R$ 16,90 R$ 16.900,00 

32 65869 
MOLHO DE TOMATE ORGANICO, EMBALAGEM EM POTE DE VIDRO DE 560G, VALIDADE  MINIMA  DE 
1 ANO. APRESENTAR LICENÇA SANITÁRIA ATUALIZADA E ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO. 

1000  UN  R$ 10,49 R$ 10.490,00 

33 65870 

LEITE PASTEURIZADO TIPO A, HOMOGENEIZADO, COM TEOR DE GORDURA MÍNIMO DE 3%, 
VALIDADE MiNIMA DE 10 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. EMBALADO EM PACOTE DE 
POLIETILENO LEITOSO, ARMAZENADO A TEMPERATURA DE 0°C A 7°C, CONTENDO I LITRO; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A IN62/2011 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
.ATENDENDO AS CONDIÇÕES DETERMINADAS PELAS NORMAS DO RIISPOA, AN VISA, SIM.  SIP,  SIF OU 
SISB1. PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA.PRODUZIDO, ORDENHADO 
MECANICAMENTE, PASTEURIZADO E ENVASADO NA GRANJA LEITEIRA. TODO PROCESSO É 
REALIZADO EM SISTEMA FECHADO, EVITANDO 0 TRANSPORTE DE MATER1A PRIMA. COM  3% DE 
GORDURA. EM EMBALAGEM PLASTICA DE 1 LITRO. ENTREGA CONFORME CRONOGRA MA DE 
PERECI VEIS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

4000 L R$ 7,00 R$ 28.000,00 

SOMA TOTAL R$ 581.038,50 

ROBERTO CLOSS 

DATA: 21/3/20223 

la   
ALCIO  

CD 
C.) 

, Responsável pela Planilha Finai 

R$ 10,97 R$13.90 R$ 11,05 

RS 30,80 RS 24,99 RS 30,95 

R$ 5,46 R$ 4,99 RS 5.50 

R$ 16,47 R$ 8,99 RS 16,52 

RS 3.50 R$ 3,99 RS 3.55 

R$ 13.90 RS 20,30 R$ 20,50 

R$8,06 R55,99 R$ 8,10 

RS 5,00 RS 4.49 RS 5.02 

R$16.90 R524,10 RS 24,20 

RS 10,49 RS 15,00 R$ 15,20 

R$ 8,99 RS 7,00 R$ 7,30 

CZ) 
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0  iu'  
ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ:r>(:)*. 5:)yfeee-9.9::  EMAIL:  

ENDEREÇO:tiao VA L'Mi& ,%)V,61   

COMPLEMENTO: BAIRRO. jJ 

TELEFONECV)352 r CONTATOLLYZYM Y44;i2  - SC"  

CIDADE: JiACTECO uf 

AQUISIÇÃO DE AUMENTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.,  SERA()  ENTREGUE NAS 
ESCOLAS  MUNICIPALS  URBANAS E RURAIS E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANENIA - PR. 
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA 
PRAZO DE INICIO DOS TRABALHOS: CONFORME A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA 
FISCAL. 

ITEM CÓDIGO 

PRODUTO 

PRODUTO/SERVIÇO 
UN  QTDE v.  UNIT. 

 1 VALOR i  

TOTAL 
1 AÇÚCAR MASCAVO: E 0 PRODUTO  

SACAROSE OBTIDO DE 
SACCHARUM OFTICINARUM POR 
PROCESSOS INDUSTRIAIS 
ADEQUADOS SEM REFINAMENTO, 
DEVE APRESENTAR-SE COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA E UNIFORME. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 
HERMETICAMENTE FECHADAS 
PROVENIENTE DE 
ESTABELECIMENTO SOB INSPEÇÃO 
OFICIAL, PRODUZIDO DE ACORDO 
COM AS NORMAS DE BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 
ESPECIFICAÇÕES DE EMBALAGENS 
DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
CONTRATANTE CA.R.ACTERISTICAS 
SENSORIAIS PRÓPRIAS 
MATERIA ESTRANHA PREJUDICIAL 
A SAÚDE AUSÊNCIA (CRÍTICO),PESO 
LiQUIDO DECLARADO NO RÓTULO 
MÍNIMO TOLERÁVEL 99%, AMIDOS 
ESTRANHOS AUSÊNCIA 
tCRÍTICO),ELEMENTOS 
uns-roukacos DE CANA DE. 
ACC/CAR PRESENÇA 
(CRITIC0),SACAROSE MÍNIMO 90% 
(CRÍTICO),COLIFORMES A 45' C 
MÁXIMO I 0/O (CRÍTICO)  
SALMONELLA  SP/25 O AUSÊNCIA 

. (CRITIC0),CONTAGEM DE BOLORES 
E LEVEDURAS MÁXIMO 103/0 
(CRITICO)EMBALAGEM PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, INTEGRA, 
ATOXICA E BEM FECHADA. 
EMBALAGEM COM CAPACIDADE DE 
ATE I KaA QUANTIDADE TOTAL 
DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGENS PADRONIZADAS 
(MESMO TAMANHO, FORMATO E 
PESO). NO RÓTULO IMPRESSO DEVE 
CONSTAR NO MÍNIMO: A 

PCT  200 

-1)  

' 

_ 

"1--"` 



e 

• 

o 0 3 

DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, A 
DATA DE FABRICAÇÃO. DATA DE 
VALIDADE, 

PROCELANC1A E INFORMAÇÂO 
NUTRICIONAL. 

I 

, , 

• 
; 

ACHOCOLATADO EM 145 - AÇÚCAR 

MASCAVO  ORGANIC°  E CACAU EM PO 

PACOTE DE 1 KG, AMPLA 

CONCORRENCIA 

PCT  1500 

..). (.1 

-----i  ,36  7  • C .0 . , i 

ALFACE, DE PRIMEIRA QUALIDADE.  

TERROSO. COM  COLORAÇÃO UNIFORME 

E SEM MANCHAS. ENTREGA DEVERÁ 

SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 

VAZADAS E LIMPAS COM 3500 CADA 

PACOT E. 

GRAUDA ISENTA DE MATERIAL 
 

UN  6000 

". 

 

1  
/ 

,..4)  

0 

'7.t1S,  

BATATA DOCE BRANCA OU ROXA DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. OU SEJA, CASCA 

UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, ISENTAS DE CARUNCHOS, 

SEM TERRA ADERIDA A SUPERFICIE 

(LIMPAS. ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 

EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 

LIMPAS. 

KG 1500 

. 

11 

-4 
, BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA DE 

COCO COM  GLACE (TWO  v0v0) 

ISENTAS DE MOFOS, INSETOS, 

SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS 

PROPRIO PARA ALIMENTOS, LACRADOS. 

INTACTOS.  CON  TENDO INFROMAÇOES  

SOBRE O PRODUTO NO ROTULO 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

NOVENTA-POR CENTO (9(M) DAS 

BOLACHAS DEVEM ESTAR INTEIRAS NO 

MOMENTO DA ENTREGA. CONTENDO 

INFORMAÇÕES SOBRE 0 PRODUTO  NC)  

ROMA) ESPECIFICAÇÕES 

NUTRICIONAIS E INGREDIENTES.0 

ESTARELECIMENTO DEVE TER ALVARÁ 

OU I. ICENÇA DE FUNCIONAMEN10 

SANITÁRIO. 

ESTRANHOS, EMBALADAS EM PLÁSTICO  

KG 1200 

324_1 

, , 

, 

at)  

(2) 

L..... 

BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA DE 

TIPO VOVÓ). ISENTAS DE MOFOS, 

INSETOS, SUJIDADES F. OUTROS 

MATERIAIS ESTRANRO& EMBALADAS 

EM PLASTICO PRÓPRIO PARA 

ALIMENTOS, LACRADOS, INTACTOS. 

CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE. 0 

COCO SEM LACTOSE COM  GLACE  

KG 550 

32' i  

e.:•-• --- , , , 
, , 
. 

(.> 



PRODUTO NO ROTULO CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA FOR 

CENTO (90%) DAS BOLACHAS DEVEM 

ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO DA 

ENTREGA, INGREDIENTE INSETO DE 

LACTOSE. PACOTE DE 1 KG 

BOLACHA DE POLVILHO DOCE 

CASEIRA SEM GLÚTEN ISENTAS DE 

MOFOS. INSETOS, SUJIDADES E OUTROS 

MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALADAS 

EM  PLASTIC()  PRÓPRIO PARA 

ALIMENTOS, LACRADOS, INTACTOS, 

CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE 0 

PRODUTO NO ROTULO CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA POR 

CENTO 1,90%) DAS BOLACIIAS DEVEM 

ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO DA 

ENTREGA. PACOTE DL I KG 

to-JERRAHA FRESCA. DE I' 

QUALIDADE E COM CARACTERISTICAS 

ORGANOLEPTICAS MANT1DAS. NO 

PONTO.  DE MATURAÇÃO ADEQUADO 

PARA O CONSUMO E PRODUZIDO SEM 

USO DE ACiROTOXICOS, INTACTOS, COM 

TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 

APROVEITAVEIS, COR E SABOR 

CARACTER1STICOS. NÃO DEVERÃO 

ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE 

AFETEM SUA APARÊNCIA 

UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 

AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE 

DE SUJIDADES. PARASITAS E LARVAS 

KG 500 

3 k 

KG 1500 

C 
C.)  

BERGAMOTA - ERESCA, DE 14  

QUALIDADE E COM CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLEP TICAS MANTIDAS, NO 

PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADOS 

PARA 0 CONSUMO. INTACTOS, COM 

TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 

APROVEI I AVE'S. COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVER  ÃO  

ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE 

AFETEM SUA APARÊNCIA 

UTILIZAÇÃO, ISENTO DE PONTOS 

ESCUROS OU APODRECIDOS. LIVRE  Dr  I 

KG 2000 

( 



.4; 

\J-̀,  
(.7-1 

O Ü33 ,0 

SUJIDADES. PARASITAS E LARVAS 

AMPLA CON4,1"ORRÊNCIA 

UN 800 CUCA, CASEIRA. SEM RECHEIO, COM 

COBERTURA Dl' FAROFA DOCE, ISENTA 

DE GORDURA  TRANS.,  COM 

CONSISTiNCIA MACIA, PRODUZIDA NO 

MÁXIMO NA DATA ANTERIOR A DE 

ENTREGA. COM  APROXIMADAMENTE 

5000 A UNIDADE. EMBALAGEM 

PRIMARIA: SACO PLÁSTICO Alt:11(70, 

PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, DE 

PRIMEIRO USO. EMBALAGEM .  

,ekti 72'  

CENOURA NOVA, FRESCA, DE 

OUALIDADE, COM TAMANHO  MEMO  E 

COLORA00 UNIFORME. COM  CASCA  
SA,  SIM RUPTURAS, SEM RACHADURAS 
OU CORTES NA CASCA E COM 
CARACTERÍSTICAS ORCIA.NULEPTICAS 
MANTIDAS. LIVRE DE SUIIDADES, 

ISENTA  OF.  PARTES POTRIDAS. 

FARINHA DE MILHO, ORIUNDA DA 

MOAGEM DO ORÁO DE MILHO, SADIO E 

LIMPO.  NÃ°  DEVENDO CONTER 

MATERIAIS FERROSOS, PARASITAS E 

DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS. 

COM  CORE SAWA CARACTERISTICOS„ 

EMBALADOEM SACO PLÁSTICO 

ATÓXICO, IRANSPARENTE, PRÓPRIO 

PARA ALIMENTOS, COM AS 

INEURMACOES EXIGIDAS POR LEI 

VIGENTE, COM PRAZO DE VALIDADE DE 

NO  MINIM()  180 DIAS. FORNECIMEN 

PACS:OILS DE 1KG.  

KG 800  

KG 950 

KG 2500 FEW()  PRETO TIPO I - ISENTO DE 

MATÉRIA TER ROSA.  

DETRITUS  ANIMAIS E VEGETAIS, 

PFDACUS DE GRÃOS ARDIDOS, 

BRWADOS, CI10(110S. IMATUROS. 

MANCHADOS, MOFADOS, 

CARUNCHADOS E DESCOLORIDOS QUE 

PREJUDIQUEM SUA APARÊNCIA 

QUALIDADE. PRODUCÁO DE UITIMA 

La? 

tj7rk  
-(7 



0 003.4  
SAFRA. EMBALAGEM EM PACOTES DE I 

KG DE POLIETILENO TRANSPARENTE 

AToxico E RESISTENTE. MÁXIMO DE 

IMPUREZAS DE 0,5% E UMIDADE  

MAXIMA  DE I%. NA PORÇÃO DE 100G 

APROXIMADAMENTE, 606 DE 

CARBOIDRATOS, 210 DE PROTEENAS r 

10 DE Ltrimos. VALIDADE  MINIMA  DE  fa  

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

DO PRODUTO. NA  EMBALAGEM DEVER, 

CONTER DATA DE EMBALAGEM E 

VALIDADE. APRESENTAR CERTIFICADO 

DE CLASSIFICAÇÃO DE GRÃOS E 

REGISTRO NO miNisTtRio DA 

AGRICULTURA. 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 

ENRIQUECIDA DE FERRO E  ACID°  

FOLICO, ISENTO DE MOFO, LIVRE DE 

PARASITAS. TRAÇAS E SUBSTANCIAS 

NOCIVAS. ODORES ESTRANHOS. PRAZO 

MINIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA, 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 5 KG 

PCT 2000 

LARANJA PERA DE PRIMEIRA 

QUAL IDADE. FRESCAS E SÃS. NO PONTO 

DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 

CONSUMO. INTACTOS. COM  TODAS AS 

PARTES COMESTÍVEIS APROVEITAVEIS, 

COR F SABOR CARACI ERISTICOS. NÃO 

DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS  POP.  

LESÕES QUE AFEIEM SUA APARtNt 'IA 

UTILIZAÇÃO.  !SENT()  DE PONTOS 

AMARELADOS OU APODRECIDOS. LLVR 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

ACONDICIONADAS EM QUANTIDADE 

CONFORME soticrrAçÃo EM 

EMBALAGEM DE POLIETTLENO ATOXIC.'0  

KG 3000 

Lz  

LIMÃO ROSA/CRAVO - DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, FRESCOS E  SAS.  No PONTO 

DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA 

CONSUMO, INTACTOS, COM TODAS AS 

KG 300 

ee.) 



MELADO, OBTIDO PELA E\ APORAUAo 

DO CALDO DE. CANA (SACCHARUM 

OFTICINARUM) OU A PARTIR DA 

RAPADURA, POR PROCESSOS 

TECNOLÓGICOS ADEQUADOS, Os 

DEVIDOS CUIDADOS DE HIGIENE 

DURANTE SUA PRODUÇAU. LIVRE DE 

SUJIDADES. MOFOS, INSETOS E 

PARASITAS. SABOR. ODOR E COR 

CA RACTERISTICOS. EMBALAGEM 

'LACRADA F INTACrA DE 1 KG. 

INFORMAÇÕES DO PRODUTO DEVEM 

CONSTAR NO  [OWL°  CONEORME 

LEGISLAÇÃO.VIGENTE• UNIDADE DE1 

KG 

LAO CASEIRO BRANCO, COMPOSTO DE 

FARINHA DE TRIGO BRANCA ESPECIAL. 

1800 

1700 

U o 0 3 )  

PARTES COMESTIVEIS APROVEITA  VHS.  

CORE SABOR CARACTERISTICOS. NÃO 

DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR 

LESÕES QUE .AFETEM SUA APARPNCI A E 

UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 

AMARELADOS OU APODRECIDOS. LIVRE 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

COM EAMA.NHO  MEMO  E COLORAÇÃO 

UNIFORME. LIVRE DE SUJIDADES, 

ISENTA DE PARTES POTRTDAS. 

     

     

     

     

     

     

     

2800 

  

CS:1' 

 

MANDIOCA CRUA DESCASCADA. 

CONGELADA, NOVA, COM BOM 

COZIMENTO. EMBALADA EM SACO 

PLÁSTICO INTEGRO, LIVRE DE 

SUJIDADES E PRAGAS. DEVERA SER 

TRANSPORTADO EM CARRO 

REFRIGERAM) OU EM CAIXAS 

TERMICAS  OA  MANTENHAM SUA 

TEMPERATURA DESDE A SAIDA DO 

MERCADO AT A ENTREGA NO 

ESTABELECIMENTO. ESTA DEVERA 

APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 

HIGIÉNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

PACOTE DE1 KG 

KG 

UN ID 



ireohs,  

   

      

      

      

      

UNI) 

 

1700 

  

    

      

N I 700 

UNI) 1 700 

AMA, SAI FERIA  ENT()  QUIMICO. 

GORDURA ANIMAL OU VEGETAL, 

DENTRE OUTROS INGREDIENTES QUE, 

FOREM NECESSÁRIOS. DEVERÃO SER 

ACONDICIONADAS EM SACOS DE 

POLIET1LENO An:9(1C°. PRÓPRIO PARA 

ALIMENTOS. RESISTENTE E 

TRANSPARENTE DE FORMA QUE 0 

PRODUTO SEJA ENTREGUE iNTEGRO. 

DEVERÃO CONSTAR INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO NO RÓTULO, FORNECIMENTO.  

UN  DE 5000, COM ETIQUETA DE 

PESAGEM, IDENT1FICAÇÃO DO 

PRODUTOR E DATA DE VALIDADE  

UN  I DADE (1,500G 

PAO INTEGRAL -500(1 PRODUZIDO 

ACORDO COM AS BOAS PRATICAS 1)1! 

MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. SEM, 

USO DE CONSERVANTES OU OUTROS 

ADITIVOS  OF.  USO INDUSTRIAL, 

EMBALADOS EM PLÁSTICO ATOXICO 

TRANSPARENTE E INCOLOR, ISENTO DE 

MOFO OU BOLORES, ODORES 

ESTRANHOS E  MAST  ANCIÃS NOCIVAS. 

A EMBALAGEM DEVERA DECLARAR O 

NOME DO FABRICANTE. ENDEREÇO 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADF, 

INGREDIENTE EJOU AS INFORMAÇÕES 

NUTRICIONA1S. UNO .0500G 

reoo Aut.nu, V0,11-VJ I V 0.1.: 

RARINHA DE MILHO, ÁGUA, SAL,  

FERMENT()  QUÍMICO, OVOS, GORDURA 

ANIMAL OU VEGETAL. DENTRE OUTROS 

INGREDIENTES QUE FOR EM 

NECESSÁRIOS ,DEVERÃO SER 

ACONDICIONADAS EM SACOS DE 

POL/ETILENO ATOXICO. PROPRIO PARA 

ALIMENTOS. RESISTENTE E 

TRANSPARENTE DE FORMA QUE 

PRODUTO SEM ENTREGUE INTEGRO. 

DEVERÃO CONSTAR INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO NO ROTULO. FORNECIMENTO; 

UNIDADE DE 00G• 

PÃO DE CENOURA.  COMPOST()  DE 

FARINHA DE TRIGO BRANCA ESPECIAL, 

M. a a', 2.1, V it 



4000 

AGUA, SAL, FERMENTO QUÍMICO, OVOS, 

GORDURA ANIMAL OU VEGETAL, 

DENTRE OUTROS INGREDIENTES QUE.  

FORUM  NECESSA.RIOS.DEVER.A0 SER 

ACONDICIONADAS EM SACOS DE 

POLIETILENO AToxico,  PROMO  PARA 

ALIMENTOS, RESISTENTE 

TRANSPARENTE DE FORMA QUE O 

PRODUTO SEJA ENTREGUE INTEGRO. 

DEVERÃO CONSTAR INFORMAÇÕES tX.) 

PRODUTO NO ROTULO FORNECIMENTO: 

UNIDADE DE 5000, 

PX0 DE BETERRABA. COMPOSTO DE 
UND 

FARINHA DE TRIGO BRANCA ESPECIAL, 

AGUA, SAL. FERMENTO QUÍMICO, OVOS, 

GORDURA ANIMAL OU VEGETAL, 

DENTRE OUTROS INGREDIENTES QUE 

• FOREM NECESSARIOSDEVERAO SER 

ACONDICIONADAS EM SACOS DE 

POLIETILENO ATOXICO, PROPRIO PARA 

ALIMENTOS. RESISTENIE E 

TRANSPARENTE DE FORMA QUE O 

PRODUTO  SEA  ENTREGUE INTEGRO. 

DEVERÃO CONSTAR INFORMAÇOES DO 

PRODUTO NO ROTULO. FORNECIMENTO' 

UNIDADE DE 500Ci. 

POLPA DE FRUTAS CONGELA DA. DEVI: 

SER I00 NATURAL. PREPARADA COM 

FRUTAS  SAS.  LIMPAS E ISENTAS DE 

PARASI VOS, INSETOS, 

MICRORGANISMOS,  DETRITUS  ANIMAS 

OU VEGETAIS E OUTRA IMPUREZA QUE 

VENHA A COMPROMETER O 

ARMAZENAMENTO E A SAUDE 

HUMANA. NÃO DEVE CONTER 

FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 

COMESTÍVEIS DA nurrA, NEM 

ACRESCIMO DE. QUALQUER Too DE 

SUBSTANCIA. AS CARACTERISmAs 

SENSORIAIS DEVEM SER PRÓPRIAS DA 

FRUTA COM QUE FOI PREPARADA. 

DEVEM SER DESCASCADOS. CRUS E 

PICADOS. OBTIDOS, PROCESSADOS. 

EMBALADOS, ARMAZENADOS, 

TRANSPORTADOS E CONSERVADOS EM 

CONDIÇÕES QUE NA() PRODUZAM, 

DESENVOLVAM E OU AGREGUEM 

KG 



••• - 

O 003-; 

KG 3000 

SURSIANCIAS FISK:AS, QUIMICAS  ;JO  

RIOLOGICAS QUE COLOQUEM EM RISCu 

A SALIDE DO CONSUMIDOR. DEVE SER 

OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO VIGENTE DE 

BOAS PRATICAS DE PROCESSAMENTO  

MINIM()  DE VEGETAIS. AS FRUTAS 

PERMITIDA S PARA POLPA  SAO:  

A BACAXI. ACEROLA, GOIABA, MANGA, 

MARACUJÁ, MORANGO, MELÃO E UVA. 

DEVEM ESTAR EMBALADAS EM 

PLÁSTICO  PROMO  PARA ALIMENTOS, 

DEVENDO PERMANECER SOB 

REFRIGERAÇÃO ANTES E DURANTE 

ENTREGA (CARROS I-PAN:Kos  Du  

CAIXAS TÉRMICAS). DEVE HAVER 

REGISTRO NO MAPA. EMBALAGEM DE 

KG  

REPOLHO VERDE DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. OU SEJA, GRALTDO, 

PODADO, ISENTO DE MATERIAL 

TERROSO. LIMPO, COM COLORACAO 

UNIFORME E SEM MANCHAS  Livia  DE 

INSETOS E PARASITAS. ENTREGA 

DEVERA SER FEITA EM CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

2100 KG ELA NCIA. CA RACTEWISTICAS GERAIS.  

Dr  PRIMEIRA ,  WAND()  CONSTITUIDA 

P011 FRUTA DE BOA QUALIDADE, SEM 

DEFEITOS SÉRIOS, APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E CONFORMAÇÃO 

UNIFORME. DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDAS E MADURAS. DEVEIA 

SER FRESCAS. `FERIA ATINGIDO O GRAU 

MAXIMO AO TA MANHO, AROMA. COR 

SABOR PPOPRIOS DA ESPÉCIE E 

VARIEDADES NAO DEVEM  CON  ', F: 

SUBSTÁNCIAS TERROSAS, SUJI DA  DES  

OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES A 

SUPERFICIE DA CASCA. ISENTOS DE 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL„  AROMA 

E SABOR ESTRANHOS. A POLPA DEVI 

ESTAR INTAC TA E FiRME DEVE ESTAR 

;0- 



0 

MADURA COM PESO MÉDIO DE • 10KG A 

15  KO  

: 

MILHO VERDeEM ESPIGA, ESPIGA 

LIMPA, SEM CASCA E SUJIDADES, 

TAM  ANHO MEDI) A GRANDE, ISENTA 

DE FUNGOS E INDICIOS DE 

GERMINACAO, ESPIGAS DE MILHO 

NOVO, NA() SENDO ACEITOS ESPIGAS 

COM MIL HO PASSADO DO PONTO DE 

CONSUMO. 

KG 1 000 

- 

,Vi; • (-7 7  

,........  

el:— 
,.:..- 

A-A- 
0 

1 
I 

, 

SUCO DE UVA ORGÂNICO SEM ADR,7,40 

DE ACI:ICAR APRESENTAÇA0 NA 1-ORN4...; 

LIQUIDA, ENGARRAFADAS EM 

EMBALAGENS DE VIDRO  IL  ,COM 

IDENTIFICAÇAo DO PROVO'  IQ,  RÓI LILO 

COM INOKEDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL. DATA DE FABRICAÇÃO, 

DATA DE VALIDADE. 

LITRO - 1500 

,-. -------.,...------- 

- 

1 

TOM ATE CARACTERISTICAS TECNICAS, 

TOMATE GRIXPO OBLONGO OU 

REDONDO S',713GRUP0 VEDE mAnufko A 

PINTADO CLASSE .MEDIA OU GRANDE 

DE 50 A 90 MM DE DIÂMETRO. DEVE 

APRESENTAR CARACTER1STICAS  OF  

.COLORACAO PROPRIA, SUPEREICIE USA, 

LIVRE DE DANOS MECAN1COS 

FISIOLÓGICOS. PRACiASE DOENÇAS,  

ESTAR EMPERFEITAS CONDIÇÕES DE 

CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. 

1QL1ALIDAUE, BEM FORMADAS, COM 
 

Kg 1000 

„ ,;1_,,), 0 

b 

1 ; 

. 

TEMPERO VERDE (SAL-SIM-IA E 

CEBOLENHA VERDE) 3500 CADA PACOTE 
 

LIVRE DE SWE'ODA.DE 

PC'1" 1000 

,.../ f  

.-- ...• - 

DOCE DE FRUTAS ORGÂNICO SABORES 

VARIADOS CREMOSO DE I° QUALIDADE 

EMBALAGEM DE 720  OR.  

UNO 1000 

.---....-- 

MOLHO DE TOMATE ORGÂNICO. 

EMBALAGEM EM POTE DE VIDRO DE 

. 5(0G. VALIDADE  MINIMA  DE I ANO. 

,ATUALIZADA E ROTULAGEM DE 

APRESENTAR LICENCA SANITARt A  

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO  

UNO 1000 

.------ 
; 

, • 
; 

, 

LEITE PASTEURIZADO TIPO A, 

ilomooENFIzADo. COM  TEOR DE 

GORDURA MINIMO DE 3%, VALIDADE  

MINIMA  DE 10 DIAS A PARTIR DA DATA ...., 

LITRO 

_...., 

4000 

-- 

—  _1 



0 0 0 is} 

OF  ENTREGA, EMBALADO EM PAC(.orE 

0E' POLIETILENV LEITOSO. 

ARMAZENADO A TEMPERATURA DE O'C 

Á ,  CONTEND()  I LITRO; E SUAS 

CONDIÇÕES DEYF,ILkO ESTAR DE 

ACORDO COM A IN62X201 I E SUAS 

POSTERIORES ALTERAÇÕES, 

ATENDENDO AS CONDIÇÕES 

DETL'RMINADAS PELAS NORMAS Do 

RIISPOA, ANIVISA, SIM.  SIP, SIT  OU SESBI, 

PRODUTO SUJEITO A VERIFICACÀO NO 

ATO DA ENTREGA,PRODUZIDO, 

ORDENHADO MECANICAMENTE, 

PASTEURIZADO E ENVASADO NA 

ORANJA LEITEIRA, TODO  PROCESS()  E 

REALIZADO EM SISTEMA FECHADO, 

EVITANDO (,) TRANSPORTE DE  MAT  FRIA 

PRIMA, COM 3% DE GORDURA, EM 

EMBALAGEM PI ASTICA DE I LITRO, 

ENTREGA CONFORME CRONOUR AMA DE 

RECIVELS DA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR 

DATA  g. /c i22)  
01111110,001111110111,111111011.  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO OU ENVIADO POR FN1AL 

nutricionista@capanema.pr.Rov.br  DO MUNICÍPIO DE CAPANE:IV1A O MAIS BREVE POSSÍVEL COM 

CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDC), CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

0e). ILY+U . 0464  i  JILAft **Ac 
lotwativa Agncuttura cat',  RiP 

intagrada de CapanernA 
COONTI CAPANE MA 

Rua 25 le Maio, 665  
Setor  irtelustriat 

$6711mItY)-Cama.mrsoa 



28/02/2023, 16:28 SoftSul Webmail :: RE: ORÇAMENTE PARA CHAMADA PÚBLICA 

..Logo  

Responder Responder , Encamir Mover imprimir Marcar Mais 

RE: ORÇAMENTE PARA CHAMA... Mensagem 1 de 2301 

De COOPERVEREDA COOPERVEREDA <coopervereda®hotrrr-"-r—rn> 

Para Nutricionista - PM Capanema <nutricionista@capanemk0:g6V,t 

Data Seg. 16:55 

Voltar Criar  email  

• 

Rascunhos 

Enviados 

Lixeira Boa tarde, seguem dois Orçamento Cores da Terra.pdf 

orçamentos. 
ORCAMENTO CAPANEMA202302... 

Atenciosamente. BAIXAR TODOS OS ANEXOS 

COOPERVERE.DA 

Cooperativa dos Produtores 
Orgânicos e Agroecológicos 
do Sudoeste do PR 
(46) 353S-1779 - Verés - PR 

De: Nutricionista - PM 
Capanema 
<nutricionista@capanema.prgov.br> 
Enviado: sexta-feira, 24 de 
fevereiro de 2023 14:19 
Para: 

coopervereda@hotmail.com  
<coopervereda@hotmail.com> 
Assunto: ORÇAMENTE PARA 
CHAMADA PÚBLICA 

Boa tarde, 
Por meio deste vimos 
solicitar orçamento para os 
seguintes objetos: 
Objeto desta licitação 
consiste na CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
serão entregue nas Escolas 
Municipais Urbanas e rurais e 
Centro Municipal Educação 
Infantil do Município de 
Capanema- PR, na 
modalidade CHAMADA 
PÚBLICA 
Prazo para encaminhamento 
da cotação será de 5 dias 
úteis, sendo considerado 
manifestação de 
desinteresse o não 
encaminhamento da 

https://webmail.capanema.prgov.brtUask=mail&__caps=pdf%3D1%2Cflash%3D0%2Ctiff%3D0%2Cwebp%3D1&_uid.4914&_mbox:=INBOX&...a... 1/1 



ORÇAMENTO  

RAMC SOCIAL: c f) rfi  

O o  Locu E-MAIL:4.7c  1,:tead /y6f-/  

ENDEREÇO4u-  c.404 s i?(:)(31'')   

COMPLEMENTO:  BAIRRO:  al() S\e Q  

  

TELEFONEI/(Ç   CONTATO,   C. (   

MADE:  ;'?/.1. c-‹ (:=4.. UF:r(Z  

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, SERÃO ENTREGUE NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS URBANAS E RURAIS E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA -- PR. 
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA 
PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: CONFORME A soucrrAçÃo DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 
PPA/0 DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA 
FISCAL 

`1.  

• 

ITEM CÓDIGO PRODUTO/SERVIÇO 
. . , 

PRODUTO 
UN 

PCT 
• e-,7,7- A 11 114 Oe. k.) PRODUTO  v 

SACAROSE 013 mg) DE 

SACCHARUM 011- 1CNARUM POR 
PROCESSOS INDI sTRIAis 
ADEQUADOS SEM RH'INAMENTO. 
DEVE APRESENTAR-•:,L cOM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA UNIFORME. 
ACOND1(:1( 1NADA FM EMBALAGENS 
BFAMETR A mIATE FECHADAS. 
PROV7.,M.N 
ESTA "I  MINT()  SOB INSPEÇÃO 
OFICIAL,  PRO)  )UZIDO DE ACORDO 
COM AS NORMAS DE BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 
ESPECIFICAÇÕES DL EMBALAGFNS  
Di;  .M.'ORDO COM AS NORMAS DA 
CONT R.ATANTE CARACFERISTICAS 
SENSORIAIS PRÓPRIAS 
MAIER IA 1 R PREJUDICIAL 
A sAC:DF (CRITiCO).PESO 
i..:ÍQUiDO  III  Cf ARA 00 NO ROTULO 
MiNi MO TOLERAVEI.. 99%, AMIDOS 
ESTRANHOS AUSÊNCIA 
(CRiTIC0),E,LEMENTOS 
HisTotAncos DE CANA DE 
A(,:t:A:AR PRESENÇA 
(CRiTICO),SACAROSE  MINIM()  90% 
(CRITIC0).001,1FO.RMES A 45°C 

• \IMO I 0i6  (CRITIC()) 
SALMONELLA  SP125 (.1 AUSÊNCIA 
(CRITICO),CONTAGEM DE BOLORES 
E LEVEDURAS MÁXIMO 103/6 
(CRITICOLEMBALAGEM PLÁSTICA, 
TRANSPATIFNIT 1triTY112 A  

- 
QTDE V. u 

I VALOR 

_TOTAL 

>4, ! 
200 

4. *4:4.64 
ti4:5010474 

ds  C.k*it*4 



PCT 

LYN 

1500 

6000 

KG 1500 

KG 1200 

KG 550 

,21,c19  

 

,2c, (IL (°' 

qt-0 

?c" 

';7 • 
'!) 

 

  

ATÓXICA E BEM FECHADA. 
EMBALAGEM COM CAPACIDADE DE 
ATÉ 1 KG.A QUANTIDADE TOTAL 
DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGENS PADRONIZADAS 
(MESMO TAMANHO, FORMATO E 
PESO). NO RÓTULO IMPRESSO DEVE 
CONSTAR NO MÍNIMO: A 
DENOMINAC,A0 PRODUTO. A 

DATA DE FABRICAÇÃO, DATA  DI  
VALIDADE. 
PROCEDPNCIA E.INFORMAÇÃO 
NUTRICION A I- 

ACHOCOLATADO EM PO • AÇÚCAR 

MASCAVO ORGÂNICO E CACAU EM Pó 

PACOTE DE I KG. AMPLA 

CONCORRENCIA 

ALEACE,-WRÍaiTiKA QUALIDADE, 

GRIM:MA ISENTA DE MATERIAL 

TERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME 

E SEM MANCHAS. ENTREGA DEVERA 

SER FEITA EM CAIXAS PLÁSTICAS 

VAZADAS E LIMPAS COM 3500 CADA 

PACOTE. 

BATATA DOCE BRANCA OU ROXA DE 

PRIMEIRA QUALIDADE. OU SEJA:, CASCA 

UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU 

DEFEITOS, ISENTAS DE CARUNCHOS, 

SEM TERRA ADERIDA A SUPERFÍCIE 

(LIMPAS),  ENT  R  EGA  DEVERÁ SER FEITA 

EM CAIXAS PLAS IICAS VAZADAS 

LIMPAS. 

'XIII  A f`ill A f‘ AA:CID 4 'DIM% newt-A rim,  

COCO COM (MACE (TIPO  VOW))  

ISENTAS DE MOFOS, INSETOS, 

SUJIDADES E ounos 'MATERIAIS 

ESTRANHOS. EMBALADAS EM PLÁSTICO 

PROPRIO PARA AUMENTOS, LACRADOS. 

INTACTOS.  CONTEND)  INFROMAÇÕES 

SOBRE 3 O PRODUTO NO ROrut.o 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE 

NOVENTA POR CENTO (%) DAS 

BOLACHAS DEVEM ESTAR INTEIRAS NO  

MOMENT()  DA ENTREGA. CONTENDO 

INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO NO 

RóT111.0 ESPECIFICAÇÕES 

NUTRICIONAIS E INGREDIENTES.0 

ESTABELECIMENTO DEVE TER ALVARÁ 

OU LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 

SANrrARto 

BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA DE  r6,q 



0 004-.t  

N:riitrAr 

Al'1014.1(7.  

;0(04 

.,tego-om 
Geste 

1500 

63 3  
5 2000 1-09 

COCO SEM LACTOSE. COM  GLACE  ( 

'TIPO  VOW)).  ISENTAS DE MOFOS, 

iNsrros, SUJEM  DES  E OUTROS 

MA 11RIAIS ESTRANHOS. EMBALADAS 

EM PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 

ALIMENTOS. LACRADOS. INTACTOS,  

CONTEND()  INFORMAÇÕES SOBRE O 

PRODUTO NO RÕTULO CONFORME  

LEG.  MLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA POR 

CENTO (90044 DAS BOLACHAS DEVEM 

ESTAR INTEIRAS NO  MOMENT()  DA 

ENTREGA. INGREDIENTE INSETO DE 

LACTOSE. PACOTL  be  1 KG 

BOLACHA DE POLVILHO DOCE 

CASEIRA SEM GLÚTEN ISENTAS DE 

MOEOS, INSETOS. SUJIDADES E OUTROS 

MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALADAS 

EM  PLASTIC()  PRÓPRIO PARA 

ALIMENTOS. LACRADOS, INTACTOS, 

CONTEND. o INFORMAÇÕES SOBRE 0 

PRODUTO 'NO ROTULO CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA POR 

CENTo (90%) DAS BOLACHAS DEVEM 

ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO DA 

ENTREGA, PACOTE DE 1 KG 

ETE RRA BA - FRESCA, DE I* 

QUALIDADE E COM CARACTERISTICAS 

ORQANOLEPTICAS MANTIDAS. NO 

PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO 

PARA O CONSUMO E PRODUZIDO SEM 

USO DE AGROTOXICOS. INTACTOS, COM 

TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 

APROvuTÁVEIS. COR E SABOR 

CARACI ERISTiCOS. NÃO DEVERÃO 

ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE 

AFETEM SUA APARÊNCIA 

I ITILIZAÇÃO. ISENTO DE PONTOS 

AMARELA.DOS OU APODRECIDOS, LIVRE 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 

BERGAMOTA - FRESCA, DE 

QUALIDADE 13 COM CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLEPTICAS MANTIDAS. NO 

KG 

KG  

KG 



800 

0,dL'  

800 
43 tcl ‘:1 

e ,̂  

MN. 

2500 44  ei 

950 

3T/ 

Et ri 1 r\ 

61,6„,,,, 

CEP , 
aarml Oet4e -PR 

.0M1.44A) 

-10 LE, rr* 
> 

KG 

KG 

PONTO DE  MAT) MACAO  ADEQUADOS 

PARA O CONSUMO INTACTOS, COM 

TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS 

APRovErrAvels. COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS NÃO DEVERÃO 

ESTAR DANIFICA DOS POR LESÕES QUE 

AFETEM SUA APARÊNCIA E 

uTILizAÇÂo ISENTO LIE PONTOS1. 

ESCUROS OU APODRECIIX)S, LIVRE DE 
SUJIDADES. PARASITAS E LARVAS. 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

CUCA CASEIRA SEM 'RECHEIO, COM 

COBERTURA DE FAI:OVA DOCE, ISENTA 

DE GORDURA  TRANS.,  COM 

CONSISTÊNCIA MACIA, PRODUZIDA NO 

MÁXIMO NA DATA ANTERIOR A  OE  

ENTREGA, COM APROXIMA DAMENTE 

5000 A umtDADL: EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO  AMOCO,  

PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, DE 

PRIMEIRO USO EMBALAGEM 

e  

UN 

• CENOURA - NOVA, FRESCA, DE I* 

QIIALIDA DE, COM TAMANHO  MEDIC)  E 

COLORAÇÃO UNIFORME, COM CASCA  

SA,  SEM RLPTURAS SEM RACHADURAS 

• OU CORTES NA CASCA E COM 

• CARACTERÍSTICAS ORGANOLEPTICAS 

MANTIDAS. LIVRE DE SUJIDADES, 

ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. 

FARINHA DE MILHO, ORIUNDA DA 

MOAGEM DO GRÃO DE  Noun  SADIO E 

NÃO DEVENDO CONTER 

MATERIAlS TERROSOS. PARASITAS E 

DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS. 

COM  COR E SABOR CARACTERÍSTICOS, 

EMBALADO  ETA  SACO PI,AsTiCo 

'IRANSPA.RENTE, PRÓPRIO 

PARA ALIMENTOS. COM  AS 

INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR LEI 

VIGENTE, com PRAZO VALIDA DE DE 

NO MÍNIMO 180 DIAS: FORNECIMENTO: 

PACOTES DE I KG. 

FE LIÃO PRETO TIPO I - ISENTO DE  



101E 
Pbh, 4-tgar7124; 

CEP 36:.ftfori-tace 

O 0046  

MATÉRIA TERROSA, PARASITA. 

DETRITOS ANIMAIS F VEGETAIS. 

PEDAÇOS DE  GRADS  ARDIDOS, 

BROTADOS,  CI-LOCI-LOS. I MATIIROS, 

MANCHADOS, MOFADOS. 

CARUNCHADOS E DESCOLORIDOS QUE 

PREJUDIQUEM SUA APARÊNCIA E 

QUALIDADE. PRODUÇÃO DE OLTIMA 

SAFRA EMBALAGEM EM PACOTES DE 1 

KG DE  POI.  fETILENO TRANSPARENTE 

ATOXICOE RESISTENTE. MÁXIMO DE: 

IMPUREZAS DE 0,3% E UMIDADE  

MAXIMA  DE 1S% NA PORÇÃO DE 1000 

APROXIMADAMENTE, 600 DE 

CARBOIDRATOS, 210 DE PROTEJNAS E 

I G DE LIMNOS VALIDADE  MINIMA  DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

DO  PROM  ITO, NA EMBALAGEM DEVERA 

CONTER DATA DE EMBALAGEM E 

VALIDADE. APRESENTAR CERTIFICADO 

DE CLASSIFICAÇÃO DE  GRADS  E 

REGISTRO NO MINISTERIO DA 

AGRICULTURA. 

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 

ENRIQUECIDA  LW  FERRO E ÁCIDO 

EOLICO, ISENTO DE MOFO, LIVRE DE 

PARASITAS. TRAÇAS E SUBSTANCIAS 

NOCIVAS. ODORES ESTRANHOS, PRAZO 

MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

FORNECIMENTO, PACOTES  DES  KG. 

LARANJA PERA -  DE PRIMEIRA 

PC"1* 2000 

t.A• 

KG 3000 

QUALIDADE, FRESCAS E  SAS.  NO PONTO 

DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 

CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS 

PARTES COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS. 

COR Li SABOR CARACTERÍSTICOS, NÃO 

• DEVERÃO ES1AR DANIFICADOS POR 

LESÕES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E 

urturzAO.O. !SENTO DE. PONTOS 

AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE 

DE SUJIDADES, PARASITAS Li LARVAS. 



LIMÃO ROSA/CRAVO - DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. FRESCOS E  SAS.  NO PONTO 

DE mAtuRAçAo ADEOITADO PARA O 

CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS 

PARTES COMESTIVEIS APROVEITÁVEIS. 

COR SABOR CARACTERLSTICOS. NÃO 

DEVERÃO ESTAR DANIFICAIX)S POR 

LESÕES QUE AFETEM SUA APARINCIA E 

trmizAcho. ISENTO DE PONTOS 

AMARELADOS OU APODRECIDOS, LIVRE 

DE SUJIDADES. PARASITAS E LARVAS. 

COM  'TAMANHO  MEMO  E COLORAÇÃO 

UNIFORME. LIVRE DE SUJIDADES, 

ISENTA DE PARTES PLITRIDAS. 

KG 

KG 

UN ID 

2800 

I 800 

-321'1)  

L E. 
^ 

0 0 

ACONDICIONADAS EM QUANTIDADE 

CONFORME SOLICITAÇÃO EM 

EMBALAGEM DE POLIETILENO ATOXICO 

300 

. MANDIOCA CRUA DESCASCADA. 

CONGELADA, NOVA, COM BOM 

COZIMENTO, EMBALADA EM SACO 

.ASTICO INTEGR0.'1..IVRE DE 

SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ SER 

TRANSPORTA DO EM CARRO 

REFRIGERADO OU EM CAIXAS 

TERMICAS QUE MANTENHAM SUA 

TEMPERA FURA DESDE A SAIDA DO 

MERCADO ATE A ENTREGA NO 

ESTABELECIMENTO. ES'íA DEVERA 

APRESENTAR-SE FM CONDIÇÕES 

HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANSPORTE. 

PACOTE DE I KG 

MELADO. OBTIDO PELA EVAPORAÇÃO 

DO CAI. IX) DE CANA (SACCHAR(JM 

OFFICINARUM) OU A PARTIR DA 

RAPADURA. POR PROCESSOS 

TECNOLOGICOS ADEQUADOS. COM  OS 

DEVIDOS CUIDADOS DE HIGIENE 

DURANTE SUA PRODUÇÃO. LIVRE DE 

SUjIDADES, MOFOS, INSETOS 

PARASITAS. SABOR, ODOR E COR 

CARACTERIS  TWOS.  EMBALAGEM 

6,04 1242.  

CAP 
saes 43tel (its Cite 

1,. 



PÃO CASEIRO.BRANCO. COMPOSTO DE 

FARINHA DE  TRIG()  BRANCA ESPECIAL. 

ÁGUA. SAL. FERMENTO QUIMICO. 

GORDURA ANIMAL ral VECIFIAL, . 

DENTRE OUTROS INGREDIENTES QUE 

FOREM  NEC  ESSARIOS DEVERÃO SER 

ACONDICIONADAS EM SACOS DE 

POL:ETILENO Króxico:  PRÓPRIO PARA 

ALIMENTOS. RESISTENTE E 

TRANSPARENTE DE FORMA QUE O 

PROD1rro SEJA ENTREGIJE INTEGRO 

DEVERÃO CONSTAR INFORMAÇÕES IX) 

PRODUTO NO  ROMEO,  FORNECIMENTO:  

UN  DE 54G. COM  ETIQUETA DE • • 

PESM WM. IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTOR E DATA DE VALIDADE. 

UNIDADE, 0,500G  

UN  

1700 49 

1700 

$144. 
1181100-4  

01/1110* 
 F'fk. 

-*so' 

A 
0 0 0 a e"i 

'  

LACRADA E INTACTA DE 1 KG. 

INFORMAÇÕES DO PRODUTO DEVEM  

CONS TAR  NO R151111..0 CONFORME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE.  UNMADE  DE I 

KG 

i 700 

PÃO INTEGRAL - SOO(; PRODUZIIX) DE 

ACORDO COM AS BOAS PRATICAS DE 

MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS. SEM  

(ISO  DE Ct  %SLR VAN TES  OU OUTROS 

ADITIVOS DE USO INDUSTRIAL. 

EMBAI Anos EM PLÁSTICO ATOXICO 

TRANSPARENTE E INCOLOR, ISENTO DE 

MOFO OU BOLORES. ODORES 

ESTR.ANI JOS E SUBS1 ÃNCIAS NOCIVAS, 

A EMBALAGEM DEVERÁ DECLARAR O 

NOME DO FABRICANTE, ENDEREÇO E 

DATA  DI  I  AIM  ICAÇÃO E VALIDA 

INGREDIEN FE  EMU  AS INFORMAÇÕES 

NUTRICIONA IS UND ,0,500G 

PÃO DE M11,110. COMPOSTO DE 

FARINHA  OE  MILI10. AMA, SAI„ 

FERmENTo Quimwo, OVOS. GORDURA 

. ANIMAL OU VEGIA AL, DENTRE OUTROS 

INGREDIENTES QUE FOREM 

NECESSARIOS DEVERÃO SER 

ACONDICION A DAS EM SACOS DE 

LIND 

I1ND 



O •0 0 <kJ 

POLIETILENO ATÓXICO. PRÓPRIO PARA 

AIIMENTOS, RESISTENTE E 

TRANSPARENTE DE FORMA QUE O 

PRODUTO SUA ENTREGUE INTEGRO 

DEVERÃO CONSTAR INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO NO RÓTULO. FORNECIMENTO'  

UNMADE  DE 500G, 

PAO DE CENOURA, COMPOSTO DE 
UNE) 1700 

FARINHA DE TRIGO BRANCA ESPECIAL  

AMA, SAL, FERMENTO QUIMICO. OVOS, i '3 6 

GORDURA ANIMAL OU VEGETAL,  
4>P" 

DENTRE OUTROS INGREDIENTES QUE 

FOREM NECESSARIOSDEVERÃOSER 

ACONDICIONADAS EM SACOS DE 

POLIETILENO ATÓXICO, PRÓPRIO PARA 

ALIMENTOS, RESISTENTE E 

TRANSPARENTE DE FORMA QUE ()  
PROD(  ITO SEIA ENTREGI !E INTEGRO. 

DEVERÃO CONSTAR INFORMAÇÕES IX) 

PRODI rf 0 NO RÓTULO FORNECIMENTO. 

I INIDADE DE 500G. 

PÃO DE BETERRABA, COMPOSTO DF, 

FARINHA DE lima BRANCA ESPECIAL. 
UND 1 700 /3,9.0 ,....,,,-3.1 

AGUA,  SAE,  FERMENTO QUIMICO, OVOS. 
(..--  -. 

GORDURA ANIMAL 01; VEGETAL, 

DENTRE 01.i'mos INGREDIENTES QUE. 

FOREM. NECESSARIOS.DEVERÃO SER 

ACONDICIONADAS EM SACOS DE 

pouvrILENO A  TOXIC°,  PRÓPRIO PARA 

ALIMENTOS RES ISIEN'rE E 

TRANSPARENTE DE FORMA QUE O 

PRODUTO SEJA ENTREGUE INTEGRO 

DEVMÃO CONSTAR INFORMAÇÕES IX) 

PRODUTO NO RÓTULO. FORNECIMENTO  

UNMADE  DE 500(3  

POI  .PA IW FRUTAS CON(3 El ,A DA ,  DEVE KG 4000  
71i  e e ? 

SER 10q),1', NATURAL. PREP ARADA COM 
0-  

,....., .. 1 .--' 

FRUTAS SÃS, LIMPAS E ISENTAS DE 

pARAsrros, INSETOS, 

MICRORGANISMOS, DETRITOS ANIMAIS 

OU VEGETAIS E OUTRA IMPIIRF2.A QUE 

VENHA A COMPROMETER O 

ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 

HUMANA NÃO DEVE CONTER 

FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 

, COMESTIVEIS DA FRUTA, NEM 

ACRESCIMO DE QUALQUER  TWO  DE  IL  Er  
SUBS-FAIN/CIA. AS CARACTERISTICAS 

, ,.. ,...,. ;,...4 _ ......._. . 
4iillia .. -•:•*.r.'"'''''7.L.-,--210.--i' . --- 

,-*44 
flo VOW*  -  4,4  Atff,  

‘p.to 
640'''.41P  

um» 

4.0 
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2100 " 
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. • -711,11* 

MELANCIA. CARACTERISTICAS GERAIS: 

DE  PRIM  EIRA - QUANDOCONSTITUIDA 

POR FRUTA DE BOA QUALIDADE, SEM 

DEFEITOS SERIOS. APRESENTANDO 

TAMANHO. COR E CONFORMAÇÃO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESEN VOL  %%WAS  E MADURAS. DEVEM 

SER FRESCAS, TEREM ATINCIMO 0 GRAU 

MÁXIMO AO TAMANHO. AROMA,  COR E 

O '0350  

SENSORIAIS DEVEM SER PRÓPRIAS DA 

FRUTA COM QUE FOI PREPARADA. 

DEVEM SER DESCASCADOS, CRUS 

PICADOS. OBTIDOS, PROCESSADOS, 

EMBALADOS. ARMAZENADOS. 

TRANSPORTADOS ECONSERVADOS EM 

CONDIÇÕES QUE NÃO PRODUZAM. 

DESENVOLVAM E OU AGREGUEM 

SUBSTÂNCIAS FISICAS, OUIMICAS OU 

BIOLOG/C AS QUE COLOQUEM EM RISCO 

A  SAME  IX) CONSUMIDOR, DEVE SER 

OBEDECEM A LEGISLAÇÃO VIGENTE DE 

BOAS PRATICAS DE PROCESSAMENTO  

MINIM()  DE, VEGETAIS. AS FRUTAS 

PERMITIDAS PARA POLPA  SAO:  

ABACAXI, ACEROLA. GOIABA, MANGA, 

MARACUJÁ, MORANGO, MELÃO E UVA. 

DEVEM ESTAR EMBALADAS EM 

PLÁSTICO PR OPRIO PARA ALIMENTOS. 

DEVENDO PERMANECER SOB 

REPR IG ERA CA t) ANTES E DURANTE A 

ENTREGA (CARROS TtRMICOS OU 

CAIXAS TÉRMICAS). DEVE HAVER 

REGISTRO NO MAPA, EMBALAGEM DE 1 

KG 

REPOLHO VERDE DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDO, 

PODADO, ISENTO DE MATERIAL. 

TERROSO. LIMPO, COM COLORAÇÃO 

UNIFORME E SEM MANCHAS, LIVRE DE 

INSETOS E PARASITAS. ENTREGA 

DEVERÁ SER vErrA EM CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

KG 

KG 

::404 

Sosk--41, zabei c41, frk 
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1500 

1000 

1000 
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MILHO VERDE EM ESPIGA. ESPIGA 

LIMPA, SEM CASCA E SUJTDADES, 

TAMANHO MEDIO A GRANDE, ISENTA 

DE FUNGOS E 1NDICIOS 

GERMINAÇÃO, ESPIGAS DE MILHO 

NOVO, NÃO SENIX) ACEITOS ESPIGAS 

COM MILHO PASSADO DO PONTO DE 

CONSUMO. 

SABOR PROPRIOS DA ESPECIE 

VARIEDADES. NÃO DEVEM CONTER 

surisTitNCIAS TERROSAS. SUJIDADES 

OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES A 

SUPERFICIE DA CASCA. ISENTOS DE 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL. AROMA 

E SABOR ESTRANHOS. A POLPA DrAft. 

ESTAR INTACTA E FIRME DEVE ESTAR 

MADURA COM PESO MÉDIO DE I OKG A 

15 KG.  

SUCO.DE  UVA ORGÂNICO SEM  ADO°  

DE AÇI  =CAR  A PRESENT,NÇÂO NA FORMA 

ENGARRAFADAS EM 

EMBALAGENS DE VIDRO  IL  ,COM 

IDENTIFICAÇÃO Do pitoDt rro. ROTULO 

COM INGREDIENTES. VALOR 

NurrucroNAL, DATA DE FABRICAÇÃO, 

DATA DE VALIDADE. 

"MMATF CA R ACIVRÍSTICAS TFCNICA,;• 

TOMATE GRUPO  OBLONG()  QU 

REDONDO/ SUBGRUPO VEDE MADURO A 

PINTADO CLASSE MEDIA OU GRANDE 

DE 50 A W.) MM DE DIÂMETRO. DEVE 

APRESENTAR CARACTERISTICAS DE 

1QUALIDADE. BEM FORMADAS, COM 

COLORAÇÃO PROPR/A, SUPERFICIE LISA, 

uvRE DE DANOS MECÂNICOS 

FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS. 

ESTAR EM PER FE ITAS CONDIÇOES DE 

CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO.  

TEMPER()  VERDE (SALSINHA E 

t
CEBOLINHA VERDE) 3500 CADA PACOTE 

LIVRE DE SUJEVIDADE 

T.  DOCE DE FRUTAS ORGÂNICO, SABORES 

VARIADOS CREMOSO DE  I Q  QUALIDADE 



Cl (:)2 
4000 LITRO 

 

-444) 

U 00'3_ 

EMBALAGEM DE 720 CiR 

MOI.  lib  DE ToNtV&iN1Ci. 

! EMBALAGEM EM POTE DE VIDRO DE 

560G. VALIDADE  MINIMA  DE I ANO, 

APRESENTAR LICENÇA  SA  NITA RIA 

ATUALIZADA E ROTULAGEM DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 

LEITE PASTEURIZADO TIPO A. 

HOMMENEIZADO, COM TEOR DE 

GORDURA MÍNIMO DE 3%, VALIDADE  

MINIMA  DE 10 DlAS A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA, EMBALADO EM PACOTE 

DE POLIETILENO LEITOSO, 

ARMAZENADO A "fliMPERATURA DE (1°C 

7°C. ,  CONTEND()  1 LITRO; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A IN62.12011 E SUAS 

POSTERIORES ALTERAÇÕES. 

ATENDENDO AS CONDIÇÕES 

DETERMINADAS PELAS NORMAS DO 

RIISPOA. ANVISA, SIM.  SIP.  SIF OU SISBI 

PRODUTO L1EITO A VERIFICAÇÃO NO 

ATO DA ENTRFGA.PRODUZIDO, 

ORDENHADO MECANICAMENTE. 

PASTEURIZAIXI E ENVASADO NA 

GRANJA LEITEIRA. TODO PROCESSO 

REALIZADO EM SISTEMA FECI1ADO, 

EVITANDO 0.TRANSPORTE DE MATERIA 

PRIMA. COM  :%"/i,' DE GORDURA, EM 

EMBALAGEM PLASMA DE I Lrnio. 

ENTREGA CONFORME CRON(x:iRAMA DE 

PERECIVEIS DA ALIMENTAÇÃO 

ESCOI .A R 

DATA  1( L.'  zc)?  

FLcÇLMEJ2LETT

OC 
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0 ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO OU ENVIADO POR  E-MAIL  

'  nutricionista@capanema.pr.gov.br  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM 

CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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Rascunhos 
De Nutricionista - PM Capanema <nutricionista m @capane,------,—v.t 

Para ;:,••• ELCIO MAFIOLETTI elciomafioletti@hotmait.com> ti:..r.---  

Data Sex.  14:19 

Lixeira 
Boa  tarde, ORÇAMENTO.doc (-77 KB)  

Por meio deste vimos 
solicitar orçamento para os 
seguintes objetos: 

Objeto desta licitação 
consiste na CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE 
ALIMENTOS PARA A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
serão entregue nas Escolas 
Municipais urbanas e rurais e 
Centro Municipal Educação 
Infantil do Município de 
Capanerna- PR, na 
rnodalidade CHAMADA 
PÚBLICA 

Prazo para encaminhamento 
da cotação  sera  de 5 dias 
úteis, sendo considerado 
manifestação de 
desinteresse o não 
encaminhamento da 
proposta comercial. Caso 
seja necessário prazo maior, 
dependera da justificativa  
ern  resposta a este mesmo  
e-mail.  

Caso a empresa não possua 
alguns desses itens 
solicitado poderá 
desconsiderar excluindo as 
linhas da tabela modelo de 
orçamento, em anexo. Favor 
enviar por  e-mail  o modelo 
de orçamento com o 
carimbo e assinatura da 
empresa. 

Maiores informações poderá 
ser solicitado via  e-mail  ou 
pelos contatos abaixo. 

Atenciosamente 

https://webmail.capenema.prgov.br/?_task=mail&__caps=pdP/03D1°/02Cflash%3D0%2Ctiff%3D0%2Cwebp%3D1k.uid.:325&_mbox=sent-mail&_... 1/1 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: Coopervereda Cooperativa dos Produtores Orgânicos e Agroecológicos do Sudoeste 

do Pararia 

Cr4PJ: 22_808.515/0001-55  E-MAIL:  coopervereda@hotmail.com  

ENDEREÇO: Rua Pioneiro Quadra to luis Fabiane, 625 

COMPLEMENTO: loja BAIRRO: Centro 

TELEFONE: (46) 99922 -0014 CONTATO: Simone 

CIDADE: Verê UF: Pr 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, SERÃO ENTREGUE N, AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS URBANAS E RURAIS E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

MODALIDADE: CHAM ADA PÚBLICA 
PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: CONFORME A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A ENTREGA DOS PRODUTOS E DA N(YrA 
FISCAL. 

4,1N Mirk, f- 

SACAROSE OBTIDO DE 
SACCHARUM OFFICINARUM POR 
PROCESSOS INDUSTRIAIS 
ADEQUADOS SEM REFINAMENTO. 
DEVE APRESENTAR-SE COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA E UNIFORME. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 
HERMETICAMENTE FECHADAS. 
PROVENIENTE DE 
ESTABELECIMENTO SOB INSPEÇÃO 
OFICIAL, PRODUZIDO DE ACORDO 
COM AS NORMAS DE BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 
ESPECIFICAÇÕES DE EMBALAGENS 
DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
CONTRATANTE CARACTERISTICAS 
SENSORIAIS PROPRIAS 
MATERIA ESTRANHA PREJUDICIAL 

SAÚDE AUSÊNCIA (CRITICO ),PESO 
LIQUIDO DECLARADO NO ROTULO 
MINI MO TOLERA V EL 99%, AMIDOS 
ESTRANHOS AUSÊNCIA 
(CRITIC0),ELEMENTOS 
HISTOLOGICOS DE CANA DE 
AÇOCAR PRESENÇA 
(CRITIC0),SACAROSE MiNIMO 90% 
(CRiTICO),COLIFORMES A 45 C 
MAXIMO 10/G (CRITICO)  
SALMONELLA  SP/25 O AUSÊNCIA 
(CRÍ riC0).CONTAGEM DE BOLORES 
E LEVEDURAS MÁXIMO I 03/G 
(riziTrrnI PNATAA ACM10 PT AqTtrA 

; ITEM T  CÓDIGO PRODUTO/SERVIÇO 
QTDE V. UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

200 
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KG 

KG 

• 

O 005.:J. 

TRANSPARENTE, INTEGRA, 

ATOXICA E BEM FECHADA. 

EMBALAGEM COM CAPACIDADE DE 

ATE I KG.A QUANTIDADE TOTAL 
DEVE SER ENTREGUE EM 

EMBALAGENS PADRONIZADAS 

(MESMO TAMANHO, FORMATO E 

PESO). NO ROTULO IMPRESSO DEVE 

CONSTAR NO MiNIMO. A 

DENOMINAÇÃO DO PRODUTO. A 

DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 

VALIDADE. 
PROCEDÊNCIA E INFORMAÇÃO 

NUTRICIONA.L. 

ACHOCOLATADO AÇÚCAR 

MASCAVO ORGANIC*013CACAU EM  Pe)  

PACOTE DE I KG. AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

ALFACE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

GRAMM ISENTA DE .MATERIAL 

'FERROSO, COM COLORAÇÃO UNIFORME 

E SEM MANCHAS ENTREGA DEVERÁ 

SER EFITA EM CAIXAS PI ASTECAS 

VAZADAS E LIMPAS COM 3500 CADA 

PACOTE 

PCT 

UN 

1500 

6000 

BATATA DOCE BRANCA OU ROXA DE I 

PRIMEIRA QUALIDADE OU SEJA, CASCA 

UNIFORME, SEM FERIMENTOS  OIL  

DEFEITOS, ISENTAS DE  CARE  INCHOS, 

SEM TERRA ADERIDA A SUPEREICIE 

(LIMPAS) ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 

EM CAIXAS PLÁSTICAS VAZADAS 

LIMEAS, 

BOLACRA CACVECte  Twin  ROSCA  mr _ 

COCO COM GLACÊ (.11P0  VOW))  

ISENTAS DE MOFOS, INsrp• 

SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS 

E.STRANHOS, EMBALADAS EM  PLASTIC() 

PROMO  PARA ALIMENTOS, LACRADOS, 

INTACTOS,  CONTEND(  / INFROMAÇÕES  

SORRY.  0  PROM  TO NO Re/1'UL° 

CONFORME LEGISLAÇÃO  VW EMIT.,  

NOVENTA POR CENTO (90%) DAS 

BOLACHAS DEVEM ESTAR INTEIRAS NO 

MOMENTO DA ENTREGA. CONTENDO 

INFORMAÇÕES SOBRE O PRODITTO NO  

ROTE Ilk)  ESPECIFICAÇÕES 

NUTRICION.AIS E iNGREDIENTES.0 

ESTABELECIMEN10 DEVE TER ALVARÁ 

OU LICENÇA DE Et iNCIONAMENTO 

SAN) TAR IO,  

1500 

I 1200 

r:21  808.51510001-E: 
ii E. 90706206-02 

COOPIERVEREDA;- Cooporativa dos 
ProdoQrgãndo4g400..  

do  Sudoeste  do  Paraná  
Avenida Get:Aio VargN. 458 Sala 1 

1. (ft 0,(cc, sac rwvil • 



BOLACHA DE POLVILHO DOCE 

CASEIRA SEM GLÚTEN  ISENTAS DE 

moR)s. Nsotos, tirDADEs 'F. OUTROS 

MATERIAIS ESTRAN110S, EMBALADAS 

EM  PLASTIC°  IPRÓPRIO PARA 

ALIMENTOS, LACRADOS INTACTOS,  

CONTEND°  INEORMAÇÕES SOBRE O  

PROMO  NO RÓTI CONFORME 

LEGISEAÇÂO V IGENTE. NOVENTA POR 

UNTO (90%) DAS B()LAC  HAS  DEVEM 

ESTAR INTEERAS NO  MOMENT()  DA 

ENTREO.A, PACOTE DE 1  Ka  

KG  

0 005 

KG 

22.808.515/0001-55 
I. E. 907052,06-02 "  

COOP  ER.V1EREDA  -  Cooperativa  this . 
-Rrocitilores-PrOikos-e-Fkgfeetoitticos.  

KG i 20000 Sudoeste dro !Pararj . , 
Psvenida..6 i.t L.I t; 0 :sior.4,-Ihr  4....iii Saia_li 

1.—  CL? 8=;.58S-o,:',•,) Voi. PR I 

BETERRABA -  FRESCA, DE 14  

QUALIDADE E COM CARACTERÍSTICAS 

ORGANOLEP1 ICAS MANTIDAS NO 

PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO 

PARA 0 CONSUMO E PRODUZIDO SEM 

USO DE ACTROTÓXICOS. INTACTOS, COM 

TODAS AS PARTES COMESTIVE1S 

APROVEITAVEIS: COR E SABOR 

CARACTERISTICOS.  MAO  DEVERÃO 

ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QI.TE 

AFETEM SUA APARPNCIA E 

tyriwAcli,o. Nano DE PONTOS 

AMARFLADOS OU APODRECIDOS, LIVRE 

DE SUJIDADES, .PARASITAS E LARVAS 

550 

   

   

    

  

500 

 

    

1500 

   

    

    

    

BERGAMOTA - FRiT,SCA. 4  

LQUALIDADEF COM CARACTERISTICAS 

, 

BOLACHA CASEIRA  TWO  ROSCA DE 

COCO SEM LACTOSE  cam  c4.Acf: 

TIPO  VOW)).  ISENTAS DE  MOMS,  

INSETOS, SUJIDADES E 01 mos 

MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALADAS 

EM PLAsnco PRÓPRIO PARA 

ALIMENTOS, LAC:VS.)0S. INTACTOS,  

CON-WNW)  INFORMAÇÕES SOBRE 0 

PRODUTO NO  ROTE  CONEOR.ME 

LEGISLAÇÁO VIGENTE NOVENTA POR. 

CENTO (90%) DAS BOLACHAS DEVEM 

ESTAR INTEIRAS NO  MOMENT()  DA 

ENTREici A. ENGREDIENTE INSETO DE 

LACTOSE, PACOTE DE 1 KG 

K 



.*;AA"--12,1,1.4, 

KG 950 

  

800 

800 

UN 

ORGANOLEPTICAS MANTIDAS. NO 

PONT(.) DE MMURAÇÃO ADEQUAIXIS 

PARA O CONSUMO INTACTOS, COM 

TODAS AS PARTLS COMEST WEIS 

APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 

CARACTERISTICOS. NÃO DE VERÃO 

ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE 

AFFrEm SUA APARENCIA E 

UTILIZAÇÃO ISENTO IN PONTOS 

ESCUROS OU APODRECIDOS, LIVRE DE. 

filDADES. PARASEIAS E LARVAS.  
AMP!.  A CONCORRÊNCIA 

CUCA CASEIRA SEM RECHEIO. COM  

CORE:101RA DE FAROE A IX X1R, ISENTA 

DE 6oRn1TRA  TRANS  

cONSISIfiNCIA MACIA, PRODUZIDA NO 

MÁXIMO NA DATA ANTERIOR A DE 

ENTREGA. COM  APROXIMADAMENTE 

50(.X.i A  UNMADE.  EMEALAGEM 

PRIMARIA; SACO  PLASTIC° ATOM(  

PROPRIO PARA ALIMENTOS, DE 

PRIMEIRO USO. EMBALAGEM 

CENOURA NOVA, FRESCA. DE 

QUALIDADE„ COM TAMANHO mtpto E 

COLORAÇÃO UNIFORME, COM CASCA  

SA,  SEM RUPTURAS. SEM RACHADURAS 

01/ COMES NA CASCA E COM 

CARACTERiStICAS (.31,20ANOLÊ PTICAS 

MA.NT DAS . LIVRE. DE SI/ADAMS, 

ISENTA DE PAR  TES  PO-MIDAS,  

FARINHA DE MILHO. ORIUNDA DA 

MOAGEM.D0 GRÃO DE MILHO, SADIO E 

LIMPO.. NÃO Ik,VENDO CONTER 

MATERIAIS TYRROSOS, PARASITAS F 

DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, 

COM COR E SAN.* CARs.,,CTERISTICOS, 

EMBALADO EM SACO  PLASTIC°  

ATOXICO. TRANSPARENTE. PRÓPRIO 

PARA ALIMENTOS, COM AS 

[MORMAÇÓES EXIGIDAS POR LEI 

COM PRAZO .DE VALIDADE DE 

.NO IRO foRNEctmErm>: 

pAccavs 1W I KC! 

n. z2.60o,* t A0.01-55  
it.  E.  9,70520e-02  

rAOPERVERqDA -  Cooperativa dos 

Produtores 0rgt3nicos e Agrbecokos 
do Sudeste do  Parana  

Saia 1 . 
CE..55eS-tY,S) 8.4'e PR 

3 e, 



KG 2500 

 

 

 

   

   

2000 PCT 

LARANJA  FERA -DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, FRESCAS E  SAS.  NO PONTO 

DE MAU iltek00 ADEQUAI)) PARA 0 

CONSUMO. INTACIOS. COM  TODAS AS 

PARTES COMESTÍVEIS APROVETTAVEIS, 

COR. E SABOR CA.RACTERISTICOS,  MAO  

DEVERA(. ESTAR DANIFICADOS POR  

LEVIES  QUE AFT:TEM SUA APARÊNCIA E 

UTILiZA01 /40.  ISENTO DE 1X.)NT(..)S 

AMAREL.A.110S  OU  APODRECIDOS, LIVRE 

• 0  

FEIJÃO PRETO TIPO 1 - ISENTO DE 

MATÉRIA TERROSA. PARASITA.  

DEIRITO,S  ANIMA'S  E worrAis. 

PEDAÇOS DE GRÃOS ARDIDOS. 

BR.OTADOS, ClIOCHOS, IMATUROS, 

MA  NC MOF AT X 3S, 

CARUNCHADOS E DESCOLOR IDOS QUE 

PREJUDIQUEM SUA APAR tINCIA E 

QUALIDADE, PRODUÇÃO DE In..TIMA 

SAFRA. EMBALAGEM EM PACOTES DE  

KO  DE POLIETILENO TRANSPARENTE 

NrOx ICO E RESISTENTE MÁXIMO) DE 

IMPUREZAS DE 0,5% E UMIDADE  

MAXIMA  DE 15%. NA PORÇA0 DE 1000 

APROXIMADAMENTE, 600 DE 

CARBOIDRATOS, 210 DE: PROTEINAS E 

Ki DE LIPÍDIOS. VALIDADE  MINIMA  DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

1)0 PRODUTO, NA EMBALAGEM DEVERA 

CONTER DATA DE EMBALAGEM E 

VALIDADE APRESENTAR CERTIFICADO 

DE  CI  .ASSIFICAÇA0 DE  GRADS  E 

REGIsTRo NO.) MINISTERIO DA 

AGRICULTURA. 

FARINHA DE TRIGO  ESPECIAL 

ENRIQUECIDA DE FERRO E ACIDO  

FOLIC.), !SENT°  DE MOFO. LIVRE .DE 

PARASETAS. TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS 

NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, PRAZt:  

MINIM()  DE VALIDADE DE 06 MESES A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

FORNECIMENTO: PACIYIES DE $ KG. 

KG 3000  

22.808i515/0001-551  I. E. 0705200-02 
• dOOPERVE9EDA Cooperativa tios 

PrOutores Or45n;cos e Apiroecoidgicos 

doludepstp do  Piitand 
Avenida Getúlio Var;jas, •Sala 1 

r , ' rt 
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• 

DE SUJOADES, PARASITAS LARVAS. 

ACONDICHiNADAS EM QUANTIDADE 

CONFORME SOLICI rAçAo EM 

EMI3ALA4JEM DE vourru,ENo xróxico  

4  
4 

-4 

LIMÃO ROSA/CRAVO - DE PRIMEIRA 

QUALIDADE. FRESCOS E sks. NO PONTO 

DE MA  [OR  AÇÃO ADI.z.,QUADO PARA. 0  

CON  SUMO Irsil'AC 11.)S, COM - 1'01)AS AS 

PARTES COMESI I VEIS APROVEITAVEIS, 

COR E SABOR CARACTER/STICOS. NA° 

DEVERÃO FSTAR DANIFICADOS POR 

LESÕES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E 

tyruszAçÃo. isp:NTo DE Ik.)N1OS 

AMARELADOS OU AP()DRECIMS. LIVRE 

DE SOJIDADEs. PARAsl IAS E LARVAS 

COM "[AMAMI° MEL») E COLORACAo 

UNIFORME. livRE DE SUJIDADES, 

ISENTA DE PARTES POTRIDAS. 

MANDIOCA CRUA DESCASCADA, 

C(1)NCiELADA, NOVA. (. Low  

COZIMENTO; EMi3ALADA EM SACO 

PLÁSTICO INTEORO, LIVRE DE • 

SUJIDADES E PRAIAS. DEVERA SER 

TRANSPORIADO EM CARRO 

REFRICIERAIX) OU EM CAIXAS 

TERMICAN QUE MANTENHAM SUA  

TEMPER  ATURA. DESDE A SAIDA IX) 

MERCADO  NIT  A ENTREI. A NO 

ESTABELECIMEN'R ES1 A DEVERA 

APRESENTAR -SE EM CONDIÇÕES 

IIRittNiCAS IDEAIS AO TRANSPORTE,  

PAW!  E DE I KC 

KG 300 

KG 

 

2800 

   

   

   

I UNID 1800 MELADO, OWEIDO PELA EVAPORAÇÃO 

IX) CALIX) _DE CANA i„  SACCHARIN  

OFFICINARI.;M) OU A IAARTIR DA 

RAPADCRA, POR PR()CESsoS 

TECNOI.A..x.itCOS AD'EQU Al )0S,  Ow  05 

DEVIDOS CUIDADOs HIGIENE 

DURANTE SI IA  PROM  7(,:À0. LIVRE 

Mt)Hy.i, INSPAOS E 

PARASITAS SABA.* ;ODOR li COR Produtotes Orpnicds_e Agoetokogicos 
do Sudoeste do Parari 

Avenida Gei Vara, 41;8 S•liA 

r22.808.51510001-55 
SUJIDADES. 

I. E 90705206-02 
COOF,ERVEREDA -iCooperativa dos 



1700  UN 

PÃO DE MILHO,  COMPOSTO DE 

FARINHA DE MIL110, AGUA, SAL  

FERMENT()  QUIMICO, OVOS. GORDURA 

ANIMAL OZ.1 VEGETAI„ DENTRE OtrIROS 

INOREDIENTES QIYF FOREM 

:ND 

, 

cARACFERIST  !COS.  EMBALAOEM 

LACRADA E INTACL iA DE I KG. 

INFORMAÇÕES Do pRoDuTo DEVEM 

CONSTAR NO ROTuto CONFORME 

LEGISLAÇÂO VIGEN1E, UNIDADV DE 

KG 

PAo CASEIRO BRANCO,  COMPOST°  DE 

FARINHA DEI  RIG()  BRANCA ESPECIAL, 

AMA, SAL.  FERMENT()  QUIMICO. 

GORDURA ANIMA1.  on  VEGETAL 

DENTRE OUTROS INGREDIENTES QUE  

Ft  REM NEcEsSARIOS DEVERÃO SER 

ACoNDiciONADAS EM SACOS DE 

poLtEriLENo ATOxico. pROmo PARA  

ALIMENT(  )s, RESISTENTE 

TRANSPARENTE DE FORMA QUE () 

PRODUTO SEJA ENTREGUE INTEGRO. 

DEVERÃO CONSTAR INFORMAÇÕES Do 

PRODliro NO Rem R RNFCIMENTO. 

IN DE 50X, COM ETIQUETA DE 

PESAGEM, IDENTIFICAÇÃO IX) 

PRODVIOR E DATA DE VALIDADE 

UNIDADE 0,5000  

PÃO INTEGRAL -- 500G PRODUZIDO DE 

ACORDO COM As BoAs PRÁTICAS DE 

MANIPULAÇÃO  OF.  AUMENTOS. SEM 

USO DE CONSERVANTES OU OUTROS 

ADItIVOS DE  US(  INDUSTRIAL. 

EMI3A1A1Y.)s EM  MASTIC()  ATOXICO 

TRANSPARENTE E INCOLOR,  (SENT()  DE  

MOW  OU BOLORES: °IX:WES 

ESTRANIK)S E SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 

A EMBALAGEM DEVERA DECLARAR O 

NOME IX) FABRICANTE. ENDEREÇO E 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

INGREDIENTE  EMU  AS INFORMAÇÕES 

NUTRICIONAls. UND ,05000 

UND 1700 

—2  f- 7-
-  

"  0 tj ---ri ti  ) 
ri ci 

y
e.:  I 

1-45 rm., , 
1. 9070$106.-02 

COOPE: VEREDA- Ctcoperativ4 dos 

Produtores Orgânicosi e Agroecoiógijos 

do Sudoeste do PararA 
45-a  saii  1 

L CEP et.-;;FF,C.Y2) .v-erê PR ,,,,i 

r . 



U °psi 

NECESSARIOS .DEVER AO SER 

ACONDICIONADAS EM SACOS DE 

PouEmi.,ENo AToxic(.), PROPILIO PARA 

ALIMEKR)S, RESISTENTE E 

TRANSPAREN1T, DE FORMA QUE 0 

PRODUTO SEJA ENTREUEJE INTEORO. 

DEVERÃO  CONS FAR  INFORMAÇÕES 

PRODUTO NO ROTULO. FORNECIMENTO: 

I 'IN !DADE oF .5000 

1 700 

UND 

• 

CI 

P,X0 DE flETERRABA. )MPOSTO DE 't  
FARINHA DE  TRIG()  BRANCA  ESPECIAL, 

AGUA, SM. FERMENTO QUIMICO, OVOS, 

LAIRDIJILA ANIMAL OU VEGETAL, 

DENTRE OUTROS INGR.EDIENTES QUE 

FOREM NECESSARIOS.DEVERÃO SER 

ACONDICIONADÁS EM A(1)S DE  

POI  JETILENO ATOXICO, PROPRIO PARA 

ALIMENV)S, RESISTENTE E 

TRANSPARENTE DE FORMA QUE O 

PRODUTO SEJA ENTREGUE IMEGRO 

DE.VERAO CONSTAR INFORMAÇÕES DO 

PRODI /TO NO ROMA). FORNECIMENTO. 

UNIDADE DE MX/0 

POLPA DE FRUTAS CONGELADA, DEVE 

SER I Of.wk,  NM  t IRAI„ PREPARADA COM 

FRUTAS  SAS,  LIMPAS E ISENTAS DE 

PARASITOS, INSETOS, 

miCROROANISM6S, DETRITOS ANIMAIS 

013 VEGETA IS E OUTRA IMPUREZA QUE 

VENIIA A compRommR o 

ARMAZENAMENTO E A SAÚDE' 

ERMAN& NÃO  DEW  CONTER 

FRAGMENTOS DAS I/ARIES  NAU 

AAPNI"OVI:1!:flA 1:17TITA t•frakA 

22.808.51510001-55 
1. E. 90705206-02 

dOOPERVESE DA - Coopérativa dos 

PrOoutores Orgânicos e Agroecológicos 

do Sufueste do Paraná 

rat,  1ft, t. I  o 
UI) 

EARINI IA DE  TRICK)  BRANCA ESPECIAL, 

.AGUA, SAL,  FERMENT°  QUIMICO, OVOS. 

OORDURA ANIMAL  OTT  VEGETAI„ 

DENTRE rIROS INGREDIENTES QUE. 

FOREM NECESSÁRIOS DEVERÃO SER 

ACONDICIONADAS EM SACOS DE 

POLIETILENO ATOXICO, PROPRIO PARA 

ALIMENTOS, RESISTENTE 

TRANSPARENTE DE FORMA QUE O 

PRODUTO SEJA oNrrnotil,  iNTEolzo. 

DEVERA(' coNsTAR INFORMAÇÕES 

PRODUTO NO ROI1II..0_ FORNECIMENT( ) 

IJNIDADE DE 5(00 

KG 4000 

1700 

Averlula GetuNo Vart7T, '433 'Sala 1 
L CEP E5.5F5-02) Ve(i. PR ..„,1 



0.0062 

ACRN(.71N40 DE Q1 rAi Qi. JFt  TIPO DE 

SUBSTÂNCIA. AS CARACIERISTIC AS 

SENSORIAIS DEVEM SER PRÓPRIAS DA 

FRUTA COM QUE FOI PREPARADA_ 

DEVEM SER DE:SCASCADOS, CRUS 

PICADOS. OPMDOS, PROCESSADOS, 

EMBALAIX)S. ARMAZINAIX)S, 

TRANSPORTAIX:)S E CONSERVADOS EM 

CONDIÇÕES QUE NAU PRODUZAM. 

DESENVOLVAM F )1.! A(iRFOUEM  

SUBSTANCIAS FISICAS. QUÍMICAS 

BIOUXACAS QUE COLOQUINt EM  RISC()  

A SAÚDE IX.) CONSUMTLX)R. DEVE SER 

OBEDECIDA A LLGISLACAO VIGENTE DE  

WAS  PRÁTICAS DF PROCESSAMENTO 

MÍNIMO DE VECETAIS, AS FRI frAs 

KRMITI.DA.S PARA.  POI  PA SM 

ARACAXI, ACEROLA, (1OIABA, MAGA, 

MARACUJÁ. MORANGO. MELÃOP UVA 

t)EVEM ESTAR EMBALADAS EM 

PLÁSTICO PR ÓPR 10 PARA AL IMENTOS. 

DEVENIX) PERMANECER St )8 

REERIGERIWA( ANIT.:S E IX JRANTE A 

ENTREGA  it`  ARROS TERMIC'OS 011 

CAIXAS  ['twit:As).  DEVE  RAVER  

RE(:ASTRO NO MAPA. EMBALAGEM DE I 

KG 

REPOLHO VERDE DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, I )I./  SEA  ( iRAGDO. 

PODAIX), ISENTO DE MATERIAL 

TERROSO, lIMPO, COM COLORM;AO 

INIFORME E SEM MANCIIAS...LIVRE DE 

NsEros E PARASITAS ENTREGA 

DEVERÁ SER FEITA EM CAIXAS. 

PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

—± 
MELANCIA.  CARACIERISTICAS GERAIS 

.DE PRIMEIRA. QI ANDO CONSITII4DA 

POR FR f...TEA DE BOA QI /ALIDADE, SEM 

DEFESCOS SERIOS, PRESENTANrX) 

TAMANI10, COR F CONFORMACAO 

1.INIFORME. DE:VEND() :1ER HEM 

DESENVOL VEDAS E MADURAS. DEVEM 

3000 

KG 2100 

22.808,514001-55 
1. E. 90705F06-02 

COOPEWEREDA COoperativa dos 
Produtores Org5nicos AgroecolOgicOs 

da Sudoeste  di)  Paraná 
Aveni4i*46€44449-Vargja;r45,3- 
L CEP85535-C.(') Ver6 PR 

KG 

 — 



1000 

LITRO 1500 

20,30 30 450,00 

0  

SER FRESCAS. TEREM ATINGIDO O OR.A.I.F 

MÁXIMO AO TAMANII0. AROMA, COR. E 

SABOR PRÓPRIOS DA ESPEC  LE  E  

VAR  IEDADES, NÃO DE VEM CONTER 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES 

OU CORPOS ESTRANHOS ADERENTES 

SUPEROCIE DA CASCA ISENTOS DE 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA 

SABOR ESTRANHOS. A POLPA DEVE 

ES  FAR  INTACTA FIRME.  DENT;  ESTAR 

MADURA COM PESO MEDI() DE IWO A 

15 KG 

MILHO VERDE EM ESPICA, ESPIGA 

LIMPA. SEM CASCA E SUJIDADES. 

TANIANno MEDIO A GRANDE ISENTA 

DE FUNGOS E INDICIOS DE 

GERMINAÇÃO. lPI(JAS DE Mitilo 

NOVO, NÃO SENDO ACEITOS ESPIGAS 

COM MILHO PA SSAI.X) DO  WW1°  DE 

CONSUMO. 

Kg 

1  

SUCO DE UVA ORG ÂMCO SEM ADIÇÃO 

DE AÇÚCAR APRESEN'I'AÇÃO NA FORMA 

LIQUIDA, ENGARRAFADAS EM 

EMBALAGENS DE  AMR() IL  ,COM 

IDENTIFICAÇÃO IX) PRODUTO, ROTULO 

COM INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAL, DM A DE FABRICAÇÃO. 

DATA DE VALIDADE. 

TOMATE CARAC11MS-1  !CAS  'rt,eN.tcA,s,  

tomATE  (mop( >wk.)  ou 

REDONIX)/ Si rfiGRI ;PO VEDE MADURO A 

PINTAI.x)CI.ASSE MEDIA OU GRANDE 

DE 50 A 90 MM DIAMETRO DLVL 

APRESENTAR CARACIERIS riC AS DE 

IQUALIDADE, BEM FORMADAS, COM 

COLORAÇÃO PRÓPRIA, SUPERFICIE LISA. 

LIVRE tE DANOS MECÂNICOS 

FIStolOGICos, PRAGAS DOVINK:A 

ESTAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 

CONSERVAÇÃO E MATIIRAÇÃO. 

-4 
TEMPER() VERDE (SAI,SINIIA 

CEB( )LINI IA VERDE) 350G ( ,ADA PAcon 

UWE DE SZ..1.7EVIDADIY  

1000 

22.808.51J/G001-55 
1.  F  90704206-02 

nimPE  VEREDA COoperativa dos, 

Produtoros Ornicos p Agroe,..ológicris 

d4 Sudoeste o Paranii 
Avend etuo Var., 456 S;iia 

L. C =,,,1!,'-c,..Y1 ver PR j 



- 

DOCE DE FRUTAS ORO ÁNICO, SÁBORE;sS UNI) 1000 

VARIALX)S CREM.',.11S0 DE 1' QUALIDADE, 

EMBALAGEM DE 720  OR.  
24,10 24 100,00 

MOLHO DE TOMATE oRcrkico, 

EMBALAGEM EM POTE DE VIDRO DE 

5600, VALIDADE  MINIMA  DE 1 ANO. 

UND 1000 

APRESENTAR LICENÇA SANITÁRIA 
15,00 15.000,00 

ATUALIZADA E RA )TI.n.A0EM DE 

ACORI)0 )M A LEGISLAÇÁO • 

LEITE PASTEURIZADO TIPO A, L[TR o 4000 
1401v1001NEIZA  EX),  COM TEOR DE 

GORDURA MÍNIMO DE 3%, VALIDADE  

MINIMA  DE 10 DIAS A PARTIR DA DATA 

DE  EN  rREGA, EMBAI  ADO  EM PACOTE 

DE pouvrasNo LErroso, 

ARMAZENAIX) A TEMPERATURA DE 0°C 

7°C. ,  CONTEND)  1 LITRO; E SUAS • 

(OND1ÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORIX) COM A IN62(2011 E  SUM  

POSTERIORES ALTERAÇOES, 

ATENDENDO AS CONDIÇÕES 

DETER MINADAS PELAS NORMAS DO 

RIESPOA, ANVISA, SIM.  SIP, SIP  OU SISBI. 

PRODUTO SWEITO A VERfFicA0(..) NO 

ATO DA ENTREGA,PRODUZIDO. 

ORDENHADO MECANICAMENTE. 

PASTEURIZADO E ENVASADO NA 

GRANJA ILIWFEIRA. rorximocEsso 

REALIZADO EM SISTEMA FECHAIX), 

EV rEANDO 0 'IRANSPORTE DE MATERIA 

PRIMA. COM  3% DE GORDURA, EM 

EMBALAGEM PLASTICA DE I LIMO 

ENTREGA CONEORME: CRONOGRAMA DE 

PERECI VI DA ALIMENTAÇÂO 

ESCOLAR 

7.00 000.tio 

1.  

22.808.515/0001455 

DATA 24/021.?023 

I. E. 90705206.-02 
COOPERVEREDA Cooperativa dos 

Produtores Orgânicos e Agroecoidgicos 

do Sudoeste do Parani 
Avenida Ger.6Iio Varz;,4, 453 Sala 1. 

L CEP e:55f.',5-0'.Y.)  Vert,.  PI1 

'S re  
O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO OU ENVIADO POR  E-MAIL  

DO MUNICIPIO DE CAPANEIV1A O MAIS BREVE POSSÍVEL. COM  

CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



O 

CNRI: 33.517.794/0001-61  

E-MAIL:  comercialPcooperativacorresdaterra Cooperativa Prrxiutereo  
Of pio Cores da  rein  

ENDEREÇO: PR 180, KM 5493 Distrito Rio do Salto 
Rue  Mating,  1968  SL  O  Sä'  Cristcvin.. 

COMPLEMENTO: Linha Rio to Salto BAIRRO: 85316-24 Cascavai 

TELEFONE: (46) 988066006 CONTATO: Dimorvan Antônio Santos 

CIDADE: Cascavel UF: PR 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTO;; PAR.A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,  SERA() EN  TRE.,(31...![ NAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS URBANAS E RURAIS E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
MODALIDADE: CHAMADA PÚBLICA 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: CONFORME A SOI.J.CITAÇÃO DA SECRETARIA DE 

FINK:AC:AO CULTURA E ESPORTE 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA 

FISCAL. 

! ITEM CÓDIGO PRoDuTo/SERVIÇO f VALOR 

PRODUTO 
UN QTDE V. UNiT. 

TOTAL 
MASCAVO: PRODUTO  PCT  7  200 

SACAROSE OBTIDO 
sAccRARIM omeiNAR POR  

PRO(  ESSOS 
ADEQUADOS SEM 121EINAMENTO,  

DINE  APRESENTAR-SF  CUM 

COLORAÇÃO PR0PRIA E UNIFORME 
.A.CONDICIONADA EM EMBALAGENS 
FIER MEFICAMENTE FECHADAS. 

• pRovi:N 

LSLNRELECIMENTO 5013 INSPEçÃO 

OEICIA I . PRODUZIDO ryF Acotwo 
COM AS \CRMAS DE BOAS 
PRA! 1CAS DE EABRICAÇÃO. 
ESPECIFICAÇOES DE EN,IBALAGENS 

DE  :WORD()  (*()M AS NORMAS DA 
CONTRATAN'IL CARACTERÍSTICAS 

SENSORIAIS PRÓPRIAS 
• 

MATTRIA. rsTRANH A PRE.R DICIAL ; 
A SAl'iDE AllS(!:NCIA (CRITIC0),PESO 
I.ÍQUIDO DEVI „ARADO NO ROT! 1.(.) 

1 4) TOLER V I . 99%. AM DOS 
ESTRANHOS At.fSENcLA 

I Il5.101_001( OS ( •A,NA 

AÇCV.AR. PRESI. \(' 
(CRI 1 IC:6,S AC  AROSE 9Ir%; 
(CRI EIC0),C01 IFOR.MES A45' 
MAXIMO 10/G (cRiTic.0) 
SAI.. MONETT:\ SW2.5 G AUSENCIA 
ICIO'FICOLCON1A61:1‘,1 DE BOLORES 

E LEV CDUR.A0S MAXIMO 103A 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: COOPERATIVA DE PRODUTORES ORGÃNICOS cORRES DA TERRA 

1-31517.594/0001-61: 



o 0 0 

CiRAÚDA ISENTA DE MATERIAL 

TERROSO. COM  COLOR.A00  UNIFORM':  

E SEM MANCH.A.S. ENTREGA DEVERA 

SER FEITA. CAIXAS PLÁSTICAS 

VAZADAS F LIMPAS C(.)m 3506 CADA 

PACOTE 

• • • ) • A. 

TRANSPARENTE, INTEGRA, 

A FOXICA BEM FECHADA. 

EMBALAGEM COM CAPACIDADE DE 

A Ek 1 KG.,A qUANTIDADE ToTAL  

DINE  SER ENTREGUE EM 

EMBALAGENS PADRONIZADAS 

(MESMO TAMANHO,  FORMAT()  E 

PESO). NO ROTULO IMPRESSODEVE, 

CONSTAR NO MÍNIMO: A 

DENOMINAÇÃO IX) PRODUTO, A 

DATA DE FABRIC/A 00, DATA DE 

VALIDA 

PROCEDII:NC IA E INFOR.M.A00 

NUTRICIONAL. 

I-  ACHOCOLATADO EM P6- At:WAR 1- 
PC. 1: 

MASCAVO ORGANICt F C I. FM PO 

PACOTE  OF  I KG • AMPLA 

CONCORREN('IA 

ALFACE, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
(.1N.  6000 

1500 

BATATA DOCE BRANCA 013 ROXA DE KC 
PRIMEIRA QUALIDA OU SEJA, CASCA 

UNIFORME, SEM EMIMEN FOS OU 

DEFErros, ISENTAS DE: CARUNCHOS. 

SEM f ERRA ADERIDA SI JPEREICIE 

(LIMPAS1. ENTREGA DEVERA SER FEITA 

EM CAIXAS Pt ÁSTICAS VAZADAS 

COCO COM (il. ACI liPO VOVÓ) 

ISENTAS  Di  MOV0s, INSETOS. 

SUJIDADES E IROS MATERIAIS 

I:STR.NNHOS. EMI'3AL.AJ)A A1 PLAsfic(.' 

pRr'lpRio PARA .,.‘LimEN.141,.; .  I .AcRAfx)s.  

ACIDS, CONTEND()  INEROMAÇÕES 

SOBRE 0  PROM  ITO NO•.ROTUI .0 

CONFORMELL4i1SLAÇA0 E. 

NOVENTA Pt ')R  CENT()  t i 

BOLACHAS DEVEM jAR FIRAS NO  

MOMENT()  DA I N'rREGA.  CONTEND()  

INFORMAÇÕES NORIO 0 PRODUTO NO 

ROT(  !LO  ESPECIFICAÇÕES 

NU FRICIONAIS E INORLDIEN1ES.0 

ESTABELECIMENTO DEVE  IF  ALVARÁ. 

OUTICENÇA PUNCIONAMENTo 

sANITARio„ 

1101.ACHA CASL1RA Two  ROSCA  1W
KG 

" 

1500 

5i 

T 

,í98 S 

1200 

• 
prsitIVY414  

.4s  

01  l
ai
io Crii

l

lovlf°1111 

cav 

øO1 



KG 1500 

• 

KG 550 BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA. DE 

COCO SEM .1..A(.7rosE com (.a..AcÉ 

I.  Two  VOVO.I ISENTAS DE. MOFOS, 

INSIJOS. SUJI DA  DES  E 01).mos 

MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALADAS 

Em pLÁsfico pRópRR.)  PARA  

A1,1 MENTOS, I A i'..'12.ADOS. [NTACros, 

- CONTEND()  IN FOR.M AÇÕES SOBRE O  

PROW JO  NO RO'n CONR)RMJ  

LEGISLAÇÃO VIGENTE, NOVENTA POR 

CENTO (90%) DAS BOLACHAS DEVEM 

ESTAR INTEIRAS NO  MOMENT()  DA  

ENTREGA, INGREDIENTE  INSET°  DE 

LACTOSE,. P AcoTE DE I KG 

BOLACHA DE POEVI1,110 DOCE 

CASEIRA SEM GIXTEN ISENTAS DE 

MOFOS. INSETOS, SUJIDADES E OUTROS 

MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALADAS 

• EM PI .ASTICO PROPRIO PARA 

AI..  IMF  N FOS. I A( I< DOS. mrAcros. 

CONTENoo INFORMAÇÕES SOBRE O 

PRODU 11..) NO RO FUJO CONFOR ME 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA POR  

CENT()  (90%)  DAS BOI .ACHAS DEVEM 

ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO DA 

ENTREGA. PACOTE DE 1 KG 

BETERRABA - FRESCA. DE 

QUALID.A COM C ARACTERÍSTICAS 

ORGANIOLEPTICAS MANTIDAS. NO 

Polvro  DI:  MA ruRAKA0 ADEQUADO 

PARA CONSI A10 F. PRODI!7IDO SEM 

USODE A(IROTOVC ( . .,S I N )5, ( 

roi)As AS PARTES comEs HVEIS 

APROVEITAVEIS, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO 

ESTAR 1)AN1F1CADOS POR. LESÕES QUE 

AFETEM SUA APARI7'NCIA E 

UTILIZAÇÃO.  'SENT()  DE, PONTOS 

A M AR  FL  AIX.)S OU APODRECIDOS, 1,1VRE 

DE St.  III  DADES...PA RASITAS E 1ARVAS 

KG 500 

Ogl° C.  
fl."' 'A  

0 

li3

s 

"4016911  
V' vaw ot " 21  

liiiq *° 4 1 ep 614#11.Â ` 
WO 

1 

4446'1' 

KERcAmoTA Dv). • 

KG 2000  
QUALIDADE.  F ((),I t` ARACTER iSTIC AS 

1 



800 

800 

-4- A - -••• . • 

OITA CASEIRA SENI MECHEM, COM 

COBf.xruRA DE FAROFA DOCE, ESEN IA  

DE (iORDURA  TRANS..  COM 

coNsisTiNcIA MACIA, PRODUZIDA NO 

MA XIMONA DA  LA  ANTERIOR A 1W 

ENIREGA, C04) APROXIMADAMINIT 

SOOU A  UNMADE.  EMBALAGEM 

PRIMARIA:  SAC()  PI .AsTwo ATOxico. 

PRÓPRIO PARA AtiMENTos. DE 

PRIMEIRO I )S0 EMBALAGEM .  

UN  

ORGANOLEPTICAS MANTIDAS NO 

PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUA DOS 

PARA 0 CONSLIM0, INTACIOS. COM  

TODAS AS PAR irs comEsTivErs 

APROVEITAVE1S, COR E SABOR 

CARACTERÍSTICOS. NÃO DEVERÃO 

ESTAR DAN1FICADOS POR LES6ES QUE  

AFT  rEm SUA APARENCIA 

UTILIZAÇÃO. !SENT()DE PONTOS 

ESCUROS 011 APODRECIDOS, LIVRE DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

AMPLA CONCORRi'iNCIA 

CENOURA NOVA, FRESCA, DE I" 

QUALIDADE. COM  "f A.MANHO MÉDIO E 

CbtORAÇÃO UNIFORME, COM CASCA  

SA,  SEM RI JIYWRAS, SEM RACHADURAS 

01;  CORMS  NA CASCA E COM 

CARAGfER ISTR7AS ORGA.NOLEPTICAS 

MANTIDAS. LIVRE DE SUJIDADES. 

1SF MIA DE PARTES PÚTRIDAS. 

KG 

EARENHA MIL110, ORIUNDA DA KG 

TA0A0Em Do (iRÃO DE MILHO. SADIO E  

LIMP°,  NÃO DEVENDO CONTER 

.MATLRIAIS TERROSOS, PARASITAS 

nri.rros DE ANIMAIS E vc6ETAis. 

COM sm.loR cARACTERisficos. 

EMBALADO EM SACO PLASTICO  

ATONIC°.  FR ANSPARI NTK, PROPRIO 

PARA ALImuNTos. COM  AS 

INI:()RMAÇOES EXIGIDAS POR lEI 

VIGEls;TE, COM PRAZO DE VALIDADE  

\If.) o1<NEcimEN10:  

Covphhttiv4 de P4),Itititit4ai 
Orgirti,s Coln #10 1-07# 

No M1ij L 1 3!cit) ,>tst,k 1141/5480 

950 



KG 2500 I:E EJAO PRETO "nP0 I- ISENTO DE. 

MATER1A TERROSA, PARASITA.  

DI  .1 RITOS ANIMAIS E VEUETAIS, 

Pt- DAÇOS DE GRA(.)5 ARDIDOS, 

BROTADOS, CHOCHOS. IMA ruRos, 

MANCHADOS. Wt.:ADDS, 

CARUNCHADOS E DESCOLORIDOS QUE 

PREJUDIQUEM SUA APARÊNCIA 

OLTALIDADE. PRODUÇÃO DE ÚLTIMA 

SAFRA. EMBALAGEM EM PACOTES DE 1 

KG DE P01...lurn...ENo RANSPARENTE 

ATOXICO E  RESIST EN ft.  MÁXIMO DE 

IMPUREZAS DE 0,5% E UMIDADL  

MAXIMA  DE 15%. NA PORÇÃO DE 1000 

APRO.XIMADAMENTF„ 600 DE 

CARBOIDRA FOS, 210 DE PROTEÍNAS U. 

16 DE LIPIDIOS. VALIDADE. MÍNIMA DE 6 

MESES A PARTIR DA DATA DEENTREGA 

DO PRODUTO, NA EMBALAGEM DEVERA 

CONTER DATA DE EMBA1,AGEM E 

VALIDADE APRESENTAR cutnuicArx) 

DE CLASSIFK. AV:AO  DI.  GRÃOS 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTVR A 

• 

FARINHA DE TRICO ESPECIAL 

ENRIQUECIDA DE FERRO E  ACID() 

FOLIC°,  ISENTO DE MOFO, LIVRE DE 

PARASITAS, TRAÇAS E SUBSTANCIAS 

NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, PRAZO 

MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A 

PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

FORNECIMENTO. PACOTES DE 5 KG  

PCT 2000 

1.1tRANIA PFRA - DE, PRIMEIRA KG 3000 

015 ALIDADE, FRESCAS I.  ski.  NO pusrro 

DE MATURACAC ADEQUADO PARA O 

CONSUMO. INTACI OS. COM  TODAS AS 

PARTES COMUST1V EIS APROVEILA  VHS,  

COR. E SABOR CARA(' TER iSTICOS NA() 

DEvuiR.Ao ESTAR DANnAcm.x)s POR ,:  

LESÕES QUE AFETEM  SEA  APARENC1A t: 

IZAÇÃO. JSEN  LO  DE Pt.ATOS 

AMARELADOS APOORECIDOS, LI V R E 

k.,1  451 
r, s 014 

trl Shp ...et 

„rafv 4'1441  Pw,3cfutafittit 

• Y f"lif 14' lit+ 



2800 [ 

• 'I' 

1800 

• 4,  O O -1  ; 

DE SUil DAM:S. PARASIl AS E LARVAS . 

ACONDICIONADAS EM QUANTIDADE 

CONFORME SOLICITAÇÃO EM 

EMBALAGEM DE POLIITILENO AToxico 

1— 

LIMA° ROSA/CRAVO - DE PRIMEIRA 

)ALIDADE. FRESCOS F  SAS.  NO PONTO 

DE MATIIRAÇÃO ADEQUADO PARA O 

0.)NSIfX10, IN. I.ACR‘,s. COM  TODAS AS 

PARTI .S COMESTÍVEIS APROVEITÁVLIS.  

(OR  s ‘1:1()R  CARACTERÍSTICOS. NÃO 

DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS POR. 

LESÕES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E. 

UTILIZAÇÃO. MENTO DE PONTOS 

AMARELADOS 00 APODRECIDOS. LIVRE 

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

COM  TAMANHO  MEDIC)  E COLORAÇÃO 

UNIFORME. LIVRE DL SUJIDADES, 

ISENTA DE PARTES PÚTRIDAS. 

MANDIOCA DESCASCADA. KG 

CONG E I ADA.,. NOVA. COM  LOOM  

COZIMENTO. EMBALADA EM SACO  

PLASTIC()  INTEGRO, LIVRE DE 

SUJIDADES F PR.A(lJAS. DEVERA SER 

TRANSPORTADO EM CARRO 

REFRIGERA IX) OU EM CAIXAS 

TÉR.micAs QUE MAN I 1.:1‘11.1AM SUA 

TEMPERATURA DESDE A SAÍDA DO 

MERCADO A Te A ENTREGA NO  

EST  A BELEC IMENTO.. ESTA DEVERA 

APRESENTAR-SE EM o. ONDIÇÕES 

HIGIÊNICAS IDE,A.IS AO TRANSPORTE. 

PACOTE  DU  I KG 

MELADO,OBTIDO PELA EVAPORAÇA(.) UNID 

DO CALDO DE: CANA (SA(:CHARUM  

OF  FICINARUM).011 A PARTIR DA 

RAPADURA. POR PROCESSOS 

TECNoLexiicos ..kDEQUA DOS. COM  OS 

DEVIDOS CUIDA DOS DE HIGIENE  

DI ;RAND::  Si..; PRODUÇÃO. LIVRE DE  

MADAM'S.  MOFOS. INSLI OS E 

PARASIIV:. SABOR, ODOR E COR 

• 

• 
• 

300 



1700 

t ND 1700 

PAD INTEGRAL 500G  PRODUZIDO  DE  

ACORDO COM AS BC./AS PRATICAS DE 

MANIPULAÇÃO DE .ALIMENTOS. SEM 

USO DE CONSERVANTES OU  ourRos 

Arkrivus uso INDusi RIAL. 

EMBALADOS E.M  MASTIC()  ATOXICO 

RANSPA RENTE F INCOLOR, ISENTO 

MOE0 OU BOLORES. ODORES 

ESTRAZ,i1 LOS E. SUBsTANnAs NOCIVAS. 

A EMBALACEM DEVERA DECLARAR 0 

NOME DO TABRICANTE. LNDER110.) E 

1)ATA 1H FA BR it A( E V ALIDADU. 

INOR.E.DIENTE  LIOU  AS INFORMA.ÇÕES 

N ur R ECION A IS. UM). ,05006 

UNI) 

3.61 . 594/600 I -6 

corropriitiva de Pr'c'ciutores 
OrgSnitips Cores  da  Tern 

;0,  Marinfp. 1361` St 01 Po Cri.stoor. 
10.6164W 

, 
PA() DE, MILI10.  COMPOSTO  Of 

FAWN  HA DE MIL 110, AGUA, SAL,  

FERMENT()  QUÍMICO, OVOS, GOR MIRA 

ANIMAL (..)1: VFOETAL, DINTRE otrnms 

INGREDIEN1 is QI. , E FORE.M 

0 7.1: 

CAR.ACMOSTiCOS. Doi.BALAGEN4 

I LACRADA E. INTACIA  OF  I KG. 
1 
I  INFORM  AÇÕES DO PRODI :"TO DEVEM 

CONSTAR NO ty'yruLo CONFORME  

LEGISLAÇÃO VKIENTE. UNIDADE DE. ; 

KG 

PÃo (ASE IRO BRANCO. COMPOSTO DE 

EARINILA DE TRIGO BRANCA ESPECIAL. 

AG I 1A. SA.1.,  LAMENT()  QU 

GORDURA ANIMAL, OU VEGETAL. 

DENTRE  °LINOS  INGREDIENTES QUE  

Ft  REM  NFL, RIOS. DE VERA() SER 

ACOND1CIONADAS  I'M  SACOS DE 

POTIFITLENO ATOXICO. PRÓPRIO PARA 

ALIML..NTOS., RESISTENTE E 

TRANSPARENTE  Or  FORMA QUE 

pRorwro SEJA ENTREGUE IN rEGRo 

DEVERÃO  CONS-I: AR INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO NO ROT ;;i1)..TORNECIMENTO: 

tiN DE 30(X.;. COM rriQuErA DE 

PESAGEM, IDEN HEICAçA0 DO . . • 

PRODUTOR F DAI; •I')E VAI IDADE  

UNMADE  04300Q • • 

t 'N 1700 



e po7 

          

   

N FrESSA R 10S DE VERA° SER 

1NDICIONADAS UM SACOS DE 

PouuriLENo A-roxico, PROPRIO PARA 

Al, I NTI NTOS. RESISTENTIT E 

TRANSPARIN H .  DE FOR.MA  QUE 0 

PRODUTO SEJA ENTREGUE INTEGRO. 

DEVERAO CONSTAR INFORMAÇÕES IX) 

PRODUTO NO RÓTULO. FORRECIMENTrO:  

UNMADE  DE 5000. 

     

        

        

        

   

PAO DE CENOURA. COMPOSTO DE 
UM.) 

    

    

1700 

  

   

PARINTIA DE TRIGO BRANCA ESPECIAL, 

AGUA,  SAE, FERMENT()  QUÍMICO. OVOS, 

GoRD(JRA  VlIÀI . ou VEGETAL, 

DENTRE 01.1T44.)S INGREDIENTES QIJF 

FOREM NECESSARIOS.DEVERAO SER 

ACONDICIONADAS EM  SAWS  DE 

POLIETIEENO ATóxic6. PROPRIO PARA 

AIIMENTOS. RESISTENTE E 

IR A NSPARENTE DE FORMA QUE O 

PRODUTO SEJA ENTREGUE INTE6Ro. 

DE V ERA° CONSTAR INFORMAÇÕES IX) 

PRODUTO NO ROTUI,O. FORNECIMENTO 

UNIDADE DE 5000 

     

    

      

      

      

      

      

          

          

          

          

          

PÃO DE BE 1 MIRADA. COMPOS t.)  DI  
UNI) 1700 

I EARINTIA DE  TRIG()  BRANCA ESPECIAL. 

AGUA,  SAE,  FFRMENTO QUÍMICO. OVOS. 

UORDURA ANIMAL OU VEGETAI.. 

DENTRE OUTROS INGREDIENTES QUE 

FORLM NECESSAIZIOS.DEVERAO SER 

ACONDIC IONADAS i SACOS DE 

POEI I H ;  Fl`“- )  1.6 \. PRÓPRIO PARA 

AE1ME 1.1sisTENTF E  

1RANSPARLN1L DE FORMA QUE O 

PRODUTO sEJA ENI REGUE iNTEGRO. 

DEVERA((ONSTAR INFORMAÇÕES IX) 

PRODI 41.:( Rt,)T111,0 FORNECIMEN 

UNTI)ADE .5006. 

4 

9f', St.•III 
; 1,41:as..mie4  

POLPA DE FRUTAS CONGELADA. DEVE 

SER 100% NATURAL, PREPARADA COM 

FRUTAS  SAS,  1.IMPAS I ISENTAS DL 

PARASITOS, INSETOS, 

MICRITROANISMOS. DET Rrros ANIMAIS 

0( ;VEGITIAIS E OUFRA IMPUREZA QUE 

VENI IA A COMPROMETER 0 

A RMAZE N.A.MENTO E  A  SA  ODE 

141.1IVIANA. NAO DEVE CONTER 

FRAGMENTOS DAS PARTES  NAG  
•  

CT  )MI'STÍ \IEIS DA FRUTA, NEM 

K 4000 



; 

• ;f4.0. 

3000 

2100 

'RESCIMO 1.)4 QUALQUER TIPO DE 

.:BsTANciA. AS CARACITRISTICAS 

SENSOREAIS DEVEM SER PRÓPRIAS DA. 

FRUTA COM QUE FOI PREPARADA. 

DEVEM SER DESCASCADOS, CRUS F 

PICADOS. OBTIDOS. PROCESSADOS, 

EMBALADOS. ARMAZENADOS, 

TRANSPORTADOS E CONSERVADOS EM 

CONDIÇÕES QUE NA() PRODIVAM. 

DESENVOLVAM E OU AGREGUEM 

SUBSTANCIAS FISICAS, QUIMICAS OU 

BIOLÓGICAS QUE. COLOQUEM UM RIS(70 

A  SAUDI'.  DO CONSUMR)OR. DEVE SER 

OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO VIGENTE DE 

BOAS PRATICAS DE PROCESSAMENTO 

DE VEGETAIS. AS FRUTAS 

PERMITIDAS PARA POLPA  SAO:  

ABACA XI. ACEROI.A, (KAABA. MANGA. 

MARACUJÁ. MORANGO. MELÃO I. UVA. 

DEVI EMBALADAS EM  

PLASTIC°  .PROPRIO PARA ALIMENTOS, 

DEV ENDO PERMANECER SOB 

REFRIGERAÇA0 ANTES E DURANTE A 

• ENTREGA ARROS ILRMICOS OU 

CAIXAS TfiRmtcAs). DEVE HAVER 

REGISTRO NO MAPA. • EMBALAGEM  DI:  I 

KG 

REPOLHO VERDE DE PRIMEIRA 

QUALIDADE:, OU SEJA, GRAÚDO, 

PODADO, ISENTO DE MATERIAL 

TERROSO. LIMPO. COM  COLORAÇÃO 

KG  

UNIFORME SM MANCHAS. LIVRE DE 

NaTos E PARASITAS, ENTREGA 

DEVER Á SER riATA EM CAIXAS 

PLASTICAS ALADAS LIMPAS. 

MELA.NCIA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: KG 

DE PRIMEIRA QUANDO (::oNsTrr Ul  OA  

ERUTA DE BOA  QUA!. MADE,  SEM 

tros siluos. APRESENTANDO 

TAMANHO. COR E CONFORMAÇÂO 

UNILORME, DEVENDO  SLR  BEM 

DESENVOLVIDAS MADURAS. DEVEM 



0 0074 

SFR FRESCAS. 'EEP.1..M.ATINGIDO O GRAU 

MÁXIMO AO 'TAMANTIO. AROMA, COR 

SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E 

VARIEDADES, iV) DL VEM CONTER 

SUBSTANCIAS 'FERROSAS. SUJIDADES 

OU CORpos I 1FO1i()S ADERENTF,S 

supER rjo CASCA. ISENTOS DE 

UMIDADE EXTERN.A ANORMAL, AROMA 

E SABOR I:S"I'RANHOS. A POLPA DEVE 

ESTAR INTACTA E FIRME DEVE ESTAR 

MADURA COM PESO  MEMO  I0KG A 

I 15 KG 

1  
i  
I 1 
I  
ir— . 

* .33. 5 t 7. 594/0001 .4, 
coop rativa de PrOdienq 

1 
aviiir icast Cot 

Poo Afttina t'Sa 
35116-28(1 . C 

1 KG 1 000 MILDO VERDE EM ESPIGA. ESPIGA 

urorA, SEM CASCA F SUJIDADES,  

TAM  ANI10  MEMO  A GRANDE, ISENTA 

DE TNOOS E INDICIOS DE 

(iERMINAÇÃO. ESPIGAS DE MIL! 10 

NOVO. NÃO SENIX) ACEITOS ESPIGAS  

COM MILIR ) PASSADO  EX.)  PONTO DE 

C7ONSI 

r--  „ 
SECO uv,a ORGÂNICO SEM ADIÇÃO  , KO  

DE AÇOCAR APRESENTAÇÂO NA FORMA 

L1(21.31DA. ENGARRAFADAS EM 

EMBALAGENS DE VIDRO  IL  ,COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. R0Tur...o 

COM kEory NTES, VALOR 

NU ERICIONAL. DM A DE FABRICAÇÃO., 

DATA DE VALE rm DE 

TOMATE CARAcruiRric AS TÉCNICAS I K g 1000 

- PC'.  
EBOL1NHA VERDE} 350G CADA PACOTU 

f.IVRE DE SUJEVIDADE 

1 500  

20.50 

-rom.N. oBi.ox6o ou 

53( ?MOOR()  A 

PINTADO CLAS:iF. (..)U GRANDE: 

DE 50 A 90 MM DE Dl AME:FRO. DEVE 

APRESENTAR CARAC TERISTICAS DE: 

101.1ALIDADE. BEM VORMA,DAS. COM  

CO!  OR  A00 PROPP IA II LISA. 

LIVRE DE DANOS MI 

FISIOLÓGICOS, PRA6;\ l• DOE \ 

ES  FAR.  EM PERMIT:AS ( .{.)ha)I ysors 

coNstAvAcA(..) 

I EMPERO VERDE (SALSINIIA E 1 000 

30.750,00 



O O37.  0  

24,20 ! 24.200,00 

15,20 15,200,00 

4000 LITRo 

c p'V tf  

1,5,M14,4111..  
, 

DATA  24/0212023 

„ 

• f 1#4.' » • ' 

DOCF, 1.1E  FRUTAS  ORGANIC!),  SABOR  ES UM) 1000 

AR I A D(.)S C RL MOSO DL I QU Al 'I I.) A DE, 

EMBALAGE.M DL 720  GR. 

MOLHO  OF It 1MATE ORGAN ico. LIND T 1000  
EMBALAGEM EM poTE VIM° DE 

560G. V AI  _MADE MINIMA  DE I ANO. 

APRESENTAR L10ENÇA SAN'ITARIA 

A (VALE/ADA E ROTULAGEM DE 

ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 

LEITE 1> C"1"r1 ,D17 A rali r A 14,W1110.,111,,,  TWO  /111, 

II MOGENFIZADO, COM -FEORDF. 

(jORDURA  MINIM()  DE 3%, VALIDADE  

MINIMA  DE 10 DIAS A PARTIR DA DATA 

DE  EN  IREGA, EMBALADO EM PACOTE 

DE POLILTILENO LEITOSO, 

ARMAZENADO A 'TEMPERATURA DE  WC  

A 7C,  CONTEND()  1 LITRO; E SUAS . 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE  

ACORN)  COM  °A IN62/201 1 E SUAS 

POSTERIORES A LTERAÇÕES, 

ATENDENDO AS CONDIÇÕES 

DETERI\IN DAS PELAS NORMAS DO 

RIISPOA. AVISA. SIM.  SIP. SW  OU  

PROM  ;"I SUJEI TO A VERIFICAÇÃO NO 

ATO DA ENTn . PRODUZI DO, 

ORDENHADO MECANICAMENTE. 

PASTEI HozApo E  EN  VAS/A.1)0 NA 

RANJ A. I ,1 '.TFEIRA 'TODO PROCESSO É 

RE ALIZADO SISTEMA FECHADO. 

EviTANDo o TRANSPORTE DE MA:FERIA 

PRIMA COM 3% DE GORDURA. EM 

EMBALAGEM PLASTICA DE I LITRO. 

ENTREGA CONFORME CRONOGRAMA DE 

PER ECIVEIS DA AI JMENTAÇÃO 

ESCOI .AR 

7,30 29.200J)0 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO OU ENVIADO POR  E-MAIL  

nutricionistaelcapanerna.pr,gov.br  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM 

CABEÇALHO DEVIDAMENTE PRFEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

c 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL; COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRACiA r)f SANTO  ANTONIO  IX) 

SUDOESTE  

CNN:  08.691.821/0001-23 E-MAIL:COOPAFISAS@HOTMAILCOM  

ENDEREÇO:BR 1t:i3 N955 

COMPLEMENTO: BAIRRO:VILA CATARINA 

TELEFONE:(46) 3563-1122 CONTATO:(46) 98404-4547 

CIDADE:SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE U F:PR 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, SERÃO ENTREGUE NAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS (114RA NAS E RURAIS E CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR. 

MODAL! 1)A DE: CHAMADA PÚBLICA 

PRAZO DL IN ÍCIO DOS TRABALHOS: CONFORME A SOLICITAÇÂO DA SECRETARIA DE  

ED!  ICAÇÃO CULTURA E ESPORTE 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS A ENTREGA DOS PRODUTOS F. DA NOTA 

FISCAL. 

ITEM CÓDIGO 

PRODUTO 

PRODUTO/SERVIÇO 
UN  CtIDE V.  UNIT.  

VALOR  

TOTAL 

...... 

AOICAR MASCAVO: F. 0 PRotil..1To  
sm.:Akosy. ORTIDO DE 

Cr2T•1A1tTTM orru...NA RIM POR 

PROCESSOS INDIJSTRIAIS 
ADEQUADOS MAI RITIN AMINTO. 
DEVI; A PRPSF.NTAR-SE CUM 
COIMACAOPROPR IA E UNIFORME 
A CO NIII (.10NADA ILM IIMBALA G  INS  

PCT  200 
13,25 2.650,00 

J 

I I FR MFTTC A MRNTE. PECH AnAS.  
PROVEN  IENTE DE 
ESTABELECIMENTO SOB INSPEÇÃO 
oFicIAL, PRoDuzipo DE ACORDO 
COM AS NORMAS DE BOAS 
PR ATIC.A S DE FARRTCACAO. 
FSIT.i !Tr1( .ikt,!()i ,S  DI:  km I IA I Aniero.: 
DE ACORDO COM AS  NORM  AS DA 

CONTRATANTE. CARACTERÍSTICAS 
S IN SORIA'S PRÓPRIAS 
MATÉRIA FSTRANHA PREJUDICIAL 
A  SA  ODE AUStNCIA (CRÍTIC0),ITSO 
T .tOT TTTIrt nrcr .A14 AII() No ;46.11ii. o 

MÍNIMO TOLERAVEL 99, AMIDOS 
ESTRANHOS AUSÊNCIA 
(CRiTICO),FI,EMENTOS 
TTISTOLO(11(:os  Dr;  (- ANA  Du.  
M,1.0CAR PRESENÇA 
(c.i. S A C Africo), nnsp mtwrmn Qnnx, 

(CR1TTC0),COLIFORMES A 45-  C 
MAXIMO to/c1 (CRIT1( :0) 
S A LMONFT.T.A SP/1.5 c) A LiSii.NCIA  
(CH  ITH.:()).CONTAGEM DE BOLORES 
1: LINEDURAS MAXIMO 103/0 
(CRITTC:(1).KM RA I .Al;FM PI AsTu A . 



PCT 

UN 

K 

I 500 

6000 

1500 

TRANSPARENTE. anGr;r pa  ,  

 17  '-'6" l'ECI! A !").^.. 
EMBA I AC; EM COM CAPACIDADE DE 
ATÉ I KO.A QUANTIDADE EOTAL 

DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGENS PADRONIZADAS 
wrsmo TAMANHO, FOR MATO E 
r)  FS  0).  NC.'  P. ", 4 PR ESSO ""i; 

CONSTAR NO MiNTMO: A 
DENOM  MACAO  DO PRODI1'10, A 
DATA  Dr.  17  ABRICA00, DATA DE 
VALIDADE, 

PROC.FIANCIA F INFORMACAO 
NI  Mk  frifINT.A.1 

ACHOCOLAIALIO LiV1 - AÇUCAR 

I" 4  517 VO OW; WWI I 'Ai •M I I-' PO 

PAC  )TF. I KO. AMPT„k 

CONCOR N CI A 

Ai FACE, PRIMEIRA  QtI .IA I.,  

ORA ISENTA  Dr  MATERIAI. 

TER ROSO, COM COLURAÇÃO  UN  !FORME 

SEM MANaIAS. ENTRECiA DEVERA  

SLR  EtilTA FM CATAS PT.,ASTICAS 

VAZADAS L LIMPAS COM 1.10(1 CADA 

PACOTE.  

24,60 

3,68 

COO 

36.900 

22 080,00 

470.(100,00 RATATA  

TRIMIjIRA QUAI ,rnAnr, OU sEJA, CASCA 

TJNIKiRME. StM ft:ItIM Li NTOS OU 

i)FFF.iTcw, 1SENTAS DE CARL/NC:710S.  

SLIM  TLKKA 111.)ERI DA A NI Atrl ri I. 



o t'  3 t.) 

  

(LIMPAS).EN1REGADliVERA SER FtirrA 

PM PLASTWA v A.7 A.,  

LIMPAS. 

   

     

  

BOLACHA CASEIRA TIPO RoSt!A DE 

CO( '0  'OM  (H AC F (TIRO VOVÕ) 

ISENTAS DE MOFOS, INSETOS, 

SUJIDADES E OUTROS MATERIAIS 

ESTRANHOS. EMBALADAS EMPLÁSna) 

PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, L A CR A I M )S, 

INTACTOS.  CONTEND()  I NPROMAÇÕES 

SOBRE U  PROD  UTO NO ROTULO  

CON  FOR.ME I .E.GISIAÇA0 VIGENTE.. 

NOVENTA POR CENTO (90%) DAS 

BOLACHAS DEVEM ESTAR INTEIRAS No 

MOMENTO DA ENTREGA. CONTENDO 

I N VORM A('OES SOBRE. O PRODUTO NO 

ROTULO ESPECIFICAÇOES 

NI TTRICTONATS IS INCIRP.oi 

EARFI...IIMEN 'IOD1VILThRALVAA 

OU LicENgA DE rUNCIONAMENTO 

SANTT  ÁR10.  

KG 1200 32,00 

      

      

      

3R.400,00 

KG 550 ROLACH A CASEIR A TIPO ROSCA 

COCO SEN1 LACTOSE COM GLACt ( 

TOO VOVÓ). ISENTAS  Dr.  MOFOS. 

INSF.T( )s. TITDADF.s )IITR( )s 

MATERIAIS rsTRANitos, r.mnAr.frams 

EM Pl.ASTICO PRÓPRIO PARA 

ALTMENTOS, LACRA DOS, INTACTOS,  

CONTEND()  INFORMAÇOF.S SORR F. O 

PR( )I)( ITo i ROTt11..0 CoNI4 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA fflR  

CENT() DAS ROL ACHAS DKVEM 

ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO DA 

ENTREGA. INGREDIENTE INSETO DE 

LACTOSE. PACOTL: DL I KG 

32,00 17.600,00 

K 500 31,85 15.925,00 1101.ACII A DE Pol.V11.110 DOC:E 

CASFIR A SFM GLÜTF11s; I SF.NTAS rw. 

MOFOS, INSETOS. SumwDrS F OUTROS 

MATERIAIS ESTRANHOS F.MHALADAS 

EM PLÁSTICO PROPRIO PARA 

ALTMENTOS, T.ACR ADOS,  TNT  A C.TOS, 

CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O 

rRonuTo NO RÓTULO CONI*ORMI: 

NuVENTA 

cr.".%1To (90%;.) nA:c;110T„Nt-ITAS rtr.vr.m 



KG 

yor 

6,1;4 

2000 

U' 007z) 

LSTATZ INTRTRAS NO  MOMENTO  DA 

ENTRECIA. I'ALOTIi DE I Kt; 

RFITRRABA - FRESCA, DE 1 3  

QUALIDADE I CUM cARAcTERiSTICAS  

nor  A hTAT errrrr  A C. MA  ?..131 IA S.  A40 

PUNIU 1.)k MA I URACÃO A  DI  ()11ADO 

PARA 0 CONSUMO  mom  no svm 

USODE AGROTOXICOS. INIACTOS. COM  

TODAS AS PARTES coMEsTIVEIs 

ApRovErrAvEis, COR E SABOR 

CARACTERNTICOS. NÃO DEVERÃO 

ESTAR DANIFICADOS POR I .ESe.W.S QUE 

AFETEM SUA APARtNOA E 

I ITILIZAÇÂO. IST7,NTO Cif...PONTos 

AMARELADOS 011 APODRECIDO,S,LIVRE 

DE SUJIDADES, PARA SITAS K LARVAS 

Ttrbe: ANC/ hT :A 1. 1,1./ .:t 'A ,  1.0 111.: I. II 1..14../1 

()IJAL' DADE:. II COM CARACTFRISTICAS 

ORCIANOT.tPTICAS MANTIDAS. NO 

P( INT()  DI!:  MATuitAçÃo ADUQUADOS 

PARA C) CONSUMO. INTAel'OS, COM 

TODAS AS PARIT.S coMINTIVETs 

APROVIIIIÁVItIN,  'DR  E  Kt HI  

cARAcTERfSTICOS. NÃO DEVERÃO 

ESTAR DANIFicAims POR LESÕES  Qt  : F.  

APE  l'EM SuA APARÊNCIA E 

UTILIZACAQ.  'SENT()  DE PONTOS 

Vt. ..011.4.11tht.t011i4, Li 'v . 

SI ffinADES, PARASITAS E LARVAS. 

AM PLA CONCORRANrIA 

9.270,00 

13.900,30  

CUCA CASEIRA SEM ECH  EH),  COM 

1.:OHLKTUKA I)E FAROFA DOCE, ISENTA 

DE noRnt IRA  TRANS.,  COM 

I.X)NSISTr.NCIA MACIA,  PROM  IZIDA NI) 

MÁXIMO NA DATA ANTERIOR A IW 

rNTRr.GA,  (:OM  APROXIMADAMENTE 

500(4 A UNI DADE. EMRALAGF.M 

/'Iti MARI t‘ • SACO  PLASTIC()  ATÓNICO, 

PROPRIU PARA ALIMLNTos, Uk 

PRIMEIRO USO, F.NfRAT.A0F.M ,  

CENOURA -NOVA, rizr.scA,  Dr la  

QUALWALIE, t:DM TAMANHO MÉDIO h 

o II .0 )RAii,A0 I INI  FORM  II.;  COM CAVA  

SA,  SFM 12111311/RAS, SEM RACHADURAS 

UN 

KG 

800 

 

1 0,75  

 

    

    

    

    

    

    

   

800  S I? 4 7-36,0(1 

  



o 
L.1 

PCT 2000 5,48 10.960,00 FARINIT A DF TRIGO ESPECIAL . 

ENRIQIIECTI)A i» FERRO E  ACID° 

FOLIC°,  ISENTO DE  MOH  .1 DE 

PARASITAS, TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS 

Nonv AS, ODOM ESTRANHOS, rRA7o 

miNIMU DE VALII)Anii  OE  LIG MESES A  

PART  I  It  DA DA*I'A DA ENTREGA. 

FORNECIMENTO: P.4C,01ES DE 5 K( L. 

LARANJA PERA - DE PRIMEIRA. 

QUALIDADE: ESCA S E,  SAS.  NO PONTO 

DE MATURAÇA0 ADEQUADO PARA O 

CONSUMO. INTACTOS, COM TODAS AS 

PARTES comEsTi  VEIN  A PROVEITÁVEIS, 

COR E SABOR CARACTERISTICOS. NÃO 

DEVERÃO ESTARDANTEICADOS PI IR 

I ,1•1tieWS QUE AFETEM APARI.-:m :IA kE 

I ISENTO DE PONTOS 

AM  AREA  .A DOS 01.1 A PODKECIDOS, .1  VW.  

DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

ACONDICIONADAS EM QUANTIDADE 

CAWFoRmi-: sol RATAÇÁ0 EM  

KG 3000 

KG 300 I MAI) ROSA/CRAVO - DE PRTM).:IRA 

QUALIDA.DE, ERF.S(!( S Á S. NO PONTO 

DE MATURAÇÃO ADLQI1A1)0 PARA 0 

CONSUMO. INTACTOS. COM  'MIDAS  AS 

PARTES WMESTIVEIS APROVETTAvEls.  

CDR  F  SAKI  n :ARAI 711/1/(STICOS. NA() 

DEVER.A0  EST  AR DANIFICADOS FOR 

I .ESOES QUE AFETEM SUA A PA 

trrlrIzAç,Ao. ISEN.I 0 DE PONTOS 

A M ARET .ADOS OU A I'ODR ECIDOS, I ,TVIE  

Dr  SUJIDADES, PARASITAS E 1 AR VÁS 

:AmANI 1(0 E 

UNIFORME. T,IVRE I 1.111)ADFS, 

ISENTA DE PARTES 1.(rr1uDAS. 

MANDIOCA CRUA DESCASCADA, 

CONGELADA, NOVA. COM  ROM  

C07.TMENT0, EMBALADA EM SACO 

PLÁSTR ,C 1 INTECIRO, I 1 VRE 

SUJIDADI:S E PR ACL,AS DrArER A m,,t4 

6,83 2.049,00  

2800 6,49 18.17:?.00 KG 



u .t.  

              

              

     

OU CORTES NA CASCA E cum 

cARACTERIsTic.:As oRGANOLEPTICAS 

MANTIDAS. LIVRE DE SUJIDADES. 

ISENTA  DI  PARTES PÚTRIDAS. 

        

             

     

r 4vrvirv A  UV  h‘Iff.141t).  VH!UNPIA 

momiE,M DO  GRAD  DE  MILLI°,  SADIO  

LIMN),  NÃO nEvEND0 CONTER 

M ATER! AIS TERROSOS, PARASITAS E 

DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS. 

COM  COR E SABOR CARACTERISTICOS. 

EMFsAT.ADO EM SACO PLÁSTICO 

A 11.3X TRANSPARr.NTE., PRÓPRIO 

PARA ALIMENTOS, (.()M AS 

INEORMACOES EXIGIDAS POR LEI 

VIGENTE, COM PRAZO DF. VA[JDADE DE 

NO  MINIM()  1 HO DIAS. FORNECIMENTO: 

rACOILS 1.)11 1 K(. 

K C.? 

 

9 s n 

     

             

             

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

              

2500 FEIJÃO PRETO Tiro I - iskNio 

MATItRIA TERROSA, PARASITA. 

DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, 

PEDAÇOS nr. GRAOS ARDIDOS. 

1.1110TADOS,  CI  IOC' 10S,  IM  AT! 1ROS, 

M A'NCIIADOS, morAnos, 

CARUNCHADOS E DESCOLORIDOS QUE 

PREJUDIQUEM SUA APARÊNCIA 

QUALIDADE, PRODUÇÃO  DC  ÚLTIMA 

SAFRA. FMHAI.MWM EMPACOTES DF. I 

K(4 DE VOLIET1  LEN()  '1 RANSPARENTF. 

ATÓXICO F. Rilsisip..Nak. MÁXIMO tw. 

IMPUREZAS DE 0,5% E UMII)ADE  

MAXIMA  DE 15%. NA PORÇÃO  DE IOOC 

APRoxTmAnAmENTE, 6oC;  T T.  

cAR13011.)1IATos, 2 1G DE PliOTLINAS E  

IC  CIE, -1.14'firilOS. V." 

miisvs A PAIC1•114 1)A IlATA I1I 1,1411410A 

DO PRODUTO. NA  EMBALACIEM DEVERA 

CONTER DATA DE EMBALAGEM E 

‘f A I I 11 A1II A DD 1: CI1'1'A 17 4171;111'1!1C.A.rti.N 

1...1ASSINCA(,...40 DE OR  AOS  

P.EGESTRO NO MINISTÜRIO DA 

A Gal CULTUILV 

9,91,  2 4. X 75, 0 

(•••• _.•• 



1%1FLAD0,  will  DO PELA E VAPOR AÇÃO 

1)0 v./km° DE CANA (sACCIIARUM 

OFFICiNAR(Im) Ou A PARTIR DA 

RAPADURA. POR pRocESSos 

*I'ECNOLÓGICOS ADEQUADOS, COM 08 

DEVIDOS CUIDADOS DE iliGiENE 

DURANTE SUA PRODUÇÃO. LIVRE DE, 

SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E 

PARASITAS. SA11014, ODOR E  CUR  

CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM 

.AcRADA E INTACTA DE I KG. 

FORMAÇOES DO PRo1)UT0 DEVEm 

Jr•Jh .11: NU  Kt)  : 

LEGISLAÇÃO  VIC;17/%1Tr. PVTDADP. Dr. I 

KCI 

PAO CABLIRO BRANCO, COMPOSTO 1-01. 

DE TRIGO LIMNCA ESPECIAL, 

AGUA, SAL, FEE.MEN1 0 QUimico, 

OORDURA ANimAi. 011 vECIETAL. 

DrNTRI,  OUTROS INGREDIENIES QUE 

1-OREM NEcEssARtos. DEVER AO sER 

ACONDICIONADAS FM SACOS DE  

POUF!  I 1.. ATÓXICO, PRÓPRIO PARA 

AUMENTOS, RESISTENTE E 

PRODUTO SEJA InNIREGUE ÍNTEGRO. 

DEVERÃO UONSTAR IM'OltMAt,:011S DO 

PRODUTO NO R61'111.0. H )RN El 3m F.N 10: 

r 1,11.• u(111.4 1111)1 , 171.4 1)1 

PF.SA(iEM.  11)F.NTI1-iCAÇA0 1)0 

PRODUTOR E DATA DE VALJDADF..  

UNMADE 0,500G 

0 0 0 3 4,  

TRANSPORTADO Em CARRO 

REFRIGERADO  GU  EM CAIXAS 

IiRmicAs QUE. MANTENHAM SUA 

TEMPERATURA DEsDE A SAIDA DO 

MERCADO ATE A ENTRF.ciA No 

1:STABEEEamENTo. ESTA T)EvER 

APRESENTAR-SE EM CONDIOES 

HIci1fNrrAs 10EAIS AO TRANSPORTE. 

PACOTE IW I KQ 

UNID 

UN 

1800 

1700 

14,50 26.100,00 

9,1.3 15.521,00 



PÃO INTEGRAL 504.1G PRODUZIDO DE 

ACORDO COM AS BOAS PRATICAS DL 

MANIPIII.A00 DE ALIMENTOS. SEM 

1Tso DP ( NsEkVA NTEs  oil  ( gITR()s 

ADITIVOS DP. IN( ) MU grSTUTAT . 

EMBALADOS EM PLÁSTICO ATÓNICO 

TRANSPARENTE E. INCOLOR, ISDrri') DE 

MOFO OU ROLORF.S, OnORFs 

ESTRANIIOS P. SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. 

:1.  Elva,  11..:.,<IEM .LtrLc J.:, 

NOME DO FABRICANTE, ENDEREÇO E 

DATA pr rAnnicAr7Ão F. VAI MA  ¡IF,  

I Ni(i121-:1)1 FINIF.  FAR!  AS !NFORMA(.:(..11•:s 

NUTPRION.AAS. LIND ,0510 

UNI) J 700 I 0.45 1 7 f11ii PO 

PA() In: mil .im, cum pom-( ) tn..  

EARINHA DE MILHO, AGUA, SAL, 

FERMENTO QUÍMICO, OVOS, GORDURA 

ANIMA!. 0(.1 V 1-.1.JETA I., OENTR I,:  OUTRUN  

I NC.iREDIENTE.S Q11-, i-i iiti-,rvi 

NrckssA RIOS .DEVESÀO  ski.  

ACONDICIONADAS EM SACOS DE 

POT.TP.TIT.VNO ATÓNICO, PRÓPRIO PARA 

AfJMENTOS, RESISTENTE E 

i KA NSPAHEN  TT.  DE TURMA QUE. O 

PRODUTO SEJA ENTREGUE ÍNTEGRO. 

DEV111.40 CONSTAR INTORMAÇÓES DO 

PROM  ITO Ni) RÓTII1.0, FORNECIM ENID. 

UNIDADE DE 500G. 

TINT)  I 700 
I 0O0 

,  

1 7.0 0 0,00 

PAO DE CENOURA, COMPOSTO DL 

FARM  IA DE TRIGO BRA.NCA F_SVECIA.L, 

ÁGIJA,SAI.,111-111MEN'TOQUIMICO,OVOS, 

GORDI IRA ANIMA], 011 VECIFT AL, 

0E.Nntr. I gITI(os INc'iRPDTENTF.h ().TTF. 

FOREM NECT:SSARIVi,oEv I,  RA0 t•Iii.lt 

ACONDICIONADAS LM  SAWS  DE 

potiE FILEN0 ATOXICo, PRÓPRIO PARA 

ATIMENTOS, RE.SISTENTE E 

TRANSPARENTE DE FORMA QUE. 0 

PRODL"I 0 SUA UNI RLUUL I NTP,C4i t.).  

¡Awn?  AO CoNSTAR INEORMACÓES DO 

PRODUTO NO RÓTULO. EORNI.'cim IN I 0: 

UNIDADE DE 5110G 

LIN D i 700  
I 1,1)0 18.700,00 

!" 4. s. ?  DR  RE.TFAR AD...4  comnosTc.,  Dr  
FARINHA DF. TRIGO BRANCA ESPECIAL, 

ÁGUA, SAL., 14.10.41NTo qLI  WI(  1),4  Art  1S, 

1..;ORVU1t.A ANIMA!. 1.1I.1 VI ,O,TAI , 

I )11,14Tkr. OITTROA INGRE.DMNTI;S  ()III;  

FOREM NECESSAIllOS.DEV hitak0 SER 

UNI) 1700 11,05 

.....1.,,_ 

18.785,00 

__..... 



0 D.  33 - 
AcoNiNcloNADAs vm sArns np 

po,..!FTII..EN. '0 A TONIC'O.  'PROM(  3 •I'A II,". 

ALTMENTOS, RESISTENTE E 

TR ANSPARF.NTF.  Tr.  FORMA (ATE O 

PRODUTO SEJA II:Wm-A:11JF INTEORQ. 

DEVERÃO CONSTAR INrortmAçõrs no  

NH )DI  ITO NO RrYn Tr.n rni/Nrrimrvrer  

ITN'  nA nF DF. 5000. 

roi.rA DE FR UTAS C:ONG El .ArsA, DF,VE 

SER 100% NATURAL, PREPARADA COM 

FM)  IAN SAS,  1.IMPAS E ISENTAS 1W 

PARASITOS, INSF.TOS, 

MICRORGA NI IS m OS, DETRITOS ANIMAIS 

OU VEGETAISTIOUTRA IMPTIRF.7.A  (TT  

vrny-IA .,., COMPROMETT;r: 0 

ARMAZENAME.NTO E A  SA  ODE. 

11UMANA. NÃO DEVE CONTER 

ERAOME.NTOS nAs PARTFS NA(*) 

c.OMESTiVEIS DA FRUTA. NEm 

ACRÉSCIMO DE QUALQUER TI PO DE 

SUBSTÂNCIA. AS CA RACTERÍSTICAS 

SENSOMAIS DEVEM SER PROPRIAS DA 

FRUTA COM QUE  rot  PRI7PARADA. 

DEVEM  Slat  DLSCASCADUS. CRUS  It  

PICADOS, ODTTDOS, PWCESSADOS, 

F M RA I ..A DOS, .ARMAZENADOS. 

'IRANSPORTADOS E CONSLRVADOS LM 

CONDICOES QUE NAo PRODUZAM, 

DFSFNVOLVAM F 011 At1111-AUEM 

sutisTANuAs FÍSICAS, QUÍMICAS OU 

11101.601CASQUECoLoQuu.wm RIK° 

A  SAUDI;  DO CONSUMMOR. nrvi; SI 7.12 

OT3EDECIDA A LECISLACAO VICENTE  Dr,  

ROAS I.RATICAS DP PRoCitsSAMENTo 

MÍNIMO) 1W. VEGETAIS. AS FRUTAS 

ABACAXI, ACEROI-k, UOIABA, MANUA, 

MARACILIÁ, MOKANM, MEI,ÃO 1‘. UVA. 

DE.VEM E.STAR EMFIALADAS EM 

PLÁSTICO PRÓPRIO PARA ALIMENTOS. 

nuvr Nino PER.MANECER  NOB  

ithkiWARAÇALI AN IS k MIKAN] k: A 

TINTRMIA  (-AFROS  TIt.RMICOA  OTT  

CAIXAS TUMICAS).  DINE  HAVER 

KG 4000 10,045 I 73.800,00 

. 



REGTSTRO NO MAPA. tmnALAGrm ur. i 

KG 

REPOLI-10 VERDE DE  I'M  N4EIRA 

QUALI DADE. (Al SEJA, ORAI.JDO, 

Pi.)!,A1Y). TP.P.MT!) !?F. !,..!A 1'I AI 

TERROSO, LIMPO, COM COLORAÇÃO 

UNIFORME E SEM MANCHAS, LIVRE DE 

INSETOS E. PARASITAS ENTREOA 

DEVERA SER FLITA LM CAIXAS 

PLÁSTICAS VAZ.ÁDAS LIMPAS. 

KG 3000 .5,50 I 0.300,00 

MELANCIA. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
KG  

2100 
3,55 7,455,00 

1W PRIMEIRA - QUANDO CONSTITUÍDA 

POR ilE.LI  LA Di..  tisCiA Of.shi...tt ./A 1 /1A, 6  .,N4 

DurErros sgitios, APRESENTANDO 

TAMANHO, COR E CONFORM/ICAO 

UNIFORME, DEVENDO SERBEM 

nkr.sr,..r,, q  1.7!  Ty  .A. .F.  r.  ".4  A.  riT2p.A.s.  r.F.Nry;Mf 

SFR FRF.SCAS, Tr.Rnm ATINGIDO 0 GRAIJ 

MÁXIMO AO TAMANHO, AROMA, COR F. 

SABOR PRGPRIOS DA ESPECIE E 

VARIEDADES. NA() I)EVEM CONTER 

SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJIDADES 

OU  CORPUS  ESTRANHOS ADERENTIIS A 

ST1PrRTICIP. DA CASCA. ISENTOS DE 

UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA 

F. SAROR ESTRANHOS. A POI.P.4 OLVE 

1.1S'I AR INTAtl'A I. PIRMr. br.vn  r.STAR 

MADURA ('UM PESO MI2010  UL  I 01.;.(.i A 

15 KCI  

MILLI°  VERDE EM ESPIGA, FsiituA 

LIMPA, SEM CASCA E SUJIDADES, 

TAMANHO  mtnto A  (MANDE, ISENTA 

DE  MINIMS  E INDiCIOS  DI::  

GERMINAÇÂO, ESPH;AS DP. MI1.140 

NOVO, NÃO  SEND)  Auirrc.)s ESPIGAS 

COM MILITO PASSADO DO rovro  DR  

coNsi;m0. 

KG 1000 I 6.52 
16.520,00 

SUCO DE IJVA 004; I('() q.Nt :A.DR:Ao 

rm. A ttICATI APRESENT A(7A0 N.N FORMA 

LIQUIDA, 1.141;ARRAI.ADAN  IM  

YNIP.A! . A !..1ENE DE VI  !Inc?  I  L ,COM 

LITRO 1500 



UND 1000 

1000 T_IND 

    

1.11-1: 0 

 

4000 

 

    

g , 10  3.100,00 

1000 
5,02  _ 0 2 D, 0  

PCT 

0 0 3 

IDENTIrICAOODO PR ODUTO, RÓTULO 

COM INGREDIENTES, VALOR 

NUTRICIONAI., DATA DE FADRICAçÃo., 

DATA nr, V A ,inADE. 

T A A  ACM':  RISTICAS TH  'NW  AS. _ _ _ _ 

TOMATE OBLONGO OU 

REDONDO/ SUBGRUPO VEDE  MAT)  iIO A 

PINTADO CLASSE MEDIA OU GRANDE 

DE .50 A 90 MM LM DIAMETRO. DEVE 

APRESENTAR  CAR  AcrERISTICAS DP 

I QUALIDADL, t3LM r'ORMADAS,  Cory 

COI  .ORAC.ÃO PROPR I A, suppRpictF, .TsA, 

LIVRE DF. DA NOS MECANICOS 

EisiOLÓGICOS, PRAG AS E DOENÇAS. 

ESTAR EM PERFEI'l AS coNnicrws DE 

coNSERVAÇÃO L, MA 1  ilk  AOCI 

TEMPER() vERDF. (SALSINILA 

cr.TIOT. .TNTIAVERDE ) 350G CADA PALUrE 

LIVREDE sum.vmAr)E. 

DOCE DE FRI l'I'AS ORG..kNICO, S tioRES 

VARIADOS CREMOSO DE I ADAnr. 

EMI3ALACIE.M DE r.,.0 ult. 

Molmo flI TOMATE ORGANICO, 

EMBAI ,AGEM EM POTE DE  %I'M()  DE 

VALIDADE  MINIMA  DE I ANo. 

An-FAENTAR LicENÇA SANITAR1A 

ATUALIZADA  Ii  RoTuLAGEM DE 

ACORDO COM A I PGISI.ACÃO .  

LEITE P.AsTEilRIZATKI TIPO A, 

I-IoN10C4.:N"; cum I I-A )0. 

(i0F(DI IRA MINTMU  OE  3%, VAI irmnr  

MINIMA  oi ia DIAS A PARTIR DA DATA 

DE ENTREGA, EMBALADO EM PACOTF 

DE POLIETILENO LEITOSO. 

I7NADO A Tr..',Irrn.',117:,•: !pc  

A 7"c, coNTENDO I  LITHO;  E SIAS 

ni,'01 S OUVI-.:RÃO ESTAR DE 
Amu.Do COM A ING2/2.11I I E aIAS 

PflSTT1QIII. S ALtERAÇÕES. 

A TFNIIFNI7V) ÀS coNT)u.ioN 

DETrRm f1.4 A  DAs  PELAS NORMAS Do 

RIISPOA, ANVISA, SIM.,  SIP.  sw tm: 51551. 

PRoiir  TT(  ) suILITO A VERIFICA(;:At NI) 

ATO ENTREu A.PRODUZ I DO, 

olti WV IA Do milciuslicAmENTE, 

PASTE:Inc! A I /0 VASADO NA 

C;RANIA T.EITEIRA. 'IODO  PROCESS() it.  

REATAZADo sisTvm A FECHADO, 

EVITANDO U TRAN  sr( I MA'111,RIA 

Imim A - COM 3%  Lit  CiU1(1)11ICA,  I'M  



e 0 33  
ENKA I .AGEM PI.ASTICA DE. I I.JTRO. 

ENTREGA CoNFORME CRONociatAMA DE 

PERRCIVEIS DA ALTMLNI'MAD 

I ,..SCULAR 

 

n A TA oS le023 

    

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO OU ENVIADO POR  E-MAIL  

nutrIcionistagcapanema.pr.gov.br  DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL cum 

CABFÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCH IDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

.621/0001-23 
)  

COOPERATIVA  DA A GRICULTORA 
FAMILIAR  INTEGRADA  DE 

SANTO ANTONIO DO Sii00E,V 

6P 113, 8-arrro Vil2 C.iteine-CEP ,-/ 
; l5710-00,6 Sari() Ant do 5udanto 

• 



o  
Município de Capanema 

Estado do  Parana  

Assunto: Tomada de Pregos 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. 

Aprovo o Projeto Básico e Preliminarmente á autorizo a tramitação do 
processo cujo objeto é Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, pelo 
Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, através do processo de Chamada 
Pública, para o fornecimento de alimentação escolar aos estudantes das Escolas e CMEI's 
da Rede Municipal de Ensino do município de Capanema/PR e entidades filantrópicas 
atendidas com alimentação escolar, durante o ano de 2023. , deverá tramitar pelos setores 
competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica -- Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de  Margo  de 2023 

,00*, SECRETAPIA MUNICIPAI. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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Q  

Assunto: Tomada de Pregos 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 23/03/2023, objeto: Aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar, pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, 

através do processo de Chamada Pública, para o fornecimento de alimentação escolar aos 

estudantes das Escolas e CMEI's da Rede Municipal de Ensino do município de 

Capanema/PR e entidades filantrópicas atendidas com alimentação escolar, durante o ano de 

2023., informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado 

através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 

Exercici Conta Funcional programática Fonte Natureza da Grupo da 
o da 
despes 
a 

da 
despes 
a 

de 
recurso 

despesa fonte 

2023 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.32.00.0 Do Exercício 
0 

2023 1120 07.001.12.361.1201.2104 0 3.3.90.32.00.0 Do Exercício 
0 

2023 1130 07.001.12.361.1201.2104 107 3.3.90.32.00.0 Do Exercício 
0 

2023 1140 07.001.12.361.1201.2104 1330 3.3.90.32.00.0 Do Exercício 
0 

2023 1380 07.001.12.365.1202.2118 0 3.3.90.32.00.0 Do Exercício 
0 

2023 1390 07.001.12.365.1202.2118 1330 3.3.90.32.00.0 Do Exercício 
0 

2023 1540 07.001.12.366.1201.2462 0 3.3.90.32.00.0 Do Exercício 
0 

2023 1560 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.32.00.0 Do Exercício 
0 

Respeitosamente, 

`.;F:CRETAf-VA MUNICIPAt DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Pone:(46)3552-1321 CNPJ n' 75.972.760/0001-60 www.capanempr.gov.br  
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 02/2023 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Chamada Pública n.° 02/2023 , para aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural conforme §1° do art.14 da Lei n.° 

11.947/2009 e Resoluções FNDE nos 026/2013, de 17 de junho 

de 2013 e 004/2015 de 2 de abril de 2015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida 

Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, inscrita no CNPJ sob n. 

75.972.760/0001-60, por sua Prefeita Municipal, a Sr., no uso de suas prerrogativas legais e, 

considerando o disposto no art.14, da Lei n° 11.947/2009 e nas Resoluções FNDE n°s 

026/2013, de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 2 de abril de 2015, através da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros 

alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 

atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 2023 

e 2024, Os interessados sejam Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais, 

deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda na data de 

05/05/2023 as 8h30m, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Capanema — Paraná, 

situada na Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, Capanema PR,  Cep  

85760-000. 

1. OBJETIVO 
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, pelo Programa Nacional 
de Alimentação Escolar — PNAE, através do processo de Chamada Pública, para o 
fornecimento de alimentação escolar aos estudantes das Escolas e CMEI's da Rede 
Municipal de Ensino do município de Capanema/PR e entidades filantrópicas atendidas 
com alimentação escolar, durante o ano de 2023, conforme Especificações abaixo: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidad 
e 

Preço 
máxim 
o 

Preço 
máximo total 

1 65833 ACHOCOLATADO EM PO - 
AÇÚCAR MASCAVO 
ORGÂNICO E CACAU EM PO. 
PACOTE DE 1 KG. 

1.500,00  PCT  24,50 36.750,00 

2 65 AÇÚCAR MASCAVO: 
ADEQUADOS SEM 
REFINAMENTO. DEVE 
APRESENTAR-SE COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA E 
UNIFORME. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGENS 
HERMETICAMENTE 

200,00  PCT  12,49 2.498,00 

  

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
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UNIFORME. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGENS 
HERMETICAMENTE 
FECHADAS. PROVENIENTE DE 
ESTABELECIMENTO SOB 
INSPEÇÃO OFICIAL, 
PRODUZIDO DE ACORDO COM 
AS NORMAS DE BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO. 
ESPECIFICAÇÕES DE 
EMBALAGENS DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA 
CONTRATANTE 
CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS PRÓPRIAS 
MATÉRIA ESTRANHA 
PREJUDICIAL À SAÚDE 
AUSÊNCIA (CRÍTIC0),PESO 
LIQUIDO DECLARADO NO 
RÓTULO MiNIMO TOLERÁVEL 
99%, AMIDOS ESTRANHOS 
AUSÊNCIA 
(CRITIC0),ELEMENTOS 
HISTOLÓGICOS DE CANA DE 
AÇÚCAR PRESENÇA 
(CRÍTIC0),SACAROSE MINIMO 
90% (CRÍTIC0),COLIFORMES A 
45° C MÁXIMO 10/G (CRÍTICO)  
SALMONELLA  5P/25 G 
AUSÊNCIA 
(CRITIC0),00NTAGEM DE 
BOLORES E LEVEDURAS 
MÁXIMO 103/G 
(CRITICO), EMBALAGEM 
PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 
INTEGRA, ATÓXICA E BEM 
FECHADA. EMBALAGEM COM 
CAPACIDADE PACOTE DE 1 
KG. A QUANTIDADE TOTAL 
DEVE SER ENTREGUE EM 
EMBALAGENS PADRONIZADAS 
(MESMO TAMANHO, FORMATO 
E PESO). NO RÓTULO 
IMPRESSO DEVE CONSTAR 
NO MiNIMO: A DENOMINAÇÃO 
DO PRODUTO, A DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

65834 ALFACE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, GRAÚDA ISENTA 
DE MATERIAL TERROSO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E 

6.000,00  UN  3,49 20.940,00 

40* SECRELARIA MUNCIPAL. DE 

CONTRATAÇõES PCIBL1CAS  

Av. Governador Pedro Viriam Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-00C) 
Fon046)3552-1321 CNPJ n 75.972.760/00C/1-W www.ca  pa  nern.pr.gov.br  

 



O  
Município de Capanema 

Estado do  Parana  

SEM MANCHAS. UNIDADE 
350G CADA PACOTE. 

65835 BATATA DOCE BRANCA OU 
ROXA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, CASCA 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, ISENTAS DE 
CARUNCHOS, SEM TERRA 
ADERIDA À SUPERFÍCIE 
(LIMPAS). ENTREGA DEVERA 
SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

1.500,00 KG 4,49 6.735,00 

5 65840 BERGAMOTA - FRESCA, DE 1a 
QUALIDADE E COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLEPTICAS MANTIDAS. 
NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADOS PARA 0 
CONSUMO. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. 
NÃO DEVER/VD ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES 
QUE AFETEM SUA APARÊNCIA 
E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE 
PONTOS ESCUROS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

2.000,00 KG 4,99 9.980,00 

65839 BETERRABA - FRESCA, DE 1a 
QUALIDADE E COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLEPTICAS MANTIDAS. 
NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA 0 
CONSUMO E PRODUZIDO SEM 
USO DE AGROTOXICOS. 
INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. 
NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES 
QUE AFETEM SUA APARÊNCIA 
E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE 
PONTOS AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

1.500.00 KG 4,99 7.485.00 

7 65836 BOLACHA CASEIRA TIPO 
ROSCA DE COCO COM  GLACE  
(TIPO VOVÓ) ISENTAS DE 

1.200,00 KG 26,90 32.280,00 

A SEC  PE f:APiA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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MOFOS, INSETOS, SUJIDADES 
E OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS. EMBALADAS EM 
PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, LACRADOS, 
INTACTOS, CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE 0 
PRODUTO NO RÓTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR 
CENTO (90%) DAS BOLACHAS 
DEVEM ESTAR INTEIRAS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
SOBRE 0 PRODUTO NO 
ROTULO ESPECIFICAÇÕES 
NUTRICIONAIS E 
INGREDIENTES. 0 
ESTABELECIMENTO DEVE TER 
ALVARÁ OU LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO SANITÁRIO. 
PACOTE DE 1 KG. 

9 

65837 BOLACHA CASEIRA TIPO 
ROSCA DE COCO SEM 
LACTOSE COM  GLACE  ( TIPO 
VON/0). ISENTAS DE MOFOS, 
INSETOS, SUJIDADES E 
OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS. EMBALADAS EM 
PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, LACRADOS, 
INTACTOS, CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE 0 
PRODUTO NO RÓTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR 
CENTO (90%) DAS BOLACHAS 
DEVEM ESTAR INTEIRAS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. 
INGREDIENTE INSETO DE 
LACTOSE. PACOTE DE 1 KG. 

550,00 KG 26,90 14.795,00 

65838 BOLACHA DE POLVILHO DOCE 
CASEIRA SEM GLÚTEN 
ISENTAS DE MOFOS, 
INSETOS, SUJIDADES E 
OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS. EMBALADAS EM 
PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, LACRADOS, 
INTACTOS, CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE 0 
PRODUTO NO RÓTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR 

500,00 KG 26,90 13.450,00 
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CENTO (90%) DAS BOLACHAS 
DEVEM ESTAR INTEIRAS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. 
PACOTE DE 1 KG. 

10 65842 CENOURA - NOVA, FRESCA, 
DE 1a QUALIDADE, COM 
TAMANHO MÉDIO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
COM CASCA  SA,  SEM 
RUPTURAS, SEM 
RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA E COM 
CARACTERISTICAS 
ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 
LIVRE DE SUJIDADES, ISENTA 
DE PARTES PÚTRIDAS. 

800,00 KG 5,29 4.232,00 

11 65841 CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, 
COM COBERTURA DE FAROFA 
DOCE, ISENTA DE GORDURA  
TRANS,  COM CONSISTÊNCIA 
MACIA, PRODUZIDA NO 
MÁXIMO NA DATA ANTERIOR A 
DE ENTREGA, COM 500G A 
UNIDADE EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: SACO PLÁSTICO 
ATÓXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, DE PRIMEIRO 
USO. 

800,00  UN  10,72 8.576,00 

12 65868 DOCE DE FRUTAS ORGÂNICO, 
SABORES VARIADOS 
CREMOSO DE 1° QUALIDADE, 
EMBALAGEM UNIDADE DE 720 
GR. 

1.000,00  UN  16,90 16.900.00 

13 65843 FARINHA DE MILHO, ORIUNDA 
DA MOAGEM DO GRÃO DE 
MILHO, SADIO E LIMPO, NÃO 
DEVENDO CONTER 
MATERIAIS TERROSOS, 
PARASITAS E DETRITOS DE 
ANIMAIS E VEGETAIS. COM  
COR E SABOR 
CARACTERISTICOS, 
EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, COM AS 
INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR 
LEI VIGENTE, COM PRAZO DE 
VALIDADE DE NO  MINIM°  180 
DIAS. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1KG. 

950,00 KG 3,99 3.790,50 

14 65845 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
ENRIQUECIDA DE FERRO E 
ACIDO FÓLICO, ISENTO DE 

2.000,00  PCT  21,99 43.980,00 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
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MOFO, LIVRE DE PARASITAS, 
TRAÇAS E SUBSTANCIAS 
NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO MiNIMO 
DE VALIDADE DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 

15 65844 FEIJÃO PRETO TIPO 1 - 
ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITA, 
DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS, PEDAÇOS DE 
GRÃOS ARDIDOS, BROTADOS, 
CHOCHOS, IMATUROS, 
MANCHADOS, MOFADOS, 
CARUNCHADOS E 
DESCOLORIDOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA 
APARÊNCIA E QUALIDADE, 
PRODUÇÃO DE ÚLTIMA 
SAFRA. EMBALAGEM EM 
PACOTES DE 1 KG DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE 
ATOXICO E RESISTENTE. 
MÁXIMO DE IMPUREZAS DE 
0,5% E UMIDADE  MAXIMA  DE 
15%. NA PORÇÃO DE 100G 
VALIDADE MiNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. NA  
EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER DATA DE 
EMBALAGEM E VALIDADE. 
APRESENTAR CERTIFICADO 
DE CLASSIFICAÇÃO DE 
GRÃOS E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. 

2.500,00 KG 7,49 18.725,00 

16 65852 LARANJA PERA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E SÃS. 
NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA 0 
CONSUMO. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. 
NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES 
QUE AFETEM SUA APARÊNCIA 
E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE 
PONTOS AMARELADOS OU 
APODRECIDOS. LIVRE DE 

3.000,00 KG 3,99 11.970,00 
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i SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. ACONDICIONADAS 
EM QUANTIDADE CONFORME 
SOLICITAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
A-F(5)(1GO. 

17 65870 LEITE PASTEURIZADO TIPO A, 
HOMOGENEIZADO, COM TEOR 
DE GORDURA MiNIMO DE 3%, 
VALIDADE MiNIMA DE 10 DIAS 
A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, EMBALADO EM 
PACOTE DE POLIETILENO 
LEITOSO, ARMAZENADO A 
TEMPERATURA DE 0°C A 7°C 
CONTENDO 1 LITRO; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A IN62/2011 
E SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES, ATENDENDO 
AS CONDIÇÕES 
DETERMINADAS PELAS 
NORMAS DO RIISPOA, ANVISA, 
SIM,  SIP,  SIF OU SISBI. 
PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA.PRODUZIDO, 
ORDENHADO 
MECANICAMENTE, 
PASTEURIZADO E ENVASADO 
NA GRANJA LEITEIRA. TODO 
PROCESSO É REALIZADO EM 
SISTEMA FECHADO, 
EVITANDO 0 TRANSPORTE DE 
MATERIA PRIMA. COM  3% DE 
GORDURA, EM EMBALAGEM 
PLASTICA DE 1 LITRO. 
ENTREGA CONFORME 
CRONOGRAMA DE 
PERECIVEIS DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.  

4.000,00 L 7,00 28.000.00 

18 65853 LIMÃO ROSA/CRAVO - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCOS E SÃS. NO PONTO 
DE MATURAÇÃO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS. 
NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR LESÕES 
QUE AFETEM SUA APARÊNCIA 
E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE 

300,00 KG 3,99 1.197,00 

SEC.PETAPIA MUNK:JP/V._ DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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PONTOS AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. COM  TAMANHO 
MÉDIO E COLORAÇÃO 
UNIFORME. LIVRE DE 
SUJIDADES, ISENTA DE 
PARTES PÚTRIDAS. 

19 65854 MANDIOCA CRUA 
DESCASCADA, CONGELADA, 
NOVA, COM BOM COZIMENTO, 
EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO INTEGRO, LIVRE DE 
SUJIDADES E PRAGAS. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A 
SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS 
IDEAIS AO TRANSPORTE. 
PACOTE DE 1 KG 

2.800,00 KG 6,47 18.116,00 

20 65855 MELADO, OBTIDO PELA 
EVAPORAÇÃO DO CALDO DE 
CANA (SACCHARUM 
OFFICINARUM ) OU A PARTIR 
DA RAPADURA, POR 
PROCESSOS TECNOLÓGICOS 
ADEQUADOS, COM OS 
DEVIDOS CUIDADOS DE 
HIGIENE DURANTE SUA 
PRODUÇÃO. LIVRE DE 
SUJIDADES, MOFOS. INSETOS 
E PARASITAS. SABOR, ODOR 
E COR CARACTERÍSTICOS. 
EMBALAGEM LACRADA E 
INTACTA DE 1 KG. 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
DEVEM CONSTAR NO RÓTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. UNIDADE DE 1 KG 

1.800.00  UN  12,99 23.382,00 

21 65864 MELANCIA. CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: DE PRIMEIRA - 
QUANDO CONSTITUÍDA POR 
FRUTA DE BOA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS SÉRIOS, 
APRESENTANDO TAMANHO, 
COR E CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDAS E 

2.100,00 KG 3,50 7.350,00 
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MADURAS. DEVEM SER 
FRESCAS, TEREM ATINGIDO 0 
GRAU MÁXIMO AO TAMANHO, 
AROMA, COR E SABOR 
PRÓPRIOS DA ESPÉCIE E 
VARIEDADES. NÃO DEVEM 
CONTER SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES A SUPERFÍCIE DA 
CASCA, ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA 
E SABOR ESTRANHOS. A 
POLPA DEVE ESTAR INTACTA 
E FIRME. DEVE ESTAR 
MADURA COM PESO MÉDIO 
DE 10KG A 15 KG. 

22 65863 MILHO VERDE EM ESPIGA, 
ESPIGA LIMPA, SEM CASCA E 
SUJIDADES, TAMANHO MÉDIO 
A GRANDE, ISENTA DE 
FUNGOS E INDÍCIOS DE 
GERMINAÇÃO, ESPIGAS DE 
MILHO NOVO, NÃO SENDO 
ACEITOS ESPIGAS COM 
MILHO PASSADO DO PONTO 
DE CONSUMO. 

1.000,00 KG 8,99 8.990,00 

23 65869 MOLHO DE TOMATE 
ORGÂNICO, EMBALAGEM EM 
POTE DE VIDRO DE 560G, 
VALIDADE MiNIMA DE 1 ANO. 
APRESENTAR LICENÇA 
SANITÁRIA ATUALIZADA E 
ROTULAGEM DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO. 

1.000,00  UN  10,49 10.490,00 

24 65856 PÃO CASEIRO BRANCO, 
COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO BRANCA ESPECIAL, 
ÁGUA, SAL, FERMENTO 
QUÍMICO, GORDURA ANIMAL 
OU VEGETAL, DENTRE 
OUTROS INGREDIENTES QUE 
FOREM NECESSÁRIOS. 
DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE FORMA 
QUE 0 PRODUTO SEJA 
ENTREGUE INTEGRO. 
DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
NO RÓTULO. FORNECIMENTO: 

1.700,00  UN  9,10 15.470,00 

•A SR:PE-TAPIA MUNICIPAL DE 
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UN  DE 500G, COM ETIQUETA 
DE PESAGEM, IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTOR E DATA DE 
VALIDADE. UNIDADE 500G. 

25 65860 PÃO DE BETERRABA, 
COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO BRANCA ESPECIAL, 
ÁGUA, SAL, FERMENTO 
QUÍMICO, OVOS, GORDURA 
ANIMAL OU VEGETAL, DENTRE 
OUTROS INGREDIENTES QUE 
FOREM NECESSÁRIOS. 
DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE FORMA 
QUE 0 PRODUTO SEJA 
ENTREGUE ÍNTEGRO. 
DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
NO RÓTULO. FORNECIMENTO: 
UNIDADE DE 500G. 

1.700,00  UN  10,97 18.649,00 

26 65859 PÃO DE CENOURA, 
COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO BRANCA ESPECIAL, 
ÁGUA, SAL, FERMENTO 
QUÍMICO, OVOS, GORDURA 
ANIMAL OU VEGETAL, DENTRE 
OUTROS INGREDIENTES QUE 
FOREM NECESSÁRIOS. 
DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE FORMA 
QUE 0 PRODUTO SEJA 
ENTREGUE iNTEGRO. 
DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
NO RÓTULO. FORNECIMENTO: 
UNIDADE DE 500G. 

1.700,00  UN  10,97 18.649,00 

27 65858 PÃO DE MILHO, COMPOSTO 
DE FARINHA DE MILHO, ÁGUA, 
SAL, FERMENTO QUÍMICO, 
OVOS, GORDURA ANIMAL OU 
VEGETAL, DENTRE OUTROS 
INGREDIENTES QUE FOREM 
NECESSÁRIOS .DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 

1.700,00  UN  9,98 16.966,00 
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RESISTENTE E 
TRANSPARENTE DE FORMA 
QUE 0 PRODUTO SEJA 
ENTREGUE iNTEGRO. 
DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
NO RÓTULO. FORNECIMENTO: 
UNIDADE DE 500G. 

28 65857 PÃO INTEGRAL, PRODUZIDO 
DE ACORDO COM AS BOAS 
PRÁTICAS DE MANIPULAÇÃO 
DE ALIMENTOS. SEM USO DE 
CONSERVANTES OU OUTROS 
ADITIVOS DE USO 
INDUSTRIAL. EMBALADOS EM 
PLÁSTICO ATÓXICO 
TRANSPARENTE E INCOLOR, 
ISENTO DE MOFO OU 
BOLORES, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTANCIAS 
NOCIVAS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ DECLARAR 0 NOME 
DO FABRICANTE, ENDEREÇO 
E DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, INGREDIENTE E/OU 
AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. UNIDADE 
500G. 

1.700,00  UN  8,49 14.433,00 

29 65861 POLPA DE FRUTAS 
CONGELADA, DEVE SER 100% 
NATURAL, PREPARADA COM 
FRUTAS SÃS, LIMPAS E 
ISENTAS DE PARASITOS, 
INSETOS, MICRORGANISMOS, 
DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS E OUTRA 
IMPUREZA QUE VENHA A 
COMPROMETER 0 
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 
HUMANA. NÃO DEVE CONTER 
FRAGMENTOS DAS PARTES 
NÃO COMESTÍVEIS DA FRUTA, 
NEM ACRÉSCIMO DE 
QUALQUER TIPO DE 
SUBSTANCIA. AS 
CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS DEVEM SER 
PRÓPRIAS DA FRUTA COM 
QUE FOI PREPARADA. DEVEM 
SER DESCASCADOS, CRUS E 
PICADOS, OBTIDOS, 
PROCESSADOS, EMBALADOS, 
ARMAZENADOS, 
TRANSPORTADOS E 

4.000,00 KG 24,99 99.960,00 
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'CONSERVADOS EM 
CONDIÇÕES QUE NÃO 
PRODUZAM, DESENVOLVAM E 
OU AGREGUEM SUBSTÂNCIAS 
FÍSICAS, QUÍMICAS OU 
BIOLÓGICAS QUE COLOQUEM 
EM RISCO A SAÚDE DO 
CONSUMIDOR. DEVE SER 
OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DE BOAS PRÁTICAS 
DE PROCESSAMENTO MiNIMO 
DE VEGETAIS. AS FRUTAS 
PERMITIDAS PARA POLPA 
SÃO: ABACAXI, ACEROLA, 
GOIABA, MANGA, MARACUJÁ, 
MORANGO, MELÃO E UVA. 
DEVEM ESTAR EMBALADAS 
EM PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, DEVENDO 
PERMANECER SOB 
REFRIGERAÇÃO ANTES E 
DURANTE A ENTREGA 
(CARROS TÉRMICOS OU 
CAIXAS TÉRMICAS). DEVE 
HAVER REGISTRO NO MAPA. 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

30 65862 REPOLHO VERDE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, GRAÚDO, PODADO, 
ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, LIMPO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E 
SEM MANCHAS. LIVRE DE 
INSETOS E PARASITAS. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 

3.000,00 KG 4,99 14.970,00 

31 65865 SUCO DE UVA ORGÂNICO SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR 
APRESENTAÇÃO NA FORMA 
LÍQUIDA, ENGARRAFADAS EM 
EMBALAGENS DE VIDRO 1L 
,COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, RÓTULO COM 
INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL. DATA DE 
FABRICAÇÃO. DATA DE 
VALIDADE. 

1.500,00 L 13,90 20.850 00 

32 65867 TEMPERO VERDE (SALSINHA 
E CEBOLINHA VERDE) 350G 
CADA PACOTE LIVRE DE 
SUJEVIDADE. 

1.000,00  PCT  4,49 4.490,00 

33 65866 TOMATE CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: TOMATE GRUPO 

1.000,00 KG 5,99 5.990,00 
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OBLONGO OU REDONDO/ 
SUBGRUPO VEDE MADURO A 
PINTADO CLASSE MEDIA OU 
GRANDE DE 50 A 90 MM DE 
DIÂMETRO. DEVE 
APRESENTAR 
CARACTERÍSTICAS DE 
QUALIDADE, BEM FORMADAS, 
COM COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE 
DANOS MECÂNICOS 
FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 
DOENÇAS, ESTAR EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E 
MATURAÇÃO. 

TOTAL 1.038,50 

2. FONTE DE RECURSO 

2.1. As despesas originadas pelas aquisições feitas durante a vigência do contrato 

correrão pelas seguintes dotações orçamentárias: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2023 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.32.00.00 Do Exercício , 
2023 1120 07.001.12.361.1201.2104 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1130 07.001.12.361.1201.2104 107 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1140 07.001.12.361.1201.2104 1330 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1380 07.001.12.365.1202.2118 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1390 07.001.12.365.1202.2118 1330 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1540 07.001.12.366.1201.2462 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1560 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

3. DO ENVELOPE 001 — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1.0s Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção 

agrícola na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de 

acordo com o  Art.  27 da Resolução/CD/FNDE n° 26, de 17 de junho de 2013. 

3.2. 0 Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope n° 01 os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) 0 extrato da  DAP  Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias; 

o caso; 

c) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for 

5E7.C.PETARA muNciPAI. DE: 
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(I) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos 

de produção própria, relacionada no projeto de venda 

3.3. 0 Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

b) 0 extrato da  DAP  Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos 

últimos 60 dias; 

e) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for 

o caso; 

(I) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

3.4. 0 Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n° 01, os documentos abaixo 

relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

1)) 0 extrato da  DAP  Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos 

últimos 60 dias; 

e) A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa á Seguridade Social 

e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada 

no órgão competente; 

e) A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

produzidos pelos associados/cooperados; 

I) A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 

g) A prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando for 

o caso; 

4. ENVELOPE N° 02 — DO PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

u. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 

Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar, preferencialmente na forma do Anexo I deste chamamento (de acordo com a 

Resolução/CD/FNDE n°4, de 2 de abril de 2015). 

4.1.i. No caso de Fornecedor Individual, o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar deve 

constar a assinatura do agricultor participante. 

4.1.2. No caso de Grupo Informal, no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar devem 

constar as assinaturas de todos os agricultores participantes. 
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1.3. No caso de Grupo Formal, o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar deverá ser assinado pelo dirigente do grupo 

eleito para exercer tal cargo, conforme disposta na ata de eleição; 

‘1.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 

pública e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. 

4.3. 0 resultado da seleção será publicado em até 10 (dez) dias após a realizada a 

sessão de recebimento da documentação para habilitação e Projeto de Venda. 

1.4. Os fornecedores selecionados estarão convocados para a assinatura do contrato no 

prazo de 10 (dez) dias a partir da data de publicação do resultado do Chamamento Público. 

4.5. 0 (s) projeto (s) de venda a ser (em) contratado (s) será (5o) selecionado (s) 

conforme critérios estabelecidos pelo  Art.  25 da Resolução/CD/FNDE n° 26, de 17 de junho 

de 2013.  

.t.ó.  Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar o nome, o CPF e n° da  DAP  Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se 

tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e os n°s do CNPJ e da  DAP  jurídica da 

organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.7. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido, a critério da Comissão Julgadora, de prazo 

para sua regularização de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por cinco também a critério da 

Comissão Julgadora. 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: 

a) Grupo de projetos de fornecedores locais; 

b) Grupo de projetos do território rural; 

c) Grupo de projetos do estado; 

d) Grupo de propostas do Pais; 

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais 

grupos 

h) 0 grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre 

o do estado e do Pais. 

c) 0 grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do Pais. 

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 

seleção: 

a) OS assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais 

indígenas e as comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre 

estes; 

b) Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei n" 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
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C) Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de 

Aptidão ao PRONAF -  DAP  Jurídica) sobre os Grupos Informais 

(agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF 

-  DAP  Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores 

Individuais (detentores de  DAP  Física); 

5.4. Caso o Município de Capanema não obtenha as quantidades necessárias de 

produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas serão complementadas 

com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização 

citados nos itens 5.1 e 5.2. 

5.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro 

de sócios, conforme  DAP  Jurídica. 

5.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso 

entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos 

entre as organizações finalistas. 

6. DAS CONDIÇÕES PARA A ENTREGA DOS ALIMENTOS 

6.1. No momento da entrega, o responsável pelo recebimento poderá recusar os 

produtos que não atenderem às especificações do Edital, devendo o fornecedor substitui-los 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

6.2. 0 fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 

a) Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que 

exponham o produto á contaminação e/ou deterioração; 

b) 0 produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros 

referentes ao produto em questão; 

c) Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 

d) 0 produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas 

e microbiológicas solicitadas neste Edital; 

e) O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e 

aspecto dentro do prazo de validade. 

6.3. As caixas plásticas utilizadas na entrega dos produtos deverão estar limpas e 

desinfetadas. 

6.4. As entregas serão totalmente de responsabilidade do fornecedor, devendo este 

entrega as quantidades, nos locais, dias e formas solicitadas através de cronograrna emitido 

pela Nutricionista do Município de Capanema — PR, que será entregue aos fornecedores no 

momento da assinatura do contrato. 

6.5. A entrega dos gêneros alimentícios deverá conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Educação Cultura e Esportes, de acordo com as necessidades e com o 

cronograma a ser elaborado pela nutricionista da referida Secretaria. 

6.5.1. 0 cronograma que se refere no subitem anterior deverá ser seguido 

rigorosamente durante toda a validade do contrato de fornecimento; 
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6.6. As entregas deverão ser efetuadas nas escolas municipais abaixo relacionadas, no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a solicitação da Secretaria. 
6.6.1.Locais de entre a: 

Nome Endereço Distância da Cidai 
Aproximadamente 
Perímetro Urbano Escola Municipal Barão de 

Capanema 
Av. Espirito Santo, 1205, Bairro 
Centro, Município de Capanema Pr 

Escola Municipal Janete Katzwinkel Rua Santa Catarina, 4071, Bairro 
Santo Expedito, Município de 
Capanema Pr 

Perímetro Urbano 

Escola Municipal Tancredo Neves Rua Santa Catarina, s/n, Bairro São 
José Operário 

Perimetro Urbano 

Escola Municipal Concórdia; Av. Botucaris, 1590, Bairro Santa 
Cruz, Município de Capanema Pr 

Perimetro Urbano 

Escola Municipal Raquel de Queiroz- Av. Sete de Setembro, 444, Bairro 
São Cristóvão, Município de 
Capanema PR 

Perimetro Urbano 

Escola Rural Municipal Afonso 
Arinos- 

Distrito de São Luiz, zona Rural do 
Município de Capanema PR 

22 KM ida e volta 

Escola Rural Municipal Adão José 
Scherer-  

Distrito de Cristo Rei, zona Rural do 
Município de Capanema PR 

28 KM ida e volta  

Escola Rural Municipal Benjamin 
Constant  

Distrito de Pinheiro, zona Rural do 
Município de Capanema PR 

42 KM ida e volta  

Escola Rural Municipal Campos 
Salles, 

Localidade de Alto  Faraday,  Zona 
Rural do Município de Capanema 
PR 

60 KM IDA E VOLTA 

Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Cpanema — APAE 

Rua Tamoios, 1820, bairro Centro, 
Município de Capanema PR 

Casa Familiar Rural Localidade de São Pedro, Zona 
Rural do Município de Capanema 
PR 

16 KM ida e volta 

Centro Municipal de Educação 
Infantil Pingo de Gente 

Rua Padre Cirilo. 1020, Centro, 
Município de Capanema PR 

Perimetro Urbano 

Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho Dourado 

Rua Oiapós, 281- São São José 
Operário- Município de Capanema 
PR 

Perimetro Urbano 

Centro Municipal de Educação 
Infantil Balão Mágico 

Rua Guairacás, 1891- São 
Cristóvão- Município de Capanema 
PR 

Perimetro Urbano 

Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno  Principe  

Rua Pernambuco, 520, Bairro Santa 

Cruz, Município de Capanema PR 

Perimetro Urbano 

Centro Municipal de Educação 
Infantil lvete Kafer 

Rua Guarani, sn°- Centro- Municipio 
de Capanema Pr 

Perimetro Urbano 

6.7.As entregas dos produtos serão acompanhadas pelo responsável pelo recebimento 
na instituição (cozinheiras, secretárias (os), coordenadoras (es), diretoras (es) sendo os 
comprovantes de entrega assinados no rnesmo ato. 

7.PAGAMENTO 
7.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto/serviço, nos termos do item 22. 
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7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos 
danos decorrentes. 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
á contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação. 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.4. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes 
aquisição ou prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores 
devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem 
como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 
Contratada, não impugnados. 

7.5. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado á apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.6. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás 
multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

7.7. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 
processo administrativo em que será garantido á empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.8. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.9. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.10 As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no 
Termo de Referência, na Ata de Registro de Pregos, no Termo do Contrato ou em 
instrumento equivalente. 

8. "CONDIÇÕES DE ENTREGA 
8.1. No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os 

produtos se estes não atenderem ás especificações do Edital, devendo o fornecedor substitui- 
los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.2. 0 fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 
a)Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que 

exponham o produto á contaminação e/ou deterioração; 
b)0 produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros 

referentes ao produto em questão; 
c)Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 
d) O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas 

e microbiológicas solicitadas neste Edital; 
e)0 produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e 

aspecto dentro do prazo de validade." 
8.3. Responsável pela entrega será o agricultor ou cooperativa ou associação. Não será 

responsabilidade da Prefeitura Municipal em realizar as entregar dos produtos para as 
escolas. 
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como carnes, queijos, bebida lácteas devem ser entregues em carros refrigerados. 
Responsável pela a entrega nas Escolas Municipais e Centro de Educação Infantil será o 
fornecedor. 

8.5. Embalagem dos produtos industrializados devera constar, data da fabricação, 
validade e lote, registro do órgão de inspeção sanitária, condições de integridade da 
embalagem, informação de medida grama, quilo, litros  etc,  indicar gramatura, volume 

8.6. carnes e hortifrutigranjeiros deverá ter descrição conforme legislação vigente e 
completadas pela relação dos padrões oficiais estabelecidos pelo ministério da agricultura, 
pecuária e abastecimento para classificação, deve constar na embalagem do produto etiqueta 
informando o peso do produto e data da embalagem e validade. 

8.7. em todos os produtos devem ter uma etiqueta com o nome do produtor, informação 
do peso e validade 

8.8. As requisições deverão ser assinadas no momento da entrega pelo responsável 
pelo recebimento na instituição (cozinheiras, secretárias (os), coordenadoras (es), diretoras 
(es). E após a empresa contratada deve entregar as requisições assinadas no setor de 
compras da Prefeitura Municipal de Capanema-pr. 

9.TRANSPORTE DOS GÊNEROS Os alimentos deverão ser transportados em condições 
adequadas, que evitem contaminações. 

9.1. Para isso é fundamental o controle da higiene, da temperatura e, do tempo de 
transporte. Os meios de transporte, refrigerados ou não, deverão garantir a integridade e a 
qualidade a fim de impedir a deterioração do produto. Os alimentos deverão ser transportados 
em compartimento exclusivo do veiculo, sem que substâncias estranhas possam contaminá-
los. Os veículos de transporte de alimentos refrigerados devem possuir Certificado de Vistoria 
(Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Municipal), de acordo com o Código 
Sanitário vigente. A carga e/ou descarga não devem representar risco de contaminação, dano 
ou deterioração do produto. Quando a natureza do alimento assim o exigir deve ser colocado 
sobre prateleiras e estrados, quando necessários removíveis, de forma a evitar danos e/ou 
contaminação. Os materiais utilizados para proteção e fixação da carga (cordas, encerados, 
plásticos e outros) não devem constituir fonte de contaminação ou dano contaminação ou 
dano para o produto, devendo os mesmos ser desinfetados juntamente com o veiculo de 
transporte. A cabine do condutor deve ser isolada da parte que contém os alimentos. 0 
transporte de produtos congelados e de origem animal, deverá garantir temperatura adequada 
para os mesmos e serem providos permanentemente de termômetros calibrados e de fácil 
leitura. Refrigeração: de 0°C a 7°C (ao redor de 4 °C), com tolerância de até 7 °C, no máximo, 
para os produtos de origem animal, exceto o leite. Congelamento: até -8 °C para os produtos 
congelados, de acordo com a Resolução CISA/MS n° 10 de 31/07/84. 0 transporte de matéria-
prima ou produtos alimentícios crus não deverá ser feito com alimentos prontos para consumo. 
LEGISLAÇÃO - Resolução CISA/MS n° 10 de 31/07/84, Resolução Estadual n° 19 de 
02/05/90, Resolução ANVISA n° 275 de 21/10/02, Portaria MS n° 326 d30/07/97, Portaria 
MAPA n° 368 de 04/09/97, Portaria MS n° 1428 de 26/11/93 e Portaria SVS/MS 326/1997. 
LEGISLAÇÃO Todos os alimentos devem se apresentar dentro dos parâmetros e padrões 
técnicos estabelecidos pela legislação vigente conforme determinação dos órgãos oficiais 
competentes 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1. 0 limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para 

a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (vinte mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá ás seguintes regras: 

a) Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 

contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (vinte mil 

reais), por DAP/Ano. 
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b) Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser 

contratado será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na  DAP  jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 

Valor máximo a ser contratado = 
N° de agricultores familiares inscritos na  

DAP  jurídica x R$ 40.000,00. 

10.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 

estadual ou municipal) especifica para os alimentos de origem animal e vegetal. 

10.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar que 

estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em 

cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 

conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem como 

do Capitulo Ill - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 

10.4. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no  site  oficial do Município de Capanema 

— Paraná, no endereço www.capanema.pr.00v.br, na guia Serviços — Licitações - bem como 

junto ao Setor de Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Capanema com endereço na 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, Centro, Capanema - Paraná 

ou ainda na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes situada na Avenida Espirito 

Santo, n° 768, Centro, Capanema - Paraná. 

10.5. 0 Setor de Licitações situado na Prefeitura Municipal de Capanema com endereço na 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, Centro, Capanema - Paraná 

prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste chamamento público, 

estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 

10h0Omin e das 13h30min às 15h30min. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 23 dias do mês de março de 2023. 
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(MINUTA DO CONTRATO N° XX/2023) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
E A EMPRESA XXXX, PROVENIENTE DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo 

empregaticio, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal. De outro lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, 

com sede na RUA XXXXXXXXXXX- CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 

XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, 

vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n°14.133/2021, §1° do art.14 da Lei 

n.° 11.947/2009 e Resoluções FNDE nOS 026/2013, de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 2 

de abril de 2015. 
com base no Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2023, cuja documentação 

integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1A.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Lot  
e 

Ite 
m  

C6di 
go  
do 
prod  
uto/s 
erviç  
o 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me 
did  
a 

Quanti 
dade 

Preç 
o 
unitá  
rio 

Prego 
total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-

se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na 
proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem 
de serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO 

404 
SEC  RETARIA MUNCIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses a partir da 
data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e 
encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 
referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e 
alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 
cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente 
agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no 
prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta 
contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 
contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 
meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, 
o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, 
o pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta 
bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês 
subsequente á entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota 
fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia  OW  
de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, 
o qual será emitido até o 50  (quinto) dia  (Ail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
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Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 
rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do 
prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 
precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
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7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo 
de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como indice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórias a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dota  ão  abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercia 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00. 
00 

Do Exercício 

2023 4400 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.00. 
00 

Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a 
quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo 
dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco 
do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
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10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina 
do  art.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do 
início de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses 
em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA 
para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronog ramas ou prazos indicados 
no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, hem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa 
e prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei 
n°14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 
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11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação a Contratada  sera  feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  
sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante 
no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá 
ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas 
na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 
outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, 

caberá a CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao 
fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionara um termo 
de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é 
apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na 
solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes 
da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 
realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA devera 
apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação 
ou por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizara, no 
prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
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referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas 
e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do 
objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da 
própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não 
atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de 
acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do 
serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-6 como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de 
Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 
nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e 
Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para 

a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 

termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes 
públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 
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liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o 
restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que 

cause grave dano a Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem 

motivo justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
h) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento  &oil  na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as 

seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 

serviços em horas,  sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em dias,  sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação 
dos serviços,  sera  de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de 
fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da 
aplicação da multa prevista na alínea "h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na 
requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou 
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condição deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada nas 
alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste 
instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral 
da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, 
quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 
como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, 

ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos 
demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem 
parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas 
aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do  art.  89, da Lei n°14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do 
serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação 
da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 
serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na 
Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

4)4
, 

SECPETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES POBLICAS 

XXXXXXX 
Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 76/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N°: 614/2023 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
ASSUNTO: Controle prévio de processo de contratação direta. Dispensa de Licitação. 
ASSUNTO: Análise de processo de Dispensa de Licitação para aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar, em cumprimento da Lei Federal n° 11.947/2009. 

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. CHAMAMENTO PÚBLICO PARA 
CREDENCIAMENTO DE FORNECEDORES DE ALIMENTOS 
PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR. 
POSSIBILIDADE. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria- 
Geral o processo de Dispensa de Licitação, precedido de chamamento público para 
credenciamento de fornecedores de alimentos provenientes da agricultura familiar, em 
atendimento A Lei  if  11.947/2009, conforme condições e especificações contidas no processo. 
Constam no processo administrativo físico: 

I) Portarias n° 7.904/2021 e n° 8.365/2023; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Termo de referência; 
IV) Orçamento definitivo; 
V) Pesquisa de preços; 
VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito; 
VII) Parecer Contábil; 
VIII) Minuta do edital de chamamento público. 

E o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  

art.  53 da Lei n° 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais 
para a realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despes 
e os responsáveis pela contratação quanto A veracidade das informações contidas no processo 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo 
deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 
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Outrossim,  calla  esclarecer que, em regra, não compete A Procuradoria-Geral tecer 
considerações acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do 
principio da discricionariedade motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros 
dos objetos e das contratações entendidos como necessários, ressalvadas as hipóteses de 
flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou equivoco na descrição do objeto, 
especialmente quando em confronto com os princípios que regem a Administração Pública. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de 
contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos 
entendidos como indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações 

públicas, é permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada 
processo de contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no 
presente processo, optou-se pela adoção da novel legislação sobre as contratações públicas. 
Desse modo, serão aplicadas as nomas previstas na Lei n° 14.133, de 2021, durante toda a 
relação contratual/obrigacional com a pessoa jurídica contratada, além do disposto na Lei n° 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE que tratam sobre o objeto da contratação. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta. 

Dispõe o  art.  72 da Lei 14.133. de 2021:  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referencia, projeto básico ou projeto executivo; 

II- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 desta 
Lei;  

III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  
minima  necessária; 

VI - radio da escolha do contratado; 
Vil-justificativa de preço; 
VIII- autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação 
direta cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos 
reputados essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Além disso, consta no processo a justificativa para a contratação direta e a justificativ 
do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso em apreço, especialmente pela 
peculiaridades do objeto da contratação. 
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Por seu turno, no caso em mesa não é exigida a justificativa da razão de escolha do(s) 
contratado(s) em razão das peculiaridades do objeto da contratação e a autorização legal 
especifica prevista na Lei n° 11.947/2009. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação 
A presente contratação deve ser analisada sob o seguinte fundamento previsto na Lei n° 

11.947/2009:  
Art.  14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no 

mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os 
assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades 
quilombolas. 

§ 12 A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento 
licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, observando-se os 
princípios inscritos no  art.  37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do 
controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a matéria. 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça 
incidir a hipótese de contratação acima mencionada. 

Apesar de que, nesse momento e sobre o objeto da contratação, a Administração estar 
proibida de licitar, o que incidiria a hipótese de inexigibilidade de licitação, a previsão na lei 
especifica indicando a utilização da dispensa de licitação. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no § 1' do  art.  14 da 
Lei n° 11.947/2009, restando justificada a contratação direta e a escolha da(s) pessoa(s) 
jurídica(s) contratada(s). 

2.5. Do Termo de Referência. 
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6°, inciso XXIII), termo de referência 

é o documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 
parâmetros e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se 
for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato 
das partes que  nil°  contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 

produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento; 
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada 

e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documen 
separado e classificado; 

j) adequação orçamentária;" 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do 

termo de referência serão abordados na sequência. Vejamos. 
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2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referência e os seus documentos anexos descrevem os itens que 

compõem o objeto da contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor 

total da contratação. 
Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos 

deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição 
técnica dos itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade 
exclusiva do(s) subscritor(es) do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação. 
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que que termo de 

referência prevê o prazo e as condições de execução do objeto da contratação suficientes, 
havendo regras claras para o(s) Contratado(s) cumprirem com as obrigações assumidas. 

2.5.3. Da vigência da ata de registro de preços.  
0 prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referência, está de acordo 

com as disposições legais que regem o tema. 

2.5.4. Dos recursos orçamentários.  
0 termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente 

despesa proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de 
parecer contábil que supre a exigência legal. 

2.5.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
0 termo de referência não previu regras especificas para o recebimento do objeto 

da contratação. 
Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas na portaria que instituiu a 

comissão de recebimento do órgão público interessado. 

2.5.6. Da fiscalização da contratação. 
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em 
tese, a maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Com efeito, o(a) servidor(a) indicado(a) no termo de referência é de provimento 
efetivo, e sua indicação como fiscal é de responsabilidade dos subscritores do 
documento. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o 

interesse público da realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação 
limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o 
Termo de Referência atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados 
necessários para a execução satisfatório do objeto da contratação. 
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2.6. Da justificativa dos preços.  
No que toca A justificativa do preço, vejamos o que dispõe a nova Lei:  

Art.  23. 0 valor previamente estimado da  con  tratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 

§ 1° No processo licitatário para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
conforme regulamento, o valor estimado  sera  definido com base no melhor preço 
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou 
n iio: 

(..) 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal 

de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

(..) 
§ 40  Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for 

possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 10, 2° e 30  deste artigo, o 
contratado deverá  coin  provar previamente que os preços estão em conformidade com os 
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

Com efeito, pelo orçamento definitivo encartado nos autos, extrai-se a informação de 
que foi utilizada a metodologia do menor preço das cotações realizadas com os fornecedores, 
sendo utilizada, portanto, a regra geral das pesquisas de preços, respeitando-se o disposto na 
Resolução CD/FNDE n° 6/2020. 

No mais, é de responsabilidade do subscritor da pesquisa, bem como dos órgãos que 
realizam o controle da execução das contratações, averiguarem, frequentemente, a 
compatibilidade dos preços desta contratação. 

2.7. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se da(s) futura(s) contratada(s) a apresentação 

de documentos essenciais previstos na Lei n° 14.133/2021, relativos A regularidade jurídica, 
regularidade fiscal e A trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da 
Agente de Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.8. Da minuta da ata/contrato 
Verifica-se que a minuta contém as clausulas obrigatórias que o caso requer, 

especialmente as regras aplicáveis previstas no  art.  92, da Lei n° 14.133, de 2021, nos termos do 
modelo confeccionado pela PGM. 

2.9. Recomendações 
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas a 

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agente 
públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de 
natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou 
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em razão de descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando 
a configuração de ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem 
como em desrespeito A. Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade do 

prosseguimento do processo de contratação, por meio de chamamento público. 

Municip.  de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque  Cam  o do  Col  o, aos 13 dias do mês de abril de 2023. 
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PLASTCO  PROMO  ,ARA 
fri.LIMNTOS, LACRADOS. 
00110010 05. CONT MOO 
IINFORIAAÇ.OES SOSRE 0 
#RODUTO NO ROTULO 
X:ONFORAT. li:GMAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR  
ONTO GM  DAS BOACAAS 

C>VME11:- NDAAREirl-Nte‘,AS.NO  
PACOTE DE i KG. 

. • . 
AivootoiLiot seCtisIY.,  

I ,ItaijKISOSSIS .15 055'74,5$314.)Iswerc.vt-tmor.p..v 
cl'lnLOlSE.SOS outitatas 

C.tiviotl 
stssotittbs... 

10 65642 CF.NOURA • NCNA. FRESCA. 
DE 1.0UALi5ADE. COLI 
TAMANHO  Phan  E 
GOLORAGÃO UNFORME 
Q011 CASCA  SA.  SEM 
RUPTURAS, SEM 
RACEIADURAS OU CORTES NA 
CASCA E COM 
CARACTERISTICAS 
CROANOLEPTICAS MANTIDAS. 

IVRE  OE  SWIOADES, ISENTA 
DE  PARTED  PUTRIDAS 

G  Sag  .232.00 

11 /361441 CASEiRA SEM RECHEIO. ,CUCA 30 4.55 10.72  STEW  
COM COBER TURA DE FAROFA 
DOCE. ISENTA DE GORDURA.  
TRANS.  (0.550 001(061011(10 
MACIA, PRODUZIDA  NV  
MAXIMO NA DATA ANTERIOR A 
,DE. ENTREGA. COM  MAGA 
•UPPDADE EMBALAGEM  
Nowak  SACO  PLASTIC°  
ATO3CO. PRÓPRIO PARA 
AL  MEN  TOE DE PRIMEIRO 

PS°  
12 EVR0 00CE DE FRUTAS ORdANZO: I 000.00 PR ie.ao 11440,01  

SABORES VAPADOS 
(0514050 0€ 1' QUALIDADE. 
EMBALAGEM UNIDADE DE 120 
QR 

13 54143 MIRKA  OE  MILNE). ORIUNDA 650.00 C0 5,09 3700.30 
DA MOAGEM Do  oak,  oe 
ARNO SACAT E IWO, RAO 
DEVENDO CONTER 
MATERIAIS TERROSOS. 
PARASITAS F. DETPTIDS DE 
ANIWLIS E VEGETAS COM 
CORE SABOR 

CTERISTICOS, 
64BALA0O EM SACO 

0..00TIco ArOxico,  
'TRANSPARENT  E PROCRIO 
PARA AUMENTOS, COM AS 

I VICENTE. COM  PRAZO DE 

r

.8 

 DRMAGÕES EATODAS POR 

AUDADE DE NO  /AMMO  163 
FORNECIMENTO. 

ACOTES DE 1170. 
4 J9545 14,24600* DE TRIO'J ES-0E0k 200093  POT  2120 . \43.980,00 

ENRIOUEODA  OE  FERROE 
ACIDO FOUCO, SENTO ce  
LOFT).  LIVRE DE PARASITAS. 
rotAÇAS E SUGSTANCIAS 
740CI502. ODORES 

sys4AN1100. PRA!) MINIMO 

.r‘r......1toisio.stteKst +sows It.4,  
:AM  tf  btI111.76'1401,' 

t Vrecectaxwms tnt`..tes*Va,tatUt, •tt... 

DE VALICODE DE Oe NESES A  
PARTS  DA DATA DA 
01011E00. romEcimeNTo 
104(01(5 01 5400 
iffiXFPRETO TIPO I • 
IKN ro  OE  LIATERIA 
TERROSA, PARASITA. 
DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS. PEDACOS  OE  
cMos Arevos. aitomos, 
CMOCMOS, IMATUROS. 
MANCKADOS, WEADOS.  
CAA,  NCHALK36 C 
DESTXXORIDOS 0047 
PREJ/JOIODEM SUA 
APARENCIA E OUAL KW* 
PRODUÇÃO DE 40.1 11.111 
SAFRA EMBALAGEM ELI 
PACOTES TO DESDE 
PODETLENO TRANSPAREN"E 
ATÓDCO E RESISTENTE. 
MAXILQ  OE  IMPUREZAS DE  
DS%  E MOM:IC  MAXIMA  CE 
00, NA PORçÃO De 1930 
VALIDADE  MINIMA  DE 6 
MESES A  PART  R  OA  DATA  CC 
EN MEGA  DO P0001110. NA 
EMBALAGEM DEVERA  
COWER  DATA  OE  
EMBALAGEM E VAL DADE 
ARREBENTAR CERTIFICADO 
DE CLASSIFICAÇÃO DE 
DAM E REGISTRO NO 
INTISTEFUO DA 
AGRiCuLTuRA 

.s0000 ki .49 9.725,00 

IN 2 LARANJA PERA •  OE MOMENTA  
OUALIDADE, FRESCAS E  SAS  
60 PORTO DE IAATURAr,A0 
ODEOUADO PARA 0 
CONSUMO. INTACTDS. COM  
7T00AS AS PARTES 
COLIMA/EIS 
APROVKAVEIS. COR E 
SABOR chmeTeRisricos 
7460 0001500 ESTAR 
DANTECATKIS KR LESÕES  
!Ole  AFETEM SLIA APARENCIA 
E UTILIZAÇÃO. GENTO  OE  
poNTOS ALART:Imx)s CU 
APODRECIDOS, 11.100 00 
SLLIDADES, PARASITAS E  
rains  ACONDFCICHACIAS 
EM C  JAN  I. ,DADI, CONK)RME 

,b3ouc7 TAçÃo  EN  .......  

000,00 0 '00 01070.41 

lo 

rt. ALM.MOtrxr or-csos,,,s,e,g• 
mase..00osam,P., 

• 

'tER 

Ao`pff-000"4;0040A101 

I.  OBJETOU  
1.1. Aniitisioki de penults kmonl da  Apt jab ra ptlo PtogrItua  Nacional  
de Alimentaclo Escolai - PRAT_ atravds do process° 0.  (Camada  Nblica. pi a o  
fornecimento  do allmennylo  escolar  nos *menaces As  Escolas  o CME1 A fin  Rodo  
Mu., pal do Etnino do municipio de Capanerm'PR e onedaens AllItt<SPICAS Morid.das 
eon ielmonta00 osoolor,duranta o  ano  do 2023 confoinc 1040010041Ç25$ ABMA  

ice I load (CI 
114,1 (4clipu prodVcilievco •JerdCads isC rev isco  

tda In exéco told 
pudiaci 
44/0020 
51:1)3 ÇIC,.ATAD07APO 1 24.50 750.00 

(A:CAR  MASCAVO  
ICO E CACAO EM PO.  

'ACODE  C* 1 KG. 
fib cbcAR LoscAvo 00.60 1 12.49 490.00 

MOOS  SEM  
I/INVENT°. LIVE 
RESENTAIT.SE  COTA  

(3.0RACAO PROPON E 
•iFOR3IE ACONDIDONADA 

EMSALAGENS 
RDETICAMENTE 

ti•44.11.1.,A5 rt•-•est (IV 8.40, 

A CC•4711ATAÇ6t, sODUCAs .• • • 741.1 I 4151000011`....140,,  

• 

ACitostm. 

EDITAL  OE  GRANADA RAMA 0 020023 
MONICiP10 DE CAPANEMA 

Cnanr43i PUCKA  ri  02,7.D.73 is a .110,0) oilorecs 

alimer.ecios drowned'  da  Agilcultin Familiar it do 

Eacmsdnoecer Fanned Rum cculonve sr cm art 14 co Lot n • 

11.1,47 IZOCIfl e ResoldOes FATE o 02120 73. de 17 de ¡mho 

do 20,3 ei 06112015 de 2 de strii 24 2015 

0 MUNK:WO DE CAPANEMA possoa pa. (I *Imo ottéco.  com  soo  w Avericla 

Oundnadoi %Oro Vent Pulped de Soup,  ri•  080. in.  da  no CNPJ AS n 

75.9T2.113013301430, oct stm Erseelta Municipal, a Sr.  rio  o do sum DMQ9ROM laps a 

cotidindrando o divest° no set 1 es Lai 1 517,2S.02 e RimlucLet fro: rr,  

02FM*. de 17 do juritio ile 2013 o 0041015 Oe 2 de dad at 2015. edam, Oa Saartu 

04.1004. 0. Ed..* s Cates. von+ nsalcar ChainiK4 PiabliCa pan *2.nic00 de One. 

&ruction Ca Agfic43.ra Familiar  st  lo Ernoreendedv FaiCIai Kral. 

OHIOds, itedo do Plow  ,si  Nacicrail•St Aliosathavipo E5016 4A. drools o pOI/0 S Ite 20)1 

202+ Os intsromados sewn GIOÇOS Formals, !Momais  ou  domiscoctons 

deverdo aprasentu a documemscio pars hobilitacio is Props. do Venda  na  oats de 

03492023 as 703(m. 141.011101601.040004v SI  CW:still,t 8  

siluada ea kends GrAwriadot Psdre tinato Pa,i9o1 de So.0  i  I NO :"..3P3,15,14 PR. Cup 

cao 

•hosson *Omar. 
s.....ovan, 

FECILADAS. PROVENIENTE  OE  
ES TABELECIMENTO SOB 
INSPECAO OFICIAL. 
PROOUZIDO DE 0(0050 0050 
AS NORMAS CE 0015 
PRATEAS DE FAARICACAO 
ESPECIFICAÇOE.S. DE 
EMBALAGENS DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA 
CONTP.ATANTE 
CARACTERGIICAS 
SENSORIAIS PRÓPRIAS 
ALMERIA ESTRANPIA 
pREADIOAL A  SNIDE  
AuSENCIA (C49TICOLPEE0 
1.5.1400 DECLARADO NO 
ROTULO TAIMO TOLERAVEL  
OM, MOOS  ESTRANHOS 
AUSENCIA 
kCRITCO5ELEMENTO3 
611STOLOCECOS DE (MA DE  
',Ow  piteseNÇA 
TCRITCO)SACATIOSE 11101340 
06 iCRITICOICOLIFORITES A 
45°C MAXIMO 15070701(05  
SALMONELLA  SP725 G 
ALMENCIA 
MRITiCOLCCNTAGELT DE 
9010005 E LEVEDURAS  
?MAW IOW  
TontmoomixAGE44 
RAS ne.A TRANSPAWNIE. 
iNIT.:GRA A IOXICA E BEM 
FENADA. EMBALAGEM CCAI 
CAPACCADE PACOTE DE 1 
K. A OUANTIDADE TOTAL 
DEVE SER ENTREGUE EM 
ESSALAGENS PAORONIZADAS 
CMESIAO TALW4110  TOMATO  
POSSO) NO RÓTUI 0  
»APR=  ()EA. CONSTAR 
NO  ANEW  A DENOmINAÇÂO 
IDO  ',ROOM.  A DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE FRCCEDENCIA E 
INFORI.A.  0 NUTRICIONAL 

.  OA ALFACE, DE PRIS/EIHA 
OJAI CADE . GRAUDA ISENTA 
DE. MA1 ERiAL TE.RNOSO.  GOBI  
CCEORAÇAD  UV  ORMEE 
&SI MANCNAS. UNDADE 
3500 CADA PACOTE 

st00k53 11.4 'Ma 20410,03 

1 ,..4.35 BATATA DOCE BRANCA CD 
ROXA CE PRIMEIRA 

1,00 KG 4,40 0 7)4.00 

. . vorcow,Lx.4114,..../.,:trfo4.1`1:4141X4 

CCINTRATACOLS C"'  Sniar améraOsisinsmns To• r 



ATOS OFICIAIS 
.F • ••... 

• • 

1VILixii11,1c,  act PUBLICAÇÕES LEGAIS - 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

rombete 

Ity 

flebenly 
1.o • 2r 

I 

TAW  E coLottAçAo  
UNIFORM  1.7/REDE 
SUJIDADE.S, ISENTA DE 

POTRIOAS, .pARTES 
[19 MANDIOCA GRUA 72800.00 G /8.47-'16.119,00 

DESCASCAIll CONOBADA. 
NOVA,  CPA ROM  COZIMENTO, 
EMBALADA EM SACO  
PLASTIC°  iNTEGRO, LA/RODEI  
SWIDADES E PRADA.S. 
DEVERA SER  TRANSPORT  
EA! CARR° REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS TERvacAs oBE 
MANTOOMM SUA 
TENVERATURA DESCE A  
GAM  DO FERCADO ATE A 
ENTREGA NO 

STA3ELEDIMENTo ESTA 
,VERA AMES 9.TAR-SE Em  
(INDIGOES  HIGIÉNICAS 

OEMS AO TRAMSPORTE. 
'COTE DE 1 KG  

lib-  5 ELADO, OSTiDO FRIA *1 A00,0ôTh9 
vApORA450 DOCA/DO  OE  

1280 23.38250 

ISACCHARUM 
F FIcINARUMIOUAPARTRI 

RAPADOM. POR 
• 'SSOS I ECNOLOGICOS 
• MVOS. COIA OS 

F DOS CUIDADOS DE 
ENE DuFANTE SUA 

tROOUCAO. uvRE DE 
, CAD/IS, mcf°S. INSETOS 
: pARAsiTAs. sAlsoR. 0IXR 

COR CARACTE.RISTICDS. 
; GEM  LACRADAS 

NEACTADE i FG. 
NFORMACÕES DO PRODUTO 
. CONSTAR NO ROTULO 
. ORATE LEGiSLAÇA0 

....... .... TE.  UNLADE  DE 1 KG 
GT ELANCIA. C6MCfI5TICA 00.00 KG 1350 '.7 350.00 

7/RIAS DE PRAR9RA • 
• %OD  MISTITUIDA P....N 
• • vrA DE BOA QUAUDADE. 
'El  DEFOG*  SERE*, 

ESENTANEL) TAmANNO. 
- E CONFORMAÇÃO 
FORME. DEVENDO SEN 

• NI DESENVOLVIDAS E 
ADURAS. DEVEM SER 

' RO SCAS, TEREM AT9.0100 0 
- Li  MAXIM.)  AO TAAmme. 
-.. CORE SABOR 

1,74,X.571 •••,...,14.1T/N...... 

O '0.1.2o 

C1111060. inoggy4gge.vggv. 
ht. 110•11•...x. 

bABALAGEM DE POUETLENO  
ATOM.):  

17 66870 1.1:1TE PASTEURIZADO TIPO A. 14 00C 00 I. 7,00 36000.00 
HOMOCENOZADO,  COAT  TEOR 
DE GORDURA  MINOR)  DE 3%, 
VAIDADE  MINIMA OE  is DIAS 
A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALADO EM 
PACOTE DE POITEnt  ENO  
0017060 ARMAZENADD A 
!TEMPERATURA DE oC A  VC  . 
CONTE/IDO 1 LITRO : E SLIAS 
CONIKCJES DEVERAO ESTAR 
DE ACORDO CC.,M A INOW1011 
E  AJAR  POSTERIOPES 
ALTERAÇÕES AT ENDENDO 
AS CONDIGOES 
DETERMINADAS PELAS 
NORMAS DO RI ISP01, ANVISA. 
SM  SIP, SIP  OU OSO 
PROOuTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENIREGA_F0001J2100. 
ORDENKADO 
FAECAMCAMENT E. 
PASTEURIZADO E DA/ASADO 
NA GEW4JA LOMA. 1000 
PROCESSO E REALIZADO EM 
SISTEMA FECHADO, 
EVIEANDO 0 TRANEPoRTE 0E 
PATERA PRIMA. COIA 3% DE 
GOES/IRE, Em EMBALAOEM 
PLASMA  OE  I LITRO 
ENTREGA CO. NFORNIE 
CRONCORAMA DE 
pEREOVE IS DA. 
;FAIMENTAÇÃO E9COLAR. 

4 65853 Uaii ROSVCRAVO •  OE  
PROEM  QUAL CADE, 

RESCOS E  SAS.  NO PONTO  

0050 G • , I 19700  

OE  MATURAÇÃO ADEQUADO 
PARA 0 CONSUMO. 
INTACTOS. COM  TOOAS AS  
'Rams  COMESTIVEIS 
APROVEITAREIS, COR E 
SABOR CARACTCRISTICOS. 
NÃO DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR  LEWES  
'ODE AFETEM SUA APARENCUI 
E unLizAÇA0. 7/61170 00 
PONTOS AMARELADOS OU 
APODRECIDOS. LA/RE DE  
=mom,  PARASITAS E 
p,..RKAS. CCA4 TAMANHO 

PROMOS  DA ESPEOE E 
FiARIEDADES, NÃO DEVO4 
çaITOR SuSSTANCAS 
TERROSAS,  WAXES  01) 
1CORPOS ESTRANHOS  

pots  A suRERAGE DA 
ISENTOS DE 06110606

TERM ANORMAL, AROMA 
E SABOR ESTRANHOS. A 
iPOLPA  OEM  ES  TAR  INTACTA 

FIRMA DEVE ES  TAR  
MAOURACCM PESO MÉDIO  
OE  10KG A I5KG 

•  AIM IMILHO VENDE EM ESPIGA, 
ESPIGA  Ark  SEM CASCA E 

1.000.00 KG '659 880000 

MAID/IDES. TALMNHO MÉDIO 
A GRANDE.  BANTA  DE 
FOLOOS 0  INDIGOS  DE 
GERMNAÇAO. ESPOSAS DE 
I,111,10 NOVO, NÃO SENSO 
ACEITOS ESPETAS COM 
¡LK NO  PASS.=  DO PONTO 
DE CONSLOAO. 

• 565 MOLTIO DE TOMATE 1000,00 )UN  10,48 1049(000  
ORGANIC°,  EMILMAGEM EM 
POTE DE MORO  OE  5600. 
0.1.0A0E /ANIMA DEI ANO. 
*PRESENTAR  MEW,*  
SANITARIA ATUALIZADA E 
RO TWEE/A  OE  ACORDO 
KOM A LEGISK.ÃO . ....,  

'1456 0413 LASEIRO BRANCO. '1.700.03 -V58.--  '10470.00  
COMPOSE°  BE: IARINIM DE 
ITRiGo BRANCA ESPECIAL. 
'AGUA , SAI.. FERMENTO 
OUL8CO. GORIX IRA AMAMI. 
iCA. VEGETAL DENTRE 
Amos NG/REPENTS TUE 
'OREM FECESSMTK)S. 

°EVE/4D SER 
ACCNDICIONACAs Em SACOS 
DE F'OLIETIL  ENO  ATOXKO. 
PROPRIO "%mama:1'0s. 
RESISTENTE E 
MIN.EPARENTE DE FORMA  
'nix,  o PRIX/UTO  SEA 
'ENT  REGUE ATES/AD 
!DEvERAO CONSTAR 
:INFCRMAÇÕES DO PRODUTO 

......... 

: NO  Kt  111.0 FORNECIMENTO ,  
ON  DE 5000, C051 ETIQUETA 

,F

PCSA

, 

 GEM. 0047,000 

....... 

PROIXTroR E DATA DE 

DEVERÃO CONSTAR 
R4FoRNAGOEs DO PRoCuTo 
NO  ROOM°  FORNECIMENTO 
pi8060EpE 500G 

211 85857 PIOINTEGRAL, PRODUZIDO 1.700,50 -..r111; 49 1443350 -  
OE  ACONDO  CON  AS  WAG  
PRÁTICAS 0E mANiPuLACAO 
DE ALIMENTOS. Sal USO SE 
CONSERVANTES OU °OROS 
AOMVOS DE USO 
INDUSTRIAL EMBALADOS EM  
PLASTID°  ATOxic0  
TRANSPARENT  E E PICO.  on. 
*vac  DE m0E0 OU 
OOLORES. ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTANCIAS 
NOCIVAS. A EMBALAGOA 
DEVERA DECLARAR 0 NOME 
To FADINCANTE. ENDEREÇO 
:E DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, INGREDENTE ELX, 
AS NFORL1ACOES 
NUTRICIONAIS.  UNMADE'  
S000. 

:is MSS! KILDA DE FRUTAS 0000.00 KG 2450 990.00 
CONGELADA, DELT 57/0 100% 
NATURAL. PREPARADA  Wit  
FRUTAS SÃS, LIMAS E 
ISENTAS DE PARASITOS. 
IIEETOS. micR000ANE040s. 
OETRITOS  MAWS  OU 
VEGETAIS E OUTRA 
1MPUREZA 01.1 VERNA A 
COMPROMETER 0 
ARMAZENAMENTO E A $ALDE 
HUMANA  NAT  DEVE CONTER 
PRACATENTOS  CMS  PARTES 
NA0 CONESTWEIS DA FRUTA, 
NEM ACRESOMO DE  
MAULER  DIPO DE 
SUBSTAKA. AS 
GARAC,TERISTICAS 
'SENSORIAiS DEVEM SF.R 
PRÓPRIAS DA FRUTA  COI, 
CUE  FOI PREPARADA, XVEM 
SER DESCASCADOS. CRUS E 
1/CASOS .  moos,  
PROCESSADOS EMBALADOS. 
ARMAZENADOS. 
tf RANSPOR TADOS E 
OONSERVADOS EM 
pONDIÇOES OLE 40 
pRODUIAM. DESENVOLVAM E 

.,OLI ACREGUEL1 suesTAN2AE 

A 
c'„oormATA46,4 Di/1111.1.1 

... • 
......... 4S•  

0.. COIRIRATAOrS KASLICAS I . • l..111t gn-c041.4.1...4,40,1.. : 1,-..C.44;44404,4.9,,Dr. 

• 
SIXWAillAn».144:4"1 -11.7),IVAN rr 
cowroATA089 NimeAs ' • • tr4  

:curittAgPest.,....ok" (Ite, 
V5.14,431,XX4 .4.,..,,,tertoto,c, 

wt. 

MOVI.0,411,10•14. 
I ark 64. 

• • • • • .  :•ÃO  DE BETERRABA, 
COMPOST  0 DE FARIN NA DE 

170000 H1 1097 18.649.00  

INGO BRANCA EsPECLAL. 
ALISA. SAL. FERMENTO 
Ou:LNCO. OVOS. SORDOTA 
ANiMAI, Oli VEGETAL  DEMURE  
Ou,ROS NGREDENTES  WE  
,FoREM NECESSARDS.  
OE  VERAO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
'DE POJETIENO ATOYJCO. 
RROpmo PARA ALIMENTOS. 
RESISTENTE E 
!TRANISPARENTE DE FORMA  
OE  0 PRODUTO SEJA  
'ENT  REGO INTEGRO. 
ODENAO CONSTAR 
INFORAKOES DO PRODUTO 
NO ROT ut.° FORNECIMENTO 
.IIIIIII.DE DE GMG. 

• • ‘ • , .#46DE CENOURA 
COMPOST  ODE PARINNA  Of  

1700,00 IRI 0.97 18149,00  

TRIGO BRANCA ESPECIAL, 
:AGUA. SAL FERMENTO 
pfilliCO. NOS. GORDuRA 
MmAAL 01: VEGETAL 00101561 
puTRos INGREDIENTES QUE 
'GRETA NECESSAFROS 
OEvERAo SER 
ACONDICIONADAS Em SACOS  
OE  KAJET,LE4o ATOAco. 
ipRopRio PARA ALIMENTOS. 
RESISTENTE E 
FRANISPARENTE DE FORMA 
QUE 0 PRODUTO SEJA 
LNTREGuE INTEGRO. 
DEVERÃO CONSTAR 
lvoRmADOES DO PRONTO 
INOROTOLO FORNECIMENTO 
.11410ADE DE 5050 

7  giSDE  WHO  COUPOSTC 1 NO.F0 98  %MAO 
OE  FARNHA DE  MHO.  AGUA. 
ISAL, FERNS/BOO  OUIMICO, 
OVOS. CASED/IRA ANIMAL CO 
MEGETAL. DENTRE OUTROS 
ONGREDIEN T ES ODE  FORE  M 
NECESSARGS DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS cm SACOS 
DE META  END ATOM°,  
PRORRI0 PARA AuliENTos. 
IRESISTENTE E 
pRANSPARENTE DE FORMA 
QUE 0 P000010 8611 
EN'TREGUE INTEGRO. 

io,gagOrrgio• Agd.. xtroaa Agri; 

naOCAS  
I ...‘..s4outrm 7S.1,441.0.  

Vagft vo., 

ISICAS. 0(114CM ou  
, OLOO CAS  QUE COLOODEM 

Iti RISCO* SAUDE DO 
Pi$1041DOit  DIVE.  STR 

i ; EDECIDA A LEGISLAÇÃO 
1GENTE DE BOAS PRATICAS 
. PROCOSSAFENTO  ROOM  

VEGETAIS. AS FRUTAS 
RAITIOAS PARA POLPA 

• 0: AeACAk, ACEROO. 
M. MANGA, wymCwA 

ORANGO, MELAO E  OM  
t M ESTAR EIABALADAS 
M pukanco PRONR0 RANA 

•NTOs. DEVENDO 
• RmANECER SOO 
• RK.;ERACAO  ANT  Es E 
. RANTE A ENTREGA 

AR006 TERMICOS CU 
XAS TERMICAS) DEVE 

MIA REGISTRO NO MARA. 
' MBALAOEM L».  loll  

I  

• , • -.2 ' POLNO vERCE DE 
• - NORA ODALIDADE, OU 

...M. liRAUDO. PODADO. 
SENTO DE MATERIAL 
ERROSO. LIMPO. DOM 
. ORAÇÃO UNIFORME E 

• R /ARCMS uVRE DE 
FEIETOS E PARASITAS 
NTREGA DELERÃ SER RITA 

CABAS PLASTiCAB  
&JAWS  LimPAS.  

‘.000,06  KO  4,05 14.91100 

32 , 

FOBS  

165967  

• 1G0 DE UVA 0110.114103 SE 
CA° DE LICAR 
• SENTAÇSOILAFORMA 

CODA. ENGARRAFADAS ELI 
. ANA:AO:NS  OE.  0/E)00  IL  
COM ICE  NT  WICACAO o0 
• .- ODUTO  ROM°  COM 
MGREDENIES, VALOR 

TFOC/ONAL, DATA DE 
ABRIC.ACAO. DATA DE 

NALDADE. 

1.500.(Y T.-  1000 20.850,00 

TEMPER°  vIEROEISALSANHA 
E CEBOL MA ERDE  3600 
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16.1. A Contratada fica  °bawl  II manter, durante  Iona  a vigAncra  on contour-40o, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habiiitaçao e qualificaotio 

O) ju(ldica. 
b) fiRC0111 trabalhisto 

17. CLAUSULA.Q.COMA.Itiihigk.:_121s13.EZ.EQN.VsElli.1QAD.E  DA CoN_TBATAIM 
17.1. A Contratada A responsAvel  perm  danos causados 6 Areninistraçao ou a terceiros. 

docordintes deota urantrataçao, nos termos do Código de Liefusa do Cormuirodur. 
17.1.1. Se  pun  qualquor  motto()  o Administrurotto municipal vier a ser dornondacto  ern  

juizo por  kimono),  em 111200 do fornecimento do produtoiprestaçao do 
serviço ore contratado. o Municipio ira se utilizar do instituto da denunciaolto 
da lide. oportunidado em  quo  a Contratada ira  so  rosponsabilizar 
exclueivamonto por ovontuois Indenizações estabelecidos polo Poctor 
Judiciar., mosmo  quo  em deslavor do Municipro. mentanOo  (rote  de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou (Wind'so ao objeto ntio exclui o responsabilidade da 
Contratada pelos prejulzos resullantes do fornecimento CIOo produlocaprestoçao dos 
serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o  onus  da prova da regularidade dos produtosaserviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA-  OA  PUBLICACAO 
18.1. A pub/cacao resumida deste instrumento no  Dario  Oficial do MUlliCiOi0  sera  

providenciada pelo Contratante e a Integra do proceoso de cannot/10o direta  sera  
divulgada no Portal do TranaparAncia do Municipro, no prazo de ate, 10 (dez) dias  
titers.  comtados da data da fassinature  cloak)  instrumento 

19. MALMO. A DÉCIMA NONA- DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do provento instrumonto que ndo puderem sor dirimidas 

adminiotrativomonte,  sera°  processadao o julgadas na Justiço Eotrolual, na 
Comarca de Capanoma•PR. 

E  °Beim,  fol lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentleslmo Prefeito 
Municipal. o Senhor Amoric.  Doll&  o polo(a) So(a) representante do Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 120 Colono. ao(s)  
OD  dia(s) do M66 de  (mars  por extenso) do A.OAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefulfo Muruooal Repreuentante Legal da Contratada 

XXXXX XX 

'11 1.4.1,1,1t, •A.e3r.. 
CONTRATAÇARS PC1191.1C.AS 

Ax tinvetaatior •,111411 0. SO..C.0, KIM Centro. C. Ft 
Neni$11110345(•13:11 •:•NP) oseolorrarovor•oo ewn.etrionern,...,.. iii 

• 5. P,ISntbr I ION.: ner,lear.o nto tin,e1  

Município de PUBLICAÇÕES LEGAIS 
Capanema - PR 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

. I - 
Brasileirão 

It 

It. SO ‘VA 

3 100 

o 3 0 3 100 

3 2 100 

3 (I 100 

3 ii 2 100 

3 1 0 100 

I) 0 2  

3 

3 O 

LI 2 

 0 Tr»! 

0 0 

0 

O 0 It 2 

0 0 o 2 -1 

O 0 0 2 -1 

It O tI o 

0 

0 

0 o 

2 

0 o 2 •2 0 

0 0 3 -3 

O O 0 0 

100AIXAMEN10 Ii/A 111.1ER1AD0HIS 

P  PONTOS  • 1 101.10S • V.  VITORIAS  • I. PAPATES • IL CARROT. • GP 003)511113 • 
GC  GOIS  CONTRA • SG. 413I.00 0014 • APROVIITAMENTO 

rum 

1 FLUMINENSE  

2 V  FLAMENGO  

3 W ATHLETICO-PR 

4 0 BO T A  FOGO  

VV. RED 001.1 RRAGANT1NC.) 

r, 4 CORINTHIANS 

fa PA t. A,4 

4170 

,;-,14 

10 V 1,OPIA.1.1'.Z.A 
••. 

11 O IN ; L•ANACIONAL. 

ti Co nor  ria  

13 4811,  CRUZEIRO  

14 NIP SAO PAULO 

15 gir ATLETICO-MG 

13) 40 C1.11ABÁ 

I I al%  SANTOS  

a GOIÁS  

10 e CORITIRA 

20 (4) AMeRiCA.MG 

• 

 

C' 1  „ 

 

  

15 Trombeta OFICIAIS 
BRASILEIRAO COMEÇA COM 21 CARTÕES 

POR RECLAMAÇÃO; MEDIA É 126% 
SUPERIOR AS EDIÇÕES PASSADAS 

A orientação da 
CBF sobre tolerância 
zero com reclama-
ções fez o número de 
cartões na primei-
ra rodada do Brasi-
leirdo ser bem alto, 
principalmente se 
compararmos com as 
edições passadas. Ao 
todo, foram 21 car-
tões por reclamação  

para jogadores, téc-
nicos e membros de 
comissões técnicas 
no último fim de se-
mana, o que significa 
uma média de 2,1 por 
partida. 

O número é bem 
superior ao de edi-
ções passadas. De 
2019 a 2022, quando 
treinadores e mem- 

bros de comissões 
técnicas passaram 
também a ser puni-
dos com cartões, fo-
ram aplicados 1.408 
cartões por reclama-
ção, com uma média 
de 0,93 por jogo. A 
média da primei-
ra rodada de 2023 é 
126% superior A des-
ses anos.  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.-, • 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÂO 

09.182.492/0001-58 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/11/2007 

NOME EMPRESARIAL 

COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO -  COOPEVI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

COOPEVI 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

11.12-7-00 -  Fabricação de vinho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

01.32-6-00 - Cultivo de uva 
01.42-3-00 - Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas 
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas 
10.33-3-02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados 
10.99-6-01 - Fabricação de vinagres 
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

214-3 -  Cooperativa 

LOGRADOURO 

ROD  PR 182 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO  
KM 0 

CEP 

85.640-000 
BAIRRO/DISTRITO 

LINHA ITAIPU 
MUNICÍPIO 

AMPERE 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3547-2216 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/11/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1/111  SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPE IAL 
******** 
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Quantidade de Inscrições no  CAF  por Município: 

Municipio/UF Quantidade 

Lista de composição Societária: 

Nome CPF Situação  CAF 

Data de emissão do documento: 09/03/2023 15:15 

N° CAF: 
PR122022.02.000001177CAF 

Data da inscrição: 
08/12/2022 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA 
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

EXTRATO PARA EMPREENDIMENTO FAMILIAR RURAL E 

FORMAS ASSOCIATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Situação: 
ATIVO 

Data de Validade: 
08/12/2024 

0 0 3 

!et A F 

EN411,..:7-44;1::1=1 

•  

• 

Identificação: 

Razão Social: 
COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO - COOPEVI 

Tipo de Pessoa Jurídica: 
Cooperativa Singular 

CNPJ: 
09.182.492/0001-58 

Data de Constituição: 
19/04/2008 

Município: UF: 
Ampére PR 

Representante Legal: 
LEONARDO SGANZERLA 

Entidade responsável pela inscrição no  CAF:  

Entidade: 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná - IAPAR-EMATER 

Cadastrador: 
marcos rogério da silva alves dos santos 

Composição Societária: 

Categorias de Agricultores Familiares 

Assentado 

Indígena 

Quilombola 

Resultado da Composição Societária: 

Categorias de Agricultores Familiares 

Número de associados com inscrição ativa no CAF/DAP 

Número de associados sem inscrição no  CAF  

CPF: 
442.308.340-04 

CNPJ: 
75.234.757/0001-49 

CPF: 
036.968.019-76  

Quantidade Participação Relativa % 

Quantidade 

29 96.7 

1 3.3 



Situação  CAF N2  CAF/DAP 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

Não possui  CAF  

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

• 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA 
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

II 
Li 0 I 3 ,,  

tok  AF 

• 

• 

Nome CPF 

Elivelton Saggiorato Chortazko 074.319.659-74 

Jose Brizola 555.132.479-68 

Gilmar  Poser  Brizola 060.379.019-45 

Rosane Picinini 973.758.299-34 

Edgar Kielbowicz 026.197.899-31 

Sergio Antonio de Santi 156.353.339-15 

Adelar Kielbowicz 711.194.939-00 

Geraldo Castagnara 258.112.749-04 

Milton Gnoatto 453.296.649-34 

Fl?vio Battisti 524.419.209-44 

LEONARDO SGANZERLA 442.308.340-04 

Ivanir Deola 639.991.029-34 

Valdomiro Sartoro 588.699.309-63 

Gilberto Telles de Souza 067.802.709-97 

Ivo da Silva  Stein  627.966.589-53 

Vanderlei Ribeiro de Moura 048.680.269-84 

Clorimar Luiz Telles de Souza 989.866.279-49 

Antonio  Stein  675.812.189-53 

Selio Antonio Colete 905.882.749-68 

Inara Carolina Oenning 111.474.309-77 

Geimar  Nava  602.881.759-72 

Itacir Pertile 541.544.300-25 

GILMAR GARBOZZA 706.811.639-68 

Rui  Jos?  Pelissari 313.975.229-68 

Claudinei  Jos?  Ferraz 071.745.809-12 

Gilmar Angelo da Silva 990.577.279-00 

Valdir Candido Baptista 396.867.289-53 

ANA PAULA FRANCA DALANHOL 044.134.119-51 

Katia  Caroline  Dalanhol 043.289.719-48 

Rafael de Souza 080.556.079-31 

Data de emissão do documento: 09/03/2023 15:15 
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empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
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ESTATUTO SOCIAL 

COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO - COOPEVI 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO,  AREA  DE AÇÃO, PRAZO E ANO SOCIAL 

Artigo 1 - A Cooperativa Amperense dos Produtores de Vinho, sigla COOPEVI, 
fundada em 06 de outubro de 2007, rege-se pelo presente Estatuto e pelas 
disposições legais vigentes, tendo: 

I - Sede administrativa na Rodovia PR 182, Trevo de acesso, no Município de 
Ampere, foro jurídico na Comarca de Ampere, Estado do Paraná; 

II - A área de ação, para efeito de admissão de associados terá abrangência em 
todo o território nacional;  

III  - Prazo de duração indeterminado; 

IV - Ano social compreendido no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 
cada ano. 

CAPÍTULO II 

OBJETIVOS SOCIAIS 

Artigo 2 - A sociedade,  corn  base na colaboração reciproca a que se obrigam os 
seus associados, objetiva promover o estimulo, o desenvolvimento progressivo e a 
defesa de suas atividades ambientais, econômicas e sociais de natureza comum. 

§1° - Para a consecução de seus objetivos, a Cooperativa deverá: 

a - receber, padronizar, classificar, beneficiar, industrializar, armazenar e 
comercializar, em comum os produtos: frutas  in  naturas, vinhos, sucos, polpas de 
frutas congeladas e geleias, como também os derivados e  sub  produtos 
registrando as marcas quando for o caso; 
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b - promover a implantação de projetos de vitivinicultura, com a instalação 
de viveiro de mudas e unidades de recebimento, classificação, armazenagem e 
industrialização, buscando o desenvolvimento sustentado nas  areas  ambiental, 
econômica e social, proporcionando aos agricultores familiares a melhoria na 
qualidade de vida; 

c - transportar, sempre que possível, a produção dos associados para as 
unidades industriais; 

d - adquirir, para fornecimento ao quadro social, adubos, sementes, mudas 
frutíferas, defensivos, embalagens, ferramentas e demais nsumos necessários ao 
desenvolvimento da atividade, inclusive artigos de uso doméstico e pessoal; 

e - produzir mudas frutíferas para fornecimento ao quadro social; 

f - fazer adiantamento em dinheiro, sempre que possível, sobre o valor da 
produção recebida dos associados, ou que esteja em fase de produção; 

g - obter recursos para fazer face aos financiamentos de custeio e de 
investimentos, para seus associados e / ou a própria Cooperativa, com recursos 
do crédito rural, de programas específicos e outros liberados por qualquer agente 
de desenvolvimento; 

h - prestar serviços de assistência técnica aos vitivinicultores associados, 
vinculados ou não ao crédito rural, mediante convênios ou credenciamentos, 
quando necessários; 

i - promover e incentivar, junto ao quadro social, a preservação do meio 
ambiente e a formação de reflorestamentos para fins de reserva legal, mata ciliar e‘. 
energéticos; 

j - estabelecer critérios de classificação e padronização para recebimento 
da uva, de modo a permitir que o associado receba preço conforme a qualidade 
do produto; 

k - atuar ativamente para a manutenção dos pregos dos produtos, em níveis 
que atendam as justas aspirações dos produtores associados. 

§2°- A Cooperativa promoverá por si própria ou mediante convênio com entidades 
especializadas, públicas ou privadas, o aprimoramento técnico-profissional de 
seus dirigentes e associados, visando obter constante aperfeiçoamento nos 
processos de produção, manipulação e industrialização dos produtos; 

§30  - A Cooperativa deverá estimular a instrução, em geral, e a educação 
cooperativista, em particular, aos seus associados; 
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§4° - A Cooperativa deverá manter adequado e eficiente sistema de comunicação 
com seu quadro social; 

§5° - A Cooperativa efetuará suas operações sem qualquer finalidade lucrativa 
própria, e, sem discriminação política, religiosa, racial e social; 

§6° - A Coopevi, em função das suas capacidades de recepção, industrialização, 
armazenagem e comercialização, poderá estabelecer quotas de entrega de uva 
por associado, proporcional ao seu volume de produção ou à sua participação 
financeira em investimentos, previamente ajustados e aprovados em Assembleia 
Geral. 

§7° - A Cooperativa poderá agir como substituta processual de seus associados, 
na forma do artigo 88-A da Lei n° 5.764 de 16 de dezembro de 1971. 

Artigo 3 - A Cooperativa poderá filiar-se a outras cooperativas, assumindo os 
direitos e deveres estabelecidos, mediante autorização da Assembleia Geral. 

CAPÍTULO Ill 

ASSOCIADOS 

SEÇÃO I 

ADMISSÃO, DIREITOS, DEVERES E RESPONSABILIDADES 

Artigo 4 - Poderá associar-se à Coopevi, salvo se houver impossibilidade técnica de 
prestação de serviços por parte desta, o agricultor - pessoa física - que se dedique 
às atividades de fruticultura por conta própria e que concorde  corn  as disposições 
deste Estatuto. 

§1° - O número de associados será ilimitado quanto ao máximo, não poderido, em 
hipótese alguma, ser inferior a 20 (vinte) pessoas físicas; 

§2° - Poderão associar-se, ainda á sociedade outras cooperativas singulares e 
associações de produtores rurais; 

C,) 
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§3° - Não poderão ingressar no quadro social da Coopevi, os agentes de comércio e 
empresários que operem no mesmo campo econômico da sociedade; 

Artigo 5 - Para associar-se o interessado preencherá e assinará a respectiva 
Proposta de Admissão fornecida pela Cooperativa, apresentando no ato da 
inscrição RG e CPF. 

§1° - 0 interessado, após protocolar a proposta, deverá freqüentar curso básico de 
cooperativismo que será ministrado pela Cooperativa, ou mediante convênio, 
ocasião em que será aferida sua identificação com os objetivos da sociedade. 

§2° - Aprovada pela Diretoria a sua proposta, o candidato fornecerá todos os dados 
para o preenchimento de sua ficha cadastral, subscreverá as quotas - partes do 
capital nas condições previstas neste Estatuto e, juntamente com o Presidente da 
Cooperativa, assinará o Livro de Matricula. 

Artigo 6 - Cumprido o disposto no artigo anterior e seus parágrafos, o associado 
adquire os direitos a assume os deveres e obrigações decorrentes da Lei, deste 
Estatuto e das deliberações tomadas pela Assembléia Geral. 

Artigo 7 - São direitos do associado: 

I - Participar das Assembleias Gerais, discutindo e votando os assuntos tratados; 

II - Propor à Diretoria / Assembleia Geral, medidas de interesse da Cooperativa;  

III  - Votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal; 

IV - Solicitar, por escrito, informações sobre o funcionamento das atividades da 
Cooperativa; 

V - Demitir-se da sociedade quando lhe convier; 

VI - Receber, quando demitido, o seu capital integralizado, bem como os demais 
créditos, segundo os critérios de devolução; 

VII - Realizar com a Coopevi as operações que constituem seus objetivos sociais, 
econômicos e ambientais. 

Artigo 8 - São deveres do associado: 



U 0 1.1 

5 

I - Subscrever e integralizar as quotas - partes do capital, bem como contribuir 
com as taxas de serviços estabelecidas; 

II - Entregar toda a sua produção de uva na Coopevi e realizar com ela as demais 
operações que constituem seus objetivos sociais, econômicos e ambientais;  

III  - Cumprir pontualmente as obrigações financeiras assumidas; 

IV - Cumprir as disposições da Lei, do Estatuto, as deliberações de Assembleias 
Gerais e resoluções tomadas pela Diretoria; 

V - Acatar as decisões das Assembleias Gerais, ainda que ausente e discordante 
das mesmas; 

VI - Prestar à Coopevi, informações sobre as atividades desenvolvidas; 

VII - Pagar a sua parte nas perdas, quando o Fundo de Reserva for insuficiente 
para cobri-las; 

VIII - Zelar pelo patrimônio moral e material da Cooperativa; 

IX - 0 associado terá que manter ativa seu instrumento que comprove seu 
enquadramento na Agricultura Familiar. 

Artigo 9 - A entrega da produção pelo associado á Coopevi, na forma do inciso "II", 
do artigo anterior, significa a outorga a esta de plenos poderes para sua livre 
disposição, inclusive para dá-la em garantia de operações de crédito realizadas 
pela sociedade, bem como para compensação ou amortização de débitos, 
ajuizados ou não, a que estiver responsável. 

Artigo 10 - Será vedado ao produtor associado: 

a) Entregar na Coopevi, como se fossem seus, produtos pertencentes a terceiros; 

b) Industrializar produtos, cujo processamento esteja sendo feito pela Coopevi. 

Artigo 11 - 0 associado responderá subsidiariamente pelos compromissos da 
Cooperativa até o valor do capital por ele subscrito, e ao montante das perdas, na 
proporção das operações que houver realizado  corn  a sociedade. 



§1° - 0 motivo que determinou a eliminação do associado deverá constar de termo 
lavrado no Livro de Matricula e será assinado pelo Presidente; 

Artigo 12 - Em caso de falecimento do associado, os herdeiros terão direito ao 
capital integralizado e demais créditos pertencentes ao extinto e responderão 
pelos seus débitos existentes na sociedade. 

Parágrafo Único - Aos herdeiros será assegurado o direito de ingresso na 
Cooperativa, desde que preencham as condições estabelecidas neste Estatuto. 

SEÇÃO II 

DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

Artigo 13 - A demissão do associado, que não poderá ser negada, se dará 
unicamente a seu pedido, ocorrendo o seu desligamento da Cooperativa, somente 
após a aprovação, pela Assembleia Geral, das contas do exercício em que se deu 
o pedido de demissão. 

Artigo 14 - A Diretoria poderá eliminar o associado que: 

I - Exercer qualquer atividade considerada prejudicial á Coopevi ou que colida com 
seus objetivos; 

II - Deixar de entregar toda a sua produção à Cooperativa, desviando-a ao 
comércio intermediário;  

III  - Adulterar os produtos a serem entregues na Cooperativa, 

IV - Deixar de realizar com a Cooperativa as operações que constituem seus 
objetivos sociais, econômicos e ambientais; 

V - Praticar atos que desabonem o conceito da Coopevi; 

VI - Levar a Cooperativa b. prática de atos judiciais de qualquer espécie; 

VII — O associado poderá ser eliminado se tiver seu instrumento que comprove 
seu enquadramento na Agricultura Familiar inativo por mais de seis (6) meses. 
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§2° - Cópia autenticada da decisão  sera  remetida, no prazo de 30 dias, ao 
associado por processo que comprove data de remessa e de recebimento; 

§3° - Ao associado eliminado caberá, dentro de 30 dias contados da data do 
recebimento da notificação, interpor recurso sobre a decisão, tendo efeito 
suspensivo até a primeira Assembleia Geral; 

Artigo 15 - A exclusão do associado se dará: 
a) Por morte da pessoa física; 
b) Por incapacidade civil não suprida. 

Artigo 16 - Em qualquer dos casos, de demissão, eliminação e exclusão  sera  
lavrado termo firmado pelo Presidente da Cooperativa, no Livro de Matricula, 
indicando os motivos que a determinaram. 

Artigo 17 - Os atos de demissão, eliminação e exclusão determinam o vencimento 
e pronta exigibilidade das dividas do associado na Cooperativa, cuja liquidação 
caberá à Diretoria decidir. 

Artigo 18 - Em caso de demissão, eliminação e exclusão, o associado terá direito 
restituição do capital integralizado, retenções para aumento de capital, sobras 

que lhe tiverem sido creditadas, ou a creditar, além de outros créditos de qualquer 
natureza em conta corrente ou não. 

§1° - A restituição de que trata este artigo somente poderá ser exigida depois da 
aprovação, pela Assembleia Geral, do balanço do exercício em que o associado 
tenha sido desligado da Cooperativa e poderá ser compensada, mediante 
apropriação, se houver débitos do associado junto a sociedade. 

§2° - A Diretoria da Cooperativa poderá determinar que a restituição do capital 
seja feita em parcelas mensais iguais, dentro do exercicio financeiro que se seguir 
aquele em que se deu o desligamento. 

§3° - Ocorrendo demissões, eliminações e exclusões de associados em número 
tal que as restituições das importâncias referidas no presente artigo, posiam 
ameaçar a estabilidade econômico-financeira da Cooperativa, esta poderá restitui-
las mediante critérios que resguardem sua continuidade. 
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§4° - Os deveres dos associados demitidos, eliminados e excluídos perduram até 
que sejam aprovadas, pela Assembleia Geral, as contas em que se deu o 
desligamento. 

CAPÍTULO IV 

CAPITAL SOCIAL  

Artigo 19 - 0 capital social da Cooperativa não terá limite quanto ao máximo, será 
variável conforme o número de quotas - partes subscritas, não podendo ser 
inferior a R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

Artigo 20 - 0 capital será subdividido em quotas - partes, no valor de R$1,00 
(um real) cada. 

Artigo 21 - Para ingressar na Cooperativa o associado deverá subscrever capital 
social, no minimo, igual a 200 quotas - partes ou R$ 200,00. 

§1° - 0 associado não poderá subscrever menos de 200 quotas - partes, nem 
mais do que 1/3 do Capital Social da Cooperativa. 

§2° - A quota - parte será indivisível e intransferível a não associados, não' 
podendo ser negociada, nem dada em garantia e sua subscrição, integralização e 
devolução serão sempre registradas no Livro de Matricula. 

§3° - A integralização do capital deverá ser feita em urna só vez, no ato de 
ingresso. 

Artigo 22 - A Assembleia Geral Ordinária, sempre que houver sobras no 
exercício, fixará um percentual de até 12% (doze por cento) ao ano, para 
pagamento de juros, que serão contados sobre a parte integralizada do capital do 
associado. 

Artigo 23 - Para efeito de aumento permanente de capital será fixado pela 
Assembleia Geral Ordinária, um percentual de até 3% (três por cento) sobre o 
valor bruto da produção dos associados, comercializada pela Cooperativa. 
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CAPÍTULO V 

ÓRGÃOS SOCIAIS 

SEÇÃO I 

ASSEMBLEIAS GERAIS 

Artigo 24 - A Assembleia Geral dos associados é o órgão supremo da sociedade, 
tendo, dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, poderes para tomar toda e 
qualquer decisão de interesse social e suas deliberações vinculam todos, ainda 
que ausentes e discordantes. 

Artigo 25 - A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente da Cooperativa. 

Parágrafo Único - Poderá, também, ser convocada pelo Conselho Fiscal, se 
ocorrerem motivos graves e urgentes, ou após solicitação não atendida, por 1/5  
(urn  quinto) dos associados em pleno gozo dos seus direitos. 

Artigo 26 - Em qualquer das hipóteses referidas no artigo 25 e seu parágrafo 
único, as Assembleias Gerais serão convocadas  corn  a antecedência  minima  de 
10 (dez) dias, para a primeira convocação,  corn  intervalos de 1 (uma) hora para a 
segunda e 1 (uma) hora para a terceira convocação. 

Parágrafo Único - As 3 (três) convocações poderão ser feitas  ern  único edital, 
desde que dele constem, expressamente. os prazos para cada uma delas. 

Artigo 27 - Dos Editais de Convocação das Assembleia Gerais deverão constar: 

I - a denominação da Cooperativa, o número do CNPJ, seguida da expressão 
"Convocação de Assembleia Geral" Ordinária ou Extraordinária, conforme o caso; 

II - o dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o endereço de 
sua realização, o qual, salvo motivo justificado, será sempre o da sede social da 
Cooperativa;  

III  - seqüência ordinal das convocações; 

IV - Ordem do Dia dos trabalhos com as devidas especificações; 
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V - o número de associados existentes na data de sua expedição, para efeito de 
cálculo do número legal "quorum" de instalação; 

VI - nome e respectiva assinatura do responsável pela convocação. 

§1° - No caso de a convocação ser feita pelos associados, o edital será assinado, 
no mínimo, pelos 4 (quatro) primeiros signatários do documento que a solicitou. 

§2° - Os editais de convocação serão afixados em locais apropriados das 
dependências da Cooperativa, mais freqüentadas pelos associados, comunicados 
por cartas circulares aos associados, publicados em jornais e, ainda, por outros 
meios de divulgação. 

Artigo 28 - O número legal "quorum" para a instalação das Assembleias Gerais 
será: 

I - Primeira Convocação: 2/3 (dois terços) dos associados em condições de votar; 

II - Segunda Convocação: Metade mais um (50 Vo + 1) dos associados;  

III  - Terceira Convocação: Minimo de 10 (dez) associados. 

Parágrafo Único - Para efeito de verificação do quorum de que trata este artigo, o 
número de associados presentes será contado por suas assinaturas, apostas no 
Livro de Presença. 

Artigo 29 - Não havendo quorum legal para instalação da Assembleia Geral, em 
nenhuma das três convocações, será feita nova convocação, também com 
antecedência  minima  de 10 (dez) dias. 

Parágrafo Único - Se ainda assim não houver número legal para a sua instalação, 
admite-se a intenção de dissolver a sociedade. 

Artigo 30 - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria 
simples de associados presentes com direito a voto. 

Artigo 31 - Será de competência da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, 
a destituição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - Ocorrendo destituições, ou vacância, em montante que possa 
comprometer a regularidade da administração ou fiscalização da Cooperativa, a 
Assembleia Geral poderá designar diretores e fiscais provisórios, até a posse dos 
novos, cuja eleição se efetuará no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 



Artigo 32 - Nas Assembleias Gerais, cada associado terá direito a um voto, sendo 
vedado o voto por procuração. 

Artigo 33 - Não poderá votar e ser votado na Assembleia Geral o associado que: 

I - tenha sido admitido após a sua convocação; 

II - esteja com sua demissão, eliminação ou exclusão proposta perante a Diretoria; 

Ill - tenha vinculo empregaticio com a Cooperativa. 

Artigo 34 - Prescreverá em 4 (quatro) anos a ação para anular as deliberações da 
Assembleia Geral, viciada de erro, dolo, fraude ou simulação. a contar da data da •-•,) 
sua realização. .1c; •• 

•;.\ 
SEQ ./6,0 II 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Artigo 35 - A Assembleia Geral Ordinária, que se realizará anualmente nos 3 
(três) primeiros meses após o término do exercício social, deliberará sobre os 
seguintes assuntos que deverão constar da Ordem do Dia: 

I - Prestação de contas da Diretoria, compreendendo: 

a) Relatório da Gestão; 

b) Balanço Geral; 

c) Demonstrativo das sobras ou das perdas; 

d) Parecer do Conselho Fiscal; 

e) Plano de atividades para o exercício seguinte. 

II - Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas; 

Ill - Eleição e posse dos membros da Diretoria, quando for o caso; 

IV - Eleição e posse dos membros do Conselho Fiscal; 

V - Fixação, quando previsto, do valor do  Pro  - labore aos membros da Diretoria 
cédula de presença aos Conselheiros Fiscais; 
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VI - Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os da competência 
exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária. 

§1° - Quando a Assembleia estiver tratando dos assuntos referentes aos itens (I) e 
(V) acima, tão logo seja apresentada a matéria, o Presidente solicitará á 
Assembleia Geral a indicação de dois associados, para conduzir os trabalhos de 
votação. Os diretores e conselheiros fiscais deixarão a mesa, permanecendo. 
entretanto, no recinto, para prestar os esclarecimentos que forem solicitados, sem 
direito a voto. 

§20  - A aprovação da Prestação de Contas da Diretoria desonera seus 
componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, fraude ou 
simulação, bem como a infração da Lei e deste Estatuto. 

SEÇÃO Ill 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Artigo 36 - A Assembleia Geral Extraordinária realizar - se - á sempre que 
necessária e poderá deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da r\ 
sociedade, desde que mencionados no edital de convocação. 

Artigo 37 - Será da competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária 
deliberar sobre os seguintes assuntos: 

I - Reforma do Estatuto Social, 

II - Fusão, incorporação e desmembramento;  

III  - Mudança de objetivo da sociedade; 

IV - Dissolução voluntária e nomeação de liquidantes; 

V - Contas do liquidante. 

Parágrafo Único - Serão necessários os votos de 2/3 (dois terços) doS 
associados presentes para tomar válidas as deliberações de que trata este artigo. 

SEÇÃO IV 

DIRETORIA 
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Artigo 38 - A Cooperativa será administrada por uma Diretoria, composta de 5 
(cinco) membros, todos associados e eleitos pela Assembleia Geral, com os 
cargos de Presidente, Vice - Presidente, 1° Secretário, 2° Secretário e Tesoureiro. 

Artigo 39 - A Diretoria será eleita para um mandato de 3 (três) anos e tomará 
posse na própria Assembleia que a elegeu, perdurando o seu mandato até a 
Assembleia em que houver nova eleição. 

§1° - Será obrigatória, ao término de cada período de mandato, a renovação de, 
no minimo 1/3 (um terço) do total dos seus membros. 

§2° - A Assembleia Geral poderá aprovar o pagamento de Pró - Labore de forma 
equivalente ao número de horas dedicadas pelos Diretores á Cooperativa. 

Artigo 40 - Os membros da Diretoria e os componentes do Conselho Fiscal, não 
poderão ser parentes entre si, em linha reta ou colateral, até o segundo grau e 
nem ser cônjuges entre si. 

Artigo 41 - A Diretoria poderá contratar executivos que não pertençam ao quadro 
social, fixando-lhes as atribuições e salários. 

Artigo 42 - Os administradores eleitos ou contratados não serão pessoalmente 
responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da Cooperativa, mas 
responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos, se 
procederem com culpa ou dolo. 

Parágrafo Único - A sociedade responderá pelos atos a que se refere este artigo 
se os houver ratificado ou logrado proveito. 

Artigo 43 - Perderá o mandato o membro da Diretoria, que faltar a 2 (duas), 
reuniões consecutivas ou a 4 (quatro) no decorrer do ano, sem justificativas. 

Parágrafo Único - Caberá ao Presidente a comunicação por escrito, ao Diretor 
que perdeu o mandato, devendo o fato ser registrado em ata. 

Artigo 44 - Compete à Diretoria as seguintes atribuições: 

a) Reunir-se uma vez por mês e extraordinariamente sempre que necessário: 
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§1° - As decisões serão sempre por maioria simples de votos dos membros da 
Diretoria, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

§2° - As normas estabelecidas pela Diretoria serão operacionalizadas através de 
Instruções Normativas. 

b) Programar as operações e serviços, estabelecendo qualidade e fixando 
quantidade, valores, prazos, encargos e demais condições necessárias 
sua efetivação; 

c) Determinar taxas; 

d) Deliberar sobre admissão, demissão, eliminação e exclusão de associados; 

c) Estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como a 
sua viabilidade; 

d) Estabelecer as normas para funcionamento da Cooperativa; 

e) Elaborar o Regimento Interno para a organização do quadro social; 

f) Estabelecer as estruturas necessárias nas áreas operacional, administrativa 
e executiva, e fixando normas para admissão e demissão de funcionários; 

g) Fixar normas disciplinares; 

h) Avaliar a conveniência e fixar o limite de fiança para os funcionários que 
manipulam dinheiro ou valores da Cooperativa; 

i) Contratar, quando se fizer necessário, serviço independente de auditoria, 
conforme disposto no artigo 112, da Lei 5.764; 

i) Indicar bancos nos quais serão efetuados os depósitos de numerário, e 
fixar o limite máximo que poderá ser mantido no caixa da Cooperativa; 

k) Adquirir, alienar e onerar bens imóveis da sociedade, mediante expressa 
autorização da Assembleia Geral; 

Artigo 45 - 0 Presidente terá as seguintes atribuições: 

a) Representar a Cooperativa em juizo e fora dele; 

b) Convocar e dirigir as reuniões da Diretoria; 

c) Convocar e presidir as Assembleias Gerais; 

d) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e o Regimento Interno; 
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e) Assinar contratos, distratos, cheques e demais documentos constitutivos de 
obrigações, sempre em conjunto com o Tesoureiro; 

f) Oferecer garantias, outorgar procurações, contrair empréstimos e 
financiamentos, mediante autorização expressa da Assembleia Geral; 

g) Elaborar e apresentar à Diretoria os planos de ação da Cooperativa. 

h) Proferir o voto de desempate; 

Artigo 46 - Compete ao Vice-Presidente as seguintes atribuições: 

a) Substituir o Presidente nos seus impedimentos, por prazo de até 90 dias; 

b) Elaborar com o Presidente e o Secretário, os planos de ação da 
Cooperativa. 

Artigo 47 - Serão da competência do 1° Secretário as seguintes atribuições: 

a) Secretariar e elaborar as respectivas atas, das Assembleias Gerais e 
as reuniões da Diretoria; 

b) Registrar em Cartório todos os documentos da Cooperativa, segundo'.  
as determinações legais; 

c) Acompanhar o expediente burocrático da Cooperativa, e 
responsabilizar - se pela contabilidade, controles e registros; 

d) Responsabilizar-se pela correspondência e arquivos da Cooperativa; 

e) Assinar com o Presidente as correspondências emitidas pela 
Cooperativa. 

Artigo 48 0 2° Secretário terá as seguintes atribuições: 

a) Substituir o 10  Secretário em seus impedimentos; 

b) Assessorar o 1° Secretário; 

c) Participar das Reuniões da Diretoria e da elaboração dos plano 
de ação da Cooperativa. 

Artigo 49 - Serão da responsabilidade do Tesoureiro as atividades abaixo: 

a) Administrar e coordenar as atividades financeiras da Cooperativa; 



SEV1/4 0 V 

CONSELHO FISCAL 

Artigo 54 - A administração da Cooperativa será fiscalizada, assídua e 
minuciosamente, por um Conselho Fiscal constituído de três membros titulares e 
três membros suplentes, todos associados e eleitos anualmente pela Assembleia 
Geral, sendo permitida a reeleição de apenas um titular e um suplente de seus,  
membros. 

ss, • 
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b) Assinar com o Presidente contratos, distratos, cheques e demais 
documentos constitutivos de obrigações; 

c) Oferecer garantias, contrair empréstimos e financiamentos mediante 
expressa autorização da Assembleia Geral; 

d) Manter em ordem os livros e documentos financeiros, bem como a 
documentação e escrituração contábil da Cooperativa: 

e) Atender as solicitações do Conselho Fiscal, referentes a 
apresentação de documentos contábeis. 

Artigo 50 - Os participantes de ato ou operação social em que se oculte a 
natureza da sociedade poderão ser declarados pessoalmente responsáveis pelas 
obrigações em nome dela contraidas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

A 

Artigo 51 - 0 membro da Diretoria que, em qualquer operação, tenha interesse 
oposto ao da sociedade, não poderá participar das deliberações da mesma, 
cumprindo-lhe acusar o seu impedimento. 

Artigo 52 - Os Diretores e Conselheiros Fiscais, bem como os liquidantes, 
equiparam-se aos administradores das sociedades anônimas para efeito de 
responsabilidade criminal. 

Artigo 53 - Sem prejuízo da ação que couber ao associado, a Cooperativa por 
seus dirigentes, ou representada pelo associado escolhido em Assembleia Geral, 
terá direito de ação contra os administradores, para promover a sua 
responsabilidade. 
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§1° - Não poderão fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis 
enumerados no artigo 80 deste Estatuto, os parentes dos Diretores ate o 2° grau, 
em linha reta ou colateral, bem como os cônjuges e parentes entre si até esse 
grau 

§2° - 0 associado não poderá exercer cumulativamente cargos na Diretoria e no 
Conselho Fiscal. 

Artigo 55 - 0 Conselho Fiscal deverá reunir-se, ordinariamente, uma vez por mês 
e extraordinariamente, tantas vezes quantas necessárias para as atividades de 
fiscalização da Cooperativa. 

Artigo 56 - Em sua primeira reunião, os conselheiros deverão escolher entre si, 
um Coordenador, que deverá convocar e dirigir as reuniões, e um Secretário que 
fará a lavratura das atas. 

Artigo 57 - Perderá o mandato o conselheiro que faltar a 2 (duas) reuniões 
consecutivas ou a 4 (quatro) no decorrer do ano, sem justificativas. 

§1° - Caberá ao Coordenador do Conselho Fiscal, comunicar por escrito a 
decisão, ao Conselheiro que perdeu o mandato, devendo o fato ser registrado em 
ata 

§2° - 0 Coordenador convocará os Conselheiros Fiscais Suplentes, para proceder 
á substituição, com mandato tampão até completar o exercicio. 0 procedimento 
deverá constar na Ata do Conselho Fiscal. 

Artigo 58 - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e 
constarão de ata lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos 
trabalhos. 

Artigo 59 - Compete ao Conselho Fiscal as seguintes atribuições: 

a) Conferir, mensalmente, o saldo do numerário existente em caixa, verificando 
se está dentro dos limites estabelecidos pela Diretoria; 

b) Verificar se os extratos de contas bancárias conferem COM a escrituração da 
Cooperativa; 

c) Examinar se o montante das despesas e inversões realizadas está em\  
conformidade com as determinações da Diretoria; 
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d) Verificar se as operações realizadas e serviços prestados correspondem em 
volume, qualidade e valor as conveniências econômico-financeiras da 
Cooperativa; 

e) Verificar se a Diretoria vem se reunindo regularmente e se existem cargos 
vagos na sua composição; 

f) Averiguar se há reclamações de associados quanto aos serviços prestados; 

g) Verificar se os recebimentos dos créditos são feitos com regularidade e se os 
compromissos sociais são atendidos com pontualidade; 

h) Averiguar se há problemas com funcionários; 

i) Examinar balancetes e outros demonstrativos mensais. o Balanço Geral e o 
Relatório Anual, emitindo Parecer sobre os mesmos para a Assembleia Geral; 

j) Levar ao conhecimento da Diretoria e da Assembleia Geral as irregularidades 
constatadas; 

(- 

k) Convocar a Assembleia Geral, quando a Diretoria se negar a convocá-la; 

§1° - 0 Conselho Fiscal, para o desempenho de suas funções, terá acesso a 
livros, contas, documentos, empregados, associados e outros, sem prévia 
autorização da Diretoria; 

§2° - 0 Conselho Fiscal poderá, ainda, com anuência da Diretoria e mediante 
autorização da Assembleia Geral, contratar assessorarnento especializado, 
correndo as despesas por conta da Cooperativa. 

CAPITULO VI 

ELEIÇÕES E PROCESSO ELEITORAL 

Artigo 60 - As eleigões, o processo eleitoral, os procedimentos e a forma de 
votação, serão disciplinados pelo Regimento Interno, aprovado pela Assembleia 
Geral. 

CAPITULO VII 

LIVROS 
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Artigo 61 - A Coopevi deverá possuir os seguintes livros, com termos de abertura 
e encerramento assinados pelo Presidente: 

I - Livro de Matricula; 

II - Livro de Atas das Assembleias Gerais;  

III  - Livro de Atas das Reuniões da Diretoria; 

IV - Livro de Atas das Reuniões do Conselho Fiscal; 

V - Livro de Presença dos Associados nas Assembleias Gerais; 

VI - Outros Fiscais e Contábeis, obrigatórios, autenticados pelos órgãos 
competentes. 

Parágrafo Único - será facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas, 
desde que devidamente numeradas. 

Artigo 62 - No Livro de Matricula, os associados serão inscritos por ordem 
cronológica de admissão, dele constando: 

1. Nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência do associado; 

2. A data de sua admissão, e quando for o caso, de sua demissão, eliminação e 
exclusão; 

3. A conta corrente das respectivas quotas - partes do capital social. 

CAPITULO VIII 

BALANÇO GERAL, SOBRAS / PERDAS E FUNDOS 

Artigo 63 - O Balanço Geral, incluindo o confronto das receitas e despesas, será 
levantado no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Parágrafo Único - Os resultados serão apurados separadamente, segundo a 
natureza das operações e serviços. 

Artigo 64 - As despesas, custos operacionais diretos e indiretos e custos 
administrativos da sociedade serão cobertos pelos associados participantes dos 
serviços que lhes deram causa, mediante rateio na proporção direta da fruição d s 
serviços. 
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Artigo 65 - Das sobras apuradas no Balanço Geral serão deduzidos os valores 
correspondentes aos Fundos a seguir: 

I - 10 )̀/0 (dez por cento) para o Fundo de Reserva — FR. 

II - 5 °A (cinco por cento) para o Fundo de Assistência Técnica, Educacional e 
Social —  FATES.  

§1° - As sobras liquidas apuradas no exercício, depois de deduzidas as taxas para 
os fundos, serão rateadas entre os associados, em partes diretamente 
proporcionais aos serviços usufruidos da Cooperativa no período, salvo 
deliberação diversa da Assembleia Geral; 

§2° - Para amortizar ou liquidar débitos de qualquer origem, a Cooperativa poderá 
reter, total ou parcialmente, o montante das sobras que o associado tenha direito. 

Artigo 66 - O Fundo de Reserva destina-se a reparar eventuais perdas e atender 
ao desenvolvimento das atividades da Cooperativa. 

§1° - Sendo o Fundo de Reserva insuficiente para cobrir as perdas referidas neste --
artigo, serão as mesmas rateadas entre os associados, na razão direta dos 
serviços usufruidos. 

§2° - Além da taxa de 10 % (dez por cento) das sobras do exercício, revertem em 
favor do Fundo de Reserva: 

a) Créditos e capital a restituir não reclamados após um ano do 
desligamento do associado; 

b) Auxílios e doações recebidas sem destinagão especial. 

Artigo 67 - 0  FATES  destina-se a prestação de assistência aos associados, seus 
familiares e aos funcionários da Cooperativa. 

§1° - Os serviços de que trata este artigo poderão ser executados mediante 
convênio com entidades especializadas, oficiais ou não. 

§2° - Além da taxa de 5% (cinco por cento) das sobras do exercício, revertem em 
favor do  FATES:  

a) Resultados de operações com não associados; 

b) Créditos de não associados não reclamados após 1 ano. 

§3° - A assistência aos associados de que trata este artigo, refere-se a: 
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a) Inscrição em cursos, congressos, seminários e eventos técnicos 
relacionados ao cooperativismo; 

b) Despesas de transporte e hospedagem para participar em reuniões 
técnicas sobre cooperativismo, fora do município. 

§4° - A assistência aos funcionários da Cooperativa, refere-se a participação em: 

a) Cursos técnicos de interesse; 

b) Eventos sociais de confraternização. 

§5° - Ficando sem utilização mais de 50% dos recursos anuais do  FATES,  durante 
dois anos consecutivos,  sera  procedida a revisão dos Planos de Aplicação, 
devendo a Assembleia Geral seguinte ser informada e fazer as recomendações 
necessárias ao cumprimento das finalidades objetivadas. 

Artigo 68 - A Assembleia Geral poderá criar outros fundos, inclusive rotativos, 
com recursos destinados a fins específicos, fixando o modo de formação, 
aplicação e liquidação. 

CAPITULO IX 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Artigo 69 - A Coopevi se dissolverá de pleno direito: 

I - Quando assim deliberar a Assembleia Geral, desde que os associados, 
totalizando o número mínimo de 20 presentes, com direito a voto, não se 
disponham a assegurar a sua continuidade; 

11- Devido à alteração de sua forma jurídica;  

III  - Pela redução do número minimo de associados ou do capital social mínimo 
se, até Assembleia Geral subseqüente, realizada em prazo não inferior a 6 (eis) 
meses, eles não forem restabelecidos; 

IV - Pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias. 

Parágrafo Único - Quando a dissolução da sociedade não for promovida 
voluntariamente, nas hipóteses previstas neste artigo, a medida poderá ser 
tomada judicialmente a pedido de qualquer associado. 
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Artigo 70 - Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, esta 
nomeará um liquidante, ou mais, e um Conselho Fiscal de 3 (três) membros para 
proceder a liquidação da Cooperativa. 

Parágrafo Único - O liquidante deverá proceder á liquidação de conformidade 
com os dispositivos da Lei Cooperativista. 

CAPÍTULO X 

QUALIFICAÇÃO 

Artigo 71 - A Cooperativa Amperense dos Produtores de Vinho - Coopevi recebe 
a qualificação como cooperativa sem fins lucrativos de interesse social de acordo • 
com os artigos 53 a 61 do novo Código Civil aprovado pela Lei 10.406 /2002. 

CAPÍTULO XI 

SISTEMA OPERACIONAL 

SEÇÃO I 

ATO COOPERATIVO 

• 
Artigo 72 - Atos Cooperativos são os atos praticados entre a Cooperativa e seus 
associados, entre os associados e a Cooperativa e pelas cooperativas entr,,e si 
quando associadas, para a consecução dos objetivos sociais. 

Parágrafo Único - 0 Ato Cooperativo não implica operação de mercado, ne\ro 
contrato de compra e venda de produto ou mercadoria. 

SEÇÃO II 

OPERAÇÕES COM NÃO ASSOCIADOS 
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Artigo 73 - A Cooperativa poderá, em bases que não superem 100% (cem por 
cento) do maior montante das transações realizadas nos 3 (três) últimos 
exercícios: 

a) Adquirir produtos de terceiros para completar lotes destinados ao cumprimento 
de contratos; 

b) Suprir capacidade ociosa de suas instalações industriais. 

Artigo 74 - A Cooperativa poderá fornecer bens e serviços a não associados, 
desde que tal ato atenda aos objetivos sociais e estejam de conformidade com a 
Lei Cooperativista. 

Artigo 75 - A Cooperativa poderá participar de empresas não cooperativistas para 
atendimento de objetivos acessórios ou complementares. 

Artigo 76 - Os resultados das operações da Cooperativa  corn  não associados 
serão levados à conta do  FATES  e serão contabilizados  ern  separado, de modo a 
permitir cálculo para a incidência de tributos. 

SEÇÃO  III  

SISTEMA TRABALHISTA 

Artigo 77 - Não existirá vinculo empregaticio entre a Cooperativa e seus 
associados. 

Artigo 78 - A Cooperativa iguala - se ás demais empresas em relação aos seus 
empregados para os fins da legislação trabalhista e previdenciária. 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 79 - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, que pretenderem 
postular cargos públicos eletivos, deverão renunciar aos cargos que exercerem na 
Cooperativa, com antecedência  minima  de 180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data designada para a eleição: 



0_7Z-K,—yZ Tesoureiro — Flávio Battisti 
CPF: 453.296.649-34 

Secretario — Gilmar Brizola 
CPF: 060.379.019-45 

, 
I 
1/.1,/112,  

so 
410-14 

O (,..) 1  6 - 

24 

§1° - 0 pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser protocolado na 
Secretaria da Cooperativa; 

§2° - Em caso de renúncia de qualquer membro da Diretoria ou do Conselho 
Fiscal, o cargo será preenchido pelos suplentes. 

Artigo 80 - Serão inelegíveis, além das pessoas legalmente impedidas, as que 
houverem sido condenadas á pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade. 

Artigo 81 - Os Fundos de Reserva e  FATES,  referidos no artigo 65, deste 
Estatuto, são indivisíveis entre os associados, mesmo no caso de liquidação da 
sociedade, quando terão esses fundos, juntamente com o remanescente, 
destinação determinada pela Assembleia Geral, se de outra forma não dispuser a 
Lei. 

Artigo 82 - 0 presente Estatuto entra em vigor a partir da sua aprovação pela 
Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 27 de março de 2013, e  so  poderá 
ser reformado, no todo ou em parte, por outra Assembleia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim. 

Este Estatuto Social foi alterado em Assembleia Geral Extraordinária em data de 
29 de fevereiro de 2020. 

000 z-z- ;,  

Presidente — Leonardo Sganzerla3 1 7,-,-4  
CPF: 442.308.340-04 442.308.340-04 , 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA COOPERATIVA AMPERENSE DOS 
PRODUTORES DE VINHO — COOPEVI CNPJ N°09.182.492/0001-58 NIRE 
41400018733 — 25 DE FEVEREIRO DE 2023 
Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três (25/02/2023), 
tendo como local a sede da Cooperativa, situada na Rodovia PR182, trevo de acesso a 
cidade, na Linha ltaipu, município de Ampere, em terceira chamada, as oito horas e trinta 
minutos (8h:30min) reuniram-se os sócios da Cooperativa Amperense dos Produtores 
de Vinho — COOPEVI, em Assembleia Geral Ordinária. Dando inicio o Senhor Leonardo 
Sganzerla Presidente da COOPEVI agradeceu a todos os associados pela presença, 
convocando o Senhor Gilmar Brizola Secretário para a leitura do Edital de Convocação: 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 0 Presidente da 
Cooperativa Amperense dos Produtores de Vinho — COOPEVI inscrita no CNPJ sob n° 
09182.492/0001-58, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Estatuto Social Capitulo 
V, Sessão I Artigo 27 convoca os senhores associados, nesta data são 27 sócios, para 
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA a realizar-se no dia 25 de fevereiro de 2023 em 
Ampere — PR, na  Rod.  PR 182 km, Linha Itaipu. A) Em primeira convocação as 7:30 
horas com a presença de 2/3 (dois terços) de associados; B) Em segunda convocação 
as 8:00 horas com a presença da metade mais um dos associados; C) Em terceira 
convocação as 8:30 horas com no minimo de 10 (dez) associados presentes. A 
Assembleia Geral Ordinária irá deliberar a seguinte ordem do dia: 1. Prestação de contas 
do exercício de 2022, compreendendo: A) Balanço geral de 2022; B) Demonstrativo das 
sobras e, ou perdas; C) Parecer do conselho fiscal; 2. Destinação das sobras apuradas 
ou rateio das perdas decorrentes das insuficiências das contribuições para cobertura das 
despesas da sociedade; 3. Eleição e posse da Diretoria para período de 2023/2026; 4. 
Eleição e posse do Conselho Fiscal para o período de um ano; 5. Entrada e saída de 
sócios; 6. Autorização para a Diretoria contrair empréstimos e financiamentos Bancários 
se necessário for; 7. Assuntos gerais. Ampere, 02 de fevereiro de 2023. Assinado 
Leonardo Sganzerla — Presidente. Publicado Jornal de Beltrão Fls5, Francisco Beltrão, 
03 de fevereiro de 2023 — n° 7.636. Edital este que foi fixado nas dependências e 
comunicado por carta circulares. A pós constatado Koro legal, com a presença de 16 dos 
27 sócios, o presidente Leonardo Sgazerla compôs a mesa de trabalho da assembleia 
convidando o Sr. Flavio Battisti Tesoureiro e a mim Gilmar Brizola secretário, onde deu 
por aberta a assembleia. Passou-se a discussão dos itens do edital. Ponto 1 - Prestação 
de contas do exercício de 2022, foi apresentado que a cooperativa obteve uma receita 
no valor de R$ 454.548,05 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e quarenta 
e oito reais e cinco centavos) e despesas no valor de R$ 313.332,27 (trezentos e treze 
mil trezentos e trinta e dois reais e vinte e sete centavos),  corn  uma sobra no valor de 
141.215,78 (cento e quarenta e um mil duzentos e quinze reais e setenta é oito 
centavos). Após esclarecimentos das dúvidas, um membro do Conselho fiscal, u o 
parecer, onde corista que o parecer do Conselho Fiscal é favorável á aprovaçã da 
prestação de contas, posto em votação os sócios aprovaram por unanimidade.  Pon  2 
- Destinação das sobras ou rateio das perdas. A direção apresentou proposta da  so  
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA COOPERATIVA AMPERENSE DOS 
PRODUTORES DE VINHO — COOPEVI CNPJ N°09.182.492/0001-58 NIRE 
41400018733 — 25 DE FEVEREIRO DE 2023 
do exercício de 2022, no valor de 37.217,41 (trinta e sete mil duzentos e dezessete reais 
e quarenta e um centavos), ser destinado a ficar na conta para futuros investimentos, a 
proposta foi aprovada por todos os sócios presentes. Ponto 3 - Eleição e posse da 
Diretoria para período de 2023/2026: Foram eleitos por todos os presentes os seguintes 
nomes: presidente o Sr. Leonardo Sganzerla, brasileiro, maior, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, vinicultor, residente e domiciliado na Linha km 50 Distrito de 
Ampère PR, Portador da Carteira de Identidade n°. 7.031.393.767 SSP/RS, CPF sob o 
n°. 442.308.340-04, Vice Presidente Milton Gnoatto, brasileiro, vinicultor, casado pelo 
regime de comunhão universal de bens, residente e domiciliado na Linha Bom Principio 
Distrito de Ampére PR, Portador da Carteira de Identidade n°. 2.236.537 SSP/PR, CPF 
sob o n°. 524.419.209-44; 1° Secretario: Sélio Antônio Colete, brasileiro, vinicultor, 
casado pelo regime de comunhão universal de bens, residente e domiciliado na Linha 
Agua Doce Distrito de Ampere PR, Portador da Carteira de Identidade n°. 6.348.544-6 
SSP/PR, CPF sob o n°. 905.882.749-68; 2° Secretario: Gilmar Angelo da Silva, 
brasileiro, casado, agricultor, casado pelo regime de comunhão universal de bens, 
residente e domiciliado na Linha Pio X Distrito de Salto do Lontra PR, Portador da 
Carteira de Identidade n°. 65943263 SSP/PR, CPF sob o n°. 990.577.279-00; Tesoureiro 
Flavio Battisti, brasileiro, divorciado, vinicultor, residente e domiciliado na Linha Irmãos 
Perreira Distrito de Ampere PR, inscrito no RG sob n°. 3.091.077-0 SSP/SC e CPF sob 
n° 453.296.649-34. Eleição e posse do Conselho Fiscal para o período de um ano: Foi 
apresentado os seguintes nomes: para Conselho Fiscal Efetivo; Elivelton Saggiorato 
Chortaszko, brasileiro, viticultor, solteiro, residente e domiciliado na Linha Km50, Distrito 
de Ampère PR, Portador da Carteira de Identidade n°. 10.843.676-0 SSP/PR, CPF sob 
o n°. 074.319.659-74, Rosane Picinini, brasileira, solteira, vinicultora, residente e 
domiciliada na Linha Santa Rita Distrito de Ampére PR, inscrita no RG sob n°. 6.167.101-
3SSP/PR e CPF sob n° 973.758.299-34; Gilberto Telles de Souza, brasileiro, vinicultor, 
casado pelo regime de comunhão universal de bens, residente e domiciliado na Linha 
Uassari, Distrito de Ampere PR, Portador da Carteira de Identidade n°. 1.751.134 
SSP/PR, CPF sob o n°. 067.802.709-97; Para Conselho Fiscal Suplentes: Valdomiro 
Sartoro, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, vinicultor, 
residente e domiciliado na Linha Km48 Distrito de Ampere Paraná Portador da Carteira 
de Identidade n°. 4.246.946-7 SSP/PR, CPF sob o n°. 588.699.309-63, Gilmar Brizola, 
brasileiro, vinicultor, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, residente e 
domiciliado na Linha Jabuti Distrito de Santo Antônio do Sudoeste PR, Portador da 
Carteira de Identidade n°. 8.506.007-4 SSP/PR, CPF sob o n°. 060.379.019-45, Rui 4ose 
Pelissari, brasileiro, vinicultor, casado pelo regime de comunhão parcial de b ns, 
residente e domiciliado na Linha São Paulo Distrito de Ampere PR, Portador da  Cart  ra 
de Identidade n°. 3.237.954-0 SSP/PR, CPF sob o n°. 313.975.229-68; 0 conselho 
aprovado por unanimidade. Destituição do conselho fiscal: Selio Antônio Colete,  Iv  
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA COOPERATIVA AMPERENSE DOS 
PRODUTORES DE VINHO — COOPEVI CNPJ N°09.182.492/0001-58 NIRE 
41400018733 — 25 DE FEVEREIRO DE 2023 
Silva  Stein,  Ivanir Deola e Clorimar Luiz Telles de Souza. Ponto 5. Entrada e saída de 
sócios. Sócios que pediram admissão — Gilmar Angelo da Silva, brasileiro, casado, 
agricultor, casado pelo regime de comunhão universal de bens, residente e domiciliado 
na Linha Pio X Distrito de Salto do Lontra PR, Portador da Carteira de Identidade n°. 
65943263 SSP/PR, CPF sob o n°. 990.577.279-00, Valdir Candido Baptista, brasileiro, 
casado, agricultor, casado pelo regime de comunhão universal de bens, residente e 
domiciliado na Rua Barrao do Rio Branco Distrito de Santa Isabel do Ivai PR, Portador 
da Carteira de Identidade n°. 2.005.028 SSP/PR, CPF sob o n°. 396.867.289-53, Rafael 
de Souza, brasileiro, agricultor, solteiro, residente e domiciliado na Linha Scariot, Distrito 
de Ampère PR, Portador da Carteira de Identidade n° 10.278.999-7 SSP/PR, CPF sob 
o n°. 080.556.079-31, onde conforme o estatuto a entrada desse associado a cota capital 
será de R$200,00 (duzentos reais). 6. Autorização para a Diretoria contrair empréstimos 
e financiamentos Bancários se necessário for - Foi autorizado, se necessário, contrair 
financiamentos no valor de até R$200.000,00 (duzentos mil reais) 7. Assuntos gerais: 
Foi decidido sobre o preço da uva a ser pago safra 2023, as variedades Bordo, moscato 
e niagara branca a R$2,50 e  Niagara  rosada a R$1,50. Reembolso para diárias dos 
diretores ficou no valor de R$150,00 para diretoria e para os demais sócios R$100,00. 
Nada mais havendo a tratar, lavro a presente ata, que após lida e aprovada será 
assinada por mim Gilmar  Poser  Brizola (Secretario) e Leonardo Sganzerla (Presidente). 
A PRESENTE É CÓPIA FIEL DA ATA ORIGINAL LAVRADA EM LIVRO N° 1, FOLHA 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, VALDECIR DE MOURA MATTOS, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 031199, registrado em 

16/05/1990, inscrito no  OFF  n° 66160758934, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome N° do Registro 

031199 VALDECIR DE MOURA MATTOS 66160758934 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 19/03/2023 22:33 SOB N° 202318974'5 

PROTOCOLO: 231897405 DE 17/03/2023. 

05DIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303686299. CNPJ DA SEDE: 09182492 

NIRE: 41400018733. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/02/202 

COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO - COOPEVI 

0158. 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos 
informando seus respectivos c6digos de verificação. 

\ \Ii„respectivos  ortaia, 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS GÉNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES  SAO  

PRODUZIDOS PELOS ASSOCIADOS/COOPERADOS 

À Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de Chamada Pública n2  002/2023 

A Cooperativa Amperense dos Produtores de Vinho - COOPEVI, devidamente inscrita no  CNN  

n2  09.182.492/0001-58, com endereço na  Rod  PR182, Trevo de acesso a Ampére, Linha Itaipu, 

sn, CEP: 85.640-000 na cidade de Ampére Estado do Paraná, telefone (46) 99103-9535 por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) Leonardo Sganzerla, portador (a) da Carteira 

de Identidade n2  7031393767 e do CPF n2  442.308.340-04, DECLARA que os gêneros 

alimentícios a serem entregues, relacionados no projeto de venda apresentado, são produzidos 

pelos associados/cooperados. Por ser a expressão da verdade, firmo a presente. 

Ampére/PR, 26 de abril de 2023. 

L  

Leonardo Sganzerla 

CPF 442.308.340-04 

09,182 :492/0001-S8n  
• 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO 

LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DE SEUS COOPERADOS/ASSOCIADOS 

A Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de Chamada Pública n2  002/2023 

A Cooperativa Amperense dos Produtores de Vinho - COOPEVI, devidamente inscrita no CNPJ 

ng 09.182.492/0001-58, com endereço na  Rod  PR182, Trevo de acesso a Ampere, Linha ltaipu, 

sn, CEP: 85.640-000 na cidade de Ampere Estado do Paraná, telefone (46) 99103-9535 por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) Leonardo Sganzerla, portador (a) da Carteira 

de Identidade n2  7031393767 e do CPF n2  442.308.340-04, DECLARA que se responsabiliza pelo 

controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. Por ser 

a expressão da verdade, firmo a presente. 

Ampere/PR, 26 de abril de 2023. 



Localização 

ESTADO DE PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPERE 

Secretaria Municipal da Fazenda 

Area: 635,00 m2  Inscrição Municipal: 1466  

ATIVIDADE(S) CNAE 
PRINCIPAL: 

1112700 - Fabricação de vinho 

SECUNDARIA(S): 

0132600 - Cultivo de uva 
0142300 - Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas 
1031700 - Fabricação de conservas de frutas 
1033302 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados 
1099601 - Fabricação de vinagres 
7120100 - Testes e análises técnicas 

Pelo presente é concedido licença para Localização ao contribuinte: 

 NOME / RAZÃO SOCIAL  

7594 - COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO - COOPEVI 09.182.492/0001-58 

CNPJ 

ENDEREÇO 
Logradouro: PR 182 

Complemento: LINHA ITAIPU 

Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: Am pére 

Número: S/N 

CEP: 85640-000 

UF: PR 

FIXAR EM LOCAL VISÍVEL CÓDIGO VALIDAÇÃO: EAYU-UPRG 

Rua Maringá, 279 - 85640-000 - Ampére/PR - 46 3547-1122 - 85640000 

Valido até:  

31/12/2023 

Verificado em: 

2023 

Número da ordem: 

43 

Data de emissão. 

06/01/2023 
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VALIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 -LEI 13.331)2001) 
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PREFEITURA MUNICÍPIO DE AMPERE - PR. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMPERE. 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VISA. 
RUA  ARTHUR  KRINDGES N°572 - FONE/FAX 0xx(46)547-2172  

EMAIL:  visa0ampere.pr.gov.br  

LICENÇA SANITÁRIA N° 0442/2022 

VENCIMENTO: 30 / 09 / 2023 

Razão Social: COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO COOPEVI 
Nome Fantasia: COOPEVI 
CNPJ: 09.182.492/0001-58 
Endereço: Pr 182, S/n - Km 0 Linha Itaipu - Ampere/PR - 85640-000 

ATIVIDADES LICENCIADAS: 

0132-6/00 - Cultivo de uva 

1031-7/00 - Fabricação de conservas de frutas 

1033-3/02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados 

1099-6/01 - Fabricação de vinagres 

1112-7/00 - Fabricação de vinho 

0142-3/00 - Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal. certificadas 

LOCAL E DATA: Ampere. 30 de Setembro de 2022 

Orildes Fatima Tomazoni Bortolomedi 
Gestor da Vigilância Sanitária 

Código de Autenticidade: 850C22EB1B40A46C854183AD697311FB 
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca  • 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/PR 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE ESTABELECIMENTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: PR 000578-9 

0 estabelecimento: COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO -  COOPEVI 

De Solicitação Eletrônica N°. 00023693/2017 

Número do registro anterior: PR-942936 

CPF/CNPJ N° 09.182.492/0001-58 N°  DAP:  SDW0918249200012411200814 

Localizado a: M Ampére, N° N° s/n, Linha ltaipu - PR 182 - Trevo acesso a Ampére. 

Bairro: Município: Ampére 

UF: PR CEP: 85640-000 

Atividade Classificação Característica Adicional Denominações Classificação 
Concedida em 

BEBIDAS EM GERAL 
ENVASILHADOR OU 
ENGARRAFADOR 

BEBIDA NÃO FERMENTADA 
NÃO-ALCOÓLICA 

POLPA DE FRUTA 20/04/2022 

BEBIDAS EM GERAL 
ENVASILHADOR OU 
ENGARRAFADOR 

BEBIDA NÃO FERMENTADA 
NÃO-ALCOÓLICA 

SUCO OU SUMO 20/04/2022 

BEBIDAS EM GERAL 
PRODUTOR OU 
FABRICANTE 

BEBIDA NÃO FERMENTADA 
NÃO-ALCOÓLICA 

POLPA DE FRUTA 20/04/2022 

VINHOS E DERIVADOS 
DA UVA E DO VINHO 

ACONDICIONADOR FERMENTADO ALCÓOLICO VINHO 10/08/2018 

VINHOS E DERIVADOS 
DA UVA E DO VINHO 

ENGARRAFADOR OU 
ENVASADOR 

FERMENTADO ALCÓOLICO VINHO 10/08/2018 

VINHOS E DERIVADOS 
DA UVA E DO VINHO 

ENGARRAFADOR OU 
ENVASADOR 

NÃO FERMENTADO NÃO 
ALCOÓLICO 

SUCO OU SUMO 10/08/2018 

VINHOS E DERIVADOS 
DA UVA E DO VINHO 

PADRONIZADOR 
(STANDARDIZER) 

FERMENTADO ALCÓOLICO VINHO 10/08/2018 

VINHOS E DERIVADOS 
DA UVA E DO VINHO 

PRODUTOR OU 
ELABORADOR 

FERMENTADO ALCÓOLICO VINHO 10/08/2018 

VINHOS E DERIVADOS 
DA UVA E DO VINHO 

PRODUTOR OU 
ELABORADOR 

NA- 0 FERMENTADO NÃO 
ALCOÓLICO 

SUCO OU SUMO 10/08/2018 

• Concedido em: 07/05/2009 VALIDO ATÉ: 07/05/2029 

Renovado em: 

Curitiba-PR, 21 de Abril de 2022 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: NCM5-LHXP-ASOY-NDZO Página  1 del 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - PR 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: PR 000578-9.000022 

0 Produto: POLPA DE ABACAXI 

De Marca Comercial: AMPEVI 1,  
11 

De Solicitação Eletrônica: 00037863/2022 

De propriedade do Estabelecimento: COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO - COOPEVI 

CPF/CNPJ N°. 09.182.492/0001-58 

Localizado a: M Ampere s/n Linha ltaipu - PR 182 - Trevo acesso a Ampere  

Bairro:1 
If  

Município: ! Ampere UF: PR 

Concedido em: 21/04/2022 VALIDO ATÉ: 21/04/2032 

Renovado em: 

Documento gerado eletronicamente, em 21/04/2022, às 15:45, conforme hdrário oficial de 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADEt6HD-JRA3-MH68-CU77 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO -  PR 

 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: PR 000578-9.000020 

0 Produto: POLPA DE MANGA 

De Marca Comercial: AMPEVI 

De Solicitação Eletrônica: 00037860/2022 

De propriedade do Estabelecimento: ;' COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO - COOPEVI 

CPF/CNPJ N°. i 09.182.492/0001-58 
l 

Localizado a: , M Ampére s/n Linha Itaipu - PR 182 - Trevo acesso a Ampére 

1 Bairro: il 
; 

Município: Ampére 1 UF: PR 

Concedido em: 21/04/2022 

Renovado em: 

VALIDO ATÉ: 21/04/2032 

Documento gerado eletronicamente, em 21/04/2022, as 15:44, conforme hor6rio oficial de 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE3285-HMU4-Z4P7-1JC6 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO --- 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO -  PR 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: PR 000578-9.000014 

1 0 Produto: POLPA DE MARACUJA 

De Marca Comercial: AMPEVI 

De Solicitação Eletrônica: 00037842/2022 

De propriedade do Estabelecimento: 1 COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO - COOPEVI 

CPF/CNPJ N°. 09.182.492/0001-58 

Localizado a: M Ampère s/n Linha ltaipu - PR 182 - Trevo acesso a Ampére 

Bairro: Município: Ampére 1 UF: ,1 PR 

Concedido em: 21/04/2022 

Renovado em: 

VALIDO ATE: 21/04/2032 

Documento gerado eletronicamente, em 21/04/2022, ás 15:44, conforme horário oficial de 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADEZKSK-C7UT-B4NH-Y56T 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: COOPEVI — Cooperativa Amperense dos Produtores de Vinho, com 

sede na  Rod  PR182, trevo de acesso a Ampere, Linha Itaipú, inscrita no CNPJ 

09.182.492/0001-58, neste ato representada por seu presidente, senhor LEONARDO 

SGANZERLA, portador do CPF n9. 442.308.340-04. 

OUTORGADO: VLADIMIR PELISSSARI, portador do CPF n-9  555.825.591-91, residente e 

domiciliado na  AV  da Missões, centro, na cidade de Ampére/PR. 

PODERES: para representar a OUTORGANTE em processo licitatórios e quaisquer 

outros procedimentos (públicos e privados) para o fornecimento de sucos, polpas de 

fruta e uva produzidos pela OUTORGANTE, podendo inclusive, praticar atos em defesa 

da COOPEVI, tais como, vista de documentos, impugnação de editais e atas, 

participação em reuniões e sessões publicas, insurgência contra atos praticados, 

revisão e assinatura de atas, interposição de recursos, assinatura de documentos e 

quaisquer outros atos que se façam necessários para agir em nome da OUTORGANTE. 

Esta procuração tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura. 

Ampére, 10 de abril de 2023. 

LEONARDO 
SGANZERLA:44 
230834004 

Assinado de forma digital 
por LEONARDO 
SGANZERLA:44230834004 
Dados: 2023.04.1114:58:27 

-0300' 

Leonardo Sganzerla 

CPF: 442.308.340-04 
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COOPERVEREDA - COOPERATIVA DOS PRODUTORES ORGÂNICOS E 
AGROECOL6GICOS DO SUDOESTE DO PARANÁ CNPJ: 22.808.515/0001-5 

1° ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 30/03/2017 
2° ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 18/05/2020 
3° ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 03/08/2020 
4° ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 19/03/2021 

CAPÍTULO 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE AO°, PRAZO E ANO SOCIAL  

Art.  1° - A Cooperativa dos Produtores Orgdnicos e Agroecológicos do Sudoeste do 
Paraná COOPER VEREDA, constituida no dia 22 de maio do ano de 2015, rege-se pela 
Lei 5764 de 16/1 2/1971 e demais disposições legais, pelas diretrizes da autogestão e por 
este Estatuto, tendo: 

I) Sede  administrative  na Rua Pioneiro  Quadrat°  Luis Fabiane, n° 625,. Centro, município 
de Veré, estado do  Parana,  foro jurídico na Comarca de Dois Vizinhos, estado do  Parana;  

II) Area  de ação, para  tins  de admissão de cooperados, abrangendo o Sudoeste do 
Estado do  Parana.  

Ill) Prazo de duração indeterminado e exercício social compreendido no período de 
primeiro de janeiro a 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. 

CAPÍTULO 11 
DOS OBJETIVOS SOCIAIS  

Art.  20  - A Cooperativa dos Produtores Orgânicos e Agroecológicos do Sudoeste do  
Parana  COOPER VEREDA, tem por objetivos, com base na colaboração reciproca a que 
se obrigam os associados, promover: 

1) 0 estimulo, o desenvolvimento progressivo e a defesa de suas atividades econômicas de 
caráter comum; 

II) Promover a produção, beneficiamento, industrialização, embalagem e comercialização 
preferencialmente de produtos orgdnicos e agroecológicos e seus derivados, tais como: 

a) Produção, processamento, preservação e transformação (conservas, doces e derivados) 
de frutas e hortaliças; 

b) Fabricação de polpas de frutas, sucos, vinhos, licores e compostos; 
c) Preparação de especiarias, molhos, temperos e condimentos; 
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d) Fabricação de açúcar mascavo, melado, pé-de-moleque, rapadura, e derivados da  can  
de-açúcar; 

e) Produção de óleos vegetais virgens, seus respectivos refinos, fabricação de derivados e 
subprodutos do esmagamento de grãos e outras matérias primas de origem vegetal; 
Fabricação de produtos da padaria, confeitaria e pastelaria; 

g) Fabricação de produtos do laticínio; 
h) Beneficiamento de chás e outras ervas para infusão; 
i) Abate de animais de pequeno, médio e grande porte, preparação da carne e do pescado; 
j) Fabricação de rações balanceadas e sais minerais para uso animal; 
k) Beneficiamento e moagem de grãos, fabricação de produtos amiláceos e outros 

derivados; 
I) Beneficiamento de produtos de origem fúngica e bacteriana; 
m) Produção de aves de postura, como também beneficiamento de ovos; 
n) Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito:  

III) Promover o auto-abastecimento, a aquisição e distribuição ao quadro socil de 
insumos necessários ao processo de produção e transformação de produtos orgânicos 
e agroecológicos. 

IV) Geração do trabalho de autônomos para o quadro social; 
V) A difusão da doutrina cooperativista e seus princípios ao quadro social. 
VI) 0 estimulo à produção orgânica e agroecológica, mediante acompanhamento 

técnico especializado; 
VII) Promover a capacitação e a formação do quadro social. 
VIII) Adquirir e/ou comercializar, na medida em que o interesse social o aconselhar, 
gêneros e artigos de uso domestico ou pessoal para fornecimento aos seus cooperados, 
assim como bens de produção agropecuária, tais como: sementes, insumos e fertilizantes 
orgânicos ou agroecológicos, rações, produtos veterinários, maquinas, equipamentos, 
implementos agrícolas e outros, em mercados nacionais e internacionais. 
IX) Compra e venda de pintinhos para os associados para criação de frangos e o alimentos 
e artigos necessários para criação dos mesmos. 

Parágrafo I° - Para atender os seus objetivos, a Cooperativa poderá promover convênios 
com outras entidades públicas e privadas, visando obter maiores beneficios ao seu quadro 
social, mediante constante aperfeiçoamento e melhoramento dos processos de condução 
das atividades, das suas lavouras, criações e manipulação dos produtos, seus derivados e 
resíduos. 

Parágrafo 2° - A Cooperativa poderá agir como substituta processual de seus associados, 
na forma do artigo 88-A da Lei n°5.764 de 16 de dezembro de 1971.  

Art.  30  - Objetivando o registro e sustentação de marca, e para aumentar o volume de 
comercialização, a Cooperativa se integrará, na medida do possível e desde que assim seja 
do interesse do seu quadro social, manifesto em Assembléia Geral, a outras entidades 
afins, para melhor cumprir seus objetivos e atividades. 
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CAPÍTULO  III  
DO QUADRO SOCIAL SEÇÃO I 

ADMISSÃO, DEVERES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES  

Art.  4°  - Poderão associar-se à Cooperativa, salvo se houver impossibilidade técnica de 
prestação de serviços, quaisquer pessoas que se dediquem à. atividade objeto da entidade, 
sem prejudicar os interesses e objetivos dela, nem com eles colidir. 

§ 1 ° - 0 candidato a sócio deverá ser apresentado por um sócio em pleno gozo de seus 
direitos. 

§ 2°  - 0 futuro sócio deverá ter participado de curso de agroecologia. 

§ 3°  - O número de cooperados não terá limite quanto ao máximo, mas não poderá ser 
inferior a 20 (vinte) pessoas físicas.  

Art.  5°  - Poderão ingressar na Cooperativa, excepcionalmente, pessoas jurídicas de 
propriedade dos associados e que se dediquem à atividade de produção orgânica e 
agroecológica com ou sem industrialização, na área de açdo da Cooperativa. 

Parágrafo único — A apresentação da pessoa jurídica junto à Cooperativa se fará por meio 

de pessoa natural especialmente designada, mediar.te instrumento especifico que, nos 
casos em que houver mais de um representante, identificará os poderes de cada um.  

Art.  60  - A admissão do associado na Cooperativa se efetiva mediante a aprovação de seu 
pedido de ingresso, pelo Conselho de Administração e se complementa pela subscrição e 
integralização de quotas partes de capital social e a assinatura no livro ou ficha de 
matricula. 

Parágrafo Único - Efetivada a matricula, o cooperado adquire todos os direitos e assume 
todos os deveres e obrigações decorrentes da lei, deste Estatuto e das deliberações tomadas 
pela Cooperativa, para todos os efeitos legais  

Art.  7° - São direitos dos cooperados: 
a) participar das Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nela forem 

tratados; 
b) propor ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal ou às Assembléias Gerais, 

medidas de interesse da Cooperativa; 
c) votar e ser votado para os cargos sociais; 
d) demitir-se da Cooperativa quando lhe convier; 
e) receber, quando demitido, eliminado ou excluído, o valor das quotas integralizadas, 

bem como sobras que lhe cabem, segundo os critérios de devolução destas; 
f) solicitar informações sobre seus débitos e créditos: 
g) solicitar informações sobre as atividades da Cooperativa e, a partir da data de 

publicação do edital de convocação da Assembléia Geral Ordinária, consultar os livros 
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e peças do Balanço Geral, que devem estar à disposição do cooperado na sede da 
Cooperativa. 

h) participar de reuniões de associados, quando em missão designada pelos Órgãos de 
administração, quando forem indicados estudos de materia de interesse da sociedade e 
do quadro social; 

i) realizar com a Cooperativa as operações que constituem o objeto social. 

§ 10  - A fim de serem apreciadas pela Assembléia Geral, as propostas dos cooperados, 
referidas em "h" deste artigo, deverão ser apresentadas ao Conselho de Administração com 
a necessária antecedência e constar do respectivo edital de convocação. 

§ 20  - As propostas subscritas por, pelo menos, 20 (vinte) cooperados, serão 
obrigatoriamente levadas pelo Conselho de Administração à Assembléia Geral e, não o 
sendo, poderão ser apresentadas diretamente pelos cooperados proponentes.  

Art.  80  - São deveres do cooperado. 

a) subscrever e integralizar as quotas-partes do capital nos termos deste Estatuto e 
contribuir com as taxas de serviço e encargos operacionais que forem estabelecidos., 

b) cumprir com as disposições da lei e do Estatuto, bem como respeitar as resoluções 
tomadas pelo Conselho de Administração e as deliberações das Assembléias Gerais, - A 

c) satisfazer pontualmente seus compromissos com a Cooperativa, dentre os quais o de - 
participar ativamente da sua vida societária e empresarial;  

d) realizar com a Cooperativa as operações econômicas que constituam sua finalidade 
segundo as normas estabelecidas pelos órgãos de administração; 

e) prestar à Cooperativa informações relacionadas com as atividades que  Inc  facultaram se 
associar; 

f) cobrir as perdas do exercício, quando houver, proporcionalmente às operações que 
realizou com a Cooperativa, se o Fundo de Reserva não foi suficiente para cobri-las; 

g) prestar à Cooperativa esclarecimentos sobre as suas atividades; 
h) levar ao conhecimento do Conselho de Administração elou Conselho Fiscal a 

existência de qualquer irregularidade que atente contra a lei e o Estatuto; 
I) zelar pelo patrimônio material e moral da Cooperativa.  

Art.  9(1 - O cooperado responde subsidiariamente pelos compromissos da Cooperativa até o 
valor do capital por ele subscrito e o montante das perdas que lhe couber. 

Art.  10 - As obrigações dos cooperados falecidos, contraídas com a Cooperativa, e as 
oriundas de sua responsabilidade como cooperado, em face a terceiros, passam aos 
herdeiros, prescrevendo, porem, após um ano do dia da abertura da sucessão. 

Parágrafo único - Os herdeiros do cooperado falecido têm direito ao capital integralizado e 
demais créditos pertencentes ao "de cujos", assegurando-lhes o direito de ingresso na 
Cooperativa. 
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SEÇÃO II 
DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

Art.  11 - A demissão do cooperado dar-se-á a seu pedido, formalmente dirigido ao 
Conselho de Administração da Cooperativa, e não poderá ser negado, ocorrendo o seu 
desligamento da Cooperativa somente após a aprovação, pela Assembléia Geral, das 
contas do exercício em que se deu o pedido de demissão.  

Art.  12 - A eliminação do cooperado, que será realizada em virtude de infraçao de lei ou 
deste Estatuto, será feita por decisão do Conselho de Administração, depois de reiterada 
notificação ao infrator, devendo os motivos que a determinaram constar do termo lavrado 
no livro de matricula e assinado pelo Presidente. 

§ 1° 0 Conselho de Administração poderá eliminar o cooperado que: 

a) manter qualquer atividade que sejam contrarias ou prejudiciais com os objetivos sociais 
da Cooperativa, 

b) deixar de cumprir as obrigações por eie contratadas na Cooperativa; 
c) deixar de realizar, com a Cooperativa, as operações que constituem seu objetivo social; 

ou A 

d) depois de notificado, voltar a infringir disposições de lei, deste Estatuto e das 
resoluções e deliberações regularmente tomadas pela Cooperativa. 

-f` 
§ 2° - Cópia autêntica da decisão será remetida ao interessado, por processo que comprove - 
as datas da remessa e do recebimento. 

§ - 0 atingido poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da notificação, interpor recurso, que terá efeito suspensivo aé próxima 
Assembléia Geral.  

Art.  13 -A exclusão do cooperado será feita: 

a) por dissolução da Cooperativa; 
b) por morte da pessoa fisica; 
c) por incapacidade civil não suprida: ou 
d) por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingresso ou permanência na 

Cooperativa.  

Art.  14 - O ato de eliminação do cooperado e aquele que promover a sua exclusão nos 
termos do inciso "d" do artigo anterior serão efetivados por decisão do Conselho de 
Administração, mediantd termo firmado pelo Presidente no documento de matricula, com 
os motivos que o determinaram e remessa de comunicação ao interessado, no prazo de 30 
(trinta) dias, por processo que comprove as datas de remessa e recebimento. 

§ 1 () - Caso o cooperado não seja encontrado, a notificação  sera  procedida através de 
edital, publicado em jornal de ampla circulação regional. 

§ 2')  - Dentro do prazo de 30 (trinta) dias da data do recebimento da notificação o 
cooperado eliminado e o excluído nos termos do artigo anterior, poderão interpor recurso 
com efeito suspensivo até a próxima Assembléia Geral. 
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Art.  15 - Em qualquer caso de demissão, eliminação ou exclusão, o cooperado só terá 
direto à restituição do capital que integralizou devidamente corrigido, das sobras e de 
outros créditos que tiverem sido registrados, não lhe cabendo nenhum outro direito. 

§ 1 - A restituição de que trata este arrogo somente poderá ser exigido depois de 
aprovado pela Assembléia Geral o balanço do exercício em que o cooperado tenha sido 
desligado da Cooperativa. 

§ 2°  - O Conselho de Administração da Cooperativa poderá determinar que a restituição 
desse capital seja feita em parcelas, a partir do exercício financeiro que se seguir ao em 
que se deu o desligamento. 

§ 3°  - No caso de morte do cooperado, a restituição de que trata o parágrafo anterior  sera  
efetuada aos herdeiros legais em' uma só parcela, mediante a apresentação do respectivo 
formal de partilha ou alvará judicial. 

§ - Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusões de cooperados em número tal que 
as restituições das importâncias referidas neste artigo possam ameaçar a estabilidade 
económico-financeira da Cooperativa, esta poderá restitui-las mediante critérios que 
resguardem a sua continuidade. 

§ 5" - Quando a devolução do capital ocorrer de forma parcelada deverá manter o mesmo 
valor de compra a partir da Assembléia Geral Ordinária que aprovar o Balanço. 

§ 6°  Os deveres dos cooperados perduram, também para os demitidos, eliminados e 
excluídos, até que sejam aprovadas, pela Assembléia Geral, as contas do exercício em que 
se deu o desligamento. 

§ 70 - No caso de readmissao do cooperado, ressalvadas as disposições contrárias deste 
Estatuto, o cooperado integralizard a vista e atualizado o capital correspondente ao valor 
retirado da Cooperativa por ocasião do ceti desligamento.  

Art.  16 - Os atos de demissão, eliminação ou exclusão acarretam o vencimento e pronta 
exigibilidade das dividas do cooperado na Cooperativa, sobre cuja liquidação caberá ao 
Conselho de Administração decidir.  

Art.  17 - Os direitos e deveres de cooperados eliminados ou excluídos perduram até a data 
da Assembléia Geral que aprovar o balanço de contas do exercício em que ocorreu o 
desligamento, observado o disposto no  art.  28 deste estatuto. 
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CAPITULO IV 
DO CAPITAL SOCIAL  

f) n -- 
U 1.  

Art.  18 - 0 capital da Cooperativa, representado por quotas-partes, não terá limite quanto 
ao máximo e variará conforme o namero de quotas-partes subscritas, mas não poderá ser 
inferior a RS 100 (Cem reais). 

§ 1 - O capital é subdividido em quotas-partes no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma. 

§ 20  - 0 valor unitário da quota-parte não poderá ser superior ao maior salário minimo 
vigente no Pais. 

§ 3" - A quota-parte é indivisível, intransferível a não cooperados, não podendo ser 
negociada de modo algum, nem dada em garantia, e sua subscrição, integralização, 
transferência ou restituição  sera  sempre escriturada no livro de matricula. 

§ - A transferência de quotas-partes, total ou parcial,  sera  escriturada no livro de 
matricula mediante termo que conterá as assinaturas do cedente, do cessionário e do 
Presidente da Cooperativa. 

§ 50  - 0 cooperado poderá integralizar as quotas-partes A vista, ou em duas prestações, 
vencendo a primeira no ato da assinatura da Ficha de Matricula e outra um ano após a 
primeira, independentemente de chamada, mantendo o poder de compra. 

§ 60 - Para efeito de integralização de quotas-partes ou de aumento do capital social, 
poderá a Cooperativa receber bens, avaliados previamente e após homologação da 
Assembléia Gerai, 

§ 70 - Para efeito de admissão de novos cooperados ou novas subscrições, a Assembléia 
Geral atualizará anualmente, com a aprovação de dois terços doe cooperados presentes 
com direito a voto, o valor da quota-parte, consoante proposição do Conselho de 
Administração, respeitados os  indices  ae desvalorização da moeda publicados por entidade 
oficial do Governo. 

§ - Nos ajustes periódicos de contas com os cooperados, a Cooperativa pode incluir 
parcelas destinadas à integralização de quotas-partes do capital.  

Art.  19 - O número de quotas-partes do capital social a ser subscrito pelo cooperado, por 
ocasião de sua admissão, não poderá ser inferior a 100 (cem-, quotas-partes. 
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CAPITULO V 
DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 

, 

SEÇÃO I 
DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS  

Art.  20 - A Assembléia Geral dos Cooperados, Ordinária ou Extraordinária é o órgão 
supremo da Cooperativa, cabendo-lhe tomar toda e qualquer decisão de interesse da 
entidade. Suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.  

Art.  21 - A Assembléia Geral  sera  habitualmente convocada e dirigida pelo Presidente, 
após deliberação do Conselho de Administração. 

§ 1 `) - Poderá também ser convocada pelo Conselho Fiscal se ocorrerem motivos graves e 
urgentes ou, ainda, após solicitação não atendida, por um quinto dos cooperados em pleno 
gozo de seus direitos sociais.  

Art.  22 - Em qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior, as Assembléias Gerais 
serão convocadas com antecedência  minima  de 10 (dez) dias, com o horário definido para 
as três convocações, sendo de uma hora o intervalo entre elas.  

Art.  23 - Não havendo quorum, conforme  Art.  26 deste estatuto, para instalação da 
Assembléia Geral, convocada nos termos do artigo anterior, será feita nova convocação, 
com antecedência  minima  de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único - Se ainda assim não houver quorum para a sua instalação,  sera  admitida a 
intenção de dissolver a Cooperativa.  

Art.  24 - Dos editais de convocação das assembléias gerais deverão constar: 

a) a denominação da Cooperativa e o número de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ, seguidos da expressão: Convocação da Assembléia Geral, Ordinária ou 
Extraordinária, conforme o caso: 

b) o dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o local da sua realização, o 
qual, salvo motivo justificado,  sera  o da sede social; 

C) a seqüência ordinal das convocações: 
d) a Ordem do Dia dos trabalhos, com as devidas especificações, 
e) o número de cooperados existentes na data de sua expedição para efeito do cálculo do 

quorum de instalação, 
f) resultado das reuniões preparatórias, 
g) data e assinatura do responsável pela convocação. 

§ 1 `) - No caso da convocação ser feita por cooperados, o edital será assinado, no  minim,  
por cinco signatários do documento que a solicitou. 

§ - Os editais de convocação serão afixados em locais visíveis aae dependências 
geralmente freqüentadas pelos cooperados, publicados em jornal de circulação local ou 
regional, ou através de outros meios de comunicação. 
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Art.  25 E da competência das Assembléias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias a 
destituição dos membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou de outros. 

Parágrafo único - Ocorrendo destituição que possa comprometer' a regularidade da 
administração ou fiscalização da Cooperativa, poderá a Assembléia Geral designar 
administradores e conselheiros fiscais provisórios, até a posse dos novos, cuja eleição se 
realizará no prazo de 30 (trinta) dias.  

Art.  26 - 0 quorum para instalação da Assembléia Geral é o seguinte: 

a) dois terços do número de cooperados em condições de votar, em primeira convocação-, 

h) metade mais um dos cooperados, em segunda convocação; 

c) mínimo de 40 % (quarenta por cento) dos cooperados, em terceira convocação. 

§ 1 - Para efeito de verificação do quorum de que trata este artigo, o número de 
cooperados presentes, em cada convocação, será contado por suas assinaturas, seguidas do 
respectivo número de matricula, apostas no Livro de Presença. 

§ 20 - Constatada a existência de quorum no horário estabelecido no edital de convocação, 
o Presidente instalará a Assembléia e, tendo encerrado o Livro de Presença mediante 
termo que contenha a declaração do número de cooperados presentes, da hora do 
encerramento e da convocação correspondente, fará transcrever estes dados para a 
respectiva ata.  

Art.  27 - Os trabalhos das Assembléias Gerais serão dirigidos pelo Presidente, auxiliado 
pelo Secretário da Cooperativa, sendo por aquele convidado os ocupantes de cargos 
sociais a participar da mesa. 

§ 1 ° - Na ausência do Secretário e de seu substituto, o Presidente convidará outro 
cooperado para secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva ata, 

§ 2°  - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente, os trabalhos 
serão dirigidos por um cooperado, escolhido na ocasião, e secretariado por outro, 
convidado por aquele, compondo a mesa dos trabalhos os principais interessados na sua 
convocação.  

Art.  28 - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros cooperados, não poderão 
votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram direta ou indiretamente, entre os 
quais os de prestação de contas, mas não ficardo privados de tomar parte nos respectivos 
debates.  

Art.  29 - Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos os balanços das contas, o 
Presidente da Cooperativa, logo após a leitura do Relatório do Conselho de 
Administração, as peças contábeis e o parecer do Conselho Fiscal solicitará ao plenário 
que indique um cooperado para coordenar os debates e e votação da matéria. 

s.1 
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§ 1 - Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente e demais Conselheiios de 
Administração e Fiscal, deixarão a mesa, permanecendo no recinto, a disposição da 
Assembléia Geral para os esclarecimentos que lhes forem solicitados. . 

S 20 - 0 Coordenador indicado escolherá, entre os cooperados, um secretário  "ad hoc"  para 
auxilia-lo na redação das decisões a serem incluidas na ata pelo Secretário da Assembléia 
Geral.  

Art.  30 - As deliberações das Assembléias Gerais somente poderão versar sobre assuntos 
constantes do edital de convocação e os que com eles tiverem imediata relação. 

Parágrafo único - Os assuntos que não constarem expressamente do edital de convocação e 
os que não satisfizerem as limitações deste artigo, somente poderão ser discutidos após 
esgotada a Ordem do Dia, sendo que sua votação, se a matéria for considerada objeto de 
decisão,  sera  obrigatoriamente assunto para nova Assembléia Geral.  

Art.  31 - 0 que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar de ata circunstanciada, lavrada 
no livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos pelos administradores e fiscais 
presentes, por uma comissão de 10 (dez) cooperados designados pela Assembléia Geral.  

Art.  32 - As deliberações nas Assembléias Gerais serão tomadas por maioria de votos dos 
cooperados presentes com direito de votar, tendo cada cooperado direito a  urn so  voto, 
qualquer que seja o número de suas quotas-partes. 

§ 1 - Em regra, a votação  sera  a descoberto, mas a Assembléia Geral poderá optar pelo 
voto secreto. 

§ 2 - Caso o voto seja a descoberto, deve-se averiguar os votos a favor, os votos contra e 
as abstenções.  

Art.  33 - Prescreve em quatro anos a ação para anular as deliberações da Assembléia Geral 
viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação de lei ou do 
Estatuto, contado o prazo da data em que a Assembléia Geral tiver sido realizada.  

Art.  34 - Antecedendo a realização das Assembléias Gerais, a Cooperativa fará reuniões 
preparatórias de esclarecimento, nos grupos de cooperados, de todos os assuntos a serem 
votados. 
Parágrafo único -As reuniões preparatórias não têm poder decisório. 

Q  
Art.  35 - As reuniões preparatórias serão convocadas pelo Conselho de Administração, 
com antecedência  minima  de cinco dias, através de ampla divulgação, informando as datas 1 
e os locais de sua realização. \4, 

'-',., 
Art.  36 - Deverá constar na ordem do dia do edital de convocação da assembléia um item 
especifico para a apresentação do resultado das reuniões preparatórias. 
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Art.  37— Com a Lei n° 14.030/2020 as assembleias poderão ser: 

I. Presencias; 

2. Semipresenciais, 

3. Digitais; 

Diante disso as assembleias poderão ser feitas conforme os itens hum, dois ou três acima.  
Sera  escolhido a opção que melhor vai atender aos associados na data da realização das 
assembleias. 

SEÇÃO II 
DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS ORDINÁRIAS  

Art.  38 - A Assembléia Geral Ordinária, que se realizará obrigatoriamente uma vez por 
ano, no decorrer dos três primeiros meses após o término do exercício social, deliberará 
sobre os seguintes assuntos, que deverão constar da ordem do dia: 

a) resultado das pré-assembléias (reuniões preparatórias); 
b) prestação de contas dos órgãos de Administração, acompanhada do Parecer do 

Conselho Fiscal, compreendendo: 
1. Relatório da Gestão, 
2. Balanço Geral, 
3. Demonstrativo das sobras apuradas, ou das perdas, e Parecer do Conselho 

Fiscal, 
4. Plano de atividade da Cooperativa para o exercício seguinte; 

c) destinação das sobras apuradas ou o rateio das perdas, deduzindo-se, no primeiro caso, 
as parcelas para os fundos obrigatórios, 

d) eleição e posse dos componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e 
de outros, quando for o caso; 

e) fixação dos honorários, gratificações e da cédula de presença para os componentes do 
Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 

g) quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no artigo 39 deste 
Estatuto. 

§ 1 () - Os membros dos órgãos de administração e fiscalização não poderão participar da 
votação das matérias referidas nos itens "b" e "e" deste artigo. 

C 
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§ 20  - A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administração não 
desonera seus componentes da responsabilidade por erro, dolo, fraude ou simulação da lei 
ou deste Estatuto. 

§ 30 - Os honorários, pró-labore ou salários de dirigentes e ou de qualquer outro 
funcionário da Cooperativa não poderá exceder a 10 (dez) vezes o menor salário pago pela 
Cooperativa. 

SEÇÃO  III  
DAS ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS  

Art.  39 - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessário, podendo 

deliberar sobre qualquer assunto de interesse da Cooperativa, desde que mencionado no 
edital de convocação. 

Art.  40 - E da competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordindlia deliberar sobre 
os seguintes assuntos: 

- 
a) reforma do Estatuto; 
b) fusão, incorporação ou desmembramento; 

d) dissolução voluntária e nomeação de liquidantes 
c) mudança de objetivo da sociedade; 

9 

e) contas do liquidante. 

Parágrafo único -  Sao  necessários votos de dois terços dos cooperados presentes para 
tornar válidas as deliberações de que trata este artigo.  

Art.  41 — Com a Lei n° 14.030/2020 as assembleias poderão ser: 

I. Presencias; 

2. Semipresenciais; k 

3. Digitais; 
4.. 

Diante disso as assembleias poderão ser feitas conforme os itens hum, dois ou três acima. 
Será escolhido a opção que melhor vai attender aos associados na data da realização das 
assembleias. 
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SEÇÃO IV DO PROCESSO ELEITORAL 

Art.  42 - Sempre que for prevista a ocorrência de eleições em Assembléia Geral, o 
Conselho Fiscal, com a antecedência, pelo menos idêntica ao respectivo prazo da 
convocação, criará um Comitê Especial composto de três dos seus membros, todos não 
candidatos a cargos eletivos na Cooperativa, para coordenar os trabalhos em geral, 
relativos á. eleição dos membros dos Conselhos de Administração e Fiscal.  

Art.  43 - No exercício de suas funções compete ao comitê especialmente: 

a) certificar-se dos prazos de vencimentos dos mandatos dos conselheiros em exercício e 
do número de vagas existentes; 
f) divulgar entre os cooperados, através de circulares elou outros meios adequados, o 
número e a natureza das vagas a preencher; 
g) solicitar aos candidatos a cargo eletivo que apresentem certidão negativa em 
matéria cível e criminal e de protestos dos cartórios das Comarcas em que tenham residido 
nos últimos cinco anos, bem como certidão do registro de imóveis que possuam; 
h) registrar os nomes dos candidatos, pela ordem de inscrição, verificando se estão no 
gozo de seus direitos sociais; 
i) verificar, por ocasião da inscrição, se existem candidatos sujeitos às 
incompatibilidades previstas no parágrafo único dos artigos 48 e no parágrafo I do artigo 
58 deste Estatuto, fazendo com que assinem declaração negativa a respeito: 
j) organizar fichas contendo o currículo dos candidatos, das quais constem, além da 
individualização e dados profissionais, as suas experiências e práticas cooperativistas, sua 
atuaçao o tempo de cooperado na Cooperativa e outros e ementas que os distingam; 
k) divulgar o nome e curriculo de cada candidato, inclusive tempo em que está 
associado à Cooperativa, para conhecimento dos cooperados; 
1) realizar consultas e promover entendimentos para a composição de chapas ou 
unificação de candidaturas se for o caso; 
m) estudar as impugnações previa ou posteriormente formuladas por cooperados no 
gozo de seus direitos sociais, bem como as denúncias de irregularidade nes eleições, 
encaminhando suas conclusões ao Conselho de Administração, para que ele tome as 
providências legais cabíveis. 

§ 1 - O Comitê fixará prazo para a inscrição de candidatos de modo que possam ser 
conhecidos e divulgados os nomes 10 (dez) dias antes da data da Assembléia Geral que vai 
proceder às eleições. 

§ 20  - Não se apresentando candidatos ou sendo o seu número insuficiente, caberá ao 
Comitê proceder A seleçao entre interessados que atendam As condições exigidas e que 
concordem com as normas e formalidades aqui previstas. 

O  
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Art.  44 0 Presidente da Assembléia Geral suspenderá o trabalho desta para que o 
Coordenador do Comitê dirija o processo das eleições e a proclamação dos eleitos. 

§ 1 - 0 transcurso das eleições e os nomes dos eleitos constarão da ata da Assembléia 
Geral. 

§ 20 - Os eleitos para suprirem vacância nos Conselhos de Administração ou Fiscal 
exercerão os cargos somente até o final do mandato dos respectivos antecessores. 

§ 30 - A posse ocorrerá sempre na Assembléia Geral em que se realizarem as eleições após 
encerrada a Ordem do Dia.  

Art.  45 - Não se efetivando nas épocas devidas a eleição de sucessores, por motivo de 
força maior, os prazos dos mandatos dos administradores e fiscais em exercício 
consideram-se automaticamente prorrogados pelo tempo necessário até que se efetive a 
sucessão, nunca além de 90 (noventa) dias.  

Art.  46 - São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, suborno, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a 
propriedade. 

CAPÍTULO VI 
DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO SOCIAL  

Art.  47 - A Cooperativa definirá, através de um Regimento Interno, a forma de 
organização do seu quadro social.  

Art.  48 - Os representantes dos grupos junto à administração da Cooperativa terão, entre 
outras, as seguintes funções: 
a) servir de elo de ligação entre a administração e o quadro social; 
b) explicar aos cooperados o funcionamento da Cooperativa; 
c) esclarecer os cooperados sobre seus deveres e direitos junto à Cooperativa. 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO I 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

Art.  49 - 0 Conselho de Administração é o órgão superior na hierarqeia administrativa, 
sendo de sua competência privativa e excluswa responsabilidade a decisão sobre todo e 
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qualquer assunto de ordem econômica ou social, de interesse da Cooperativa ou de seus 
cooperados, nos termos d? lei, deste Estatuto e de recomendações da Assembléia Geral.  

Art.  50 - O Conselho de Administração será composto por sete membros, todos, 
cooperados no gozo de seus direitos sociais, eleitos pela Assembléia Geral para um 
mandado de três anos, sendo obrigatória, ao termino de cada mandato, a renovação de, no 
mínimo, um ter-go  dos seus componentes. 

Parágrafo único - Não podem fazer parte do Conselho de Administração, além dos 
inelegíveis enumerados nos casos referidos no artigo 44 deste Estatuto. Os parentes entre 
si até 20  (segundo) grau, em linha reta ou colateral, nem os que tenham exercido, nos 
últimos seis meses, cargo público eletivo.  

Art.  51 - Os membros do Conselho de Administração que exercerão as funções de 
Presidente, Vice - Presidente e Secretário, cujos poderes e atribuições se definem neste 
Estatuto, serão eleitos pela Assembléia Geral. 

§ 1 - A permanência no exercício das funções a que se refere este artigo termina por 
motivo de recomposição do Conselho de Administração ou por renúncia, admitida sempre 
a recondução. 

§ 2°  - Nos impedimentos por prazos inferiores a 90 (noventa) dias, o Presidente será 
substituído pelo Vice - Presidente. 

§ - Nos impedimentos por prazos superiores a 90 (noventa) dias, o Vice Presidente 
assumirá a Presidência, convocando Assembléia Geral Extraordinária para preencher o(s) 
cargo( s) vago( s). 

§ 4°  - 0 Vice - Presidente e o Secretário serão substituidos por Conselheiros. 

§ 5" - Se o número de membros do Conselho de Administração ficar reduzido a menos da 
metade de seus membros, deverá ser convocada Assembléia Geral para o preenchimento 
das vagas.  

Art.  52 - 0 Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas: 
a) reúne-se ordinariamente uma vez a cada 3 (três) meses e extraordinariamente sempre 

que necessário, por convocação do Presidente, da maioria do próprio Conselho, ou, 
ainda, por solicitação do Conselho Fiscal; 

h) delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, proibida a 
representação, sendo as decisões tomadas pela maioria simples de votos de desempate; 

c) as deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas lavradas em livro próprio, 
lidas, aprovadas e assinadas no fim dos trabalhos pelos membros do Conselho 
presentes, 

d) as reuniões do Conselho de Administração serão abertas ao quadro social. 
e) podem participar das reuniões do Conselho de Administração com direito a voz, um 

representante por grupo de agricultores cooperados. 
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Administração que, sem justificativa, faltar a  tits  reuniões ordinárias consecutivas ou a 
Parágrafo único - Perdera automaticamente o cargo o membro do Conselho de 

16 \\ 

cinco reuniões durante o ano.  

Art.  53 - Cabem ao Conselho de Administração, dentro dos limites da lei e deste Estatuto, 
as seguintes atribuições: 

a) propor a Assembléia Geral as políticas e metas para orientação geral das atividades da 
Cooperativa, apresentando programas de trabalho e orçamente, além de sugerir as 
medidas a serem tomadas; 

h) avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meios necessários ao 
atendimento das operações e serviços. 

C) estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como a sua 
viabilidade; 

d) estabelecer as normas para funcionamento da Cooperativa; 
e) elaborar, juntamente com os representantes dos grupos, proposta de Regimento Interno 

para a organização do quadro social; 
f) estabelecer sanções ou penalidades a serem aplicadas nos casos de violação ou abuso 

cometidos contra disposições de lei, deste Estatuto, ou das regras de relacionamento 
com a entidade que venham a ser estabelecidas; 

g) deliberar sobre a admissão, demissão, eliminação e exclusão de cooperados e suas 
implicações, bem como sobre a aplicação ou elevação de multas; 

h) deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral e estabelecer a ordem do dia, 
considerando as propostas dos cooperados nos termos dos parágrafos 1 °e 20  do  art.  7° ' 

i) estabelecer a estrutura operacional da administração executiva dos negócios, criando 
cargos e atribuindo funções, reservando a si a contratação de servidores graduados, e 
fixando normas para a admissão e demissão, dos demais empregados; 

j) fixar as normas disciplinares; 
k)julgar os recursos formulados pelos empregados contra decisões disciplinares; 
1) avaliar a conveniência e fixar o limite de fiança ou seguro de fidelidade para os 

empregados que manipulam dinheiro ou valores da Cooperativa; 
m) fixar as despesas de administração em orçamento anual que indique a fonte dos 

recursos para a sua cobertura; 
n)contratar, quando se fizer necessário, um serviço independente de auditoria, conforme 

disposto no artigo 112 da Lei n 0 5.764, de 1 6/ 1 2/1971 • 
0)indicar banco ou bancos nos quais serão feitos negócios e depósitos de numerário, e 

fixar o limite máximo que poderá ser mantido no caixa da cooperativa; 
p)estabelecer as normas de controle das operações e serviços, verificando mensalmente, 

no mínimo, o estado econômico-financeiro da Cooperativa e o desenvolvimento das 
operações e serviços, através de balancetes e demonstrativos específicos; 

q)adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, com expressa autorização da 
Assembléia Gerai; 

r) contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar e onerar bens móveis, ceder direitos e 
constituir mandatários; 
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s)fixar anualmente taxas destinadas a cobrir depreciação ou desgaste dos valores que 
compõem o ativo permanente da entidade: 

t) zelar pelo cumprimento da legislação do Cooperativismo e outras aplicáveis, bem como 
peio atendimento da legisiação trabalhista e fiscal; 

u)substituir, quando o interesse da Cooperativa o reclamar, o Presidente, Vice Presidente 
ou o Secretário da Cooperativa, designando, entre seus membros, outro conselheiro para 
o cargo. 

§ 1 (-) - 0 Presidente providenciará para que os demais membros do Conselho d? 
Administração recebam, com a antecedência  minima  de três dias, cópias dos balancetes e 
demonstrativos, planos e projetos e outros documentos sobre os quais tenham que 
pronunciar-se, sendo-lhes facultado, ainda anteriormente reunido correspondente, inquirir c- 

1.)  
empregados ou cooperados, pesquisar documentos, a fim de dirimir as dúvidas 
eventualmente existentes. 

§ 2" - 0 Conselho de Administração solicitará, sempre que julgar conveniente, o 
assessoramento de quaisquer funcionários graduados para auxiliá-lo no esclarecimento dos 
assuntos a decidir, podendo determinar que qualquer deles apresente, previamente, 
projetos sobre questões especificas. 

§ 30  - As normas estabelecidas pelo Conselho de Administração serão baixadas em forma 
de Resoluções, Regulamentos ou Instruções que, em seu conjunto, constituirão o 
Regimento Interno da Cooperativa.  

Art.  54 - Ao Presidente competem, entre outros, os seguintes poderes e atribuições 
r,) 

a) dirigir e supervisionar todas as atividades da Cooperativa; 
b) baixar os atos de execução das decisões do Conselho de Administração; 
c) assinar, juntamente com o Secretário, ou outro Conselheiro designado pelo Conselho de 

Administração, contratos e demais documentos constitutivos de obrigações e 
documentos em geral para repartições públicas; 

d) convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como as 
Assembléias Gerais dos cooperados; 

e) apresentar à Assembléia Geral Ordinária: \•-\ 
I. Relatório da gestão; 00

\ 
 

2. Balanço Geral, 
3. Demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas verificadas exercício e o 

parecer do Conselho Fiscal. 
f) representar ativa e passivamente a Cooperativa, em juizo e fora dele; 

z 
g) representar os cooperados, como solidário com os financiamentos efetuados por 

intermédio da Cooperativa, realizados nas limitações da lei e deste Estatuto; 
h) elaborar o plano anual de atividades da Cooperativa: 
i) verificar periodicamente o saldo de caixa; 
j) assinar os cheques bancários junto com o Secretário. 
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Art.  55 - Ao Vice - Presidente compete interessar-se permanentemente pelo trabalho do 
Presidente, substituindo-o em seus impedimentos inferiores a 90 (noventa) dias,  

Art.  56 - Ao Secretário compete, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) secretariar os trabalhos e orientar a iavratura das atas das reuniões do Conselho de 
Administração e da Assembléia Gerai, responsabilizando-se guarda de livros, documentos 
e arcuivos pertinentes, 
b) assinar, juntamente com o Presidente, contratos e demais documentos constitutivos 
de obrigações, documentos em geral para repartições públicas bem como cheques 
bancários.  

Art.  57 - Os administradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmente responsáveis 
pelas obrigações que contraírem em nome da Cooperativa, mas responderão 
solidariamente pelos prejuízos resultantes de desídia e omissão oti se agirem com culpa ou 
dolo. 

§ 1 `) - A Cooperativa responderá pelos atos a que se refere este artigo, se os houver 
ratificado ou deles logrado proveito. 

2!)  - Os que participarem de ato ou operação social em que se oculte a natureza da 
sociedade podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações em nome 
dela contraídas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

§ 30  - 0 membro do Conselho de Administração que, em qualquer momento referente a 
essa operação, tiver interesse oposto ao da Cooperativa, não poderá participar das  
deliberações relacionadas com essa operação, cumprindo-lhe declarar seu impedimento. 

§ 40 - Os componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou outros, 
assim como os liquidantes, equiparam-se aos administradores das sociedades anônimas 
para efeito de responsabilidade criminal. 

§ .5 )̀ - Sem prejuízo da ação que possa caber a qualquer cooperado, a Cooperativa, por seus 
dirigentes, ou representada por cooperados escolhidos em Assembléia Geral, terá direito 
de açao contra os administradores, para promover a sua responsabilidade.  

Art.  58 - Poderá o Conselho de Administração criar comitês especiais, transitórios ou não, 
para estudar, planejar e coordenar a solução de questões especificas, relativas ao 
funcionamento da Cooperativa. 

SEÇÃO 1! 

ADMINISTRAÇÃO EXECUTIVA 

Arti 59 - As funções da Administração Executiva dos negócios sociais poderão ser 
exercidas por técnicos contratados, segundo a estrutura que for estabelecida peio Conselho 
de Administração, consoante com o disposto na alínea "i" do  Art.  51 deste Estatuto. 



a 

•1 

Pagina 24 de 30 

; u  

Parágrafo único número total de funcionários da cooperativa não poderá ser superior 
ao número de associados em pleno gozo de seus direitos. 

CAPITULO  Viii  
DO CONSELHO FISCAL  

Art.  60 - Os negócios e atividades da Cooperativa serão fiscalizados assídua 
minuciosamente por um Conselho Fiscal constituído de três membros efetivos e três 
suplentes, todos, cooperados, eleitos anualmente pela Assembleia GeraL sendo permitida a 
reeleição de apenas um terço dos seus componentes. 

§ 1 - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis enumerados no 
artigo 44 deste Estatuto, os parentes dos Conselheiros de Administração até 2°  (segundo) 
grau, em linha reta ou colateral, bem como 03 parentes entre si até esse grau. 

§ 20  - Os Cooperados não podem exercer cumulativamente cargos nos Conselhos de 
Administração e Fiscal,  

Art.  61 - 0 Conselho fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez a cada 3 (três) meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, com a participação de três dos seus membros. 

§ 1 ° - Em sua primeira reunião, os conselheiros escolherão, entre si, um secretário para a 
lavratura de atas e um coordenador, este incumbido de convocar e dirigir as reuniões. 

§ 2°- As reuniões do Conselho Fiscal poderão ser convocadas, ainda, por qualquer de seus 
membros, por solicitação do Conselho de Administração ou da Assembléia Geral. 

§ 3°- Na ausência do Coordenador  sera  escolhido um substituto, na ocasião, para dirigir os 
trabalhos. 

§ - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e constará da ata, 
lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos de cada reunião, 
pelos três conselheiros presentes.  

Art.  62 - Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal, o Conselho de Administração 
determinará a convocação da Assembléia Geral para eleger substitutos.  

Art.  63 - Compete ao Conselho Fiscai exercer assídua fiscalização sobre as operações, 
atividades e serviços da Cooperativa, examinando livros, contas e documentos, cabendo-
lhe, entre outras, as seguintes atribuições: 
a) conferir, periodicamente, o saldo do numerário existente em caixa, verificando, 

inclusive, se o mesmo está dentro dos limites estabelecidos pelo Conselho de 
Administração., 
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b) verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a escrituração da 
Cooperativa; 

C) examinar se o montante das despesas e inversões realizadas está  ern  conformidade com 
os pianos e decisões do Conselho de Administração; 

d) verificar se as operações reaiizadas e serviços prestados correspondem em volume, 
qualidade e valor As 'conveniências econômico-financeiras da Cooperativa; 

e) certificar-se se o Conselho de Administração vem se reunindo regularmente e se 
existem cargos vagos na sua composição; 

f) averiguar se existem reclamações dos cooperados quanto aos serviços prestados, 
g) inteirar-se se o recebimento dos créditos é feito com regularidade e se cs compromissos 

sociais são atendidos com pontualidade; 
h) averiguar se há problemas com empregados; 
i) certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir junto a autoridades fiscxs, 

trabalhistas ou administrativas e quanto aos órgãos do Cooperativismo; 
j) averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estão corretos, bem como 

se os inventários periódicos ou anuais são feitos com observância das regras próprias; 
k) examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e 0 relatório anual 

do Conselho de Administração, emitindo parecer sobre estes para a Assembléia Geral; 
I) dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões dos seus trabalhos, 

denunciando a este, A Assembléia Geral as irregularidades constatadas e convocar 
Assembléia Geral, se ocorrerem motivos graves e urgentes; 

m)convocar Assembléia Geral, quando houver motivos graves e o Conselho de 
Administração se negar a convocá-las, consoante ao  Art.  21, § 1 0  deste Estatuto; 
conduzir o processo eleitoral, coordenando os trabalhos de eleição, proclamação e 
posse dos eleitos, fiscalizando também o cumprimento do Estatuto, Regimento Interno, 
Resoluções, decisões de Assembléia Geral e do Conselho Deliberativo, observado o 
que consta nos artigos 40 e 41 deste estatuto. 

§ 1 0  - Para o desempenho de suas funções, terá o Conselho Fiscal acesso a quaisquer 
livros, contas e documentos, a empregados, a cooperados e outro independente de 
autorização prévia do Conselho de Administração sem que, contudo, lhe caiba o direito de 
interferir no cumprimento das determinações deste órgão. 

§ 20  - Poderá ao Conselho Fiscai ainda, com anuência do Conselho de Administração, 
contratar o necessário assessoramento técnico especializado, correndo as despesas por 
conta da Cooperativa. 

CAPÍTULO IX 
DOS LIVROS E DA CONTABILIDADE  

Art.  64 - A Cooperativa deverá, além de outros, ter os seguintes livros: 
a) com termos de abertura e encerramento subscritos pelo Presidente: 
I. matricula, 
2. presença de cooperados nas Assembléias Gerais, 
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3. atas das Assembléias Gerais, 
4. atas do Conselho de Administração 
5. atas do Conselho Fiscal. 

b) Autenticados pela autoridade competente; 
I. livros fiscais, 
2. livros contábeis. 

2  

Parágrafo único - E facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas devidamente 
numeradas.  

Art.  65 - No Livro de Matricuia os cooperados serão inscritos por ordem cronológica de 
admissão, dele constando: 
a) o nome, data de nascimento, estado civil, nacionalidade, profissão residência dos 

cooperados; 
b) a data de sua admissão, e quando for o caso, de sua demissão a pedido, eliminação ou 

exclusão; 
C) a conta corrente das respectivas quotas-partes do capital social. 

CAPÍTULO X 

DO BALANÇO GERAL, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS  

Art.  66 - A apuração dos resultados do exercicio sociai e o levantamento do balanço gerai 
serão realizados no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano.  

Art.  67 - Os resultados serão apurados segundo a natureza das operações ou serviços, pelo 
confronto das respectivas receitas com as despesas diretas e indiretas. 

§ 1 - As despesas administrativas serão rateadas na proporção das operações, sendo os 
respectivos montantes computados nas apurações referidas neste artigo. 

§ 2')  - Os resultados positivos, apurados por setor de atividade, nos termos deste artigo, 
serão distribuídos da seguinte forma (no mínimo): 

a) Quinze por cento ao Fundo de Reserva: 
b) Quinze por cento ao Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social  FATES.  
c) Trinta por cento para o Fundo de Capital de Giro. 

§ 3')  - Além do Fundo de Reserva,  FATES  e Fundo de Capital de Giro a Assembléia 
poderá criar outros fundos, inclusive -rotativos, com recursos destinados a fins específicos, 
fixando o modo de formação, aplicação e liquidação. 
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§ - Os resultados negativos serão rateados entre os cooperados, na proporção das 
operações de cada um realizadas com a Cooperativa, se o Fundo de Reserva não for 
suficiente para cobri-los.  

Art.  68 - 0 Fundo de Reserva destina-se a reparar as perdas do exercício e atender ao 

desenvolvimento das atividades, revertendo em seu favor, além da taxa de 15% (quinze 
por cento) das sobras: 

a) os créditos não reclamados pelos cooperados, decorridos cinco anos; 
b) os auxílios e doações sem destinação especial.  

Art.  69 - 0 Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social -  FATES,  destina-se 
prestação de serviços aos cooperados, seus familiares empregados, assim como aos 
empregados da própria Cooperativa, podendo ser prestados mediante convênio com 
entidades especializadas. 

§ 1 °- Ficando sem utilização mais de 50% (cinqüenta por cento) dos recursos anuais deste 
fundo, durante dois anos consecutivos, será procedida a revisão dos pianos de aplicação, 
devendo a Assembléia Geral seguinte ser informada e fazer as recomendações necessárias 
ao cumprimento das finalidades objetivadas. 

§ 2()  - Revertem em favor do  FATES,  além da percentagem referida no Parágrafo 2 )̀  do 
Artigo 65, as rendas eventuais de qualquer natureza, resultantes de operações ou 
atividades nas quais os cooperados não tenham tido intervenção.  

Art.  70 - 0 Fundo de Capital de Giro destina-se a aportar parte dos recursos necessários 
para a realização do processo de comercialização, revertendo em seu favor, a taxa de 30% 
(trinta por cento) das sobras. 

;14 

CAPITULO XI 
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO  

Art.  71 - A Cooperativa se dissolverá de pleno direito: 

a) quando assim deliberar a Assembléia Geral, desde que os cooperados, totalizando o 
número minimo de dois terços dos cooperados presentes, com direito a voto, não se 
disponham a assegurar a continuidade da cooperativa; 

h) devido à alteração de sua forma jurídica; 
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c) pela redução do número de cooperados a menos de vinte ou do capital Social minimo, 
se ate a Assembléia Geral subseqüente, realizada em prazo não superior a seis meses, 
esses quantitativos não forem restabelecidos; 

d) pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias; 
e) pela consecução dos objetivos predeterminados; ou pelo decurso do prazo de duração, 

quando for o caso, 
f) pela não realização de duas assembléias consecutivas sem quorum.  

Art.  72 - Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, esta nomeará um ou 
mais liquidantes e um Conselho Fiscal de três membros para proceder à liquidação. 

§ I - A Assembléia Geral, nos limites de suas atribuições, pode, em qualquer época, 
destituir os liquidantes c os membros do Conselho Fiscal, designando seus substitutos; 

§ 20  - O liquidante deve proceaer à liquidação de conformidade  corn  os dispositivos da 
legislação Cooperativista.  

Art.  73 - Quando a dissolução da Cooperativa não for promovida voluntariamente; nas 
hipóteses previstas no  art.  69, essa medida poderá ser tomada judicialmente a pedido de 
qualquer cooperado. 

CAPiTULO Xil 

DAS DISPOSIÇÕES GERAS E TRANSITÓRIAS  

Art.  74 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com os princípios doutrinários e os 
dispositivos legais. 

A 1° alteração deste Estatuto foi aprovado em Assembleia Geral Ordinária Extraordinária, 
realizada em 30 de março do ano de 2017. 

A 2° alteração deste Estatuto foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, realizada 
em 19 de março do ano de 2021. 



n 
SERVIÇO DISTRITAL DE VERÊ - PR 

Rua Pioneiro Antonio.Fabiane - Centro - Teiefone ( 46) 3535-1242  
Selo Digital N° 0184314CVAA00000003376210 

• esse se:o hat,  .• com priconsun 
RECONHEÇO por VERDADEIRA a(s) firma(s) de: eNtsto BERNS e 
MAURO SERGIO ERDMANN. 
Dou fé moi. R$18,92(VRC Funrejus -  R$4,74. Selo. R$1.80,  
FUND Total R$26,4 74: fls 095: L° 08 
Verê e abril de 2 

Olianfi Sdl tich ? ng 

CPF 090.081.299-06  
Escrevente lndic da 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

C  

Página 30 de 30 

Eu, EDUARDO CAMARGO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 068806, expedida em 30/01/2015, inscrito no 
CPF n° 06802646986, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 
que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO D )(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

06802646986 068806 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovacao de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificagao. 



(-1 
O U LY Página I. de 5 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 15.03.2023 

COOPERVEREDA 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES ORGANICOS E 
AGROECOLOGICOS DO SUDOESTE DO PARANÁ 

CNPJ 22.808.515/0001-55 - NIRE 41400022391 

Aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, ás doze horas 
e trinta minutos, atendendo ao Edital de Convocação, reuniram-se no espaço de 
formação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Verê e  Cresol,  situado na 
avenida Getúlio Vargas, número quatrocentos e oitenta e cinco, município de 
Verê, Paraná, os sócios da Cooperativa dos Produtores Orgânicos e 
Agroecológicos do Sudoeste do Paraná — COOPERVEREDA — para tratar da 
sua Assembleia Geral Ordinária  (AGO).  A Assembleia Geral se realiza neste 
endereço devido à falta de espaço físico na sede da cooperativa. A ordem do dia 
levantou as seguintes questões: 1) Prestação de contas aos órgãos de 
administração do ano de 2022, acompanhada do parecer do Conselho Fiscal, 
compreendendo o relatório de gestão, balanço Patrimonial, demonstrativo das 
sobras ou perdas e plano de atividades para o exercício seguinte; 2) Eleição e 
Posse do Conselho de Administração e Conselho Fiscal; 3) Restituição de 
Capital Social por demissão, eliminação ou exclusão; 4) Adesão de novos sócios; 
5) Assuntos gerais de interesse da sociedade. Dando inicio ao ato, o Diretor-
Presidente da COOPERVEREDA, senhor Ginésio  Berns,  assumiu a condição de 
Presidente  ad hoc,  conforme previsão estatutária, agradeceu a presença de 
todos e informou o quárum de instalação, que em razão de o número de 
cooperados em gozo de seus direitos ser de 54 (cinquenta e quatro), é de 36 
(trinta e seis) cooperados para primeira convocação; de 28 (vinte e oito) 
cooperados para segunda convocação; e de 22 (vinte e dois) cooperados para 
terceira convocação. Na sequência, o Diretor Presidente informou que 
constatada a presença de 22 (vinte e dois) cooperados, a Assembleia Geral foi 
instaurada em terceira convocação, com inicio às 14:30 horas, e declarou parte 
integrante do livro de presenças as listas de presenças assinadas pelos 
cooperados nesta ocasião. Constatada a existência de quárum, o Diretor-
Presidente da COOPERVEREDA declarou a Assembleia Geral Ordinária aberta 
e colocou em deliberação a aprovação da pauta, tendo sido aprovada pela 
unanimidade dos presentes. Em seguida, iniciando os trabalhos, convidou o 
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senhor MAURO SERGIO ERDMANN para secretariar os trabalhos, conforme 
disposição estatutária, na condição de Secretário  ad hoc,  solicitando a ele que 
fizesse a leitura do Edital de Convocação, publicado no Jornal de Beltrão, edição 
n° 7.654 de 02.03.2023, afixado no mural da sede da cooperativa e do Sindicato 
dos Trabalhadores Rurais de Verê em dois de março de dois mil e vinte e três e 
divulgado entre os associados através de contato telefônico e aplicativo de 
mensagens WhatsApp. Iniciando os trabalhos previstos em Edital, o Presidente 
iniciou a condução da ordem do dia. Em relação ao item "1) Prestação de contas 
aos órgãos de administração, acompanhada do parecer do Conselho Fiscal, 
compreendendo o relatório de gestão, balanço Patrimonial, demonstrativo das 
sobras ou perdas e plano de atividades para o exercício seguinte", foi convidado 
o Contador Eduardo Camargo, da Ativa Contabilidade, escritório que realiza os 
serviços contábeis da cooperativa, para apresentar a prestação de contas, com 
relatório de gestão, balanço patrimonial e demonstrativos financeiros/contábeis. 
Constatou-se que: o saldo final do Ativo/Passivo foi de R$861.186,50 (oitocentos 
e sessenta e um mil, cento e oitenta e seis reais e cinquenta centavos); o total 
de receita operacional bruta foi de R$1.182.468,36 (um milhão, cento e oitenta e 
dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e seis centavos); o total de 
receita operacional liquida foi de R$478.238,93 (quatrocentos e setenta e oito 
mil, duzentos e trinta e oito reais e noventa e três centavos); o total dos 
dispêndios foi de R$470.635,44 (quatrocentos e setenta mil, seiscentos e trinta 
e cinco reais e quarenta e quatro centavos). Diante disso, o resultado do período 
foi de sobras no montante de R$7.603,49 (sete mil, seiscentos e três reais e 
quarenta e nove centavos). Apresentada a prestação de contas, os 
representantes do Conselho Fiscal João Carlos Dalpra e Mirian Salete 
Francescon apresentaram o parecer do Conselho Fiscal, que após analisarem 
as contas da cooperativa, verificaram a sua total conformidade e recomendaram 
a aprovação da prestação de contas do exercício de dois mil e vinte e dois pela 
Assembleia Geral Ordinária. Colocada a matéria em deliberação, a prestação de 
contas foi aprovada pela unanimidade dos presentes. Em seguida, foi proposto 
pela Plenária que as sobras sejam aplicadas na cooperativa para cobertura de 
despesas correntes. Colocada a matéria em deliberação, a proposta foi 
aprovada pela unanimidade dos presentes. Em relação ao item "2) Eleição e 
Posse do Conselho de Administração e Conselho Fiscal", a votação ocorreu 
conforme previsão do Estatuto Social, por voto aberto. A Chapa apresentada 
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para o Conselho de Administração contava com os seguintes associados: 
Presidente: DÉCIO ALCEU CAGNINI, brasileiro, casado, produtor rural, 
portador da cédula de identidade n° 7.914.711-7 e CPF n° 554.979.779-87, 
residente e domiciliado na Vila Colonial, município de  Verb-PR, CEP 85585-000; 
Vice-Presidente: GINÉSIO BERNS, brasileiro, casado, produtor rural, portador 
da cédula de identidade n° 5.921.049-1 e CPF n° 839.610.899-49, residente e 
domiciliado na Vila Colonial, município de Verê-PR, CEP 85585-000; 
Tesoureiro: MAURO SÉRGIO ERDMANN, brasileiro, solteiro, produtor rural, 
portador da cédula de identidade n° 6.624.389-3 e CPF n° 024.334.549-64, 
residente e domiciliado na Vila Colonial, município de  Verb-PR, CEP 85585-000; 
Vice-Tesoureira: DOUGLAS ROGÉRIO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 
produtor rural, portador da cédula de identidade n° 9.094.679-0 e CPF n° 
038.911.129-55, residente e domiciliado no município de ltapejara d'Oeste-PR, 
CEP 85580-000; Secretária: LUCILA PISCHARKA ITACK, brasileira, casada, 
produtora rural, portadora da cédula de identidade n° 5.563.960-4 e CPF n° 
786.980.069-49, residente e domiciliada na Linha Plano Azul, município de Verê-
PR, CEP 85585-000; Vice-Secretário: JOÃO CARLOS DALPRA, brasileiro, 
solteiro, produtor rural, portador da cédula de identidade n° 4.037.342-0 e CPF 
n° 546.496.099-68, residente e domiciliado na Linha Sbalqueiro, município de 
Verê-PR, CEP 85585-000; Conselheiro Vogal: VALDEMAR PREILLIPER, 
brasileiro, casado, produtor rural, portador da cédula de identidade n° 5.385.138-
0 e CPF n° 839.611.279-72, residente e domiciliado na Linha Pitangueiras, 
município de Verê-PR, CEP 85585-000; Conselheira Vogal: MIRIAN SALETE 
FRANCESCON, brasileira, casada, produtora rural, portadora da cédula de 
identidade n° 4.493.133-8 e CPF n° 638.009.269-20, residente e domiciliada na 
Linha Aguas do Verê, município de Verê-PR, CEP 85585-000. A Chapa 
apresentada para o Conselho Fiscal contava com os seguintes associados: 
Efetivos: VALDEMIR JOSÈ GNOATTO, brasileiro, casado, produtor rural, 
portador da cédula de identidade n° 3.174.011-8 e CPF n° 510.326.789-68, 
residente e domiciliado em Itapejara d'Oeste-PR, CEP 85580-000; FRANCISCO  
ANTONIO  COLODA, brasileiro, casado, produtor rural, portador da cédula de 
identidade n°3.231.741-3 e CPF n°513.229.009-49, residente e domiciliado em 
São Jorge d'Oeste-PR, CEP 85575-000; FRANCISCO JOSÈ CARNIEL, 
brasileiro, solteiro, produtor rural, portador da cédula de identidade n°3.231.741-
3 e CPF n° 627.759.289-00, residente e domiciliado na Linha Vila Colonial, 
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município de Verê-PR, CEP 85585-000. Suplentes: LINEI DOS SANTOS 
DILBERTI, brasileira, casada, produtora rural, portadora da cédula de identidade 
n° 5.549.174-7 e CPF n° 589.106.709-91, residente e domiciliada na Linha Vila 
Colonial, município de Ver6-PR, CEP 85585-000; NILSO MORESCHI, brasileiro, 
casado, produtor rural, portador da cédula de identidade n° 6.695.629-6 e CPF 
n° 023.211.879-56, residente e domiciliado na Linha Boa Esperança, município 
de Verè-PR, CEP 85585-000; MARINEUZA DE CASTRO ZARISTA, brasileira, 
casada, produtora rural, portadora da cédula de identidade n°4.571.971-5 e CPF 
n° 630.455.679-91, residente e domiciliada na Comunidade de Alto Alegre, 
município de Ver&-PR, CEP 85585-000. Após a apresentação das Chapas para 
Conselho de Administração e Conselho Fiscal, os nomes foram homologados 
pela Plenária da Assembleia Geral e foi iniciado o processo de votação. No 
momento da votação havia um total de 22 (vinte e dois) associados com direito 
a voto presentes na Assembleia Geral, sendo que todos deliberaram pela 
aprovação das Chapas. Desta forma, as Chapas contendo todos os nomes 
indicados para compor o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal foram 
aprovadas pela unanimidade dos presentes e todos os seus membros foram 
ELEITOS e EMPOSSADOS NO ATO. Em relação ao item "3) Restituição de 
Capital Social por demissão, eliminação ou exclusão", ratificou-se o 
desligamento por demissão dos sócios Nelsi  Lang  Jhan, Carmem Terezinha  
Alberti  Carniel e Gracieli Aparecida Righi  Lora,  não havendo desligamentos por 
exclusão ou eliminação. Foi apresentada pela plenária a proposta de que a 
devolução do capital integralizado pelos associados que solicitaram desfiliação 
ocorra na forma prevista no artigo quinze e parágrafos do Estatuto Social, de 
forma parcelada, durante o exercício de dois mil e vinte e três. Colocada a 
matéria em deliberação, a proposta foi aprovada pela unanimidade dos 
presentes. Em relação ao item "4) Adesão de novos sócios", ratificou-se a filiação 
de cinco novos sócios, que conforme disposição do artigo sexto do Estatuto 
Social, tiveram o seu ingresso aprovado pelo Conselho de Administração. Os 
cinco novos sócios são: Darci Francisco dos Santos, CPF 575.066.129-68; 
Nelson Capelaro, CPF 465.324.719-68; Valdecir Madalosso, CPF 545.852.959-
68; Bruno Calgarotto, CPF 072.772.059-79; e Marcos  Ambrosio  Alves, CPF 
914.084.159-68. Colocada a matéria em deliberação, a adesão dos novos sócios 
foi aprovada pela unanimidade dos presentes. Em relação ao item "5) Assuntos 
gerais de interesse da sociedade", foram apresentados três assuntos, sendo dois 
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para deliberação e um apenas como informação. 0 primeiro assunto geral para 
deliberação foi a parceria com a Cooperativa Orgânica de Erechim na compra 
de tomate para processamento na cozinha. Após apresentação do assunto, 
sanadas as dúvidas dos presentes, a formalização da parceria foi colocada em 
deliberação, tendo sido aprovada pela unanimidade dos presentes. 0 segundo 
assunto para deliberação é a aprovação do Projeto do Frango Caipira a ser 
implementado pela Coopervereda ainda este ano. Após apresentação do tema, 
sanadas as dúvidas dos presentes, o projeto foi colocado em deliberação, tendo 
sido aprovado pela unanimidade dos presentes. 0 terceiro assunto era apenas 
como informação para os cooperados. Foi informado que a Coopervive irá 
devolver o furgão para a Prefeitura Municipal de  Verb'.  Encerrados os assuntos 
gerais, os presentes foram questionados se havia mais alguém com interesse 
em se manifestar, sendo que ninguém se manifestou. Desta forma, exauridos 
todos os temas levantados e não havendo mais nada a tratar, o Presidente 
Ginésio  Berns  declarou vencida a pauta e encerrados os trabalhos da 
Assembleia Geral Ordinária, da qual eu, MAURO SERGIO ERDMANN, 
Secretário  ad hoc,  lavrei a presente Ata, que lida e achada conforme, segue 
assinada pelo Presidente. A Lista de Presenças assinada pelos associados 
presentes é parte integrante desta Ata de Assembleia. Declaramos para os 
devidos fins que a presente Ata é cópia fiel e autêntica à original que se 
encontra lavrada no livro de Atas de Assembleias arquivado na sede da 
COOPERVEREDA, e por ser verdade firmamos. Verê-PR, quinze de março de 
dois mil e vinte e três. 

GINESIO BERNS 
Presidente 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

• 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 

NOME EMPRESARIAL: 

CAPITAL SOCIAL: 

22.808.515/0001 55 

COOPERVEREDA - COOPERATIVA DOS PRODUTORES ORGANICOS E AGROECOLOGICOS DO 

SUDOESTE DO PARANA 

RB2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o 

seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: MAURO SERGIO ERDMANN 

Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: LUCILLA PISCHARKA ITCAK 

Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: GINESIO BERNS 

Qualificação: 10-Diretor 

Nome/Nome Empresarial: DECIO ALCEU CAGNINI 

Qualificação: 16-Presidente 

Para informações relativas ã participação no QSA, acessar o e-CAC  com certificado digital ou comparecer a uma unidade da 

RFB. 

Emitido no dia 10/04/2023 As 17:06 (data e hora de  Brasilia).  
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  _ 

S. I. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇA0 
22.808.515/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTU
15 

RA 

06/07/20 

NOME EMPRESARIAL 
COOPERVEREDA - COOPERATIVA DOS PRODUTORES ORGANICOS E AGROECOLOGICOS DO SUDOESTE DO PARANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COOPERVEREDA 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
10.33-3-02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
10.12-1-02 - Abate de pequenos animais 
10.13-9-01 - Fabricação de produtos de carne 
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas 
10.32-5-99 - Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais, exceto palmito 
10.41-4-00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho 
10.52-0-00 - Fabricação de laticínios 
10.66-0-00 - Fabricação de alimentos para animais 
10.71-6-00 - Fabricação de açúcar em bruto 
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 
10.95-3-00 - Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos 
10.99-6-05 - Fabricação de produtos para infusão (chá, mate,  etc.)  
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários (Dispensada *) 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais (Dispensada *) 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação (Dispensada A) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 
R RUA PIONEIRO  QUADRAT° LUIS  FABIANE 

NUMERO 
625 

COMPLEMENTO 
LOTE 02 QUADRA050 

CEP 
85.585-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
VERE 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
COOPERVEREDA@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(46) 8807-9576 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

sr-ruAçAo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/07/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... .** 

(A) A dispensa de alvarás e licenças 6 direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de junho 
de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer responsabilidade quanto 
as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/04/2023 as 10:02:13 (data e hora de  Brasilia).  
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Extrato de  DAP  Pessoa Jurídica  

Informações da Pessoa JuddIca  

CNPJ: 22.808.515/0001-55 

Razão Social: Cooperativa dos Produtores Organicos e Agroecologicos do Sudoeste do P 

Tipo Pessoa Jurídica: Cooperativa singular da  AF  

Municipio/UF: Ver&PR 

Representante Legal: GINESIO BERNS 

Data Constituição: 06/07/2015 

CPF: 839 610 899-49 • 

 

Informações da  DAP  

Emissor: SINDICATO RURAL DE VERE 

CNPJ: 78 676.970/0001-07 

Agente Emissor: ANGELA MARIA CHRISPIM COLOGNESE 

Local de Emissão: Vert/PR 

 

 

CPF: 581 .450.799-34 

  

  

Composição Societária 

  

Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa % 
Demais agricultores familiares 44 81.48 

Quantidade de DAPs por Municipio/UF 

Municipio/UF Quantidade 
Ampére 1 
Coronel Vivida 1 
Itapejara d'Oeste 8 
Pato Branco 1  
Sao  Jorge d'Oeste 4  
Vert  29 

Resultado Composição Societária 
Número de titulares com  DAP  Reconhecidos pelo MDA 44 81,48 
Associados sem  DAP  10 18,52 
Total dos Associados 54 100% 

(*) Esta data de validade da  DAP  está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br  (http://dap.mda.gov.br/)  

of 1 18/04/2023, 10:07 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 22.808.515/0001-55 

Razão 
COOPERVEREDA  COOP  DOS  PROD  ORGANICOS E AGROECOL DO SUD 

Social: 
Endereço:  AV  GETULIO VARAGAS 379 ESC/ CENTRO / VERE / PR / 85585-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  
Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/04/2023 a 20/05/2023  

Certificação Número: 2023042101512988953359 

Informação obtida em 03/05/2023 08:11:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 of 1 03/05/2023, 08:12 



COOPERVEREDA-COOPERATIVA DOS PRODUTORES ORGÂNICOS E AGROECOLÓGICOS 
DO SUDOESTE DO PARANÁ 
CNPJ:22.808.515/0001-55 
RUA PIONEIRO QUADRATO  LUIS  FABIAN!, 625  

EMAIL:  COOPERVEREDA@HOTMAIL.COM  

TELEFONE: (46) 99922-0014 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM ENTREGUES SÃO PRODUZIDOS 

PELOS ASSOCIADOS/COOPERADOS;  

REF:  Chamada Pública n°. 02/2023 

A Coopervereda- Cooperativa dos Produtores Orgânicos e Agroecológicos do Sudoeste do  Parana,  com sede 

em Verê, inscrita no CNPJ sob o n° 22.808.515/0001-55, declara, sob as penas da lei, que os gêneros 

alimentícios a serem entregues nesta chamada pública são oriundos de produção própria, isto 6, dos 

agricultores familiares com  DAP  física relacionados no projeto de venda.  

Verb, 05 de  maio  de 2023  

Décio Alceu Cagnini 
Presidente 
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COOPERVEREDA-COOPERATIVA DOS PRODUTORES  ORGAN  ICOS E AGROECOLÓGICOS 

DO SUDOESTE DO PARANÁ 

CNPJ:22.808.515/0001-55 
RUA PIONEIRO QUADRATO  LUIS  FABIANI, 625  

EMAIL:  COOPERVEREDA@HOTMAIL.COM  

TELEFONE: (46) 99922-0014 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE 
VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS) 

A Coopervereda — Cooperativa dos Produtores Orgânicos e Agroecológicos do Sudoeste do Paraná, CNPJ 
22.808.515/0001-55,  DAP  jurídica n9  SDW2280851500012904220315 com sede em Verê, neste ato 
representado,por Décio Alceu Cagnini portador da Cédula de Identidade RG n2  7.914.711-7, CPF n2  

554.979.779-87, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite 

individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que 

compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/ANO CIVIL/ 

ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei n2  11.947/2009 e da 
Resolução CD/FNDE n2  26/2013 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar— PNAE e demais 
documentos normativos, no que couber. 

Verê, 05 de maio de 2023. 

Décio Alceu Cagnini 

Presidente 

22.303.5151C0C1'.*3 
L E. 3071520S-02 
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COOPERVEREDA-COOPERATIVA DOS PRODUTORES ORGÂNICOS E AGROECOLÓGICOS 
DO SUDOESTE DO PARANÁ 
CNPJ:22.808.515/0001-55 
RUA PIONEIRO QUADRATO  LUIS  FABIANI, 625  
EMAIL:  COOPERVEREDA@HOTMAIL.COM  
TELEFONE: (46) 99922-0014 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REQUESITTOS PREVISTOS EM LEI ESPECÍFICA 

Declaro para os devidos fins que a Coopervereda, inscrita no CNPJ sob o N 022.808.515/0001-55, 
L....)cumpre plenamente os requisitos de habilitação,nos termos do  art.  40, inciso VII, da Lei Federal 

n°10.520/02,o que poderá ser comprovado, caso a empresa seja detentora da melhor proposta nesta 
Chamada Pública. 

Verk 05 de maio de 2023 

Décio Alceu Cagnini 
Presidente 
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COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPAI 
COOPAFI - CAPANEMA 

ESTATU TO SOCIAL 
CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO, ANO SOCIAL E ÁREA DE AÇ 

o un 
U NTA C • MEROAL 

DO PARANA  

Artigo 1° - A Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada de Capanema - COOPAF1 Capanema, 
fundada em 01-11-2003. Sociedade de Pessoas sem finalidade lucrativa, destina-se  it  defesa das 
atividades econômicas, técnicas e sociais, bem como a representação dos interesses comuns ligados  
it area  de prestação de serviços  dc  natureza agropecuária dos produtores associados. 
Parágrafo 10  - A Cooperatk a  tern  sua sede administratk a no Municipio de Capanema. na  Rua 25 
de Maio. n° 665. Setor Industrial. Bairro São Cristos  ão.  Cidade de Capanema. CEP 85760-000 e 
foro jurídico na Comarca de Capanenia. Estado do  Parana.  
Parágrafo 2° - O prazo de duração da Cooperativa é indeterminado e o Ano Social compreende o 
período de I° de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 
Parágrafo - A  Area  de ação e atuação da cooperativa para efeito de admissão de associados 
abrange o sudoeste e oeste do Paraná. e oeste  di  Santa Catarina. que estejam de acordo com o 
Estatuto da Cooperativa. 

Artigo 2° - A Cooperativa, com base na colaboração reciproca a que obrigam se. os seus 
associados objetiva promover: 
I - A integração dos trabalhadores na Agricultura Familiar como forma filosófica de 
desenvolvimento; 
II - O Estimulo ao associativismo rural. A promoção do desenvolvimento agropecuário e o incentivo 

preservação do meio ambiente: 
Ill - A promoção do desenvolvimento da agricultura naturalista. agroecológica. orgânica e 
biodintimica, bem corno a produção de alimentos isentos de agrotóxicos. pesticidas e hormônio 
conforme normas certificadoras; 
IV - A elaboração de projetos técnicos para a obtenção de recursos crediticios destinados a amparar 
financeiramente os empreendimentos individuais de seus associados: 
V -- recebimento da produção agropecuária  dc  seus associados. o beneficiamento e a 
armazenagem desta, em suas unidades próprias. arrendadas. alugadas. comodatadas ou em 
cooperação com entidades afins: 
VI O recebimento da produção originária de seus associados. hem como armazenagem desta em 
urna Central de padronização: 
VII - A elaboração da produção dos associados. pelo beneficiamento. padronização e a embalagem 
em sua Central de Padronização; 
VIII - A rotulaçâo da produção beneficiada de seus associados. pela adoção da marca "COOPAFI-
e outras que poderão ser criadas, adquiridas ou conveniadas: 
IX - A organização mercadológica e a comercialização da produção agropecuária e beneficiada de 
seus associados, nos mercados local. nacional e internacional: 
X -  A aquisição e o fornecimento de insumos agropecuários destinados ao cultivo de lavouras, ao 
manejo da  criação de seus associados, bem como os destinados ao beneficiamento da produção; 
XI - A aquisição e o fornecimento de materiais de construção, máquinas, equipamentos e acessórios 
destinados aos seus associados e agroindústrias filiadas; 
XII A aquisição e o fornecimento de bens de consumo e de uso domestico de seus associados. 
bem como a organização e manutenção de Loja abastecedora e entrepostos distritais; 
XIII - A prestação de ser %  iços de assistacia técnica agropecuária e beneficiamento de bens; 
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CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS SOCIAIS 
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XIV — A prestação de serviços de transporte, preparo do solo, manejo da produção ag 
através de patrulha mecanização própria e contratada: 
XV — A organização e a manutenção de programas de melhoria genética das lavouras 
seus associados, através de viveiros de mudas. sementes. alevinos. postos de 
inseminação artificial, incubadoras de ovos, centros de capacitação dos associados e ot 
implantados: 
XVI — Analise e troca de experiências entre associados sobre os problemas da gestão 
administrativu, financeira e econômica de seus estabelecimentos e implantação de métodos 
simplificados de contabilidade agrícola: 
XVII — Operar como entidade exportadora e importadora para suprir eventuais carências de sua 
própria produção e ou para tornar seus preços mais competitivos. 
Artigo 3" - Para a consecução de seus objetivos. a Cooperativa poderá filiar-se a outras 
cooperativas de I° e 2° graus. constituir ou participar de empresas não cooperativas, respeitando a 
legislação vigente, ou ainda manter convênios com os Poderes Públicos e entidades afins. 

CAPITULO  III  
DOS ASSOCIADOS 

SEÇÃO I — DA ADMISSÃO, DOS DIREITOS F. DEVERES. 

Artigo 4° - Pode associar-se  it  Cooperativa, salvo se houver impossibilidade técnica de prestação de 
serviços por parte desta, pessoas fisicas que se dediquem  its  atividades agrícolas e pecuárias. em 
imóvel de sua propriedade, arrendada ou em parceria, que explore área igual ou inferior a 4 (quatro) 
módulos fiscais e que concorde com as disposições deste Estatuto, do Regimento interno e das 
Normas e que não pratique atividades que possam prejudicar. colidir ou concorrer com os interesses 
e objetivos da entidade. 
Parágrafo 1' - Poderão ingressar na Cooperativa as pessoas jurídicas qualificadas como 
trabalhadores na agricultura familiar, situadas na sua  Area  de ação. que aderirem ao processo de 
integração ao presente Estatuto às normas emanadas da Cooperativa Central e que tiverem seus 
pedidos de filiação aprovados pela Assembléia Gera! ou Diretoria da Cooperativa. 
Parágrafo 2" - Poderão. tambein, associar - se pessoas jurídicas e entidades locais cujos quadros 
sociais são compostos de associados que se dediquem ã coordenação, orientação e assistência aos 
associados, sujeitem-se as normas emanadas da Cooperativa e aderirem.a este Estatuto. 
Parágrafo 3" - Poderão ainda, associarem-se à Cooperativa as pessoas' jurídicas que. satisfeitas as 
condições descritas neste artigo, se enquadrem nos objetivos da Sociedade, o mesmo podendo 
ocorrer com cooperativas singulares e associações de agricultura familiar. 
Parágrafo 4° - O número mínimo de associados é de vinte (20) pessoas tisicas, sendo ilimitado 
quanto ao máximo. 
Parágrafo 5" -- No caso previsto nos paragratbs 2' e 3°. para efeito de votação, tais associações e 
entidades têm direito a um voto cada, cujo direito  sera  exercido pelo representante da pessoa 
jurídica, tendo os mesmos direitos e deveres dos demais associados, pessoas fisicas. exceto o de ser 
votado. 
Artigo 5° - Para associar-se, o interessado preencherá a respectiva proposta de admissão, assinando-
a e aguardará pela aprovação. 
Parágrafo 1° - Depois de aprovada a proposta, pela Diretoria, o candidato fornecera dados para 
formalizar a sua ficha cadastral. 
Parágrafo - De posse da ficha cadastral. o setor técnico. da Cooperativa, realizará uma vistoria 
na propriedade ou empreendimento rural e emitira um laudo técnico que definira se o novo 
associado se encontra em condições técnicas de produzir. dentro das normas de qualidade exigidas. 
Parágrafo 3° - O novo associado devera participar de treinamentos e esclarecimentos sobre 
associativismo e cooperativismo e a respeito do Estatuto Social da Cooperativa. 
Parágrafo 4° - A subscrição de quotas parte de capital social. sua assinatura no livro ou ficha de 
matricula, juntamente com o Presidente, completam a sua admissão na socied4de. 
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Artigo 6° - Cumprindo o disposto no artigo anterior. 0 associado adquire todos os direito 
todos os deveres e obrigações decorrentes deste Lstatuto e das deliberações to 

Cooperativa. 
Artigo 7° - Os sócios respondem subsidiariamente pelos compromissos asstkn  

Cooperativa, até o valor do seu capital social subscrito, depois de judicialmente 

Cooperativa. 
Artigo 8° - Somente, terão direito de votar, os associados que estejam em pleno gozo eus 

direitos e deveres estatutários e que tenham ingressado no quadro social até trinta (30) dias antes da 

realização da Assembléia Geral em que haja votações. 

Artigo 9° -  Sao  direitos dos associados: 

a) - Votar e ser votado: 

b) - tomar pane nas assembléias gerais. discutindo e otando os assuntos que nelas são tratados; 

c) - apresentar, por escrito, à Diretoria ou a Assembleia Geral. propostas e ou medidas de interesse 

da Cooperativa; 
d) - demitir-se da Cooperativa quando lhe convier. desde que esteja em dia com todas as suas 

obrigações com a Cooperativa: 
e) - realizar, com a Cooperativa, todas as operações que constituem seu objeto social e econômico; 
I) - solicitar, por escrito, informações sobre as atividades da Cooperativa e. a partir da data de 
publicação do Edital de Convocação das Assembléias Gerais, consultarem na sede da Sociedade. a 

contabilidade e documentos que devem estar à disposição dos associados: 
g) - participar das comissões especificas, quando designado. 

Artigo 10°  São deveres dos associados: 
a)- Realizar com a Cooperativa, todas as operações que constituem seus objetivos econômicos e 

Sociais; 
b) - zelar pelo patrimônio moral e material da Cooperativa: 
c) - cumprir as disposições da lei. deste Estatuto, do Regimento Interno e ainda, as deliberações da 
Assembléia Geral e da Diretoria; 
d) - prestar  it  Cooperativa, sempre que solicitado, esclarecimentos, relacionados com as atividades 
que lhe facultaram associar-se; 
e) - pagar sua parte nas perdas eventualmente apuradas em Balanço. se  o Fundo de Reserva Legal 

não for suficiente para cobri-las: 
f) - acatar as decisões das Assembleias Gerais: 
g) - votar e ser votado nas eleiçõesda Cooperativa. 
Artigo 11° - Os direitos e obrigações dos associados ralecidos. contraídos com a Cooperativa e os 

oriundos de  sua responsabilidade como associado, perante terceiros, passam aos herdeiros legais. 

SEÇÃO II 
DA DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO. 

Artigo 12" - A demissão do associado. o que não lhe pode ser negado. ocorre unicamente a seu 
pedido. E requerida ao Presidente da Cooperativa, sendo. por este, levada à Diretoria, em sua 
primeira reunião, averbada no livro ou ficha de matricula, mediante termos assinado pelo Presidente 
e imediatamente comunicada, por escrito ao requerente. 

Artigo 13° A eliminação do associado, que é aplicada em virtude de infração deste Estatuto, do 
Regimento Interno e Normas serão aplicadas por decisão da Diretoria. depois de notificação prévia 
ao infrator. 

Parágrafo 1° - Além de outros motivos. a Diretoria deve eliminar o associado que: 
a) Venha exercer qualquer atividade concorrente ou considerada prejudicial  it  Cooperativa, ou que 
colida com seus objetivos sociais; 
b) levar a Cooperativa à prática de atos judiciais para obter o cumprimento de obrigações por ele 
contraídas; 
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c) cometer falta grave contra a Cooperativa, tentando enganar quaisquer de seus po 
manifestando-se em termos ofensivos contra a moral e ou atos que prejudiquem se 
público; 
d) deixar de integralizar suas quotas partes de capital social. 
Parágrafo 2° - Os motivos que determinaram à eliminação devem constar de termo lavr 
ou ficha de matricula e assinado pelo Presidente. 
Parágrafo 3° - Cópia da decisão  sera  remetida. dentro de 30 dias. ao  interessado, por proct 
comprove data de remessa e de recebimento. 
Parágrafo 4° - 0 associado eliminado pode. dentro do prazo de trinta (30) dias, contados da data do 
recebimento da notificação, interpor recurso. sobre a decisão. tendo efeito suspensivo até a 
realização da primeira Assembléia Geral. 
Artigo 14° - A exclusão do associado é feita: 
a) Por dissolução da pessoa jurídica; 
1)) por incapacidade civil não suprida: 
C) por morte da pessoa fisica. 
Parágrafo Único - A exclusão do associado. nos termos deste artigo. é feita por decisão da 
Diretoria e lavrado no livro ou ficha de matrícula. 
Artigo 15°  Em qualquer caso de demissão. eliminação ou exclusão, o associado tem direito  it  
restituição de seu capital social integralizado e demais créditos vinculados is suas operações com a 
Cooperativa. 
Artigo 16° -  Os deveres dos associados perduram para os demitidos. eliminados e excluidos, até 
que sejam aprovadas, pela Assembléia Geral. as contas do exercício em que se deu o desligamento. 

CAPITULO IV 
DO BALANÇO, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS. 

Artigo 17" - O Balanço Geral, incluído o confronto de receitas e despesas. será levantado no dia 
trinta e um (31) de dezembro de cada an,o, sendo os resultados apurados em separado, segundo a 
natureza das operações e serviços. 
Artigo 18° - As despesas. custos operacionais diretos e indiretos e custos administrativos serão 
cobertos pelas contribuições dos associados. mediante rateio na proporção direta da fruição dos 
serviços. 
Artigo 19°  Das sobras do exercício, serão deduzidas os seguintes percentuais: 
a) Cinco por cento (5%), para o Fundo de Assistência Eécnica Educacional e Social -  FATES;  
b) Dez por cento (10%) para o Fundo de Reserva Legal. 
Parágrafo único:  As sobras. após a dedução dos percentuais para os fundos obrigatórios, serão 
destinadas para a Assembléia Geral. podendo ser capitalizadas, destinadas à formação de outros 
fundos. ou rateadas no todo ou em parte entre os associados. adotando-se obrigatoriamente o 
critério da proporcionalidade nas operações realizadas junto A Cooperativa. 
Artigo 20° -  As perdas de cada exercicio, apuradas em Balanço. serão cobertas primeiramente com 
recursos provenientes dos fundos de Reserva e outros criados pela Assembléia e. se insuficientes, 
mediante rateio entre os cooperados. na  proporção direta das operações realizadas por eles. 
Artigo 21° - A finalidade dos fundos constituídos e a origem dos recursos para a sua formação, 
além da dedução de sobras, conforme estabelecido no artigo 19. serão a seguintes: 
I - Fundo de Reserva, destinado exclusivamente a reparar eventuais perdas e atender ao 
desenvolvimento das atividades da Cooperativa, sendo formado pelos: 
a) créditos não reclamados pelos associados. decorrido dois (2) anos. 
b) auxílios e doações sem destinayao especifica. 
II - Fundo de Assistência Técnica Educacional c Social.  FA  FES. destinado à prestação de 
assistência técnica aos associados, seus tamiliares e aos próprios funcionários da Cooperativa. 
Artigo 22° - Os fundos referidos nos incisos 1 e 11 comidos no artigo 21 deste Estatuto são 
indivisíveis entre os associados, mesmo no caso de liquidação da Cooperativa, quando serão. 
juntamente com o remanescente, destinados de acordo  co  a legislação em vigor. 
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Parágrafo  (infer)  A Assembléia Geral poderá criar outros fundos com recursos destirr 
específicos, fixando o modo de formação. aplicação e extinção. 

CAPITULO 
DO CAPITAL SOCIAL 

Artigo 23° —  0 capital social da Cooperativa que é subdividido em quotas panes, na 
quanto ao máximo, 6 variável conforme o número de quotas partes subscritas, não  pod  
inferior a R$ 1.00 (um real). 
Parágrafo 1° - 0 valor da quota parte é de R$ 1.00 (um real). 
Parágrafo 2' - A quota parte é indivisível, intransferível a não associado. não podendo ser 
negociada, nem dada em garantia, sendo a sua subscrição. integraliz.ação e transferencia ou 
restituição, escrituradas no livro ou ficha de matricula. 
Parágrafo 3° -  A transferência de quotas parte entre associados  suit  permitida desde que o cedente 
não fique com capital abaixo do mínimo estabelecido e será escriturada no livro ou ficha de 
matricula, através de termo que contenha as assinaturas do cedente e do cessionário e do Presidente 
da Cooperativa. 
Parágrafo 4° - Havendo necessidade de aumento de capital social. a Cooperativa poderá recorrer a 
novas subscrições de quotas partes, mediante consulta aos associados validados pela Assembléia 
Geral, podendo. para tanto. emitir títulos que poderão ser negociados com órgãos financeiros. 
correndo. neste caso, os encargos por conta do associado subscritor. 
Parágrafo 5° - Ao ingressar na Sociedade. o associado deverá integralizar seu capital subscrito. 
50% do valor II vista e os 50% que corresponde ao saldo.  ern at  um ano após a primeira 
integralização. 
Artigo 24° — A subscrição  minima  de quotas partes a que se obriga o associado  seat  igual ao valor 
de R$ 50.00 (cem reais). 
Parágrafo 1°-  Um associado não poderá subscrever capital em valor superior a um terço (1/3) do 
capital social da Cooperativa. 
Parágrafo 2" - A devolução do capital integralizado para o associado demitido, eliminado ou 
excluído somente poderá ser feita após a realizaçâo da Assembléia Geral que aprovou as contas do 
exercício em que se deu o desligamento e será feito de forma parcelada. em prazo a serem 
estabelecidos pela Diretoria, ou resolução normativa a ser baixada. 
Artigo 25° --  Para efeito de manutenção permanente de capital, a Cooperativa poderá reter até três 
por cento (3%) calculados sobre o valor da produção comercializada e sobre os serviços prestados 
aos associados, sendo decidido pela Diretoria o percentual c comunicado a todos os associados. 
antes de cada safra, decisão esta, tomada em reunião conjunta com o Conselho de Desenvolvimento 
Social e  Politico-  COODESPOL. 

CAPÍTULO VI 
DOS ÓRGÃOS SOCIAIS 

SEÇÃO I 
ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 26' — A Assembléia Geral dos associados que pode ser Ordinária ou Extraordinária, é o 
órgão supremo da Cooperativa, com poderes. dentro das limites da Lei e deste Estatuto, para tomar 
toda e qualquer decisão de interesse social e suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes 
omissos ou discordantes. 
Parágrafo 1° -  A Assembléia Geral é convocada e dirigida pelo Presidente. 
Parágrafo 2° - Pode, também, ser convocado pelo Conselho Fiscal se ocorrerem motivos graves e 
urgentes, ou ainda por vinte por cento (20%) dos associados em pleno gozo de seus direitos sociais. 
depois de solicitada e não atendida pelo Presidente. 
Artigo 27° —  Não pode votar e ser votado, na Assembléia Geral o associado que: 
a) tenha sido admitido após a convocação: 

C.26(774". '6
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b) esteja na infringência de qualquer disposição deste Estatuto. 
Artigo 28° - Em qualquer das hipóteses referidas no artigo vinte e seis (26). as Asse 
convocadas com antecedência  minima  de dez (10) dias para a primeira convocação e. 
e 3° convocações. respeitar-se-á o  inter%  alo de uma (1) -Flora entre o inicio de real 

uma. podendo as  cony  ocações ser tenas em um único edital. 
Artigo 29° - O edital de convocação das Assembléias Gerais de v e constar: 

a) A denominação da Cooperativa, seguida da expressão "Convocação de Assemb 
Ordinária ou Extraordinária", conforme o caso, ou outra expressão equivalente; 
b) dia e hora da reunião em cada convocação, assim como o endereço do local de sua realização. o 
qual, salvo motivo justificado.  sera  sempre o da sede da Cooperativa. 
C) a sequência ordinal numérica das convocações; 
d) a Ordem do Dia dos trabalhos com as devidas especificações: 
e) o número de associados existentes na data de sua expedição. para efeito de cálculo de quorum de 
instalação e critérios de apresentação: 
I) nome por extenso e assinatura do responsável pela convocação. 
Parágrafo - No caso de convocação feita por associados. o edital  sera  assinado, no mínimo pelos 
quatro (4) primeiros signatários do documento que a solicitou. 
Parágrafo 2' - Os editais de convocação serão publicados. dez (10) dias antes da sua realização em 
jornal de circulação regular na cidade. enviados aos associados na forma de circular e afixados em 
locais visíveis nas dependências da Cooperativa, mais frequentadas pelos associados. 
Artigo 30" Para instalação da Assembléia Gera!, o quorum é o seguinte: 
a) Dois terços (2/3) do número de associados em condições de votar, em primeira convocação; 
b) metade mais um. (50% +1) dos associados, em condição de votar em segunda convocação; 
C) mínimo de dez (10) associados. em condição de votar, em terceira convocação. 
Parágrafo Único - Para a verificação de quorum  minim,  de que trata este artigo. o número de 
associados presentes em cada convocação é apurado por suas assinaturas apostas no Livro de 
Presença, sendo que. para efeito de votação,  sera  necessária a confirmação da presença fisica dos 
associados. 
Artigo 31° - Não havendo quorum para a instalação da Assembléia Geral. nos termos do artigo 30 e 
suas alíneas e parágrafo único, será feita nova convocação, também com a antecedência  minima  
prevista naquele dispositivo. 
Parágrafo Onico - Se ainda não houver número legal para a sua instalação, admite-se a intenção de 
dissolver a Sociedade, Cato que deve ser decidido em Assembléia Geral. quando serão indicados os 
liquidantes e um Conselho Fiscal. 
Artigo 32" -- E da competência das Assembléias Gerais. Ordinária e Extraordinária a destituição de 
membros da Diretoria. do Conselho Fiscal e do Conselho Auxiliar de Desenvolvimento Social e  
Politico  - CODESPOL e de Delegados das entidades e cooperativas filiadas. 

; Parágrafo  (Wm  - Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da administração 
, • da Cooperativa, pode a Assembléia Geral designar dirigentes provisórios, com mandato até a posse 

de novos, cuja eleição se realizará dentro do prazo máximo de trinta (30) dias a contar da data da 
destituição. 
Artigo 33" - Os trabalhos das Assembléias Gerais são dirigidos pelo Presidente, que é auxiliado 
pelo Diretor Secretário, a quem cabe secretariar os trabalhos e lavrar a ata. 
Parágrafo Onico Quando a Assembléia não tiver sido convocada pelo Presidente, os trabalhos 
serão dirigidos por associado escolhido na ocasião e secretariado por outro convidado por aquele. 
compondo a mesa os principais interessados na sua convocação. 
Artigo 34° - Os ocupantes de cargos sociais, como qualquer outro associado, apesar de não 
poderem votar nas decisões sobre assuntos que a eles se refiram direta ou indiretamente, entre os 
quais a prestação de contas e definição dos honorários da Diretoria e cédula de presença. não ficam 
privados de tomar parte nos debates respectivos. 
Artigo 35° - Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos o Balanço e as contas do exercício, 
logo após a leitura dos relatórios da Diretoria e parecer do Conselho Fiscal, o Presidente da 
Cooperativa solicita ao plenário que indique um as  •.ado  para o

,pdy jros trabalhos e bter a 
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votação da matéria, ausentando-se da mesa com os demais diretores. mas permanecen 
para prestar eventuais esclarecimentos. 
Artigo 36° - As deliberações das Assembléias Gerais devem versar, apenas,  so  
constantes do Edital de Convocação. 
Parágrafo Habitualmente. a votação é a descoberto, podendo a Assembléia G 
voto secreto, atendendo as normas e a decisão da maioria presente. 
Parágrafo 2° - O que ocorrer na Assembléia Geral deve constar de modo sucinto na res 
circunstanciada. lavrada em livro proprio, lida, aprovada no final dos trabalhos. pelo Presidente, 
pelo Secretário e por oito associados escolhidos pela Assembléia e ainda por quantos o quiserem 
fazer. 
Parágrafo 3° - As deliberações da Assembléia  Gerd  são aprovadas por maioria simples dos 
associados presentes com direito de votar. 
Parágrafo 4° - Prescreve em quatro (4) anos a ação para anular as deliberações da Assembléia 
Geral viciada de erro. dolo, fraude ou simulação ou tomadas com violação da lei ou deste Estatuto, 
contando o prazo a partir da data de sua realização. 

SECA() II 
DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

Artigo 37" -  A Assembléia (ieral Ordinária que se realiza obrigatoriamente uma vez por ano, no 
decorrer do primeiro trimestre que sucede ao exercício social. delibera sobre os seguintes assuntos, 
que devem constar da ordem do dia: 
1 - Prestação de Contas  du  Diretoria acompanhada de Parecer do Conselho Fiscal, compreendendo: 
a) Relatório de Gestão; 
b) Balanço Geral; 

•-• c) Parecer do Conselho Fiscal; 
d) demonstrativo das sobras apuradas ou perdas decorrentes da insuficiência das contribuições para 
cobertura das despesas da Cooperativa. 
II -• Destinação das sobras apuradas ou o rateio das perdas, 
Ill - Plano de atividade da Cooperativa para o exercicio seguinte, com respectivo orçamento de 
receita e despesas: 
IV - Eleição dos componentes da Diretoria e do Conselho Fiscal: 
V - Pró-labore e cédulas de presença para o Presidente. Vice-Presidente. Diretor Secretário, 
Diretores vogais e Conselheiros Fiscais. 
Parágrafo  I" -  Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não podem participar da votação das 
matérias referidas nos incisos I e V deste artigo. 
Parágrafo 2° - A Assembléia Geral poderá aprovar o pagamento de pró-labore de forma 
equivalente ao número de horas dedicadas pelos Diretores. 
Parágrafo 3' - A aprovação do Relatório da Diretoria e das contas do exercício desonera seus 
componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de erro. dolo, fraude ou simulação, bem 
como de infração da lei e deste Estatuto. 
Parágrafo 40  -  Sao  necessários os votos de metade mais um (maioria simples) dos associados 
presentes na Assembléia Geral, para tornarem válidas as deliberações de que trata este artigo. 

SEÇÃO  III  
DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Artigo 38° - A Assembléia Geral Extraordinária se realiza sempre que necessário e pode deliberar 
sobre quaisquer assuntos de interesse da Cooperativa, desde que mencionados no Edital de 
Convocação. 
Artigo 390  - é de competência exclusiva da Assembléia Gera! Extraordinária. deliberar sobre os 
seguintes assuntos: 
1 - reforma do Estatuto. ea,3 iteu7Alpda, al.-001.49- 
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— fusão. incorporação e desmembramento.  
III  — alteração dos objetivos sociais da Cooperativa. 
IV — dissolução voluntária da Sociedade e nomeação de liquidantes. e 
V — contas de liquidante. 
Parágrafo  (ink°  São necessários os votos de dois terços (2/3) dos associados 

tornar válidas as deliberações de que trata este artigo. A 
ANEtAN 

SEÇÃO IV 
DA DIRETORIA 

Artigo 400  — A cooperativa  sera  administrada por uma Diretoria composta por sete (7) membros. 
todos associados, eleitos pela Assembleia Geral. para exercerem um mandato de trás (3) anos e 
cargos de um presidente. um  vice-presidente. um  Diretor Secretario e quatro Diretores vogais. 
Parágrafo 1° —  Sera  obrigatória, ao termino de cada período de mandato. a renovação de um terço 
(1/2) dos membros da Diretoria. 
Parágrafo 2° - Respeitada a renovação  minima  de um terço (1/3) de seus membros,  sera  permitida 
a reeleição dos membros da Diretoria, para apenas, mais um mandato. no mesmo cargo. 
Parágrafo 3° - Os Diretores e funcionários contratados não serão pessoalmente responsáveis pelas 
obrigações que contraírem em nome da Sociedade. mas respondem solidariamente pelos prejuízos 
resultantes dos seus atos, se agirem com culpa ou dolo. 
Parágrafo 4" - A Sociedade responde pelos atos que se refere o parágrafo anterior, se houver 
ratificado ou dele logrado proveito. 
Parágrafo 5' -  Os diretores c funcionários que participarem do ato ou operação social em que se 
oculte a natureza da Sociedade podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações 
em nome dela contraídas. sem prejuízo de sanções penais cabh eis. 

• Parágrafo 6° - Os cargos de Presidente. Vice-Presidente e Diretor Secretario são caracterizados 
como executivos. 
Artigo 41° — Silo inelegíveis, além das pessoas legalmente impedidas. os condenados a penas que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos piiblicos ou por crime falimentar. de 
prevaricação, suborno, peculato ou contra a economia popular e a fé pública ou a propriedade. 
Parágrafo 1° - O associado, mesmo ocupando cargo de direção na Sociedade, que em qualquer 
operação tiver interesse particular oposto ao da ('ooperatk a. não pode participar das deliberações e 
nem discussões que sobre tal operação versarem, cabendo-lhe acusar o seu impedimento. 
Parágrafo 2' - Os componentes da Diretoria. do Conselho Fiscal ou outros, assim como os 
liquidantes. equiparam-se aos administradores das Sociedades Anônimas para efeito de 
responsabilidade criminal. 
Parágrafo 3" - Sem prejuízo da ação que couber a qualquer associado, a Sociedade, por dirigentes 

, ou representada pelo associado escolhido pela Assembléia Geral. tem direito de ação contra 
, Diretores para promover a sua responsabilidade. 
' Artigo 42° — A Diretoria e regida pelas seguintes normas: . 

a) Reúne-se, ordinariamente. uma vez por mês e extraordinariamente sempre que necessário, por 
convocação do Presidente, ou ainda. pelo Conselho Fiscal; 
b) delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, proibida a representação, 
sendo as decisões tomadas por maioria simples de coto dos presentes. reservado ao Presidente o 
exercício do voto de desempate: 
c) as deliberações são consignadas em Atas lavradas no livro próprio, lidas aprovadas e assinadas 
no final dos trabalhos, pelos membros presentes. 
Parágrafo 1° - Nos impedimentos justificados, por prazo inferior a 90 dias, o Presidente 6 
substituído pelo Vice-Presidente. 
Parágrafo 20  - Se ficar vago, por qualquer tempo. um  terço (1/3) ou mais, dos cargos da Diretoria. 
deve o Presidente ou os demais membros, se a Presidência estiver vaga, ou ainda o Conselho Fiscal, 
convocar a Assembleia Geral para o preenchimento dos cargos. 
Parágrafo 3" - Os substitutos exercem os cargos somem''   ' 0 final to de seu antecessor. . 
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Parágrafo 4° - Perde automaticamente o mandato o membro da Diretoria que. sem 
faltar a  tits  (3) reuniões consecutivas, ou seis (6) durante o ano. após notificação 
faltoso. 
Artigo 43" - Compete A Diretoria, dentro da lei e deste Estatuto e atendidas A 
recomendações da Assembléia Geral e do Conselho Auxiliar de Desenvolvimento  So  
-  CODESPOL. planejarem e baixar normas e regimentos para as operações e 

E Cooperativa e controlar os resultados. NM  

Parágrafo 1° - No desempenho das funções. cabe-lhe, além de outras. as seguintes atribuições: 
a) Programar as operações c serviços, estabelecendo qualidade e fixando quantidades. valores, 
taxas, encargos e demais condições necessárias A sua efetivação; 
b) estabelecer, em regimento interno e normas, as sanções e penalidades a serem aplicadas aos 
associados, nos casos de violação ou abusos cometidos contra disposições deste Estatuto ou das 
regras de relacionamento com e na Sociedade. 
c) avaliar e providenciar o montante de recursos financeiros e das necessidades para o atendimento 
das operações e serviços; 
d) providenciar a elaboração do orçamento de receitas e despesas e o plano de investimentos anuais 
para ser apresentado A Assembléia Geral Ordinária, prevendo a fonte de recursos para a sua 
cobertura; 
e) indicar e contratar funcionários de comprovada capacidade técnica. comercial, administrativa e 
moral para as funções executivas; 
f) fixar normas para admissão e demissão de funcionários, bem como de disciplina funcional; 
g) convocar e definir atribuições especiais para os Diretores Vogais. sempre que se fizer necessário; 
h) indicar o (s) Banco (s). nos quais devam ser mantidas contas correntes; 
i) estabelecer as normas de controle das operações e serviços, verificando, no  minim).  
mensalmente, o estado econinnico financeiro da Cooperatk a e desenvolvimento das operações e 

• atividades em geral. através de balancetes da contabilidade e demonstrativos específicos; 
j) deliberar sobre a admissão. demissão, eliminação e exclusão de associados: 
I) deliberar sobre a convocação das Assembléias Gerais; 
m) adquirir e onerar bens imóveis da Sociedade com prévia e expressa autorização da Assembléia 
Geral; 
n) contrair obrigações, realizar transações, adquirir, onerar bens móveis, ceder direitos e constituir 
mandatários, assumir compromissos até o limite equivalente ao valor de dez (10) vezes o Capital 
Social subscrito da Cooperativa; 
o) zelar pelo cumprimento da legislação trabalhista, fiscal e cooperativista. 
Parágrafo 2° -  A Diretoria poderá solicitar, sempre que julgar conveniente, o assessoramento de 
técnicos e peritos. para auxiliar no esclarecimento de assuntos a decidir, podendo determinar que 
estes apresentem previamente projetos sobre questões especificas. 
Parágrafo 3" -  As normas estabelecidas pela Diretoria são baixadas na forma de resoluções 
normativas ou administrativas, que serão incorporadas ao Regimento Interno da Cooperativa. 

SEÇÃO V 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 440  -  A Diretoria Executiva é constituída pelo Presidente. Vice-Presidente e Secretário, 
sendo executora das decisões por ela tomadas, cabendo-lhe. entre outras as seguintes atribuições: 
a) Supervisionar as atividades da Cooperativa, através de veriticações e contatos assíduos com os 
funcionários executivos contratados ou com Diretores Vogais convocados para atribuições 
especificas: 
b) acompanhar a situação econômica e financeira da Cooperativa, através de controles operacionais, 
financeiros e contábeis; 
c) responsabilizam-se pelo acompanhamento, das questões administrativas, técnicas, comerciais, 
financeiras, e de qualidade da produção, supervisionand o trabalho dos un isruirios que atuam nas  
Areas: 
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d) responsabilizar-se pelo planejamento e organização das atividades da Cooperativ, 
sugestões que visem à otimização dos resultados: 
e) distribuir, coordenar e controlar o trabalho a cargo dos responsáveis pelas  di 
Cooperative;  
f) determinar os pagamentos e recebimentos, responsabilizando-se pelo saldo de 
limite estabelecimento pela Diretoria; 
g) acompanhar o movimento financeiro da  Cooperative;  
h) zelar para que a escrituração contábil esteja sempre em dia: 
i) preparar o orçamento anual de receitas e despesas. baseadu nos pianos de trabalho estabelecidos e 
na experiência dos anos anteriores. para apreciação da Diretoria: 
j) admitir e demitir funcionários e aplicar as penas disciplinares que se impuserem necessárias, 
conforme normas fixadas pela Diretoria e mediante aquiescência desta; 
I) informar tl Diretoria e discutir, no mínimo mensalmente, ou quando lhe for solicitado o 
desenvolvimento das operações e atividades dos setores, andamento dos trabalhos administrativos 
em geral e o estado econômico-financeiro da  Cooperative:  
m) zelar para que os demonstrativos e balancetes sejam apresentados  it  Diretoria e ao Conselho 
Fiscal, no devido tempo; 
n) informar e orientar o quadro social quanto As operações e serviços da Cooperativa: 
o) prestar A Assembléia Geral  e ao Conselho Fiscal os esclarecimentos solicitados e ou outro que 
julgar conveniente; 
p) providenciar os recursos legais da  Cooperative  junto aos órgãos oficiais, bem como elaborar os 
relatórios exigidos por Lei. 
Parágrafo 10  - Nos casos em que envolvem novas políticas de desenvolvimento, políticas sociais e 
novas medidas de expansão. a Diretoria  executive  tomará suas decisões com fundamento no que foi 
aprovado em reunião prévia com o Conselho Auxiliar de Desenvolvimento Social e  Politico  - 

o-• CODESPOL. criado de conformidade com o artigo 47 em parágrafo V. da Lei 5764 de 16-12-1971. 
Parágrafo 2° - O Conselho Auxiliar de Desenvolvimento Social e  Politico  - CODESPOL local, 
constituído de representantes das pessoas jurídicas e entidades locais, cujos quadros sociais são 
compostos de associados da Cooperativá, que se dediquem á coordenação. orientação e assistência 
aos associados, sujeitem-se As normas emanadas da Cooperativa e aderindo a este Estatuto. 
Parágrafo 30  - Cada associação ou entidade local  sera  representada, no Conselho de 
Desenvolvimento Social e  Politico  CODESPOL. pelo seu Presidente. 
Parágrafo 4° - 0 Conselho de Desenvolvimento Social e  Politico  - CODESPOL, se retine 
ordinariamente uma vez por semestre, até os meses de maio e novembro de cada ano e 
extraordinariamente, sempre que houver necessidade e for convocado pelo Presidente da 
Cooperativa. 
Artigo 45° -  Ao Presidente cabe, entre outras, as seguintes atribuições: 
a) Supervisionar as atividades da  Cooperative,  através de verificações e contatos assíduos com os 
funcionários responsáveis pelas principais  Areas:  
b) acompanhar a situação econernico-tinanceiru da Cooperativa ia relatórios diários: 
c) assinar cheques bancários, contratos  e  demais documentos. juntamente com o Vice-Presidente e 
ou Diretor Secretário; 
d) convocar e presidir as Assembléias Gerais e reuniões da Diretoria e do Conselho de 
Desenvolvimento Social e  Politico  - ('ODESPOL, 
e) representar ativa e passivamente a  Cooperative  em Juizo e fora dele. 
f) proferir o voto de desempate, 
g) manter contados com compradores em potencial de produtos naturais e industrializados pela 
Cooperativa e seus associados. 
h) articular negociações. firmar convénios. contratos e parcerias de interesse da  Cooperative,  
i) articular com órgaos governamentais e ou não governamentais, na busca de recursos para 
investimentos na Cooperativa ou para repasse aos seus associados, ou ainda, para a celebração de 
convénios de cooperação técnica e financeira de interesse da sociedade. 
J

•
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Artigo 46° - Ao Vice Presidente cabem. além de assessorar e assistir permanentemente ao 
do Presidente. substitui-lo nos seus impedimentos por prazo de ate noventa (90) dias, 
atribuições: 
a) Assinar juntamente com o Presidente e ou com o Diretor Secretário. contratos. che 
e demais documentos que envolvem o objeto social da Cooperativa. 
b) representar a Cooperativa junto aos drgâos oficiais, a imprensa e ou em eventos em 
Artigo 47" - Ao Diretor Secretário cabem as seguintes atribuições: 
a) Secretariar e lavrar as atas das Assembléias Gerais e das reuniões da Diretoria,  ben  
responsabilizar-se pelos livros e demais documentos referentes As suas atribuições; 
h) assinar, juntamente com o Presidente e ou Vice Presidente. contratos, cheques bancários e 
demais documentos; 
c) representar a Cooperativa junto aos Órgãos oficiais. a imprensa e ou em e% entos em geral. 

SEÇÃO VI 
DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 48° - A Administração da Cooperativa  sera  fiscalizada assídua e minuciosamente por um 
Conselho Fiscal constituído de três (3) membros efetivos e três (3) suplentes, sendo permitida a 
reeleição de um terço (1/3) de seus componentes. 
Parágrafo Único O mandato do Conselho Fiscal é de um (1) ano. 
Artigo 49' - O Conselho Fiscal se reúne. ordinariamente uma vez em cada mês e 
extraordinariamente sempre que necessário. 
Parágrafo 1" - Em sua primeira reunião, o Conselho Fiscal escolhera. entre seus membros efetivos, 
um Coordenador incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos desta e um Secretário 
para lavrar as atas. 
Parágrafo 2' - As reuniões podem. ainda, ser convocadas por qualquer um de seus membros, por 
solicitação da Diretoria, ou pela Assembléia Geral. 
Parágrafo 3" - Quando da Convocação do Conselho Fiscal. serão convocados. também os membros 
suplentes paru assisti-las, sem direito a' voto, podendo, porem. exercê-lo quando convocado um 
suplente para substituir a falta de  urn  efetivo. 
Parágrafo - Na ausência do Coordenador, os trabalhos serão dirigidos  por outro  membro efetivo 
escolhido na ocasião. 
Parágrafo 5° -  As deliberações do Conselho Fiscal serão tornadas pela maioria simples de votos e 
constarão das atas, no livro próprio. lidas, aprovadas e assinadas no final dos trabalhos, em cada 
reunião, pelos tres (3) conselheiros presentes. 
Artigo 50° - Aos membros eletivos do Conselho Fiscal, aplica-se o disposto no parágrafo  Calico  do 
artigo 32 deste Estatuto. 
Parágrafo único - Ocorrendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal, a Diretoria convocará a 
Assembléia Geral para o devido preenchimento, com mandato ate o aprazo em que estava previsto o 
dos antecessores. 
Artigo 51" - Compete ao Conselho Fiscal exercer a assídua fiscalização sobre as operações, 
atividades, contabilidade e controles e serviços da Cooperativa. cabendo-lhe. entre outras. seguintes 
atribuições: 
a) Conferir os saldos de numerário existente em caixa, verificando, também. se  o mesmo está dentro 
do limite estabelecido pela Diretoria, 
b) verificar se os extratos das contas bancárias conferem com a escrituração na Cooperativa, 
c) verificar se os montantes das despesas e inversões realizadas estão em eonformidade com os 
planos e decisões da Diretoria, 
d) verificar se as operações realizadas e os serviços prestados correspondem em volume, qualidade 
e quantidade às previsões feitas e as conveniências econômicas e financeiras da Cooperativa, 
e) certificar-se de que a Diretoria vem se reunindo regularmente e se existem cargos vagos na sua 
composição: 
f) averiguar se existem reclamações de associados quanto aos serviços prestados. 
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g) verificar se o recebimento dos créditos, junto aos associados e clientes, esta  send  
com regularidade e se as obrigações comerciais e tributárias estão sendo c 
pontualidade. 
h) averiguar se há problemas com funcionários. 
i) certificar-se se ha exigências ou deveres a cumprir junto a Autoridades Fisca 
administrativas. 
j) averiguar, se os estoques de matéria prima, equipamentos e outros estão corretos. 
os inventários periódicos são feitos com observância das regras próprias. 
I) dar conhecimento expresso á Diretoria. e quando necessário. á Assembléia Gera!, das conclusões 
de seus trabalhos, apontando as irregularidades constatadas. 
m) estudar os balancetes e outros demonstrativos e o Balanço Geral. emitindo parecer sobre estes 
para a Assembléia Geral, 
n) convocar a Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves e urgentes, comunicando sempre 
que necessário, aos órgãos competentes. 
Parágrafo Onico -  Para os exames e verificações dos livros, contas e documentos necessários ao 
cumprimento das suas atribuições, pode o Conselho Fiscal contratar serviços especializados 
externos, correndo as despesas por conta da Cooperativa. 

SEÇÃO VII 
DO CONSELHO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E  POLITICO  

CODESPOL 

Artigo 520  -  Nos casos em que se envolvem novas  politicos  de desenvolvimento,  politicos  sociais e 
novas medidas de expansao. a Diretoria tomará suas decisões com fundamento no que foi aprovado 
em reunião previa com o Conselho Auxiliar de Desenvolvimento Social e  Politico  CODESPOL, 

• criado de conformidade com o artigo 47 em seu parágrafo primeiro (10). da Lei 5764 de 16-12-
1971. 
Parágrafo - É da competência do Conselho o levantamento o estudo, a discussão e o 
acompanhamento das medidas de desenvolvimento econômico da Cooperativa, o desenvolvimento 
social de seus quadros, e a  politico  cooperativista que norteia a Cooperativa. 
Parágrafo 2° - Para a implantação, as novas medidas, devem ser discutidas e previamente 
aprovadas em reunião conjunta com a Diretoria da Cooperativa. 7 

Parágrafo 30  - Para o estudo prévio, antes de levar à discussão com a Diretoria. as Associações e 
entidades poderão promover discussões locais, gerando documento para ser apresentado. 
Parágrafo 40  - Os estudos a que se refere o parágrafo anterior podem, para facilidade nas 
discussOes, ser desmembrados em setor e ou cadeia produti% a. 

SEÇÃO VIII 
DAS COMISSÓES ESPECÍFICAS 

Artigo 53° - A Cooperativa poderá criar comissões, comitês específicos. de interesse e necessidade 
do seu quadro social. 
Parágrafo Único -  As atribuições das comissões, comités especificos, bem como sua formação. 
serão estabelecidas em regimento interno. 

CAPITULO VII 
DO VOTO E SUA REPRESENTAÇÃO 

Artigo 54" - 0 Associado presente tem direito a um voto, qualquer que seja o número de suas 
quotas parte de capital social. 

CAPITULO VIII 
DOS LIVROS 

kgfr-- lvvtai2 
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Artigo 55° -  A cooperativa deve manter. escriturados rigorosamente em dia. os seguintes livros: 
I - Livro ou Ficha de Matricula; 
II - Livro de Atas da Assembléia Geral; 
Ill - Livro de Atas da Diretoria; 
IV - Livro de Atas do Conselho Fiscal; 
V - Livro de Presença dos Associados nas Assembléias; 
VI - Outros livros Fiscais e Contábeis Obrigatórios. 

CAPITULO IX 
DA FUSÃO, INCORPORAÇÃO E DESMEMBRAMENTO 

Artigo 56° -  A fusão da Cooperativa deve ser aprovada em Assembléia Geral das que pretendem se 
fundir, nomeando seus representantes para comporem a comissão de avaliação e promover a 
Assembléia Geral de constituição da nova entidade. 
Artigo 57° - A fusão determina a extinção das sociedades que se unem para formar a nova 
sociedade que lhes sucederão nos direitos e obrigações. 
Artigo 58° - Pela incorporação. uma sociedade cooperativa absorve o patrimônio, recebe os 
associados, assume as obrigações e se investe nos direitos de outras cooperativas. 
Parágrafo Único - Na hipótese prevista neste artigo. serão obedecidas as mesmas formalidades 
estabelecidas para a fusão, limitadas as avaliações ao patrimônio da. ou das sociedades 
incorporadas. 
Artigo 59° - As Sociedades cooperativas poderão desmembrar-se em tantas quantas forem 
necessárias para atender aos interesses de seus associados, podendo uma das novas entidades ser 
constituída como cooperativa central ou federação de cooperativas. 
Artigo 60° -  Deliberado o desmembramento. a Assembléia Geral designará uma comissão para 
estudar as providencias necessárias à efetivação da medida. 

CAPÍTULO X 
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Artigo 61" - A Cooperativa se dissolverá de pleno direito: 
a) Quando assim deliberar a Assembleia Geral, desde que os associados. totalizando o número 
mínimo exigido por lei, não se disponham a assegurar a sua continuidade, decisão esta a ser tomada 
no prazo máximo de seis (6) meses, a contar da data da Assembléia Geral que deliberou sobre o 
assunto; 
b) pela alteração de sua forma jurídica: 
c) pela paralisação de suas atividades por mais de cento e vinte (120) dias, e por outros fatores 
estabelecidos na lei que rege o cooperativismo. 
Parágrafo Único Quando a dissolução não for promovida voluntariamente, nas hipóteses 
previstas neste artigo, a medida deve ser tomada judicialmente, a pedido de qualquer associado. 
Artigo 62° Quando a dissolução for deliberada pela Assembléia Geral, esta nomeia um (1) ou 
mais liquidantes e um Conselho Fiscal de três (3) membros para proceder sua liquidação. 
Parágrafo Único - A Assembleia Geral. nos limites de suas atribuições, pode,  ern  qualquer época, 
destituir os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal. designando os seus substitutos. 

CAPITULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 63° - Não podem compor u Diretoria. o Conselho Fiscal e exercer cargo efetivo de delegado 
ou representante, parente entre si ate o segundo (2°) grau. em linha reta e colateral e também não 
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podem ser exercidos cargos cumulatk os dentro da Diretoria e do Conselho Fiscal por  qua  

seus componentes. 
Artigo 640  -  Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal que pretenderem po 
públicos eletivos deverão se desincompatibilizar de seus cargos na Cooperativa, com a 
de pelo menos noventa (90) dias, da data prevista para a eleição. 

Parágrafo  (Ink('  — Sendo eleitos, estes postulantes deverão renunciar os seu 

Cooperativa. 
Artigo 65° -- A Cooperativa poderá operar com não associados. ate o limite de cem  pd  

(100%) das operações realizadas nos últimos  iris  (3) exercícios, mantendo. para tanto, registros em 

separado, para  tins  de apuração de resultados e de tributação de acordo com a legislação vigente. 
Artigo 66° — A Diretoria baixara resoluções normativas que passarão a integrar o Regimento 
Interno, disciplinando o registro de chapas para concorrerem a cargos eletivos na Cooperativa, antes 
da realização da primeira Assembleia Geral Ordinária. devendo. obrigatoriamente, definir que após 
a primeira eleição que deverá ocorrer até 31 de marco de 2.007. somente poderão ser eleitos para 
cargos eletivos os associados que tenham ingressado. no  minim°.  há mais de um ano e somente 
terão direito a voto em Assembléia Gera'. após trinta (30) dias de seu ingresso na Sociedade. 
Artigo 67° -- Este Estatuto  sera  complementado pelo Regimento  !memo,  elaborado pela Diretoria e 
com validade legal após a sua aprovação pela Assembléia Geral. 
Artigo 68° — Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as deliberações da Lei 7564 de 16-
12-1971, a Lei 10406 de 11-01-2003 e os princípios da doutrina cooperativista e diretoria,  "ad-

referendum" da Assembléia Geral. 
CERTIDÃO: 0 presente Estatuto é parte integrante da Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 25/03/2013, lavrada em livro prúprio. 
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Aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois , as 9:30 horas em 38  

convocação, reuniu-se o quadro social da Cooperativa da a Agricultura Familiar 
Integrada de Capanema — COOPAFI Capanema , na sede do Sindicato dos 
trabalhadores da Agricultura Familiar , Rua Padre Cirilo,1930, Centro, Capanema - 
Paraná. Para Assembleia Geral Ordinária, conforme convocação do edital de 28 de 
janeiro de 2022, publicado no Jornal 0 Trombeta, As folha 38, remetido aos associados 
na forma de circular e afixado nas dependências da Cooperativa mais frequentadas peloC—

sócios, cujo teor é o seguinte : Pelo presente edital o presidente da Cooperativa da 
Agricultura Familiar Integrada de Capanema — COOPAFI Capanema, inscrita no CNPJ 
N.' 06.040.524/0001-92, situada a Rua 25 de Maio, n° 665, Setor Industrial, Bairro  Sao  
Cristóvão, CEP 85.760-000, Capanema - PR, no uso de suas atribuições legais que lhe 
asseguram o Estatuto Social, convoca todos os sócios, para ASSEMBLÉIA GERAL 
ORDINÁRIA que se realizará no dia 18 de Fevereiro de 2022 na sede do sindicato do 
trabalhadores da agricultura familiar , no auditório , cito na Rua Padre Cirilo, 1930, 
Capanema - Paraná. Assembleia Geral Ordinária em primeira convocação As 07:30 
horas, com a presença  minima  de dois terços do seu quadro social com direito a voto, 
As 08:30 horas, em segunda convocação com a presença  minima  da metade mais um 
dos associados  corn  direito a voto e As 09:30 horas em terceira convocação, com a 
presença  minima  de 10 (Dez) associados  corn  direito a voto. ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINARIA; I - Leitura e aprovação do edital de convocação; II- Prestação de contas 
da diretoria referente ao exercício de 2021;  III-  Parecer do Conselho Fiscal; IV-
Destinação das Sobras apuradas ou rateio das perdas; V- Apresentação e discussão do 
planejamento para o ano de 2022; VI- Eleição da diretoria para o triênio 2022/2024; 
VII -Eleição de 2/3 do Conselho Fiscal para o exercício 2022; VIII-Fixação de 
honorários, gratificações para o Conselho de Administração e Fiscal; IX-Autorização 
para a Cooperativa efetuar convênio  corn  órgão pública e privado e tomada de 
empréstimo; X -Autorização junto ao quadro social da cobertura dos gastos 
operacionais e demais despesas tendo como recurso as contribuições dos associados 
conforme capitulo IV Artigo 18° do Estatuto Social; XI- Assuntos gerais de interesse da 
sociedade. Capanema - Pr, 28 de Janeiro de 2022.0BS: deverá ser seguido todos os 
protocolos estabelecidos pela secretaria de saúde. An Drebes. PRESIDENTE. 
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Constatando haver quórum legal estatutário, o presidente abriu os trabalhos dando boas 
vindas a todos os presentes e agradecendo a presença da diretora do Instituto Federal do 
Paraná-  Campus  Capanema Sra. Leocádia Candido, ainda do Coordenador do Curso de 
Cooperativismo do IFPR-Capanema Sr. Jaci Poli e também dos alunos do 2° ano do 
curso de cooperativismo da instituição acima mencionada. Em ato continuo , o 
presidente determinou a mim Algemiro Fagundes diretor secretário para que realizasse a 
leitura do edital de convocação, o qual foi debatido e aprovado por unanimidade dos 
presentes. Passando então ao segundo item da ordem do dia II - Prestação de contas 
da diretoria referente ao exercício de 2021; Neste momento foi solicitado para que 
todos acompanhasse a prestação de contas apresentada em um teldo para que possam 
visualizar, que foi realizada pelo Sr. Mauricio Wzescz Vieira responsável pela 
contabilidade da cooperativa, onde foram apresentadas todas as informações através do 
demonstrativo contábil de sobras e perdas, onde foi apurado uma perda na ordem de R$ 
121.654,59 (cento e vinte e um mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e 
nove centavos) no exercício social de 2021. Tendo sido esclarecido algumas dúvidas 
levantadas pelos associados, solicitou-se ao plenário que indicasse na forma da lei, um 
associado para presidir a discussão e votação do Balanço Geral apresentado pela 
Diretoria com parecer do Conselho Fiscal, tendo sido aclamado como presidente  "ad-
hoc"  o Senhor ,  Joao  Valdir da Silva o qual convidou para exercer o cargo de secretária 
"  ad-hoc  " a senhora Ediane Prochnow da Coopafi. 0 presidente da Assembleia e os 
demais ocupantes dos cargos deixaram a mesa , permanecendo no recinto a disposição 
da assembleia para os esclarecimentos necessários e assumiu o presidente designado , 
onde agradeceu a escolha e deu continuidade aos trabalhos . Depois de realizada a 
apresentação convidou a coordenadora do Conselho Fiscal , senhora Marilene Maria  
Vial  Leichtweis, para que fizesse a leitura do Parecer do conselho, relativo ao 
exercício do 1° e 2' semestres de 2021 ,cujo teor é o seguinte :" Os membros do 
Conselho Fiscal da Cooperativa da Agricultura Familiar de Capanema — COOPAFI, 
após examinarem a escrita e toda a documentação contábil e financeira, resolveram, 
apreciando o Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2021, e as 
demonstrações do Resultado do exercício; aprova-los, uma vez que retratam fielmente a 
situação econômico-financeira e recomendam, portanto, à Assembleia Geral a sua 
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aprovação. Capanema 18 de fevereiro de 2022". Em seguida o senhor presidente , 

deixou a palavra livre para quem dela quisesse fazer uso , solicitando que os presentes 
apresentassem suas duvidas no que diz respeito h. Prestação de Contas da Diretoria .Não 
havendo perguntas , colocou-se em votação o item do edital , tendo recebido 
aprovação por unanimidade dos associados , a prestação de contas do Conselho de 
Administração referente ao exercício 2021 . Passando assim para o terceiro item da 
ordem do dia, IV- Destinação das sobras apuradas ou rateio das perdas : Neste item 
a direção propôs a compensação da perda apurada com as sobras de exercícios 
anteriores, depois do esclarecimento das duvidas dos presentes foi colocado em votação 
obtendo aprovação por unanimidade dos associados do exercício de 2021 . Passando 
assim para o item V- Apresentação e discussão do planejamento para o ano de 2022 
; Neste tema foi apresentada a proposta para que a cooperativa busque atividades 
permanentes ou que tragam receitas todos os meses do ano, como as atividades do 
moinho, cujo qual precisaria ter sua capacidade de produção ampliada , 
consequentemente transformar o resíduo do moinho em ração . Outro ponto abordado 
como essencial para o ano de 2022 é participar do programa Coopera Paraná, buscando 
angariar recursos para a modernização do moinho. Ainda a direção colocou a intenção 
de cumprir 100% dos contratos dos PNAE estadual e municipal. E por Ultimo foi 
colocado também corno prioritário a organização de espaços permanentes de 
comercialização  corn  os produtos da agricultura familiar. Por fim foram esclarecidas 
todas as duvidas dos presentes e colocado em votação, obtendo a aprovação do 
planejamento para o ano de 2022, mais uma vez por unanimidade. Passando assim 
para o VI- Eleição da diretoria para o próximo triênio: Iniciando os trabalhos a 
direção solicitou a comissão eleitoral organizada pela direção da Coopafi Capanema de 
acordo com regimento interno desta cooperativa composta pelos membros 
colaboradores,  Joao  Valdir da Silva, Carlos Farias da Coopafi Central, e  Nestor Henn  
associado da Coopafi como condutores do processo eleitoral. Com  o regimento interno 
em mãos foram apresentados os critérios a serem seguidos, também que foram 
apresentados no prazo legal de 05 dias antes da eleição, no dia 11 de fevereiro conforme 
protocolado pela comissão uma única chapa para assumir a direção desta cooperativa, 
cujos nomes foram os seguintes : Presidente : An Drebes , Vice presidente : Lucas 
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Leviski , Secretário: André Ricardo Peretto , Diretores Vogais : Enecy Viana, Irineu  

Westing  , Celço Ademir  Schmitz  e Ederson Jose Schlindwein , Conselho Fiscal 
Efetivo:  David Agnes,  Cristiane Aparecida Kunrarth Demarchi e Dionathan Diva' De  

Col  , Conselho Fiscal Suplente: Rainclio Neis, Marinele Maria  Vial  Leichtweis e 
Ireny Antunes . Neste momento a comissão eleitoral realizou a leitura dos nomes dos 
membros da direção , pedindo para que os nominados se apresentassem diante da 
assembleia. Abriu-se para algum esclarecimento e não tendo mais duvida colocou-se em 
votação a eleição da direção da Coopafi Capanema . Mais uma vez a assembleia foi 
unanime , declarando assim aprovada a nova direção da Coopafi Capanema para o 
próximo triênio 2022/2024, ficando assim composto conforme relação apresentada pela 
direção; Presidente : An Drebes: Agricultor, brasileiro, maior, capaz, casado em 
regime de casamento comunhão Universal de bens  corn  Joselaine Maria Weinfortner 
Drebes, CPF: 999.788.149-49, nascido em 16/02/1972, portador do RG 5.330.275-0 
expedida em 03/05/1988 pela SSP/PR e CPF 924.143.709-04, residente e domiciliado 
na Linha São José, S/N°, Interior, CEP 85.760-000, Capanema-PR; Vice presidente: 
Lucas Leviski : Agricultor, brasileiro, maior, capaz, casado em regime de comunhão 
parcial de bens com Simone Aparecida de Lima Perreira CPF:916.970.691-34, nascido 
em 23/07/1987, portador do CFTA n° 048.767.239.90 expedida em 14/01/2014 pelo 
Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas e CPF 048.767.239-90, residente e 
domiciliado na Rua Orquidea , 558, bairro Santa Cruz, 85760-000, Capanema- PR ; 
Secretário: André Ricardo Peretto : Agricultor, brasileiro, maior, capaz ,solteiro, 
nascido em 10/01/1990, portador do RG 10.172.889-7 expedida em 13/09/2007 pela 
SSP/PR e CPF 072.864.879-22 , residente e domiciliado na comunidade de Linha São 
João, S/N° Interior , CEP 85750-000,Planalto-PR; Diretora Vogal : Enecy Viana : 
Agricultora, brasileira, maior, capaz, viúva, nascida em 06/10/1962, portadora do RG 
5.922.932-0 expedida em 31/01/2017 pela SSP/PR e CPF 016.594.189-84, residente e 
domiciliado na Rua Padre Cirilo, 2044,Centro , CEP 85.760-000, Capanema —PR; 
Diretor Vogal: Celco Ademir  Schmitz  : Agricultor, brasileiro, maior, capaz, casado 
em regime de comunhão parcial de bens com Adriani Aparecida Furlan  Schmitz  CPF 
043.531.819.55 , nascido em 07/10/1970, portadora do RG 5.340.899-0 expedida em 
16/05/1988 pela SSP/PR e CPF 746.518.899-72, residente e domiciliada na linha Santa 
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Maria, S/1\1°, Interior, CEP 85.760-000, Capancma-PR; Diretor Vogal: Ederson José 
Schlindwein : Agricultor, brasileiro, maior, capaz, casado em regime de comunhão 
parcial de bens com Elianes Terezinha França, CPF: 302.285.258-45 , nascido em 
27/11/1979, portador do RG 8.181.337-0 expedida em 02/09/1997 pela SSP/PR e CPF 
030.111.849-33 residente e domiciliado na Linha Santa Ana, S/N°, Interior, CEP 
85.760-000, Capanema —PR ; Diretor Vogal: Irineu Wesling : Agricultor, brasileiro , 
maior, capaz, casado em comunhão universal de bens  corn  Leonice Pilz Wesling, 
CPF:982.331.739-91 , nascido em 08/06/1954, portador do RG 2.237.655 expedida em 
03/11/1978 pela SSP/PR e CPF 581.126.939-00 , residente e domiciliado na 
comunidade de Linha Santa Clara, S/N°, Interior, CEP 85.760-000 Capanema-PR; Não 
havendo mais duvida foi colocado em votação sendo que foi aprovado por unanimidade 
dos presentes da assembleia geral ordinária, ficando eleito essa direção acima nominada 
para cumprir e finalizar o mandato até 31 de março de 2025 . Os eleitos declaram que 
não há relação de parentesco entre os mesmos até segundo grau em linha reta e 
colateral. Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos 
em Lei que os impeçam de exercer atividade mercantil. Passamos então ao item VII — 
Eleição de 1/3  do conselho fiscal para o exercício 2022: Conselho Fiscal Efetivo:  
David Agnes:  Agricultor, brasileiro, maior, capaz, casado em regime de comunhão 
universal de bens com Solaide  Agnes,  CPF: 000.360.549-33 , nascido em 05/07/1959, 
portador do RG 2.173.467-5 expedida em 08/02/2006 pela SSP/PR e CPF 332.339.939-
00 residente e domiciliado na comunidade de Linha Gaúcha, S/N°, Interior, CEP 
85.760-000, Capanema-PR; Conselho Fiscal Efetivo: Cristiane Aparecida Kunrarth 
Demarchi: Agricultora , brasileira, maior, capaz, viúva, nascida em 06/05/1984, 
portadora do RG 8.571.645-0 expedida em 10/05/2007 pela SSP/PR e CPF 
048.270.119-66, residente e domiciliada na comunidade de Lajeado Grande , S/N°, 
Interior, CEP 85.760-000 Capanema-PR; Conselho Fiscal Efetivo : Dionathan Divã 
De Co! : Agricultor, brasileiro , maior, capaz, Solteiro , nascido em 28/10/1995, 
portador do RG 10.651.840-8 expedida em 23/03/2006 pela SSP/PR e CPF 
091.869.549-03 , residente e domiciliado na comunidade de Pinheiro, S/N°, Interior, 
CEP 85.760-000, Capanema-PR. Conselho Fiscal Suplente: Marilene Maria  Vial  
Leichtweis : Agricultora, brasileira, maior, capaz, casada em regime de comunhão 
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universal de bens com Oberti Luiz Leichtweis, CPF: 906.543.319-87, nascida em 
14/02/1969, portadora do RG 5.488.232-7 expedida em 16/03/2009 pela SSP/PR e CPF 
018.496.029-05 , residente e domiciliada na comunidade de Três Angicos , S/N°, 
Interior, CEP 85.760-000 Capanema-PR ; Conselho Fiscal Suplente: Rainelio Neis, 
Agricultor, brasileiro , maior, capaz, casado em comunhão parcial de bens com Jussara 
Neis, CPF: 987.135.740-00, nascido em 09/03/1972, portador do RU 90.579.881-08 
Expedida em 09/11/1990 pela SSP/RS e CPF 681.423.230-87, residente e domiciliada 
na Linha São Jose, S/N°, Interior, CEP 85760-000 Capanema-PR ; Conselho Fiscal 
Suplente: Ireny Antunes : Agricultora, brasileira , maior, capaz, casada em regime de 
comunhão universal de bens com Ivaldino Antunes, CPF: 647.789.599-49 , nascida em 
08/10/1956, portadora do CNH 05767901117 expedida em 13/07/2017 pela SESP/PR 
e CPF 995.370.449-04 , residente e domiciliada na comunidade de Engenheiro Pinto, 
S/N°, Interior, CEP 85760-000, Capanema-PR. não havendo mais duvidas foi colocado 
em votação tendo aprovação unanime. Passando em seguida para o item VIII- Fixação 
de honorários, gratificações para o conselho de Administração e Fiscal: Em debate 
com os presentes , foi apresentada uma proposta pela direção de que os honorários se 
mantenham de 8% a 15% do salario  minima  vigente para os dias trabalhados , porem o 
percentual o conselho de administração é quem define a cada trimestre de acordo com a 
condição possível da cooperativa, não tendo outra proposta em debate foi colocada em 
votação onde foi aprovada por unanimidade dos presentes . Passamos então ao item IX—
Autorização para a Cooperativa efetuar convenio com órgão publico e privado e 
tomada de empréstimo: Neste item foram apresentados os motivos e razões para 
apreciação da assembleia geral que colocada em votação foi aprovada por unanimidade 
dos presentes, autorizando a direção a buscar convênios com órgãos públicos e privados 
e tomada de empréstimos junto a instituições financeiras em benéfico dos associados. 
Em seguida passamos ao item X — Autorização junto ao quadro social da cobertura 
dos gastos operacionais e demais despesas tendo como recurso as contribuições das 
associações conforme Capitulo IV- Artigo 18° do Estatuto Social. Após apresentação 
e esclarecimento deste ponto e não havendo mais duvidas foi aprovado por unanimidade 
dos presentes que a cooperativa pode transferir custos a serem executados em 
programas onde a mesma presta serviços ao associado para organizar distribuir e 
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fornecer gêneros alimentícios e outras ações a serem executadas, conforme previsto no 
estatuto social artigo 18. Também esta contribuição  sera  de maneira espontânea e 
legitima para boa execução das ações previstas . Finalizando passamos então ao item 
XI- Assuntos gerais de interesses da sociedade : Por fim o presidente deixou a palavra 
livre para quem dela quisesse fazer uso. Manifestaram-se alguns membros do Conselho 
de Administração e do Conselho Fiscal, onde foi levantada a questão dos sócios que 
estão inativos, ou seja, que não comercializam a mais de dois anos na cooperativa. 
Levantou-se esse ponto, devido ao fato de o percentual de DAPs ( declarações de 
aptidão ao PRONAF) estar bem baixo, e pelo fato desse percentual impactar nas 
pontuações de editais públicos corno o do PNAE Estadual. Após esclarecimento de 
duvidas ficou encaminhado que a direção ira visitar os associados que não estão 
comercializando para averiguar o por que dessa inatividade para  corn  a cooperativa, 
conversar para que os mesmos atualizem suas respectivas DAPs ou caso queiram 
poderão pedir o seu desligamento para com a cooperativa. Isso tudo dentro dos termos 
da lei do cooperativismo. Outro ponto explanado aos associados foi o capital social da 
cooperativa contabilizado e atualizado em 31 de dezembro de 2021 estava com o valor 
de R$78.703,46 ( setenta e oito mil setecentos e três reais e quarenta e seis centavos ). 
Como ninguém mais quis se pronunciar , o presidente agradeceu a colaboração e a 
presença de todos dando por encerrado os trabalhos do dia , também o presidente 
solicitou que a assembleia geral indicasse um grupo de associados para assinar esta ata 
ficando indicado na pessoas de An Drebes, Lucas Leviski e CeIço Ademir  Schmitz.  
Sendo que os demais presentes ficaram registrados no livro de presença da Assembleia 
Geral Ordinária da Coopafi. CAPANEMA - PR,18 DE FEVEREIRO DE 2022. 
"CERTIFICAMOS QUE 0 PRESENTE E COPIA FIEL DA ATA N°21/2022 
LAVRADA NO LIVRO DE ATAS DE ASSEMBLEIAS GERAIS N° 01 , AS 
PAGINAS DO LIVRO DE ASSEMBLÉIA GERAL, POR SER VERDADE 
FIRMAMOS". 
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EM 18 DE FEVEREIRO DE 2022". 

An Drebes 

Presidente 

W(('   
Lucas Leviski 

Vice- Presidente 

eeleÍo  
Celco  Ademir  Schmitz  

Diretor Vogal 

• 

e  
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agricultura Familiar 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Extrato de  DAP  Pessoa Jurídica 

O 0241  

Chave do extrato: 39912696 
Emitido em: 06/03/2023 as 11:55:40  

DAP:  SDW0604052400012112210715 Versão  DAP:  3.2 Emissão: 21/12/2021 Validade(*): 21/12/2024 

Informações da Pessoa Jurídica 

CNPJ: 06.040.524/0001-92 

Razão Social: Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada de Capanema 

Tipo Pessoa Jurídica: Cooperativa singular da  AF  

Municipio/UF: Capanema/PR 

Representante Legal: ARI DREBES 

Data Constituição: 01/11/2003 

CPF: 924.143.709-04 

Informações da  DAP  

Emissor: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DE CAFANEMA 

CNPJ: 75.555.680/0001-09 

Agente Emissor: ANDRE LUIZ DREBES 

Local de Emissão: Capanema/PR 

CPF: 098.214.249-88  

Com posição Societária 
Categoria(s) de Agricultores Familiares Quantidade Participação Relativa % 

Aquicultor/a 3 0.42 
Assentado/a pelo PNRA 2 0.28 
Demais agricultores familiares 546 76.36 
hdigena 1 0.14 
Pescador/a 1 0.14 

Quantidade de DAPs por Municipio/UF 
Municipio/UF Quantidade 

Bela Vista da Caroba 1 
Boa Vista da Aparecida 27 
Capanema 311 
Capitão Le6nidas Marques 76 
Catanduvas 1 
Contenda 1 
Lindoeste 14 
Marmeleiro 1 
Nova Ubirata 1 
Pérola d'Oeste 2 
Planalto 53 
Realeza 6 
Santa Lúcia 58 
Três Barras do  Parana  1 

Resultado Composição Societária 
Número de titulares com  DAP  Reconhecidos pelo MOA 553 77,34 
Associados sem  DAP  162 

------- 

22,66 
Total dos Associados 715 100% 

(*) Esta data de validade da  DAP  está condicionada a manutenção do número e estrutura do corp 
A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br  (htt ap.mia.gov.br/)  

smap14.mda.govbr/e4ratodap/PesquisarDAP/Visualizar?Token=Y3BmPTA2MDOwNTIOMDAwiV1TIcyJm51bVVVyb0RBUDOmdXN1YXJpbz0mY2hhdmU9Jn... 
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S0IA/0604052400012112210715 
13  via - Beneficiano 2' via - Emitente 

I - Identificação da Pessoa Jurídica 

Ramat: Número: 3552-249',7  

21_, J2.2  2&  
Data 

Data da Geracão:21/12/2021 Atenção: Este documento é gratuito DAPWEB • emitida pelo sitio do SAF/MAPA MODELO 3.2 

II - Identificação do quadro social 

1.  Mown)  total de Associados: 715 ' Relação anexa  

III  - Informações complementares 

1 Tipo Pessoa J.Jriclica Cooperativa s'ngular da AS j 

4 
IV - Declaração do(a) Responsável pela Entida 

Declaro sob as penas oa lei  (art.  299 do código Penal), que os dados acima correspondem à verdade. Polegar direto 2 

___21/_1242c  

Atesto que a Pessoa Jundica acima identificada atende ao quesito - Composição societaria (Conforme estabelecido no M.CR)- para ser enquadrada como BENEFICIARIA ESPECIAL de operações de crédito rural de aparo do Pronaf. 

Nome.  ARI DREBES 

CPF 924.143.709-04 

Assinatura: 

Atestado da Entidade Credenciada pelo MAPA 

--446:194) ei3
3 

.3COrde TVA 

Agiailre 
F email 

igldre 
Lutz Orebes 

COP315.555 
savo001-os 

D. CNPJ 75.555.680/0001-09  

ICATO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR DE CAPANEMA 

Representante:  CH' 098.214.249-88 

/0001-uy .  

BALHADORES 
FAMILIAR 

1.CNPJ. 06.040.52410001-92 

3.Razão Social COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA 

4.Nome Fantasia: COOPAF1 CAPANEMA 

6.Email: 

8.Endereço RUA 25 DE MAIO 

10.Bairro e Distrito SETOR INDUSTRIAL 

12.Municipio - UF: Capanema - PR 

13 Telefone: Tipo COMERCIAL  DOD, 46  

2.Inscrição Estadual: 9032160341 

5.Data de Constituição: 01111/2003 

7.Site 

9 Número 665 

11.CEP 85760-000  

Declaração de Aptidão ao Pronaf Beneliciirios Especiais Programa Nacional de Fortalecimento da Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Agricultura Familiar Abastecimento 



COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA — COOPAFI CAPANEMA 

Rua 25 de Maio, 665,  Setor  Industrial, Capanema-PR CEP 85760-000 
Fone/Fax: (46) 3552-2497- (46) 9 9975-7158 E-mail: 

coopaficapanemafinanceiro®coopafi.com.br  

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DE ALIMENTOS 

A Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada de Capanema- COOPAFI 
Capanema , inscrita no CNPJ/MF sob n.° 06.040.524/0001-92, com sede na cidade de 
Capanema, Estado do  Parana,  à Rua 25 de Maio, 665, Setor Industrial CEP: 85760-000, 
DECLARA para os devidos fins, que a produçao de gêneros alimentícios  so  produzidos 
pelos próprios cooperados. 

Capanema-PR, 18 de abril de 2023. 

01722-ti, —77-7(0  
An Drebes 

Diretor Presidente 



COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI 

Rua 25 de Maio, 665, Setor Industrial, Capanema-PR CEP 85.760-000 

Fone:  (46) 3552-2497 / (46) 9 9975 7158 

E-mail: coopaficapanemafaturamentocoopafi.com.br  

coopaficapanemafinanceirocoopafi.com.br  

DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR -DAP/ANO 

Referência: CHAMADA PÚBLICA EDITAL N° 02/2023 

A Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada de Capanema — COOPAFI Capanema, pessoa 
jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ sob o n° 06.040.524/0001-92, com sede na Rua 25 de 
Maio, n°665, Bairro Setor Industrial, CEP: 85.760-000, na Cidade de Capanema, Estado do Paraná, 
neste ato representada por seu representante legal, Sr An Drebes, Brasileiro, portador do Registro 
Geral n° 5.330.275-0 SSP/PR inscrito no CPF sob n°924.143.709-04, residente no distrito de Cristo 
Rei , zona rural, CEP 85760-000, na Cidade de Capanema, Estado do Paraná, DECLARA, que se 
responsabiliza pelo cumprimento do  Art.  24 da RESOLUÇÃO/CD/FNDE N° 26, DE 17 DE JUNHO 
DE 2013, DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, que limita o valor individual de venda do Agricultor 
Familiar em no máximo R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP/ano. 

Capanema-PR, 18 de abril de 2023. 

An Drebes  

Presidente 
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PROJETO DE VENDA 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJIJO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
ALIMENTAÇÃO 

'Dr:NTH-ICAO° DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO 

I - IDENTIFICAÇÃO 

GRUPO 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ESCOLAR/PNAE 

AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N°002/2023 

DOS FORNECEDORES 

FORMAL 

1. Nome do Proponente: Cooperativa 
Amperense dos Produtores de Vinho - 
COOPEVI 

2. CNPJ 09.182.492/0001-58 

3. Endereço  ROD  PR182, trevo 
de acesso a Ampere, Linha Itaipu 

4. Municipio/UF Ampere/Parana 

5.  E-mail  coopevi@yahoo.com.br  6. DDD/Fone 46-99103-9535 
7. CEP 
85.640-000 

8. N°  DAP  Jurídica 
PR122022.02.000001177CAF 

9. Banco 
Sicredi 

10. Agência Corrente 
0738 

11. Conta N° da Conta 
31318-1 

12. N° de Associados 30 
13. N° de Associados de acordo com a 
Lei n° 11.326/2006 - 1  

14. N° de Associados com 
DAP  Fisica - 29 

15. Nome do representante legal 
Leonardo Sganzerla 

16. CPF 442.308.340-04 
17. DDD/Fone 46-99103- 
9535 

18. Endereço Linha Canela 19. Municipio/UF Santa Izabel do Oeste/Paraná 

II- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3.  
Municipio/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e  e-mail 7. CPF  

III  - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 
2. 
Unidade 

3. 
Quantidade 

4. Preço de Aquisição* 5. 
Cronograma 
de Entrega 
d os produtos 

4.1. 
Unitário 

4.2. Total 

29- POLPA DE 
FRUTAS 
CONGELADA KG 4.000 24,99 99.960,00 r  

09,182. 92/01 
... 



U 0 

OBS: * Preço publicado no Edital n 002/2023 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data 

Assinatura do Representante do Grupo 
Formal Fone/E-mail: 

Ampere, 26 de abril de 2023. Leonardo Sganzerla 46-99103-9535 
coopevi@yahoo.com.br  

/..)) 
--a. --Q-1-7-1--,-----,1-c>4.) . ---1-4=,c-) .3-1D...z...4 fc,. 

r09,182.492M001-5e,  
COOPERATIVA  AMPERENSE 

DOS PRCOVORES DE WINO 
COOPEVI 

Plod la, sts Km 0 • 11. La W. 
eid041111 • Amp*, - Pauli j 



PROPOSTA DA 

EMPRESA 

COOPERATIVA DOS 

PRODUTORES  

ORGAN  ICOS E 

c AGROECOLóGICOS 

DO SUDOESTE DO 

PARANA - 

COOPERVEREDA 

S  
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COOPERVEREDA-COOPERATIVA DOS PRODUTORES ORGÂNICOS E AGROECOLÓGICOS 
DO SUDOESTE DO PARANÁ 
CNPJ:22.808.515/0001-55 
RUA PIONEIRO QUADRATO  LUIS  FABIAN!, 625  

EMAIL:  COOPERVEREDA@HOTMAIL.COM  

TELEFONE: (46) 99922-0014 

  

CHAMADA PUBLICA N°02/2023 

MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO 

I - IDENTIFICAÇÃO 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAS,  

AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA IV 

DOS FORNECEDORES  "- 

„Ink  

, '' 4k ,., „ , • ,_ , 

1. Nome do Proponente: Coopervereda- Cooperativa dos Produtores 
Orgânicos e Agroecolágicos do Sudoeste do Paraná 2. CNPJ: 22.808.515/0001-55 

3. Endereço: Rua Pioneiro Quadrato Luis Fabiane,625 4. Municipio/UF: Verê 

5.  E-mail:  coopervereda@hotmail.com  6. DDD/Fone: (46) 999220014 7. CEP:8558500 

8. N°  DAP  Juridica:5DW2280851500012904220315 9. Banco: 
Banco do Brasil 

10. Agência Corrente:4789-9 11. Conta N° da Conta: 9166-9 

) 
12. N° de Associados: 54 13. N° de Associados de acordo com a Lei n° 

11.326/2006:51 14. N° de Associados com  DAP  Fisica:44 

15. Nome do representante legal: Décio Alceu Cagnini 16. CPF:554.979.779-87 17. DDD/Fone: (46) 99922-0014 

18. Endereço: Rua Pioneiro Quadrato Luis Fabiane, 625 

e , , . it  

19. Municipio/UF:  Vert  - PR 
, 

. _. 

1. Nome da Entidade:Municipio de Capanema 2. CNPJ:75.972.760/0001-60 3. Municipio/UF:  Capanema 

4. Endereço: Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza 5. DDD/Fone: 
(46)3535-8300 

6. Nome do representante e  e-mail: Americo Belle  www.capanema.pr.gov.br 7. CPF: 

.. HI  -  RELAÇÃO DE PRODUTOS 



1. Produto 2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. Cronograma de 
Entrega dos 
produtos 4.1. Unitário 4.2. Total 

Leite Pasteurizado tipo A unid 4000 7,00 28.000,00 

Molho de tomate orgânico 
560 gr 

unid 1000 10,49 10.490,00 

Suco de uva orgânico 1 I unid 1500 13,49 20.850,00 

Doce de frutas orgânico 
720gr unid 1000 16,90 16.900,00 

OBS: * Preço publicado no Edital n )oodxxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data : Verã, 05 de maio de 2023. 
Assinatura c

_k__ep.r,
esentant_ed 

C 

Grupo Formal 

. 

Fone/E-mail: (46) 99922-0014 

coopervereda@hotmail.com  

j
erk 05 de  maio  de 2023  

  

Décio Alceu Cagnini 
Presidente 

...ri  
fle)  orp v ri Pjf,Mvd 

 rr 0J zze„„.0.J.4 tvtit 1- 
I. E. 90715206,-02 

CDOPERVEREDA CcTperativa dos 

PrOdAttaitS Org8nicc5 C Agoecc!úgicos 
do Sudoeste d3Paraná 

Avenida  Get  t'Atio VarfrF„ 453 Sala 1 

L. CEP •e:SES-00S PR 
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICO_DE PROCESSAMENTO DE 

LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO N° 002/2022  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROCESSAMENTO DE LEITE INTEGRAL 
PASTEURIZADO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
KIONA MARIA TIECHER DE OLIVEIRA - 
PRODUTOS LÁCTEOS BORGOL1 - E 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES ORGÂNICOS 
E AGROECOLÓGICOS DO SUDOESTE DO 
PARANÁ - COOPER VEREDA 

A COOPERATIVA DOS PRODUTORES ORGÂNICOS E AGROECOLÓGICOS DO 

SUDOESTE DO PARANÁ - COOPERVEREDA, inscrita no CNPJ/MF n°. 

22.808.515/0001-55, com sede na rua Pioneiro Quadrato Luis Fabiane, 625, CEP 85585-000, 

município de Vere, estado do Paraná, representada neste ato por seu Presidente Sr. Ginésio  

Berns,  inscrito no CPF/MF sob o n.° 839.610.899-49 e portador da Carteira de Identidade RG 

n° 5.921.049-1, doravante denominada de CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 

KIONA MARIA TIECHER DE OLIVEIRA-ME, com nome fantasia PRODUTOS 

LÁCTEOS BORGOLI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob .° 

33.398.954/0001-53, com sede na Comunidade  Sao  Miguel, S/N, CEP 85580-000, interior o 

município de Itapejara d'Oeste, estado do Paraná, neste ato representada pela sua responsiv 

legal Sra. Kiona Maria Tiecher de Oliveira, inscrita no CPF/ MF sob o n° 025.136.249-39, 

doravante denominada CONTRATADA, tem como justo e acordado o presente instrumento 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA 

0 objeto do presente contrato é a contratação da empresa CONTRATADA para a prestação 

de serviços de captação, beneficiamento, empacotamento e distribuição do LEITE 

PASTEURIZADO INTEGRAL TIPO A, assim como a fabricação, empacotamento e 



distribuição de laticínios para a CONTRATANTE com objetivo de fornecimento para o 

Programa Nacional de Alimentação Escolar do governo do estado do Paraná e de Prefeituras 

Municipais em todo o território nacional, por meio de Editais de Chamada Pública e/ou 

Licitações Públicas, assim como o fornecimento para outros mercados consumidores de 

interesse da CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEGUNDA 

0 prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado ao término do prazo através de Termo, com a concordância de ambas 

as partes. 

CLAUSULA TERCEIRA 

responsabilidade da CONTRATADA os seguintes processos: 

• A captação e armazenamento do leite cru refrigerado disponibilizado pela 

CONTRATANTE; 

• 0 beneficiamento (pasteurização) do leite cru refrigerado; 

• 0 empacotamento do leite pasteurizado integral; 

• A distribuição do produto final, conforme a necessidade da CONTRATANTE. 

Parágrafo único — Os produtos beneficiados/industrializados serão comercializados •  la  
CONTRATANTE no Programa Nacional de Alimentação Escolar, em outros  program  
institucionais, como o PAA, assim como para outras entidades e mercados consumidores, 
devendo ser manipulados em conformidade com as normas legais e com normas estabelecidas 
nos editais, cuja responsabilidade pelo serviço de industrialização será integralmente da 
CONTRATADA. 

CLAUSULA QUARTA 

responsabilidade da CONTRATANTE: 



e n J 3 

• Pagar a empresa CONTRATADA referente à prestação de serviço, que  sera  definido 

posteriormente após o inicio do processamento, conforme planilha de custos e volume 

de leite retirado no laticínio da CONTRATADA, comprovado mediante romaneio de 

retirada, ou nota promissória ou nota fiscal. 

• Pagar os fornecedores do leite cru utilizado na produção até o 25° dia do mês seguinte 

ao mês de referência, podendo variar de acordo com as resoluções mensais do valor do 

litro de leite definido pelo Conseleite Paraná; 

• Informar a contratada com antecedência de 07 (sete) dias as quantidades de produto 

acabado necessário para cumprir o seu projeto de venda; 

• Disponibilizar caixas plásticas para armazenamento e transporte dos produtos. 

Parágrafo único - 0 pagamento para a CONTRATADA dos serviços de industrialização,  

sera()  realizados conforme a CONTRATANTE receber da SEED/SUDE, limitando-se ao 

prazo de 90 dias do término do mês de competência; 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das partes a qualquer tempo, 

desde que com pré-aviso de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, sem qualquer ônus para 

CONTRATANTE e CONTRATADO. 

CLAUSULA SEXTA 

Havendo rescisão do presente contrato, os serviços já solicitados e ainda não prestados pela 

CONTRATANTE deverão ser executados integralmente pela CONTRATADA, sob pena de 

ressarcimento dos prejuízos, perdas e danos causados pelo não fornecimento, assim como 

multa no importe de 20% sobre o valor total dos prejuízos, perdas e danos levantados pela 

CONTRATANTE. 

CLAUSULA SÉTIMA 



O descumprimento de normas e/ou prazos que prejudiquem o fornecimento sujeitará a parte 

culpada ao pagamento de multa na ordem de 20% sobre o valor do contrato, acrescido de 

juros legais, além de ressarcimento e/ou indenização pelas perdas e danos causados, sem 

prejuízo das demais responsabilidades aplicáveis na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA OITAVA 

Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão-PR, para dirimir questões decorrentes da 

execução do presente contrato. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e 

forma, juntamente com duas testemunhas. 

Vere-PR, 14 de dezembro de 2022. 

KIONA MARIA TIECHER DE 

OLIVEIRA:33398954000153  

Assinado de forma digital por KIONA MARIA TIECHER DE 
OLIVEIRA:33398954000153  
ON:  c=8R, o=ICP-8rasil, st-PR. I=Itapejara d'Oeste, ou=AC INFOCO 
DIGITAL vS, 041=23250713000109, ou=Presencial. ou=Certlficacio 
P.1 Al, awkIONA MARIA TIECHER DE 011VEIRA:33398954003153 
Dados: 2023.04.18 1449:13 -0300' 

KIONA MARIA TIECHER DE OLIVEIRA-ME 
"PRODUTOS LÁCTEOS BORGOLI" 

CNPJ 33.398.954/0001-53 
CONTRATADA  

GIN  ESIO Assinado de forma digital 

por GINESIO 

BERNS:8396108 BERNS:83961089949 

Dados: 2023.04.18 
9949 1421:50-0300 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES ORGANICOS 
E AGROECOLÓGICOS DO SUDOESTE DO PARANÁ 

"COOPER VEREDA" 
CNPJ 22.808.515/0001-55 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

b-e%vverr.e.. .N\C Mbetth /t/ -  
Nome: .,..,r-;necrp-4 Nome:  iv% A J. o 5,:F•ez c,•0 fvvt 

CPF:  OCA  929.G5c3-14 CPF: t'tiq_. 1'( 

,o1 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERE Empresa»Fácil 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENÇA SAN ITARIA 
1110  Numero 157/2022 

Nome Fantasia: 

Razão Social: COOPERVEREDA - COOPERATIVA DOS PRODUTORES ORGÂNICOS E 

AGROECOLÓGICOS DO SUDOESTE DO PARANÁ 

CNPJ: 22.808315/0001-55 

Inscrição Municipal: 

Atividade CNAE: 1033-3/02Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentradosl 071-6/00Fabricação 
de açúcar em brutol 091-1/02Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção próprial 
0953/00Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos1099-6/05Fabricação de produtos para i usão (chá, 

mate, etc.)1031-7/00Fabricação de conservas de frutas Responsável Técnico: 

Município: Ver8 Endereço: RUA PIONEIRO QUADRATO  LUIS  FABIANE, 625, LOTE 02  QUA  RA050, 

CENTRO • CEP: 85585000 

Local e data:  Verbs ,  segunda, 23 de maio de 2022 

Validade: terça, 23 de maio de 2023 

Observação 

GRAU DE R19SCO I 

Código de Autenticidade: 22TSPHNPHF 



RUA PADRE RÉUS Na  146, CENTRO, ITAPEJAR4 D' OESTE - PR 
TELEFONE: (46) 3526-8334,  E-MAIL:  VIGILANCIASANITARIAITAPEJARA©YAHOO.COM.BR  

VALIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 - LEI 13.331/2001) 

Página: 01/01 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
VIGILÂNCIA SANITARIA 

ITAPEJARA D OESTE - PR 

.11111111■•••  

LICENÇA SANITÁRIA N° 202100010000037 

VENCIMENTO: 24 / 05 / 2022 

Razão Social: KIONA MARIA TIECHER DE OLIVEIRA 
Nome Fantasia: PRODUTOS LACTEOS BORGOLI 
CNPJ: 33.398.954/0001-53 
Endereço: Interior, Sn -  Sao  Miguel - Itapejara Doeste/PR - 85580-000 

ATIVIDADES LICENCIADAS: 

1051-1/00 - Preparação do leite 

1052-0/00 - Fabricação de laticinios 

LOCAL E DATA: ltapejara Doeste, 24 de Maio de 2021 

Viviane Eloa Farias 
Gestor da Vigilância Sanitária 

Código de Autenticidade: F7ABOF4BE4BC964AEB260195630D951E 
Endereço para Validação: https://www.sievisa.sesa.pr.gov.br/sievisa/validarLicenca  



EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO DANIEL ALVES DE ANDRADES 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 

t  

• 
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REDE DE AGROECOLOGIA 

ecovi DA 
ASSOCIAÇÃO ECOVIDA DE 

CERTIFICAÇÃO PARTICIPATIVA 
OPAC cadastrada no MAPA sob o N2 05 

CNPJ: 04.371.122/0001-45 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE ORGÂNICA 

Certificado  Ng: PR09059/2023 

A Comissão de Ética do Núcleo Sudoeste do  Parana  da Associação Ecovida de Certificação Participativa, CNPJ: 

04.371.12210001-45, declara que a agroindústria de COOPERVEREDA - COOPERATIVA DOS_ PRODUTORES 

ORGANICOS E AGROECOLOGICOS DO SUDOESTE DO PARANA, CNPJ: 22.808,515/0001-55, pertencente ao grupo 

ecológico Agroecologico Aguas do  Vet-6 filiado a este Núcleo, esta em conformidade com as normas e princípios 

estabelecidos pelo OPAC: ASSOCIAÇÃO ECOVIDA DE CERTIFICAÇÃO PARTICIPATIVA, integrante da Rede Ecovida 

de Agroecologia, e com a lei 10.831/03 e seus dispositivos complementares. 

Validade deste certificado: UM ANO. 

Veré - PR, 03 de Janeiro de 2023 

Cleonice Gurgel 

Coordenador(a) da Comissão de Ética do Núcleo 

• Digitalizado com CamScanner 



-If  REDE DE AGROECOLOGIA ASSOCIAÇÃO VIDA DE ecovi DA CERTIFICAÇÃO PARTICIPATIV 
OPAC cadastrada no MAPA sob o N2  05 

CN11: 04.371.122/0001-45 

Certificado N2: PR09094/2022 

Data da ultima avaliação de conformidade pelo núcleo: Visita a propriedade 30/11/2022  

Outros(as) integrantes da família vinculados(as) a essa unidade de produção: Não há 

Endereço da unidade produtiva: Linha Vila Colonial, Centro - Veré; 

Escopo: Produção Primaria Vegetal 

Relação de produtos: 

1) Abóbora 
2) Abobnnha 
3) Acelga 
4) Aipim/mandioca 
5) Alface 
6) Aenerão 
7) Ameixa 
8) Amendoim 
9) Arroz 
10) Batata doce 
11) Bergamota/mexerica 
12) Bennjela 
13) Beterraba 
14) C aqui 
15) Cebolinha 
16) Cenoura 
17) C hicória 
18) Chuchu 
19) Couve brócolis 
20) C ouve flor 
21) Couve foha 
22) Ervilha 
23) Fe4.So de vagem 
24) Feijcio preto 
25) FeiAo vermelho 

26) Goiaba 
27) Milho pipoca 
28) Morango 
29) Nêspera 
30) Pepino 
31) Pêssego 
32) Pimentão 
33) Quiabo 
34) Rabanete 
35) Repolho 
36) RUcula 
37) Salsa 
38) -bmate 

• Digitalizado com CamScanner 



c'D 
REDE DE AGROECOWGIA 

ecov I DA 
ASSOCIAÇÃO ECOVI DA DE 

CERTIF I CAÇÃO PARTICIPATIVA 
OPAC cadastrada no MAPA sob o N9  05 

CNPJ: 04.371.122/0001-45 

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE ORGÂNICA 

Certificado  Ng: PR09094/2022 

A Comissão de Etica do Núcleo Sudoeste do  Parana  da Associação Ecovida de Certificação Participativa, CNPJ: 

04.371.122/0001-45, declara que a Unidade de Produção Familiar de Décio Alceu Cagnini, CPF: 554.979.779-87, 

pertencente ao grupo ecológico Vila Colonial filiado a este Núcleo, está em conformidade com as normas e 

princípios estabelecidos pelo OPAC: ASSOCIAÇÃO ECOVIDA DE CERTIFICAÇÃO PARTICIPATIVA, integrante da Rede 

Ecovida de Agroecologia, e com a lei 10.831/03 e seus dispositivos complementares. 

Validade deste certificado: UM ANO. 

Veré - PR, 30 de Novembro de 2022 

Cleonice Gurgel 

Coordenador(a) da Comissão de Etica do Núcleo 

Digitalizado com CamScanner 



REDE DE AGROECOLOGIA ASSOCIAÇÃO ECOVIDA DE 
CERTIFICAÇÃO PARTICIPATIVA 

OPAC cadastrada no MAPA sob o N2  05 

CNPJ: 04.371.122/0001-45 

Certificado N9: PR09059/2023 

Data da ultima avaliação de conformidade pelo núcleo: Visita a agroindústria 06/1212022 

Endereço da agroindústria: Rua Pioneiro  Quadrat°  Luis Fabiane, 625, Centro - Verê 

Escopo: Processamento de Produtos de Origem Vegetal 

Relação de produtos: 

1) Abbbora em cubos 26) Mix/blend de legumes 
2) Aipim/mandioca congelado higienizados 
3) C onserva de beterraba 27) Molho de tomate 
4) Conserva de brócolis 
5) Conserva de cebola 
6) Conserva de cenoura 
7) Conserva de couve-flor 
8) Conserva de pepino 
9) Conserva de  bides  
10) Conserva de pimentAo 
11) Conserva de rabanete 
12) Conserva de vagem 
13) Doce de abeibora 
14) Doce de ameixa 
15) Doce de banana 
16) Doce de banana zero açúcar 

17) Doce de figo 
18) Doce de maça.  

19) Doce de mamão 

20) Doce de pessego 

21) Doce de uva 
27) Geleia de laranja 
23) Geleia de morango 

24) Geleia de uva 
25) Geleia de uva sem açúcar 

Digitalizado com CamScanner 



REDE DE AGROECOLOGIA 

"ecovi DA  
C.C) 

CD 

C.)  

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE ORGÂNICA 

Certificado  Ng: PR09027/2022 

ASS AÇA0 ECOVIDA DE 
CERTIFICAÇÃO PARTICIPATIVA 

OPAC cadastrada no MAPA sob o N2 05 

CNPJ: 04.371.122/0001-45  

A Comissão de Etica do Núcleo Sudoeste do  Parana  da Associação Ecovida de Certificação Participativa, CNPJ. 

04.371.122/0001-45, declara que a Unidade de Produção Familiar de Fabio Matei Garbossa, CPF: 040.797.949-24, 

com o segundo titular Angela Claudia Zanata, CPF: 059.987.749-90, pertencente ao grupo ecológico Aprovive 

filiado a este Núcleo, está em conformidade com as normas e princípios estabelecidos pelo OPAC: ASSOCIAÇÃO 

ECOVIDA DE CERTIFICAÇÃO PARTICIPATIVA, integrante da Rede Ecovida de Agroecologia, e com a lei 10.831/03 e 

seus dispositivos complementares. 

Validade deste certificado: UM ANO. 

Veré - PR, 06 de Dezembro de 2022 

 

Cleonice Gurgel 

Coordenador(a) da Comissão de Etica do Nucleo 

• Digitalizado com CamScanner 

 



e  REDE DE AGROECOLOGIA 

-tfeCOVIDA 
ASSOCIAÇÃO ECOVIDA DE 

CERTIFICAÇÃO PARTICIPATIVA 
OPAC cadastrada no MAPA sob o N° 05 

•••• 

CNN: 04.371.122/0001-45 

Certificado N2: PR09027/2022 

Data da ultima avaliação de conformidade pelo núcleo:  Visita 6 propriedade 06/12/2022  

Outros(as) integrantes da família vinculados(as) a essa unidade de produção:  Não há 

Endereço da unidade produtiva: Linha Barra do Santana, Interior - Vere; 

Escopo: Produção Primária Vegetal 

Relação de produtos: 

uva 
(  

• 
Digitalizado com CamScanner 
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CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E MUNICIPIOS DE SANTA 

CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, 
ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD  

CET T1F1CADO 
Certifica que o estabelecimento, K1ONA MARIA TIECHER DE OLIVEIRA, localizado na Linha São Miguel,  SIN  , interior, no Município de 

ITAPEJARA DO OESTE - PR, portador do CNPJ sob n° 33.398.954/0001-53, é um empreendimento do SISTEMA BRASILEIRO DE 

INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL - SISBI/POA, concedido pelo Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios — 

Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul — de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - 

CONSAD, reconhecido pela portaria n° 62 de 15 de Julho de 2016 do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento — MAPA, publicada 

no Diário Oficial da União com data de 19 de Julho de 2016. 0 mesmo foi inspecionado, encontrando-se apto as condições higiênicas e 

sanitárias, a produzir e comercializar os produtos em todo território nacional. 

São Miguel do Oeste — SC, II de Setembro de 2020. 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Sala 02, Loteamento Belfin II, Bairro  So  Gotardo, SAo Miguel do Oeste - SC 
CEP 89900-000 — Fone: (49) 3622-2739 

CNPJ n0  07.242.972/0001-31 
www.consadextremo.org.br  —  E-mail:  consadestremo4yahoo.com.br  

    

    

   

Presidente do CONSAD 
Renato Paulata 

 

    

   

4 _..401111, 

Medico Varl...141-Von vel pelo SIM 
• Ore Luiz Cavasan 

ItRMV-PR n° 4623 

Diretora do Programa SUASA 
Carla Fernanda Sandri 

CRMV/SC n° 4937 — CRMV/PR n° 15383 — CRMV/RS n° 15722  
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PROPOSTA DA 

EMPRESA 

COOPERATIVA DA 

AGRICULTURA 

FAMILIAR 

INTEGRADA DE 

CAPAN EMA - 

COOPAFI 



COC-L.3AFI Rua 25 de Maio, 665, Bairro Industrial, Capanema-PR CEP 85760-000 
Fone: (46) 3552-2497 Fax: (46)3552-3796  E-mail:  coopaficapanema@coopancom.br  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da Proposta de atendimento ao edital de chamamento público n°. 002/2023 

C — Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) L._. 

C.3 
1. Nome 2. CPF 3.  DAP  4. N°. da 

Agência 
5. N°. da Conta 1.,..) 
Corrente zi) 

ANDRE RICARDO PERETTO 072.864.879-22 SDW0072864879220312210416 
1012 15135.1 - 

ARI DREBES 924.143.709-04 SDW0924143709042308221055 
1012 15135.1 

SUELI BEATRIZ DE SANTI 039.418.699-06 
1012 15135.1 1 

SDW0039418699062810220223 

CELQ0 ADEMIR SCHMITZ 746.518.899-72 SDW0746518899720403221024 
1012 15135.1 

CRISTIANE APARECIDA 
KUNRATH DEMARCHI 048.270.119-66 SDW0048270119662106221029 

1012 15135.1 
• 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA — 
COOPAFI CAPANEMA 

I — IDENTIFICAÇÃO DOS FORNEDORES 

11. N°. da Conta Corrente: 15135.1 9. Banco: Cresol 10. N°. da Agência: 1012 

A — Grupo Formal 
1. Nome do Proponente: Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada de Capanema 2. CNPJ N°.: 06.040.524/0001-92 

3. Endereço: Rua 25 de Maio, Bairro Setor Industrial. 4. Município: Capanema 5. CEP 85.760-000 

6. Nome do representante legal: An Drebes 7. CPF: 924.143.709-04 8. DDD/fone: 46 3552 2497 



DARCI FRANCISCO DOS 
SANTOS 

W 
575.066.129-68 

IP 
SDW0575066129681402220954 

1012 15135.1 

DILCEU DIOVANI DE  COL  021.992.309-45 SDW0021992309451211210340 
1012 15135.1 

DELCIO EICHSTAEDT 836.199.849-72 SDW0836199849721512210911 
1012 15135.1 

DELMAR BERNARDO 
ENGELMANN 408.307.999-15 SDW0408307999150409200916 

1012 15135.1 

EDERSON JOSÉ 
SCHLINDWEIN 030.111.849-33 SDW0030111849332211210934 

1012 15135.1 

GILMAR MAURI ROZICKI 
036.717.969-52 SDW0036717969520312210233 

1012 15135.1 

IRINEU WESLING 581.126.939-00 SDW0581126939000302210300 
1012 15135.1 

JACI BRISOLLA 660.417.599-53 SDW0660417599530404221119 
1012 15135.1 

JOAO WIECZOREK 581.080.339-34 SDW0581080339341701221041 
1012 15135.1 

JOSE THE  ISEN 407.729.699-49 SDW0407729699491305220146 
1012 15135.1  

LUCAS LEVISKI 048.767.239-90 SDW0048767239900810210405 
1012 15135.1 

NESTOR HENN 452.936.199-34 SDW0452936199341312210210 
1012 15135.1 

ALGEMIRO FAGUNDES 467.099.089-68 SDW0467099089681006220216 
1012 15135.1 

RAINELIO NEIS 681.423.230-87 SDW0681423230870912210246 
1012 15135.1 

RAFAEL LUIZ KONRAD 068.150.709-80 SDW0068150709802910210237 
1012 15135.1 

SENIO  WALKER  524.359.039-87 SDW0524359039870706210215 
1012 15135.1 

SIMON! DE SOUZA 053.004.279-77 SDW0053004279771307210302 
1012 15135.1 

li—IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: PREFEITURA 2. CNPJ: 3. Município: CAPANEMA 
MUNICIPAL DE CAPANEMA 75.972.760/0001-60 

_r.)(=  
4. Endereço: AV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 5. DDD/Fone: 'N .. : 

(46)3552-1321 ' Iv  
6. Nome do representante: A  o: 
AMÉRICO  BELLE  



Ill — RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Nome do Agricultor Familiar 2. Produto 
3. 
Unidade 

4. 
Quantidade 

5. 
Preço/Unidade 6. Valor Total 

DARCI DOS SANTOS 
Achocolatado em p6 /açúcar mascavo e 
cacau em pó kg 1500 24,50 

Total 
Agricultor 36750,00 

CELQ0 ADEMIR SCHMITZ Açúcar mascavo Kg 200 12,49 
Total 
Agricultor 2498,00 

CRISTIANE APARECIDA 

KUNRATH DEMARCHI 
Alface Und 6000 3,49 

Total 
Agricultor 20940,00 

GILMAR MAURI ROZICKI 
Batata doce kg 1500 4,49 

Total 
Agricultor 6735,00 

SENIO  WALKER  
Beterraba Kg 1500 4,99 

Total 
Agricultor 7485,00 

RAINELIO NEIS 
Bergamota kg 1000 

Total 
Agricultor 4990,00 

DELCIO EICHSTAEDT 
Bergamota kg 1000 

Total 
Agricultor 4990,00 

JOAO WIECZOREK 
Bolacha de polvilho doce Kg 500 26,90 

Total 
Agricultor 13450,00 

IRINEU WESLING 
Bolacha Tipo Rosca de Coco Kg 1200 26,90 

Total 
Agricultor 32280, 0 \ 

ç•-• 



DILCEU DIOVANE DE CC1P Bolacha Tipo Rosca de Coco sem • 
lactose Kg 550 26,92 

Total 
Agricultor 14795,00 

NESTOR HENN 
Cenoura Kg 800 5,29 

Total 
Agricultor 4232,00 

DELMAR ENGELMANN Cuca caseira sem recheio Uni 400 10,72 
Total 
Agricultor 4288,00 

IRINEU WESLING 
Cuca caseira sem recheio Uni 400 10,72 

Total 
Agricultor 4288,00 

ARI DREBES 
Farinha de milho Kg 950 3,99 

Total 
Agricultor 3790,50 

RAFAEL LUIZ KONRAD 
Feijão Preto Tipo 1 kg 2500 7,49 

Total 
Agricultor 18725,00 

LUCAS LEVISKI 
Farinha de trigo especial —  Pct  5kg  Pct  1500 21,99 

Total 
Agricultor 32985,00 

ARI DREBES 
Farinha de trigo especial —  Pct  5kg  Pct  500 21,99 

Total 
Agricultor 10995,00 

JOSÉ THEISEN 
Laranja de primeira qualidade Kg 1500 3,99 

Total 
Agricultor 5985,00 

DELCIO EICHSTAEDT 
Laranja de primeira qualidade Kg 1500 3,99 

Total 
Agricultor 5985,00 l' 

ARI DREBES 
Limão comum Kg 300 3,99 

Total 
Agricultor 1197,00 

JACI BRISOLA 
Mandioca descascada Kg 1400 6,47 

Total , 9058,1:1 



rw-- 41/ Agricultor 
ANDRE RICARDO PERETT Mandioca descascada Kg 1400 6,47 _. 

Total 
Agricultor 

12,99 

9058,00 
CELQ0 ADEMIR SCHMITZ Melado de cana Kg 1800 

Total 
Agricultor 

8,99 

23382,00 
NESTOR HENN Milho Verde Kg 1000 

Total 
Agricultor 8990,00 

NESTOR HENN melancia kg 2100 3,50 
Total 
Agricultor 7350,00 

ARCELIDE DE SANTI  Pao  caseiro branco Und 1700 9,10 
Total 
Agricultor 

8,49 

15470,00 
ARCELIDE DE SANTI Pão caseiro integral Und 1700 

Total 
Agricultor 

10,97 

14433,00 
DELMAR ENGELMANN Pão de beterraba Und 1700 

_. 
Total 
Agricultor 

10,97 

18649,00 
DELMAR ENGELMANN  Pao  de cenoura und 1700 

Total 
Agricultor 

9,98 __. 

18649,00 
JOAO WIECZORECK  Pao  de milho und 1700 

Total 
Agricultor 16966,00 

EDERSON  JOSE  SCHLINDWEIN Polpa de frutas Kg 1550 24,99  
Total 
Agricultor 

24,99 

38734,50 
i 
• 

—DELCIO EICHSTAEDT Polpa de frutas Kg 1225 
' Total 
Agricultor 3061275 .\\'  

JOSE  THEISEN Polpa de frutas Kg 1225 24,99 \ 



• Total 
Agricultor 

4,99 

30612,75 
SIMON! DE SOUZA Repolho Verde Kg 1500 

Total 
Agricultor 

4,99 

7485,00 
NESTOR HENN Repolho verde kg 1500 

Total 
Agricultor 

13,90 

7485,00 
ALGEMIRO FAGUNDES Suco Integral de Uva L 1500 

Total 
Agricultor 

4,49 

20850,00 
CRISTIANE APARECIDA 

KUNRATH DEMARCHI Tempero Verde joct 1000 
Total 
Agricultor 

5,99 

4490,00 
SIMONI DE SOUZA Tomate Kg 1000 

Total 
Agricultor 5990,00 

Valor total do 
projeto: R$ 525.648,50 

IV — TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

1. Produto 2. Unidade 
3. 
Quantidade 

4. 
Preço/Unidade , 5. Valor total por produto 

01 
Achocolatado em p6 /açúcar mascavo e 
cacau em p6 Kg 1500 24,50 36750,00 

02 Açúcar mascavo kg 200 12,49 2498,00 
03 Alface un 6000 3,49 20940,00 

04 Batata Doce Kg 1500 4,49 6735,00 

05 Bergamota kg 2000 4,99 9980,00 

06 Beterraba Kg 1500 4,99 7485,00 •C\  l
c 

 

07 Bolacha caseira de coco com  glace  Kg 1200 26,90 32280,00 V/N 

08 
Bolacha caseira rosco de coco sem lactose 
com  glace  Kg  550 26,90 - 14795,00 

, 
'r.... 



09 Bolacha de polvilho doce sem  OK-  Kg 500 0,90 13450,00 
10 Cenoura fresca Kg 800 5,29 4232,00 
11 Cuca Caseira Sem Recheio Und 800 10,72 8576,00 
12 Farinha de milho Kg 950 3,99 3790,50 
13 Farinha de Trigo Especial  Pct  5Kg Kg 2000 21,99 43980,00 
14 Feijão Preto tipo 1 Kg 2500 7,49 18725,00 
15 Laranja pera Kg 3000 3,99 11970,00 
16 Limão rosa/ cravo Kg 300 3,99 1197,00 
17 Mandioca Crua Descascada Kg 2800 6,47 18116,00 
18 Melado de Cana Kg 1800 12,99 23382,00 
19 Melancia kg 2100 3,50 7350,00 
20 Milho Verde Kg 1000 8,99 8990,00 
21 Pão caseiro branco und 1700 9,10 15470,00 
22 Pão de beterraba und 1700 10,97 18649,00 
23 Pão de cenoura und 1700 10,97 18649,00 
24 Pão de milho und 1700 9,98 16966,00 
25 Pão Caseiro Integral Und 1700 8,49 14433,00 
26 Polpa de Frutas congelada Kg 4000 24,99 99960,00 
27 Repolho Verde Kg 3000 4,99 14970,00 
28 Suco integral de Uva L 1500 13,90 20850,00 

29 Tempero verde  pct  1000 4,49 4490,00 
30 Tomate Kg 1000 5,99 5990,00 

Total do projeto R$ 525.648,50 

V - DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

As entregas serão realizadas de acordo com o crono rama e locais de entrega especificados no edital de chamamento público no. 004/2020 
VI - CARACTARÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão,  Area  de abrangência) 

A Cooperativa da Agricultura Familiar Integrada de Capanema - COOPAFI, constituída em 01 de novembro de 2003, formada por agriculto 



familiares do município de Capanema, missão é promover o desenvolvimento da ( -icultura familiar com sustentabilidade, em um sistema 
integrado, cooperativo e articulado, através da diversificação de culturas, atividades e principalmente produção de alimentos agregando valores aos 
produtos, pois os agricultores participam desde a produção até a comercialização dos produtos. A importância da cooperativa para o município é 
muito grande, pois com os agricultores organizados a motivação e os benefícios são maiores. 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e data: 
Capanema,18 de abril de 2023. 

Assinatura do representante do Grupo Formal 
An Drebes 

Fone/e-mail: alimentacaocoopafi@gmail.com.br  
CPF: 924.143.709-04 
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Municipio de Capanema 

Fstado do Paranil 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N.9. 02/2023 

Aos cinco dias do mês de maio de 2023, As oito horas e trinta minutos , no MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, centro, reuniu-se a 

Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 

7.904/202123/06/2021, constituída pelos Srs. , ROSELIA K.B. PAGANI, Agente de Contratação, 

JEANDRA WILMSEN, membro, ALECXANDRO NOLL, membro e  AMANDA  PEREIRA DE ANDRADE, 

membro, com o objetivo de julgar a documentação apresentada pelas empresas. Objeto do chamamento: 

Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, pelo Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, através do processo de Chamada Pública, para o fornecimento 

de alimentação escolar aos estudantes das Escolas e CMEI's da Rede Municipal de Ensino 

do município de Capanema/PR e entidades filantrópicas atendidas com alimentação escolar, 

durante o ano de 2023. A Comissão atestou o comparecimento da COOPERATIVA DA AGRICULTURA 

FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA- COOPAFI CAPANEMA, CNPJ 06.040.624/0001-92, 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES ORGANICOS E AGROECOLÓGICOS DO SUDOESTE DO PARANÁ, CNPJ 

22.808.515/0001-55 E COOPERATIV AMPERENSE DOS PRODTORES DE VINHO -COOPEVI, CNPJ 

22.808.515/0001-55, os documentos e propostas foram analisados e estão de acordo com o solicitado 

no edital, habilitando as empresas COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE 

CAPANEMA- COOPAFI CAPANEMA,  CNN.  06.040.624/0001-92, COOPERATIVA DOS PRODUTORES 

ORGÂNICOS E AGROECOLÓGICOS DO SUDOESTE DO PARANÁ, CNPJ 22.808.515/0001-55 E 

COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODTORES DE VINHO -COOPEVI,  CNN  22.808.515/0001-55, para o 

CHAMAMENTO. A COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODTORES DE VINHO -COOPEVI, manifestou 

interesse em interpor recurso devidos aos itens 29 não possui o registro junto ao MAPA da empresa 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA- COOPAFI CAPANEMA,  CNN  

06.040.624/0001-92. Conforme  Art,  40 da resolução 6/2020 do FNDE. Abaixo segue as empresas 

conforme propostas: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO FORNECEDO FORNECEDOR FORNECEDOR 

06.040.524/0001- 22.808.515/0001 09.182 492/0001- 
92 -55 58 
COOPAFI COOPERVERE COOPEVI 

DA 
1 ACHOCOLATADO EM PÓ - 24,50 

AÇÚCAR MASCAVO ORGÂNICO E 
CACAU EM PÓ. PACOTE DE 1 
KG. 

2 AÇÚCAR MASCAVO: 12,49 
ADEQUADOS SEM 
REFINAMENTO. DEVE 
APRESENTAR-SE COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA E 
UNIFORME. ACONDICIONADA EM 

HERMETICAMENTE FECHADAS. 
 I EMBALAGENS 

PROVENIENTE DE 
 ESTABELECIMENTO SOB _.4---------------__.-- - 

oft 
,;,_C.:PE. I APIA MUNICIPAL DL  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de So 080 
Centro -85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: vw.capanema.orgov.br  
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INSPEÇÃO OFICIAL, PRODUZIDO 
DE ACORDO COM AS NORMAS 
DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO. ESPECIFICAÇÕES 
DE EMBALAGENS DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA 
CONTRATANTE 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
PRÓPRIAS MATÉRIA ESTRANHA 
PREJUDICIAL À SAÚDE 
AUSÊNCIA (CRITIC0),PESO 
LÍQUIDO DECLARADO NO 
RÓTULO MiNIMO TOLERÁVEL 
99%, AMIDOS ESTRANHOS 
AUSÊNCIA 
(CRITICO), ELEMENTOS 
HISTOLÓGICOS DE CANA DE 
AÇÚCAR PRESENÇA 
(CRÍTIC0),SACAROSE MiNIMO 
90% (CRÍTIC0),COLIFORMES A 
45° C MÁXIMO 10/G (CRÍTICO)  
SALMONELLA  SP/25 G AUSÊNCIA 
(CRÍTIC0),CONTAGEM DE 
BOLORES E LEVEDURAS 
MÁXIMO 103/G 
(CRÍTICO), EMBALAGEM 
PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 
iNTEGRA, ATÓXICA E BEM 
FECHADA. EMBALAGEM COM 
CAPACIDADE PACOTE DE 1 KG. 
A QUANTIDADE TOTAL DEVE 
SER ENTREGUE EM 
EMBALAGENS PADRONIZADAS 
(MESMO TAMANHO, FORMATO E 
PESO). NO RÓTULO IMPRESSO 
DEVE CONSTAR NO MiNIMO: A 
DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, A 
DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

3 ALFACE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, GRAÚDA ISENTA DE 
MATERIAL TERROSO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 
MANCHAS. UNIDADE 350G CADA 
PACOTE. 

3,49 

4 BATATA DOCE BRANCA OU 
ROXA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
OU SEJA, CASCA UNIFORME, 
SEM FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, ISENTAS DE 
CARUNCHOS, SEM TERRA 
ADERIDA A SUPERFÍCIE 
(LIMPAS). ENTREGA DEVERA 

4,49 

1P   % 

0-4 1AI-21A MUNICIPAL I )1 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souz 1 80 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP.3 n° 75.972.760/0001-60 - homepage: ww .capanema.pr.gov.br 
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Municipio de Capanerna  
Estado  do Parana  

SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

5 BERGAMOTA - FRESCA, DE  la  
QUALIDADE E COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÊPTICAS MANTIDAS. 
NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADOS PARA 0 
CONSUMO. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, 
COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NA() 
DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS 
POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS ESCUROS 
OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

4,99 

6 BETERRABA - FRESCA, DE  la  
QUALIDADE E COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÊPTICAS MANTIDAS. 
NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA 0 CONSUMO 
E PRODUZIDO SEM USO DE 
AGROTOXICOS. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, 
COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NA() 
DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS 
POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

4,99 

7 BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA 
DE COCO COM  GLACE  (TIPO  
VOW))  ISENTAS DE MOFOS, 
INSETOS, SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS. 
EMBALADAS EM PLÁSTICO 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
LACRADOS, INTACTOS, 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
SOBRE 0 PRODUTO NO ROTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR CENTO 
(90%) DAS BOLACHAS DEVEM 
ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO 

 DA ENTREGA. CONTENDO 

26,90 

. 

. 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www. 

SECNEIAIAAMUNCIPAL  LX  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
a e a.pr.gov.br  
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Mu n icipio de Capanem a. 

Estado do Paraná 

INFORMAÇÕES SOBRE 0 
PRODUTO NO ROTULO 
ESPECIFICAÇÕES 
NUTRICIONAIS E INGREDIENTES. 
0 ESTABELECIMENTO DEVE TER 
ALVARÁ OU LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO SANITÁRIO. 
PACOTE DE 1 KG. 

8 BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA 
DE COCO SEM LACTOSE COM  
GLACE  ( TIPO VOVÓ). ISENTAS 
DE MOFOS, INSETOS, 
SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS. 
EMBALADAS EM PLÁSTICO 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
LACRADOS, INTACTOS, 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
SOBRE 0 PRODUTO NO ROTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR CENTO 
(90%) DAS BOLACHAS DEVEM 
ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO 
DA ENTREGA. INGREDIENTE 
INSETO DE LACTOSE. PACOTE 
DE 1 KG. 

26,90 

9 BOLACHA DE POLVILHO DOCE 
CASEIRA SEM GLÚTEN ISENTAS 
DE MOFOS, INSETOS, 
SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS. 
EMBALADAS EM PLÁSTICO 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
LACRADOS, INTACTOS, 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
SOBRE 0 PRODUTO NO ROTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR CENTO 
(90%) DAS BOLACHAS DEVEM 
ESTAR INTEIRAS NO MOMENTO 
DA ENTREGA. PACOTE DE 1 KG. 

10 CENOURA - NOVA, FRESCA, DE 
1a QUALIDADE, COM TAMANHO 
MÉDIO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM CASCA  SA,  
SEM RUPTURAS, SEM 
RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA E COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS MANTIDAS. 
LIVRE DE SUJIDADES, ISENTA 
DE PARTES PÚTRIDAS. 

5,29 

\ 11 CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, 
COM COBERTURA DE FAROFA  
DOCE, ISENTA DE GORDURA 

10,72 

\ 
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TRANS,  COM CONSISTÊNCIA 
MACIA, PRODUZIDA NO MÁXIMO 
NA DATA ANTERIOR A DE 
ENTREGA, COM 500G A UNIDADE 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, DE PRIMEIRO 
USO. 

12 DOCE DE FRUTAS ORGÂNICO, 
SABORES VARIADOS CREMOSO 
DE 1° QUALIDADE, EMBALAGEM 
UNIDADE DE 720 GR. 

16,90 

13 FARINHA DE MILHO, ORIUNDA 
DA MOAGEM DO GRÃO DE 
MILHO, SADIO E LIMPO, NÃO 
DEVENDO CONTER MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS E 
DETRITOS DE ANIMAIS E 
VEGETAIS. COM  COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, EMBALADO 
EM SACO PLÁSTICO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, COM AS 
INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR 
LEI VIGENTE, COM PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MiNIMO 180 
DIAS. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1KG. 

3,99 

14 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
ENRIQUECIDA DE FERRO E 
ACIDO FÓLICO, ISENTO DE 
MOFO, LIVRE DE PARASITAS, 
TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, ODORES ESTRANHOS, 
PRAZO MiNIMO DE VALIDADE DE 
06 MESES A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 

21,99 

15 FEIJÃO PRETO TIPO 1 - ISENTO 
DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITA, DETRITOS ANIMAIS 
E VEGETAIS, PEDAÇOS DE 
GRÃOS ARDIDOS, BROTADOS, 
CHOCHOS, IMATUROS, 
MANCHADOS, MOFADOS, 
CARUNCHADOS E 
DESCOLORIDOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA APARÊNCIA 
E QUALIDADE, PRODUÇÃO DE 
ÚLTIMA SAFRA. EMBALAGEM EM 
PACOTES DE 1 KG DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE 
ATÓXICO E RESISTENTE. 
MÁXIMO DE IMPUREZAS DE 0,5% 
E UMIDADE  MAXIMA  DE 15%. NA 

7,49 

, 
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PORÇÃO DE 100G VALIDADE  
MINIMA  DE 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA DO 
PRODUTO. NA  EMBALAGEM 
DEVER/6, CONTER DATA DE 
EMBALAGEM E VALIDADE. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CLASSIFICAÇÃO DE GRÃOS E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. 

16 LARANJA PERA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E  SAS.  
NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA 0 CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTIVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS 
POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. ACONDICIONADAS EM 
QUANTIDADE CONFORME 
SOLICITAÇÃO EM EMBALAGEM 
DE POLIETILENO ATÓXICO. 

3,99 

17 LEITE PASTEURIZADO TIPO A, 
HOMOGENEIZADO, COM TEOR 
DE GORDURA MiNIMO DE 3%, 
VALIDADE  MINIMA  DE 10 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
EMBALADO EM PACOTE DE 
POLIETILENO LEITOSO, 
ARMAZENADO A TEMPERATURA 
DE 0°C A 7°C , CONTENDO 1 
LITRO; E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 
COM A IN62/2011 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
ATENDENDO AS CONDIÇÕES 
DETERMINADAS PELAS NORMAS 
DO RIISPOA, ANVISA, SIM,  SIP,  
SIF OU SISBI. PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO 
ATO DA ENTREGA.PRODUZIDO, 
ORDENHADO MECANICAMENTE, 
PASTEURIZADO E ENVASADO 
NA GRANJA LEITEIRA. TODO 
PROCESSO E REALIZADO EM 
SISTEMA FECHADO, EVITANDO 
0 TRANSPORTE DE MATERIA 
PRIMA. COM  3% DE GORDURA, 

7,00 

) SECRET/V-21A MUNK:IPAL 
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EM EMBALAGEM PLASTICA DE 1 
LITRO. ENTREGA CONFORME 
CRONOGRAMA DE PERECIVEIS 
DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

18 LI MÃO ROSA/CRAVO - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCOS E  SAS.  NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA 
0 CONSUMO. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, 
COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NA() 
DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS 
POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. COM  TAMANHO MÉDIO 
E COLORAÇÃO UNIFORME. 
LIVRE DE SUJIDADES, ISENTA 
DE PARTES PÚTRIDAS. 

19 MANDIOCA CRUA DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM BOM 
COZIMENTO, EMBALADA EM 
SACO PLÁSTICO iNTEGRO, 
LIVRE DE SUJIDADES E PRAGAS. 
DEVERÁ SER TRANSPORTADO 
EM CARRO REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATÉ A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVER/6k APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE. PACOTE DE 1 
KG 

6,47 

20 MELADO, OBTIDO PELA 
EVAPORAÇÃO DO CALDO DE 
CANA (SACCHARUM 
OFFICINARUM ) OU A PARTIR DA 
RAPADURA, POR PROCESSOS 
TECNOLÓGICOS ADEQUADOS, 
COM OS DEVIDOS CUIDADOS DE 
HIGIENE DURANTE SUA 
PRODUÇÃO. LIVRE DE 
SUJIDADES, MOFOS, INSETOS E 
PARASITAS. SABOR, ODOR E 
COR CARACTERÍSTICOS. 
EMBALAGEM LACRADA E 
INTACTA DE 1 KG. 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 

12.99 

k 
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DEVEM CONSTAR NO RÓTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. UNIDADE DE 1 KG 

21 MELANCIA. CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: DE PRIMEIRA — QUANDO 
CONSTITUÍDA POR FRUTA DE 
BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS 
SÉRIOS, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS E MADURAS. 
DEVEM SER FRESCAS, TEREM 
ATINGIDO 0 GRAU MÁXIMO AO 
TAMANHO, AROMA, COR E 
SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE 
E VARIEDADES. NÃO DEVEM 
CONTER SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES  ink  SUPERFÍCIE DA 
CASCA. ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E 
SABOR ESTRANHOS. A POLPA 
DEVE ESTAR INTACTA E FIRME. 
DEVE ESTAR MADURA COM 
PESO MÉDIO DE 10KG A 15 KG. 

3,50 

22 MILHO VERDE EM ESPIGA, 
ESPIGA LIMPA, SEM CASCA E 
SUJIDADES, TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE, ISENTA DE FUNGOS E 
INDÍCIOS DE GERMINAÇÃO, 
ESPIGAS DE MILHO NOVO, NÃO 
SENDO ACEITOS ESPIGAS COM 
MILHO PASSADO DO PONTO DE 
CONSUMO. 

8,99 

23 MOLHO DE TOMATE ORGÂNICO, 
EMBALAGEM EM POTE DE 
VIDRO DE 560G, VALIDADE 
!ANIMA DE 1 ANO. APRESENTAR 
LICENÇA SANITÁRIA 
ATUALIZADA E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 

10,49 

24 PÃO CASEIRO BRANCO, 
COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO BRANCA ESPECIAL, ÁGUA 
, SAL, FERMENTO QUÍMICO, 
GORDURA ANIMAL OU VEGETAL, 
DENTRE OUTROS 
INGREDIENTES QUE FOREM 
NECESSÁRIOS. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE 

9,10 

. 
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DE FORMA QUE 0 PRODUTO 
SEJA ENTREGUE INTEGRO. 
DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
NO RÓTULO. FORNECIMENTO:  
UN  DE 500G, COM ETIQUETA DE 
PESAGEM, IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTOR E DATA DE 
VALIDADE. UNIDADE 500G. 

25 PÃO DE BETERRABA, 
COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO BRANCA ESPECIAL, 
AGUA, SAL, FERMENTO 
QUÍMICO, OVOS, GORDURA 
ANIMAL OU VEGETAL, DENTRE 
OUTROS INGREDIENTES QUE 
FOREM NECESSÁRIOS. 
DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE 
DE FORMA QUE 0 PRODUTO 
SEJA ENTREGUE iNTEGRO. 
DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
NO RÓTULO. FORNECIMENTO: 
UNIDADE DE 500G. 

10,97 

26 PÃO DE CENOURA, COMPOSTO 
DE FARINHA DE TRIGO BRANCA 
ESPECIAL, AGUA, SAL, 
FERMENTO QUÍMICO, OVOS, 
GORDURA ANIMAL OU VEGETAL, 
DENTRE OUTROS 
INGREDIENTES QUE FOREM 
NECESSÁRIOS. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE 
DE FORMA QUE 0 PRODUTO 
SEJA ENTREGUE INTEGRO. 
DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
NO RÓTULO. FORNECIMENTO: 
UNIDADE DE 500G. 

10,97 

27 PÃO DE MILHO, COMPOSTO DE 
FARINHA DE MILHO, ÁGUA, SAL, 
FERMENTO QUIMICO, OVOS, 
GORDURA ANIMAL OU VEGETAL, 
DENTRE OUTROS 
INGREDIENTES QUE FOREM 
NECESSÁRIOS .DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, 

9,98 
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PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE 
DE FORMA QUE 0 PRODUTO 
SEJA ENTREGUE iNTEGRO. 
DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
NO RÓTULO. FORNECIMENTO: 
UNIDADE DE 500G. 

28 PÃO INTEGRAL, PRODUZIDO DE 
ACORDO COM AS BOAS 
PRÁTICAS DE MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS. SEM USO DE 
CONSERVANTES OU OUTROS 
ADITIVOS DE USO INDUSTRIAL. 
EMBALADOS EM PLÁSTICO 
ATÓXICO TRANSPARENTE E 
INCOLOR, ISENTO DE MOFO OU 
BOLORES, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTANCIAS 
NOCIVAS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ DECLARAR 0 NOME DO 
FABRICANTE, ENDEREÇO E 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, INGREDIENTE E/OU 
AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. UNIDADE 500G. 

8,49 

29 POLPA DE FRUTAS CONGELADA, 
DEVE SER 100% NATURAL, 
PREPARADA COM FRUTAS SÃS, 
LIMPAS E ISENTAS DE 
PARASITOS, INSETOS, 
MICRORGANISMOS, DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS E OUTRA 
IMPUREZA QUE VENHA A 
COMPROMETER 0 
ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 
HUMANA. NÃO DEVE CONTER 
FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO 
COMESTÍVEIS DA FRUTA, NEM 
ACRÉSCIMO DE QUALQUER 
TIPO DE SUBSTANCIA. AS 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
DEVEM SER PRÓPRIAS DA 
FRUTA COM QUE FOI 
PREPARADA. DEVEM SER 

PICADOS, OBTIDOS, 
PROCESSADOS, EMBALADOS, 
ARMAZENADOS, 
TRANSPORTADOS E 
CONSERVADOS EM CONDIÇÕES 
QUE  N

ESENVO 
 Ã PRODUZM A, 

DOLVAM E OU 
AGREGUEM SUBSTANCIAS 

DESCASCADOS, CRUS E  

FÍSICAS, QUÍMICAS OU  

24,99 24,99 

_ -- 

N 

A 
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BIOLÓGICAS QUE COLOQUEM 
EM RISCO A SAÚDE DO 
CONSUMIDOR. DEVE SER 
OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DE BOAS PRÁTICAS DE 
PROCESSAMENTO MiNIMO DE 
VEGETAIS. AS FRUTAS 
PERMITIDAS PARA POLPA SÃO: 
ABACAXI, ACEROLA, GOIABA, 
MANGA, MARACUJÁ, MORANGO, 
MELÃO E UVA. DEVEM ESTAR 
EMBALADAS EM PLÁSTICO 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
DEVENDO PERMANECER SOB 
REFRIGERAÇÃO ANTES E 
DURANTE A ENTREGA (CARROS 
TÉRMICOS OU CAIXAS 
TÉRMICAS). DEVE HAVER 
REGISTRO NO MAPA. 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

30 REPOLHO VERDE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, GRAÚDO, 
PODADO, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, LIMPO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 
MANCHAS, LIVRE DE INSETOS E 
PARASITAS. ENTREGA DEVERÁ 
SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

4,99 

31 SUCO DE UVA ORGÂNICO SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR 
APRESENTAÇÃO NA FORMA 
LÍQUIDA, ENGARRAFADAS EM 
EMBALAGENS DE VIDRO 1L 
,COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, RÓTULO COM 
INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE. 

13,90 13,49 

32 TEMPERO VERDE (SALSINHA E 
CEBOLINHA VERDE) 350G CADA 
PACOTE LIVRE DE SUJEVIDADE. 

4,49 

33 TOMATE CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: TOMATE GRUPO 
OBLONGO OU REDONDO/ 
SUBGRUPO VEDE MADURO A 
PINTADO CLASSE MÉDIA OU 
GRANDE DE 50 A 90 MM DE 
DIÂMETRO. DEVE APRESENTAR 
CARACTERÍSTICAS DE 
QUALIDADE, BEM FORMADAS, 
COM COLORAÇÃO PRÓPRIA,  
SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE 
DANOS MECÂNICOS 

5,99 

\ i 
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Est. ado do Parana  

FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 
DOENÇAS, ESTAR EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. 

Ficando a classificação desse forma: 

Vencedores 
COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 

INTEGRADA DE CAPAN EMA- COOPAFI 
CAPAN EMA, CNPJ 06.040.624/0001-92 

1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-13-14-15-16-18-19- 

20-21-22-24-25-26-27-28-29-30 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES ORGÂNICOS 
E AGROECOLÓGICOS DO SUDOESTE DO 

PARANÁ, CNPJ 22.808.515/0001-55 

12-17-23 

COOPERATIV AMPERENSE DOS PRODTORES DE 
VINHO -COOPEVI, CNPJ 22.808.515/0001-55 

_ 

A empresa Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata 

• pela Comissão de Licitação. 

ALE P»  
O 

09 326.419-17 

(,),62
g

e2 
 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA  FA  I R INT tEll<ADA DE CAPANEMA- COOPAFICAPANEMA, CNPJ 
06.040.624/0001-92, 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES_Jj OECOLÓGICOS DO SUDOESTE DO PARANÁ, 
CNPJ 22.808.515/0001-55 

COOPERATIV AMPERENSE DOS PRODTORES DE VINHO -COOPEVI, CNPJ 22.808.515/0001-55 
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RECURSO ADMINISTRATIVO CAPANEMA assinado.pdf 

COOPEVI 
Cooperativa Amperense 
dos Produtores de Vinho 

028 

AMP EV-  i.  
VIN I 16S 

RECURSO ADMINISTRATIVO  

Ilustrissimo Senhor Presidente da Comissão Municipal de Licitação da Prefeitura de 

Capanema - PR  

Ref.  Chamada Publica n° 02/2023 

A Cooperativa Amperense dos Produtores de Vinho — COOPEVI, cadastrada no CNPJ 

09.182.492/0001-58, estabelecida a rodovia Pr 182, trevo de acesso a Ampere Município 

de Ampere —PR, neste ato representada pelo seu por seu representante legal Leonardo 

Sganzerla, portador da cédula de identidade N° 7031393767, CPF n° 442.308.340-04, 

nos termos do Estatuto Social, tempestivamente, vem com fulgor na lei 11.947/2009, e 

na atual resolução n° 06 de 08 de maio de 2020 do FNDE, nos artigos 29 ao 40, bem 

como o item 3.4 letra g do Edital de Chamamento Público n° 02/2023, à presença vossa 

senhoria, afim de interpor: Para que a COOPEVI seja a vencedora para entrega do item 

29 polpa de frutas, conforme passa a expor. 

DOS FATOS SUBJACENTES 

Atendendo a convocação dessa instituição para a chamada pública supramencionada, 

veio a recorrente dele participar com outros fornecedores da agricultura familiar, pelo 

que apresentou proposta almejando ser contratada no item 29 da referida chamada. 

Sucede que, depois de ter sido habilitada no pleito, teve sua proposta classificada bem 

como outras duas cooperativas. 

Ocorre que ao analisar os documentos de habilitação da Cooperativa da Agricultura 

Familiar Integrada de Capanema COOPAFI, não foi encontrado os documentos: 

- Registro no MAPA do produto polpa de frutas. 

- Registro no MAPA da unidade onde seria produzida esta polpa. 

- Contrato de prestação de serviço com uma possível terceirização para industrialização.  

ROD.  PR  182, Trevo de acesso a Ampére, Linha itaipu — FONE: (46) 99103 - 9535  

Cep:  85.640-000 Ampere - Paraná 

09/05/2023 09:40 
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COOPEVI 
Cooperativa Amperense 
dos Produtores de Vinho 
- Licença Sanitária da unidade de produção. 

0 023 , 

AMP [VI 
VIN110 

Cabe aqui ressaltar, que o edital esta correto em relação a ultima Resolução n° 06 de 

08 de maio de 2020, especialmente no item do edital 3.4 letra g subscrevemos,  WA  

prova de atendimento de requisitos previstos em lei especifica, quando foro caso. 

Nesta mesma resolução, no artigo 40 não resta duvida da necessidade de registros junto 

ao MAPA para fornecer este tipo de produtos, subscrevemos,  Art.  40 Os produtos 

alimentícios a serem adquiridos para o alunado do PNAE devem atender ao disposto na 

legislação de alimentos, estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária — 

ANVISA, MS, e pelo Ministério da Agricultura e Abastecimento —MAPA. (grifo nosso), Tal 

artigo deixa claro que produtos que passaram por alguma industrialização necessitam 

de registro nos órgão competentes, pois isso se trata de uma questão de saúde publica. 

Por tanto os documentos acima elencados devem fazer parte do processo e estar no 

envelope de habilitação das proponentes. 

Ressaltamos ainda que nos documentos de habilitação de todos os participantes existe 

uma declaração assinada pelo seu dirigente, onde ele se compromete a entregar 

produtos de seus associados, por tanto nestas operações do PNAE não cabe ATO 

COOPERATIVO, e analisando a Declaração de Aptidão ao Pronaf  (DAP)  da COOPAFI, 

desconhecemos no seu quadro de associados produtores comerciais de frutas, com 

capacidade de atender a quantidade de polpa de frutas solicitado por este município. 

DAS RAZOES 

Conforme todo exposto, com base no edital n°02/2023 e na Lei 11.947/2009 e suas 

Resoluções, requer que a Cooperativa Amperese dos Produtores de Vinho -COOPEVI 

seja a única fornecedora para o item 29 Polpa de frutas. 

PEDIDO 

Em face do exposto e tendo na devida conta requeremos que a COOPEVI seja 

considerada vencedora do item Polpa de frutas, requer-se o provimento do presente 

recurso, com efeitos para: 

° Determinar que a Comissão Municipal de Licitação que profira tal julgamento 

considerando que a proposta da COOPEVI seja considerada vencedora.  

ROD.  PR  182, Trevo de acesso a Ampére, Linha ltaipu — FONE: (46) 99103 - 9535  

Cep: 85.640-000 Ampere -  Paraná  

09/05/2023 09:40 



RECURSO ADMINISTRATIVO CAPANEMA assinado.pdf 

COOPEVI 
Cooperativa Amperense 
dos Produtores de Vinho  

AMP Fit  
VINHOS 

Outrossim, amparada as razões recursais, requer-se que essa Comissão Municipal de 

Licitação considere sua decisão e, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça subir 

a autoridade superior em consonância com previsto na resolução n°04 de 02 de abril de 

2015, comunicando-se aos demais proponentes para as devidas impugnações, se assim 

o desejarem, conforme previsto. 

Nestes Termos, Pede Deferimento 

Ampére, 09 de maio de 2023. 

Assinado de forma 
LEONARDO  digital por LEONARDO 

SGANZERLA: SGANZERLA:44230834 
004 

44230834004 Dados: 2023.05.09 
09:06:36 -0300' 

Leonardo Sganzerla 

Presidente 

Cooperativa Amperense dos Produtores de Vinho  

ROD.  PR  182, Trevo de acesso a Ampére, Linha ltaipu — FONE: (46) 99103 - 9535  

Cep: 85.640-000 Ampere -  Paraná  
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Ref.  Chamada Publica n° 02/2023 
Assunto:  Ref.  Chamada Publica n° 02/2023 
De: COOPEVI Cooperativa Amperense <coopevi@yahoo.com.br> 
Data: 09/05/2023 09:37 
Para: "licitacao@capanerna.pr.gov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 

Recurso Administrativo  Ref.  Chamada Publica n° 02/2023. 
Favor acusar recebimento. 
Att, Magali 

Anexos: 

RECURSO ADMINISTRATIVO CAPAN EMA assinado.pdf 

Ct 
 U 

("N • 
4: 

279 KB 
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1 dias. 

20 dias. 

Tempo Minimo 

Tempo Maximo 

STP 500.2070v rptProcessoProtocolo fabiana.schulz, 09105/2023 09:5609  

1 dias. 

20 dias. 

Tempo Minimo 

Tempo Maximo 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1270 / 2023 

COOPERATIVA AMPERENSE DE CNPJ: 09.182.492/0001- 

COOPERATIVA AMPERENSE DE PRODUTORES DE VINHO - 
COOPEVI@YAHOO.COM.BR  

46991039535 

LICITAÇÃO - PEDIDO DE RECURSO - Versão: 3 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Requerente 

Contato: 

Telefone: 

Assunto: 

Descrição: 

Capanema, 09 de Maio de 2023.  

FABIANA SCHULZ  PAD  ILHA 
Protocolista 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1270 / 2023 

COOPERATIVA AMPERENSE DE CNPJ: 09.182.492/0001- 

COOPERATIVA AMPERENSE DE PRODUTORES DE VINHO - 
COOPEVI@YAHOO.COM.BR  

46991039535 

LICITAÇÃO - PEDIDO DE RECURSO - Versão: 3 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Capanema, 09 de Maio de 2023.  

COOPERATIVA AMPERENSE DE 
Requerente 

STP 500.2070v rptProcessoProtocolo fablana.schulz, 09/05/2023 09:56:06 

Requerente 

Contato: 

Telefone: 

Assunto: 

Descrição: 



0291  
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia,licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 9 de maio de 2023 10:09 

Para: 'coopaficapanema@gmail.com'; 'coopaficentral@gmail.com'; 

'coopervereda@hotmail.com' 

Assunto: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES CHAMAMENTO PÚBLICO 02-2023 

Anexos: RECURSO DA COOPEVI.pdf 

BOM DIA 

SEGUE EM ANEXO CÓPIA DO RECURSO PROTOCOLADO PELA EMPRESA COOPERATIVA AMPERENSE DE 

PRODUTORES DE VINHO, CONTRA A EMPRESA COOPAFI, 

CASO QUEIRAM ENTRAR COM CONTRARRAZOES 0 PRAZO INCIA AMANHÃ 10/05/2023 E ENCERRA DIA 17/05/2023. 

  

Roselia Kriger  Becker  Pagam 
Chefe do Departamento  dc  Contratações Públicas 

Privoctra 
Port4xi4 -R072  ere  17 de Ostacontaro ot,  

 

1.040, 
stcRETARA, MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

    

  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Crdadc d3 Rodovia (colOpca 

Eatrada Parque Carninho do 0:Moo 

(46) 3552.132 I E-malt  iffitiCAOQC3P4Inerna  pr tor  br 
roacisa holtacaoracapartoma prgovbc 

   



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: terça-feira, 9 de maio de 2023 10:09 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00014.txt  

The original message was received at Tue, 9 May 2023 10:08:52 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <coopaficapanema@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) <coopaficentral@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <coopaficentral@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

<coopaficapanema@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 
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Requerente 

Contato: 

Telefone: 

Assunto: 

Descrição: 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1273 / 2023 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR CNPJ: 06.040.524/0001- 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA 
- COOPAFI CAPANEMA - coopaficapanema@gmail.com  

4635522497 

LICITAÇÃO - OUTROS - Versão: 8 

CONTRARRAZÕES CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2023 

Capanema, 09 de Maio de 2023.  

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 1273 / 2023 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR CNPJ: 06.040.524/0001- 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA 
- COOPAFI CAPANEMA - coopaficapanema@gmail.com  

4635522497 

LICITAÇÃO - OUTROS - Versão: 8 

CONTRARRAZOES CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2023 

Requerente 

Contato: 

Telefone: 

Assunto: 

Descrição: 

Capanema, 09 de Maio de 2023.  

COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
Requerente  

SIP 500.2070v rptProcessoProtocolo fablana.schulz, 09:05/2023 14.32:27 

10  dias. 

15 dias. 

Tempo Minima 

Tempo Maximo 



CONTRATO DE PRESTAÇA.  0 DE SERVIÇOS •0 0 9 3  

CONTRATANTE: COOPAFI CAPANEMA - COOPERATIVA DA  

AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no,FNPJ sob o n" 06.040.524/0001-92,  corn  sede na Rua 25 de 

Maio, 665, Setor Industrial, São Cristovão, m cidade de Capanema/PR. CEP: 85760-

000, neste ato representada por ARI DREBES, brasileiro, casado, agricultor, portador 

da cédula de identidade RO ri° 5,330.275-0, inscrito no CPF sob o n° 924.143.709-04, 

residente na Linha  Sao  José, zona rural 'de Capanema/PR. 

CONTRATADA: COAPROCOR - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE  

PRODUTORES DE CORUMBATAÍ  DO SUL E REGIÃO, pessoa juridica de 

direito privado, -inscrita no CNPJ sob o  WI  10.956.576/0001-80, com sede na Rua 

Guarani, 120, Centro, na cidade de Corumbatai do Sul/PR, CEP: 86970-00, neste ato 

representada por seu presidente OLAVO APARECIDO LUCIANO, brasileiro, 

casado, portador da ealula de identidade n" 4,224.99I-2-PR, inscrito no CPF sob o n° 

735.625.139-68, residente no Sitio Morangatu, Agua da Catarina, na cidade de 

Corurribatai do Sul/PR. CEP: 86970-000. 

As partes acima identiticadas têm, entre si, justo e acertado o presente contrato 

de prestação  dc  serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições 

descritas no presente. 

I) DO OBJETO 

Cláusula P 0 presente contrato  tern  como objeto o processamento e industrialização de 

frutas da CONTRATANTE, segundo especificações e encomendas desta. 

2) DO PROCESSO E NORMAS DE INDUSTRIALIZAÇÃO 

Cláusula 2" Na execução do processamento e industrialização das frutas, a 

tt i CONTRATADA seguira as normas de segurança, ambientais e de natureza técnica 
1414 c  

inerentes ao processo de produção, de acordo com as normas exigidas pelo Ministério 
ttil'",,,•: 

✓ 
da Agricultura (MAPA). 

- < 
.- > 1 Cláusula 3" A materia prima objeto da industrialização deverá ser remetida pela .- .. 
(..) .g 

1  6 . CONTRATANTE A CONTRATADA no prazo de 5 (cinco) dias após a efetivação de 
VII 

✓ cada pedido, devendo retornar A CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) 
-N 
..?.?: 

c.) dias após sua recepção, devidamentr processadas e industrializadas. 
tr: ,,,,, 



Cláusula 43  As despesas de frete e seguro de transporte correrão por conta da 

CONTRATANTE. 

Cláusula 5" Este instrumento vincula somente as partes, portanto, 6. vedado a 

CONTRATADA realizar a transferdneia de suas obrigações na execução das tarefas de 

processamento e industrializgção à outrem. 

3) DAS RESPONSABILIDADES 

Clausula 6" Cabe a CONTRATADA realizar todos os pagamentos devidos aos seus 

funcionários, correndo por sua exclusiva responsabilidade todas as obrigações  jut-Wiens  

relativas ao processamento c industrialização, no que se refere as obrigações 

previdenciárias, trabalhistas e tributárias, estando a CONTRATANTE desobrigada, 

portanto, de toda a responsabilidade inerente a tais obrigações. 

Cláusula T A CONTRATADA se responsabiliza por eventuais prejuízos que possa 

causar à CONTRATANTE, 'se deixar de cumprir com suas obrigações nos prazos e na 

qualidade convencionados. 

4) IX) PRAZO 

Cláusula 8" O presente contrato terá o prazo de I (um) ano. Findo tal prazo facultará as 

partes a renovação do presente contrato. 

5) DA FORMA DE PAGAMENTO 

Clausula 94  Pelo processamento e industrialização efetuada; á CONTRATANTE pagará 

CONTRATADA da forma acordada entre as partes. 

6) DAS PROIBIÇÕES 

Cláusula 10' Pelo presente instrumento, fica expressamente proibido a 

CONTRATADA: 

a) ceder, emprestar, dar em comodato ou em garantia, vender ou penhorar a matéria 

prima recebida da CONTRATANTE; 

b) vender, doar„ trocar ou distribuir a matéria prima processada e industrializada da 

CONTRATANTE; 

e) alterar o processo de produção sem a expressa concordância da CONTRATANTE. 

7) DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Cláusula 11" A CONTRATADA se compromete a notificar a CONTRATANTE nos 30 

(trinta) dias anteriores ao vencimento deste contrato. Neste ato, ficará convencionado se 

as partes têm ou não interesse em manter o vínculo. Havendo interesse, elaborar-se-á 

• 



CONTRATANTE 

riRMA REt0IIHEC1ak, 
• 

OAPROCOR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

• CONTRATA DA 

TESTEMUNHAS: 

"NA v nc.„9 ck.); 

TABELIONATO DE NOTAS  —  CAPANEMA PR 46 3 5_ 
Selo oal SFTN i LGOtdbF1-ipbPwLek 14 38q 

Cor3Sulte 
Reconheço por por '+/ERD EIRA afasnra k<fcad çe AR! CREBES 
fek Cavenema-PR. de  mart;  

"Pans7Esc,evente Silbstituta 

. ,\ R$10,73(VRC 43,60), F 
RS0.54 ISSON: ROM, Iota 

outro instrumento. Não havendo, restara tescindido depois de realizadas todas as 

apuraçaes de remuneração e de obrigaçâes reciprocas. 

Cláusula 12" 0 presente instrumento estará rescindido de pleno, por iniciativa da 

CONTRATANTE, por falta de cumprimento de qualquer cláusula contratual, atrasos ou 

prejuizos na entrega da prod4ição, ou por falência, concordata, interdição ou extinção da 

CONTRATADA. 

Cláusula 13' O presente instrumento estará rescindido de pleno, por iniciativa da 

CONTRATADA, por atraso no pagamento de qualquer parcela ou valor devido, após 

10 (dez) dias do vencimento. 

8) DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula 14". Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, as partes 

elegem o foro da comarca de Barbosa Ferraz/PR. 

E. por estarem justas e convencionadas as partes assinam o presente contrato, 

juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Corumbatai do Sul/PR, 7 dc  março  de 2023  

SERVIÇO DISTRITAL  OE  CORUMBATAI DO SUL • PR 
Rua Caramuru, 138 • Fone: (44) 3277.1121 CEP 86870-000 

Selo N° F106V/18qtt.crthZVfyky04z0001b  

Consult,:  essa seio um httosliitio/us.tunaroen com,briconaulta  
Roconhoço por semelhança a assinatura de COAPROCOF 
COOPERATIVA AGRO!NDUSTRIAL DE PRODUTORES DE CORUMD, 
DO SUL E REGIAO representado po OLAVO APARECIDO LUCIANO 

Dou  le.  Corumbatal do Sul, 08 d o do 2023 • 10:04:13h. 

Em  lost' da Vordado 

VInicius Gimonoz C 
(Escrov. 

(11r.r<nto, FUNDEP 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - PR 

•.) 

.1/4) t••••• S,j  

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: PR 000391-3.000044 

0 Produto: POLPA DE UVA 

De Marca Comercial: COAPROCOR 

De Solicitação Eletrônica: 00170627/2023 

Número do registro PR-9469000007-9 

De propriedade do Estabelecimento: COAPROCOR - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PRODUTORES DE 

CPF/CNPJ N°. 10.956.576/0003-42 

Localizado a: M Corumbatai do Sul km 01 

Bairro: I • i Município: Corumbatai do Sul 
I  
1 U - PR 

• 

h...dientificação do estabelecimento contratado ou Unidade Industrial 

Nome Empresarial: COAPROCOR - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PRODUTORES DE CORUMBATA1 DO 

N° Registro MAPA: PR 000391-3 [ 1 Estabelecimento de terceiro [X] Unidade Industrial 

1 
Atividade(s) a ser(em) desenvolvida(s) para este produto: 
ENVASILHADOR OU ENGARRAFADOR, PRODUTOR OU FABRICANTE, 

Concedido em: 07/03/2023 

Renovado em: 

VALIDO ATE: 07/03/2033 

Documento gerado eletronicamente, em 07/03/2023, às 17:10, conforme horário oficial de 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADEM56F-2T6C-3054-S2VVC Página 1 / 1 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - PR 

e 0 2  37  
CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: PR 000391-3.000024 

0 Produto: POLPA DE ABACAXI 

De Marca Comercial: COAPROCOR 

De Solicitação Eletrônica: 00004966/2022 

Número do registro PR-9469000005-2 

De propriedade do Estabelecimento: COAPROCOR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PRODUTORES DE 

CPF/CNPJ N°. 10.956.576/0001-80 

Localizado a: M Corumbatai do Sul km 01 

Bairro: Município: Corumbatai do Sul -1 
• 

UF-  PR 

Ltmtificagão do estabelecimento contratado ou Unidade Industrial 

Nome Empresarial: COAPROCOR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PRODUTORES DE CORUMBATAI DO 

N° Registro MAPA: PR 000391-3 [ ] Estabelecimento de terceiro [X] Unidade Industrial 

Atividade(s) a ser(em) desenvolvida(s) para este produto: 
ENVASILHADOR OU ENGARRAFADOR, PRODUTOR OU FABRICANTE, 

Concedido em: 19/01/2022 

Renovado em: 19/01/2022 

VALIDO ATE: 19/01/2032 

Documento gerado eletronicamente, em 19/01/2022, as 15:46, conforme horário oficial de 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADEXKEH-U17A-PENP-HQSI Página 1 / 1 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - PR 

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO 

Certifico que está devidamente registrado neste Ministério sob o N°.: PR 000391-3.000028 

0 Produto: POLPA DE MARACUJÁ 

De Marca Comercial: COAPROCOR 

De Solicitação Eletrônica: 00005012/2022 

Número do registro PR-9469000001-0 

De propriedade do Estabelecimento: COAPROCOR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PRODUTORES DE 

CPF/CNPJ N°. 10.956.576/0001-80 

Localizado a: M Corumbatai do Sul km 01 

Bairro: Município: Corumbatai do Sul I UF: PR 

Cientificagão do estabelecimento contratado ou Unidade Industrial 

Nome Empresarial: COAPROCOR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PRODUTORES DE CORUMBATA1 DO 

N° Registro MAPA: PR 000391-3 [ ] Estabelecimento de terceiro [X] Unidade Industrial 

Atividade(s) a ser(em) desenvolvida(s) para este produto: 
ENVASILHADOR OU ENGARRAFADOR, PRODUTOR OU FABRICANTE, 

Concedido em: 19/01/2022 

Renovado em: 19/01/2022 

VALIDO ATE: 19/01/2032 

Documento gerado eletronicamente, em 19/01/2022, às 15:46, conforme horário oficial de 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADEJHC4-DDXA-01TW-OU7P 
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Município de 
Capanema - PR üo23z. 

Processo Administrativo n° 614/2023 
Chamamento Público n° 02/2023 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto por COOPERATIVA AMPERENSE DOS 

PRODUTORES DE VINHO — COOPEVI durante a sessão pública datada de 05/05/2023. 

Sustenta o recorrente que a COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMIILIAR 

INTEGRADA DE CAPANEMA — COOFAPI, que sagrou-se vencedora do item 29 (Polpa de 

Frutas) não apresentou todos os documentos de habilitação exigidos no certame (item 6.1 do 

edital), a saber: documento comprobatório de registro no MAPA (da proponente ou de terceira 

contratada, contrato de terceirização e licença sanitária). 

A COOFAPI, instada a apresentar contrarrazOes, embora não tenha apresentado petição 

escrita, trouxe aos autos cópia do contrato de prestação de serviços firmado entre ela e a 

COAPROCOR — COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PRODUTORES DE 

CORUMBATAi DO, bem como 3 (três) Certificados de Registros de Produtos expedidos pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). 

Vieram os autos. 

o relatório. 

0 item 6.1 do edital assim prescreve, com relação aos casos de terceirização do 

beneficiamento/abate: 

"Em casos de terceirização do beneficiamento/abate apresentar cópia do Contrato de 
Terceirização, devendo constar cláusula de que a matéria prima é proveniente do 
Proponente, bem como, cópia da Licença Sanitária vigente do contratado terceirizado 
(.)." 

No caso, o próprio contrato de terceirização foi juntado de forma extemporânea, apenas na 

etapa recursal e, mesmo, assim, não consta da documentação da COOPERATIVA DA 

AGRICULTURA FAMHLIAR INTEGRADA DE CAPANEMA — COOFAPI a Licença 

Sanitária da cooperativa terceirizada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 3552-1321 



Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 

Município de 
Capanema - PR 

Sem, mesmo adentar ao mérito de se cuidar de vicio sanável ou não, certo é que ausente 

documento exigido pelo edital, cabível o acolhimento da pretensão recursal. 

Assim, com alicerce no  art.  164 e seguintes da Lei n° 14.133/2021, RECONSIDERO a 

decisão proferida durante a sessão publica, a fim de DESABILITAR a proponente 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMIILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA — 

COOFAPI exclusivamente quanto ao item 29 (Polpa de Fruta), por ausência de documento de 

habilitação especifico quanto ao item impugnado pela via recursal (Licença Sanitária da 

terceirizada). 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 23 dias 

do mês de maio de 2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46) 3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 23 de maio de 2023 13:26 

Para: 'coopaficapanema@gmail.com'; 'coopervereda@hotmail.com' 

Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE RECURSO CHAMAMENTO PÚBLICO MERENDA 

ESCOLAR- CAPAN EMA 

Anexos: RESPOSTA AO PEDIDO DE RECURSO.pdf 

  

Roselia Kriger Becker Pagani  
Chefe  do  Departamento  de  Contratações Públicas  

Privy.' a 
PortAr,,A $ 022 de 12 tie Otrzembro tie 2021  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
0 0 )r 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: terça-feira, 23 de maio de 2023 13:26 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00015.txt  

The original message was received at Tue, 23 May 2023 13:25:44 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <coopaficapanema@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <coopaficapanema@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

cooperveredaOhotmail.com  

Assunto: RESPOSTA AO PEDIDO DE RECURSO CHAMAMENTO PÚBLICO MERENDA ESCOLAR- CAPANEMA 

1 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
r1 r\ '3 

‘.1 o 

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: terça-feira, 23 de maio de 2023 13:26 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: RESPOSTA AO PEDIDO DE RECURSO CHAMAMENTO PÚBLICO 

MERENDA ESCOLAR- CAPAN EMA 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00028.txt 



Municipio de Capanema - PR  

PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 13/2023 

Contratante 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratadas: 
NOME DO CREDOR: COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO COOPEVI 
CNPJ: 09.182.492/0001-58 
ENDEREÇO:  ROD.  PR  182, SN KM 0 BAIRRO: ZONA RURAL — LINHA ITAIPU 
CIDADE AMPERE PR CEP: 85640-000 
TELEFONE: 46 99103-9535 E-MAIL:  coopevi@yahoo.com.br  

NOME DO CREDOR: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA- CO- 

OPAFI CAPANEMA 
CNPJ:06.040.524/0001-92 
ENDEREÇO: RUA 25 DE MAIO, 665 BAIRRO: SETOR INDUSTRIAL 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 
TELEFONE: 46 3552 2497 E-MAIL:coopaficapanema@coopafi.com.br  

NOME DO CREDOR COOPERVEREDA- COOPERATIVA DOS PRODUTORES ORGÃNICOS E AGROE- 

COLOGICOS DO SUDOESTE DO PARANA 
CNPJ:22.808.515/0001-55 
ENDEREÇO: RUA PIONEIRO QUADRATO  LUIS  FABIANE 625 BAIRRO:CENTRO 

CIDADE: VERE PR CEP:85585-000 
TELEFONE: 46 999220014 E-MAIL:  coopervereda@hotmail.com  

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PELO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE, ATRAVÉS DO PROCESSO DE 
CHAMADA PÚBLICA, PARA 0 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR AOS ESTUDANTES 
DAS ESCOLAS E CMEI'S DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR E 
ENTIDADES FILANTRÓPICAS ATENDIDAS COM ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DURANTE 0 ANO DE 

2023. , em conformidade com conforme §10  do art.14 da Lei n.0  11.947/2009 e Resoluções 

FNDE nos 026/2013, de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 2 de abril de 2015. 

Total: R$ 581.038,50(Quinhentos e Oitenta e Um Mil e Trinta e Oito Reais e Cinqüenta Centavos). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de Capanema - PR 
O O 3 ()  

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 13/2023 

Fica Dispensada de licitação na forma do  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, e suas alterações 
posteriores as despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do 
Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PELO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE, ATRAVÉS DO 
PROCESSO DE CHAMADA PÚBLICA, PARA 0 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS E CMEI'S DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR E ENTIDADES FILANTRÓPICAS ATENDIDAS COM ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
DURANTE 0 ANO DE 2023.PR. abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição esta em 

conforme §1.0  do  art.  14 da Lei n.o 11.947/2009 e Resoluções FNDE n OS  026/2013, de 17 

de junho de 2013 e 004/2015 de 2 de abril de 2015. 

Contratadas: 
NOME DO CREDOR: COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODUTORES DE VINHO COOPEVI 
CNPJ: 09.182.492/0001-58 
ENDEREÇO:  ROD.  PR  182, SN KM 0 BAIRRO: ZONA RURAL — LINHA ITAIPU 
CIDADE.  AMPERE PR CEP: 85640-000 
TELEFONE: 46 99103-9535 E-MAIL:  coopevi@yahoo.com.br  

NOME DO CREDOR: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA- CO- 
OPAFI CAPAN EMA 
CNPJ:06.040.524/0001-92 
ENDEREÇO: RUA 25 DE MAIO, 665 BAIRRO SETOR INDUSTRIAL 
CIDADE: CAPAN EMA PR CEP:85760-000 
TELEFONE: 46 3552 2497 E-MAIL:coopaficapanema©coopafi.com.br  

NOME DO CREDOR: COOPERVEREDA- COOPERATIVA DOS PRODUTORES ORGÂNICOS E AGROE- 
COLOGICOS DO SUDOESTE DO PARANA 
CNPJ:22.808.515/0001-55 
ENDEREÇO: RUA PIONEIRO  QUADRAT° LUIS  FABIANE 625 BAIRRO:CENTRO 

CIDADE: VERE PR CEP:85585-000 
TELEFONE: 46 999220014 E-MAIL:  coopervereda@hotmail.com  

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidad 
e 

Unidade Prego 
máximo 

Prego 
máximo 
total 

Fornecedor 

1 65833 ACHOCOLATADO EM PO - 
AÇÚCAR MASCAVO ORGÂNICO 
E CACAU EM PO. PACOTE DE 1 
KG. 

1.500,00  PCT  24,50 36.750,00 COOPAFI 

2 65832 AÇÚCAR MASCAVO: 
ADEQUADOS SEM 
REFINAMENTO. DEVE 
APRESENTAR-SE COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA E 

200,00  PCT  12,49 2.498,00 COOPAFI 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de Capanenlit - PR 
030 ,  

APRESENTAR-SE COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA E 
UNIFORME. ACONDICIONADA 
EM EMBALAGENS 
HERMETICAMENTE FECHADAS 
PROVENIENTE DE 
ESTABELECIMENTO SOB 
INSPEÇÃO OFICIAL, 
PRODUZIDO DE ACORDO COM 
AS NORMAS DE BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO. 
ESPECIFICAÇÕES DE 
EMBALAGENS DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA 
CONTRATANTE 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS 
PRÓPRIAS MATÉRIA ESTRANHA 
PREJUDICIAL À SAÚDE 
AUSÊNCIA (CRITIC0),PESO 
LIQUIDO DECLARADO NO 
ROTULO MINIMO TOLERÁVEL 
99%, AMIDOS ESTRANHOS 
AUSÊNCIA 
(CRITIC0),ELEMENTOS 
HISTOLÓGICOS DE CANA DE 
AÇÚCAR PRESENÇA 
CRITIC0),SACAROSE MINIMO 

90% (CRITIC0),COLIFORMES A 
45° C MÁXIMO 10/G (CRITICO)  
SALMONELLA  SP/25 G 
AUSÊNCIA 
(CRITIC0),CONTAGEM DE 
BOLORES E LEVEDURAS 
MÁXIMO 103/G 
(CRITICO),EMBALAGEM 
PLÁSTICA, TRANSPARENTE, 
"NTEGRA, ATOXICA E BEM 
FECHADA. EMBALAGEM COM 
CAPACIDADE PACOTE DE 1 KG. 
A QUANTIDADE TOTAL DEVE 
SER ENTREGUE EM 
EMBALAGENS PADRONIZADAS 
(MESMO TAMANHO. FORMATO 
E PESO). NO ROTULO 
IMPRESSO DEVE CONSTAR NO 
MINIMO: A DENOMINAÇÃO DO 
PRODUTO. A DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. 

3 65834 ALFACE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, GRAÚDA ISENTA 
DE MATERIAL TERROSO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E SEM 
MANCHAS. UNIDADE 350G 
CADA PACOTE. 

6.000,00  UN  3,49 20.940,00 COOPAFI 

4 65835 BATATA DOCE BRANCA OU 
ROXA DE PRIMEIRA 

1.500,00 KG 4,49 6.735,00 COOPAFI 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio (IC Ca )anema - PR 

QUALIDADE, OU SEJA, CASCA 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS 
OU DEFEITOS, ISENTAS DE 
CARUNCHOS, SEM TERRA 
ADERIDA A SUPERFÍCIE 
(LIMPAS). ENTREGA DEVERA 
SER FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS LIMPAS. 

65840 BERGAMOTA - FRESCA, DE  la  
QUALIDADE E COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLEPTICAS MANTIDAS. 
NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADOS PARA 0 
CONSUMO. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, 
COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS 
POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS ESCUROS 
OU APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

2.000,00 KG 4,99 9.980,00 COOPAFI 

65839 BETERRABA- FRESCA, DE 1a 
QUALIDADE E COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÊPTICAS MANTIDAS. 
NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA 0 CONSUMO 
E PRODUZIDO SEM USO DE 
AGROTÓXICOS. INTACTOS, 
COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS. 
COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS 
POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

i.500,00 KG 4,99 7.485,00 COOPAFI 

65836 BOLACHA CASEIRA TIPO 
ROSCA DE COCO COM GLACÊ 
(TIPO VOVÓ) ISENTAS DE 
MOFOS, INSETOS, SUJIDADES E 
OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS. EMBALADAS EM 
PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, LACRADOS, 
INTACTOS, CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE 0 
PRODUTO NO RÓTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 

1.200,00 KG 26,90 32.280,00 COOPAFI 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Niunicipio dc Capancma - PR 

VIGENTE. NOVENTA POR 
CENTO (90%) DAS BOLACHAS 
DEVEM ESTAR INTEIRAS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
SOBRE 0 PRODUTO NO 
RÓTULO ESPECIFICAÇÕES 
NUTRICIONAIS E 
INGREDIENTES. 0 
ESTABELECIMENTO DEVE TER 
ALVARÁ OU LICENÇA DE 
FUNCIONAMENTO SANITÁRIO. 
PACOTE DE 1 KG. 

65837 BOLACHA CASEIRA TIPO 
ROSCA DE COCO SEM 
LACTOSE COM  GLACE  ( TIPO 
VOV0). ISENTAS DE MOFOS, 
INSETOS, SUJIDADES E 
OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS. EMBALADAS EM 
PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, LACRADOS, 
INTACTOS, CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE 0 
PRODUTO NO ROTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR 
CENTO (90%) DAS BOLACHAS 
DEVEM ESTAR INTEIRAS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. 
INGREDIENTE INSETO DE 
LACTOSE. PACOTE DE 1 KG. 

550,00 KG 26,90 14.795,00 COOPAFI 

65838 BOLACHA DE POLVILHO DOCE 
CASEIRA SEM GLÚTEN ISENTAS 
DE MOFOS, INSETOS, 
SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS. 
EMBALADAS EM PLÁSTICO 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
LACRADOS, INTACTOS, 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
SOBRE 0 PRODUTO NO 
ROTULO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
NOVENTA POR CENTO (90%) 
DAS BOLACHAS DEVEM ESTAR 
INTEIRAS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. PACOTE DE 1 KG. 

500,00 KG 26,90 13.450,00 COOPAFI 

10 65842 CENOURA - NOVA, FRESCA, DE 
la  QUALIDADE, COM TAMANHO 
MÉDIO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM CASCA  SA,  
SEM RUPTURAS, SEM 
RACHADURAS OU CORTES NA 
CASCA E COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLEPTICAS MANTIDAS. 

800,00 KG 5,29 4.232,00 COOPAFI  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de Capanema - PR  
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LIVRE DE SUJIDADES, ISENTA 
DE PARTES PÚTRIDAS. 

11 65841 CUCA CASEIRA SEM RECHEIO, 
COM COBERTURA DE FAROFA 
DOCE, ISENTA DE GORDURA  
TRANS,  COM CONSISTÊNCIA 
MACIA, PRODUZIDA NO MÁXIMO 
NA DATA ANTERIOR A DE 
ENTREGA, COM 500G A 
UNIDADE EMBALAGEM 
PRIMARIA: SACO PLÁSTICO 
ATOXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, DE PRIMEIRO USO. 

800,00  UN  10,72 8.576,00 COOPAFI 

12 65868 DOCE DE FRUTAS ORGÂNICO, 
SABORES VARIADOS CREMOSO 
DE 10  QUALIDADE, 
EMBALAGEM UNIDADE DE 720 
GR. 

1.000,00  UN  16,90 16.900,00 COOPER-
VEREDA- 

13 65843 FARINHA DE MILHO, ORIUNDA 
DA MOAGEM DO GRÃO DE 
MILHO, SADIO E LIMPO, NÃO 
DEVENDO CONTER MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS E 
DETRITOS DE ANIMAIS E 
VEGETAIS. COM  COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, EMBALADO 
EM SACO PLÁSTICO ATOxico, 
TRANSPARENTE, PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, COM AS 
INFORMAÇÕES EXIGIDAS POR 
LEI VIGENTE, COM PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MINIMO 180 
DIAS. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1KG. 

950,00 KG 3,99 3.790,50 COOPAFI 

14 65845 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL 
ENRIQUECIDA DE FERRO E 
ÁCIDO  FOLIC°,  ISENTO DE 
MOFO, LIVRE DE PARASITAS, 
TRAÇAS E SUBSTÂNCIAS 
NOCIVAS, ODORES 
ESTRANHOS, PRAZO MINIMO 
DE VALIDADE DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 
5 KG. 

2.000,00  PCT  21,99 43.980,00 COOPAFI 

15 65844 FEIJÃO PRETO TIPO 1 - ISENTO 
DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITA, DETRITOS ANIMAIS 
E VEGETAIS, PEDAÇOS DE 
GRÃOS ARDIDOS, BROTADOS, 
CHOCHOS, IMATUROS. 
MANCHADOS, MOFADOS, 
CARUNCHADOS E 
DESCOLORIDOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA APARÊNCIA 
E QUALIDADE, PRODUÇÃO DE 
ÚLTIMA SAFRA. EMBALAGEM 
EM PACOTES DE 1 KG DE 

2.500,00 KG 7,49 18.725,00 COOPAFI 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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POLIETILENO TRANSPARENTE 
ATOXICO E RESISTENTE. 
MÁXIMO DE IMPUREZAS DE 
0,5% E UMIDADE  MAXIMA  DE 
15%. NA PORÇÃO DE 100G 
VALIDADE  MINIMA  DE 6 MESES 
A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA DO PRODUTO. NA  
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
DATA DE EMBALAGEM E 
VALIDADE. APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CLASSIFICAÇÃO DE GRÃOS E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. 

16 65852 LARANJA PERA - DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E  SAS.  
NO PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA 0 CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS 
POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARENCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. ACONDICIONADAS EM 
QUANTIDADE CONFORME 
SOLICITAÇÃO EM EMBALAGEM 
DE POLIETILENO ATOXICO. 

3.000,00 KG 3,99 11.970,00 COOPAFI 

17 65870 LEITE PASTEURIZADO TIPO A, 
HOMOGENEIZADO, COM TEOR 
DE GORDURA MiNIMO DE 3%, 
VALIDADE  MINIMA  DE 10 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
EMBALADO EM PACOTE DE 
POLIETILENO LEITOSO, 
ARMAZENADO A 
TEMPERATURA DE 0°C A 7°C, 
CONTENDO 1 LITRO. E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A IN62/2011 E 
SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES, ATENDENDO AS 
CONDIÇÕES DETERMINADAS 
PELAS NORMAS DO RIISPOA, 
ANVISA, SIM.  SIP,  SIF OU SISBI. 
PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA. PRODUZIDO, 
ORDENHADO 
MECANICAMENTE, 
PASTEURIZADO E ENVASADO 
NA GRANJA LEITEIRA. TODO 

4.000,00 L 7,00 28.000,00 COOPER-
VEREDA- 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PROCESSO E REALIZADO EM 
SISTEMA FECHADO, EVITANDO 
0 TRANSPORTE DE MATERIA 
PRIMA. COM  3% DE GORDURA, 
EM EMBALAGEM PLASTICA DE 1 
LITRO. ENTREGA CONFORME 
CRONOGRAMA DE PERECIVEIS 
DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

18 65853 LIMÃO ROSA/CRAVO - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCOS E  SAS.  NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO PARA 
0 CONSUMO. INTACTOS, COM 
TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, 
COR E SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERÃO ESTAR DANIFICADOS 
POR LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARENCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS COM TAMANHO MÉDIO 
E COLORAÇÃO UNIFORME. 
LIVRE DE SUJIDADES, ISENTA 
DE PARTES PÚTRIDAS. 

300,00 KG 3,99 1197,00 COOPAF! 

19 65854 MANDIOCA CRUA 
DESCASCADA, CONGELADA, 
NOVA, COM BOM COZIMENTO, 
EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO INTEGRO, LIVRE DE 
SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU EM 
CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A SAÍDA 
DO MERCADO ATE A ENTREGA 
NO ESTABELECIMENTO. ESTA 
DEVERÁ APRESENTAR-SE EM 
CONDIÇÕES HIGIÊNICAS IDEAIS 
AO TRANSPORTE. PACOTE DE 1 
KG 

2.800,00 KG 6,47 18.116,00 COOPAFI 

20 65855 MELADO, OBTIDO PELA 
EVAPORAÇÃO DO CALDO DE 
CANA (SACCHARUM 
OFFICINARUM ) OU A PARTIR 
DA RAPADURA, POR 
PROCESSOS TECNOLÓGICOS 
ADEQUADOS, COM OS DEVIDOS 
CUIDADOS DE HIGIENE 
DURANTE SUA PRODUÇÃO. 
LIVRE DE SUJIDADES, MOFOS, 
INSETOS E PARASITAS. SABOR. 
ODOR E COR 
CARACTERÍSTICOS. 

1.800,00  UN  12,99 23.382,00 COOPAFI 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Municipio de Capanema - PR 0 G 3 1  •  

INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
DEVEM CONSTAR NO RÓTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. UNIDADE DE 1 KG 

21 65864 MELANCIA. CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: DE PRIMEIRA - 
QUANDO CONSTITUÍDA POR 
FRUTA DE BOA QUALIDADE, 
SEM DEFEITOS SÉRIOS, 
APRESENTANDO TAMANHO, 
COR E CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDAS E MADURAS. 
DEVEM SER FRESCAS, TEREM 
ATINGIDO 0 GRAU MÁXIMO AO 
TAMANHO, AROMA, COR E 
SABOR PRÓPRIOS DA ESPÉCIE 
E VARIEDADES. NÃO DEVEM 
CONTER SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES A SUPERFÍCIE DA 
CASCA. ISENTOS DE UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, AROMA E 
SABOR ESTRANHOS. A POLPA 
DEVE ESTAR INTACTA E FIRME. 
DEVE ESTAR MADURA COM 
PESO MÉDIO DE 10KG A 15 KG. 

2.100,00 KG 3,50 7.350,00 COOPAFI 

22 65863 MILHO VERDE EM ESPIGA, 
ESPIGA LIMPA, SEM CASCA E 
SUJIDADES, TAMANHO MÉDIO 
A GRANDE, ISENTA DE FUNGOS 
E INDÍCIOS DE GERMINAÇÃO, 
ESPIGAS DE MILHO NOVO, NÃO 
SENDO ACEITOS ESPIGAS COM 
MILHO PASSADO DO PONTO DE 
CONSUMO. 

1.000,00 KG 8,99 8.990,00 COOPAFI 

23 65869 MOLHO DE TOMATE ORGÂNICO, 
EMBALAGEM EM POTE DE 
VIDRO DE 560G, VALIDADE  
MINIMA  DE 1 ANO. 
APRESENTAR LICENÇA 
SANITÁRIA ATUALIZADA E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO. 

1.000,00  UN  10,49 10.490,00 COOPER-
VEREDA- 

24 65856 PÃO CASEIRO BRANCO, 
COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO BRANCA ESPECIAL, 
ÁGUA, SAL, FERMENTO 
QUÍMICO, GORDURA ANIMAL 
OU VEGETAL, DENTRE OUTROS 
INGREDIENTES QUE FOREM 
NECESSÁRIOS. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE 
DE FORMA QUE O PRODUTO 

1 700.00  UN  9.10 15.470,00 COOPAFI 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

e 



Municipio de Capanema - PR e 

RESISTENTE E TRANSPARENTE 
DE FORMA QUE 0 PRODUTO 
SEJA ENTREGUE iNTEGRO. 
DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
NO ROTULO. FORNECIMENTO:  
UN  DE 500G, COM ETIQUETA DE 
PESAGEM, IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTOR E DATA DE 
VALIDADE. UNIDADE 500G. 

25 65860 PÃO DE BETERRABA, 
COMPOSTO DE FARINHA DE 
TRIGO BRANCA ESPECIAL, 
AGUA, SAL, FERMENTO 
QUÍMICO, OVOS, GORDURA 
ANIMAL OU VEGETAL, DENTRE 
OUTROS INGREDIENTES QUE 
FOREM NECESSÁRIOS. 
DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATOXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE 
DE FORMA QUE 0 PRODUTO 
SEJA ENTREGUE iNTEGRO. 
DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
NO ROTULO. FORNECIMENTO: 
UNIDADE DE 500G. 

1.700,00  UN  10,97 18.649,00 COOPAFI 

26 65859 PÃO DE CENOURA, COMPOSTO 
DE FARINHA DE TRIGO BRANCA 
ESPECIAL, ÁGUA, SAL, 
FERMENTO QUÍMICO, OVOS, 
GORDURA ANIMAL OU 
VEGETAL, DENTRE OUTROS 
INGREDIENTES QUE FOREM 
NECESSÁRIOS. DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATOXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE 
DE FORMA QUE 0 PRODUTO 
SEJA ENTREGUE INTEGRO. 
DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
NO ROTULO. FORNECIMENTO: 
UNIDADE DE 500G. 

1.700,00  UN  10,97 18.649,00 COOPAFI 

27 65858 PÃO DE MILHO, COMPOSTO DE 
FARINHA DE MILHO, ÁGUA, SAL, 
FERMENTO QUÍMICO, OVOS, 
GORDURA ANIMAL OU 
VEGETAL, DENTRE OUTROS 
INGREDIENTES QUE FOREM 
NECESSÁRIOS .DEVERÃO SER 
ACONDICIONADAS EM SACOS 
DE POLIETILENO ATOXICO, 
PRÓPRIO PARA ALIMENTOS, 
RESISTENTE E TRANSPARENTE 

1.700,00  UN  9,98 16.966,00 COOPAFI 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



NIunicipio de Capanema - PR o 

DE FORMA QUE 0 PRODUTO 
SEJA ENTREGUE INTEGRO. 
DEVERÃO CONSTAR 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO 
NO RÓTULO. FORNECIMENTO: 
UNIDADE DE 500G. 

28 65857 PÃO INTEGRAL, PRODUZIDO 
DE ACORDO COM AS BOAS 
PRATICAS DE MANIPULAÇÃO 
DE ALIMENTOS. SEM USO DE 
CONSERVANTES OU OUTROS 
ADITIVOS DE USO INDUSTRIAL. 
EMBALADOS EM PLÁSTICO 
ATÓXICO TRANSPARENTE E 
INCOLOR, ISENTO DE MOFO OU 
BOLORES, ODORES 
ESTRANHOS E SUBSTANCIAS 
NOCIVAS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ DECLARAR 0 NOME 
DO FABRICANTE, ENDEREÇO E 
DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, INGREDIENTE E/OU 
AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. UNIDADE 500G 

1.700,00  UN  8,49 14.433,00 COOPAFI 

29 65861 POLPA DE FRUTAS 
CONGELADA, DEVE SER 100% 
NATURAL, PREPARADA COM 
FRUTAS SÃS, LIMPAS E 
ISENTAS DE PARASITOS, 
INSETOS, MICRORGANISMOS, 
DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS E OUTRA IMPUREZA 
QUE VENHA A COMPROMETER 
0 ARMAZENAMENTO E A 
SAÚDE HUMANA. NÃO DEVE 
CONTER FRAGMENTOS DAS 
PARTES NÃO COM ESTIVEIS DA 
FRUTA, NEM ACRÉSCIMO DE 
QUALQUER TIPO DE 
SUBSTANCIA. AS 
CARACTERiSTICAS SENSORIAIS 
DEVEM SER PRÓPRIAS DA 
FRUTA COM QUE FOI 
PREPARADA. DEVEM SER 
DESCASCADOS, CRUS E 
PICADOS, OBTIDOS, 
PROCESSADOS, EMBALADOS, 
ARMAZENADOS, 
TRANSPORTADOS E 
CONSERVADOS EM 
CONDIÇÕES QUE NÃO 
PRODUZAM, DESENVOLVAM E 
OU AGREGUEM SUBSTANCIAS 
FISICAS, QUÍMICAS ou 
BIOLÓGICAS QUE COLOQUEM 
EM RISCO A SAÚDE DO 
CONSUMIDOR. DEVE SER 
OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO 

4.000,00 KG 24,99 99.960,00 COOPEVI 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de Capancma - PR 
O ‘O  

VIGENTE DE BOAS PRÁTICAS 
DE PROCESSAMENTO MiNIMO 
DE VEGETAIS. AS FRUTAS 
PERMITIDAS PARA POLPA SÃO: 
ABACAXI. ACEROLA, GOIABA, 
MANGA, MARACUJÁ, 
MORANGO, MELÃO E UVA. 
DEVEM ESTAR EMBALADAS EM 
PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, DEVENDO 
PERMANECER SOB 
REFRIGERAÇÃO ANTES E 
DURANTE A ENTREGA (CARROS' 
TÉRMICOS OU CAIXAS 
TÉRMICAS). DEVE HAVER 
REGISTRO NO MAPA. 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

30 65862 REPOLHO VERDE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, 
GRAÚDO, PODADO, ISENTO DE 
MATERIAL TERROSO, LIMPO, 
COM COLORAÇÃO UNIFORME E 
SEM MANCHAS. LIVRE DE 
INSETOS E PARASITAS. 
ENTREGA DEVERÁ SER FEITA 
EM CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 

3.000,00 KG 4,99 14.970,00 

31 65865 SUCO DE UVA ORGÂNICO SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR 
APRESENTAÇÃO NA FORMA 
LÍQUIDA, ENGARRAFADAS EM 
EMBALAGENS DE VIDRO 1L 
,COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, RÓTULO COM 
INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE. 

1.500,00 L 13,90 20.850.00 COOPER-
VEREDA- 

32 65867 TEMPERO VERDE (SALSINHA E 
CEBOLINHA VERDE) 3500 CADA 
PACOTE LIVRE DE 
SUJEVIDADE. 

1.000,00  PCT  4,49 4.490,00 COOPAFI 

33 65866 TOMATE CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: TOMATE GRUPO 
OBLONGO OU REDONDO/ 
SUBGRUPO VEDE MADURO A 
PINTADO CLASSE MEDIA OU 
GRANDE DE 50 A 90 MM DE 
DIÂMETRO. DEVE APRESENTAR 
CARACTERÍSTICAS DE 
QUALIDADE, BEM FORMADAS,  

OM  COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
SUPERFÍCIE LISA, LIVRE DE 
DANOS MECÂNICOS 
FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 
DOENÇAS, ESTAR EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO E MATURAÇÃO. 

1.000,00 KG 5,99 5.990,0C COOPAFI 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46')3552-1321 



Am rico  Bell  
Prefeito Municip I 

Municipio de Capanema - PR r) n')•1 - 

Valor Total da Contratação: R$581.038,50(Quinhentos e Oitenta e Um Mil e Trinta e Oito Reais e Cinqüenta 
Centavos) 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PELO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE, ATRAVÉS DO PROCESSO DE 
CHAMADA PUBLICA, PARA 0 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR AOS ESTUDANTES 
DAS ESCOLAS E CMEI"S DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR E 
ENTIDADES FILANTRÓPICAS ATENDIDAS COM ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DURANTE 0 ANO DE 

2023. , em conformidade com §10  do  art.  14 da Lei n.o 11.947/2009 e Resoluções FNDE nos 

026/2013, de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 2 de abril de 2015. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 23 dia(s) do 
mês de maio de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Assunto: RESFU1RX.Mk8/196)FiEWSkaigilf6TRIVIEUgaNkhiSiVAK9,114-Bc-AcrtANMPR  
De: "licitacao@capanema.prgov.br" <licitacao@capanema.prgov.br> 
Data: 23/05/2023 16:10 
Para: coopevi@yahoo.com.br  .1 I 

Anexos: 

RESPOSTA AO PEDIDO DE RECURSO.pdf 447KB 

1 of 1 
23/05/2023 16:71( 



Assunto:  Return receipt Return receipt  
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 23/05/2023 16:10 
Para: <licitacap@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Tue, 23 May 2023 16:10:03 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<coopevi@yanoo.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<coopevi@yahoo.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <5095b368-aaa1-941d-5e5c-1458303a2f9a@caoanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; ma11server2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 23 May 2023 16:10:03 -0300 

Final-Recipient: RFC822; cooppviyahoo.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mta5.am0.yahoodns.net  
n'agnostic-Code: SMTP; 250 recipient <coopeviPyahoo.rom,br> ok 

Tue, 23 May 2023 16:10:17 -0300 

Return-Path: <iicitacao@c- 
Received: from [192.168.0.52] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be 

forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 34N3A3Se020315 

for <coopevi@vanoo.com.b>; Tue, 23 May 2023 16:10:03 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" t7HDIIrbn4XgeakvSVhrbJZs" 

Message-ID: (395b366-daai-941d-5elk-148303a2f9a@capanema,ov.b(La 
Date: Tue, 23 May 2023 16:10:04 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.10.1 
Content-Language: pt_PT 
To: coopevi@yahoo.com.br  
From: "Ticitacao@capanema.pc.gov.br" <licitacaoPcapanema.pr.gov.br> 

Subject: =?UTF-8?Q?RESPOSTA_AO_PEDIDO_DE_RECURSO_CHAMAMENTO_P=c3=9aBLICO_MER?= 

, ;?UTF-VQ?ENDA_ESCOLAR_-_CAPANEMA/PR?= 
sposition-Notification-To: "liciLacao@capanema.pr.gov.br" 

<1iciiLacao&capaliema.pc.gov.br>  • 

1 of 1 
23/05/2023 16:10 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 23 de maio de 2023 16:23 

Para: 'coopevi@yahoo.com.br  

Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: CONTRATO 144- COOPEVI.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO 0 CONTRATO PARA ASSINATURA, CASO VOCÊ 
TENHA ASSINATURA DIGITAL Ê S0 ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 
VIA  E-MAIL.  
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

L- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  
AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratavies Kibiscas 

Pnivvra 
Porarts 8 022 de 12 de OrAernbro de 2021 

  

SECRETARIA  MUNICIPAL DC 

CONTPATAÇ6ES PCIBL CAS 

    

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Oduicd Rodovia  Ecologic  

Estrada Parque Cantanho do Colono 
(46) 3552-1321  E-mail.  kitacao@capannrna prgcn. br  

macro latatao@capanorna prgov br 

 

    



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
O 0 3 2 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: terça-feira, 23 de maio de 2023 16:23 

Para: roselia.licitacao@capanerna.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00051.txt  

The original message was received at Tue, 23 May 2023 16:23:02 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <coopevi@yahoo.com.br> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <coopevi@yahoo.com.br>... relayed; expect no further notifications 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: terça-feira, 23 de maio de 2023 16:15 

Para: 'coopervereda@hotmail.com' 

Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 
Anexos: CONTRATO 146- COOERVEREDA.pdf 

BOA TARDE 
ESTAMOS ENCAMINHANDO 0 CONTRATO PARA ASSINATURA, CASO VOCÊ 
TENHA ASSINATURA DIGITAL  It  S0 ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 
VIA  E-MAIL.  
SE VOCÊS Nii0 TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger Becker Pagan,'  
Chefe  do  Departamento  de  Contrafações  Púbitcas 

Prevotwa 
Newt* 8 022 de 12 de Deperneed de 2021  

SECRETARIA MUNICIPA1 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capartema-PR 
Cod.ulledi Rodovil Ecologica 

Estrada Parque Caminho do  Colon*  
(46) 3552-1 32t Enaa ratacao@capanvena prgov,br 

rosiblita kbacaoacapantiroa  pro  v br 



0 0 32 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: terça-feira, 23 de maio de 2023 16:15 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: CONTRATO PARA ASSINATURA 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00018.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

coopervereda@hotmail.com   

Assunto: CONTRATO PARA ASSINATURA 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

terça-feira, 23 de maio de 2023 16:19 

'nutricionista@capanema.pr.gov.br' 

DISPENSA MERENDA ESCOLAR AGRICULTURA FAMILIAR 

Classificação por Fornecedor DISPENSA 13-2023.pdf 

BOA TARDE, ESTA PRONTA PODERÁ SER UTIIZADA A PARTIR DE 24/05/2023 

 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
_bete do Departamento de Contrafações Ptibitcas 

Pin:Jean 
l'ortarta 8.022 do 12 de 0412014700 de 

  

SE-a2ETARLA Mt. MCIPAL DI  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

    

 

Prefeitura  Municipal de Capanema.PR 
Coda& th Rodovo Ec.ohigica 

EStrada Pro Camtnho do Colors* 

4'46) 3552.1321 E.fna4t lirstataoacapanoma prgov tar 
roavka 4,C40,  aparwrit> prgov bor. 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: terça-feira, 23 de maio de 2023 16:19 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00039.txt  

The original message was received at Tue, 23 May 2023 16:19:28 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications ----- <nutricionista@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows <nutricionista@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 
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24/05/2023, 14:10 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR e 0321  

Ysitat 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,140  e Modalidade devem ser iguais aos informados (a informar) no SIM-AM 

Ano*  2023 

Modalidade,  Processo Dispensa 

No licitação/dispensa/inexigibilidade' 13 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito• 

A licitaçZio utiliza estes recursos? Li 

Número edital/processo' :1 3 

Descrigào do Objeto* ALIMENTAÇÃO ESCOLAR AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS E CMEI'S DA REDE 

1.)(.1 t'fAKM t"UKRICA,I.M17.14 I ti 

MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR E ENTIDADES 

FILANTRÓPICAS ATENDIDAS COM ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DURANTE O ANO 

DE 2023 

Forma de Avalicjio Selecionar 

Dotação Orcamentariav 0700112361120121021000339032 

C..1 A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da  licitação?  (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016)  

Prep  máximo/Referência de preço - 501.038,50 

R$* • 

Data Publicação Termo ratificação 24/05/2023 

CPF: 63225824968  (Loma) 

1/1 https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.asPx  



Mil, Oitocentos e Quarenta e Seis Reais e Sessenta e Uni Centavos).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em  con  - 
triri o. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
vinte e trés dias de maio de 2023 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 13/2023 

Fica Dispensada de licitação  na forma do  Art.  75, inciso  IT,  da Lei 
14.133/2021, e suas alterações posteriores As  despesas abaixo especifica-
das, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do Município 
de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
mENTfaos DA AGRICULTURA FAMILIAR, PELO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, ATRAVÉS DO 
PROCESSO DE CHAMADA PUBLICA, PARA 0 FORNECIMENTO 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS 
E CMEI'S DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR E ENTIDADES FILANTRÓPICAS ATENDIDAS 
COM ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DURANTE O ANO DE 2023.PR. 
abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada 
no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, considerando ainda que os 
valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme 
pesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratadas: 
NOME DO CREDOR: COOPERATIVA AMPERENSE DOS PRODU- 
TORES DE VINHO COOPEVI 
CNPJ: 09.182.492/0001-58 
ENDEREÇO:  ROD.  PR  182, SN KM 0 BAIRRO: ZONA RURAL - 
LINHA ITAIPU 
CIDADE: AMPERE PR CEP: 85640-000 
TELEFONE: 46 99103-9535  E-MAIL:  coopevi@yahoo.com.br  

NOME DO CREDOR: COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMIL-
IAR INTEGRADA DE CAPANEMA- COOPAFI CAPANEMA 
CNPJ:06.040.524/0001-92 
ENDEREÇO: RUA 25 DE MAIO, 665 BAIRRO: SETOR INDUS-
TRIAL 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP:85760-000 
TELEFONE: 46 3552 2497 E-MAIL:coopaficapanema@coopafi.com.  
br 

NOME DO CREDOR: COOPERVEREDA- COOPERATIVA DOS 
PRODUTORES ORGÂNICOS E AGROECOLOGICOS DO SU- 
DOESTE DO PARANA 
CNPJ:22.808.515/001-55 
ENDEREÇO: RUA PIONEIRO  QUADRAT° LUIS  FABIANE 
625 BAIRRO:CENTRO 
CIDADE: VERE PR CEP:85585-000 
TELEFONE: 46 999220014  E-MAIL:  coopervereda@botmaiLcom  
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l  , I d tgo 

du  r' 
dutu/

P 

serviço  

onr,,, do, oduto,scrtaço N r 
Quanti- 
‘1.10  

t.4n . 
i • 

65053 
ACH0C01 ATADO EM PO • ACUCAR 
MASCAVO  ORGANIC()  F CACAU EM 
Pt). PACOTE DE I KG. 

I.900,00  PCT  

ORGA0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

  

 

QUARTA-FEIRA, 24 DE MATO DE 2023 - EDIÇÃO 1207 

  

Cl f) *3 •,/-** 

FARADAY  
CONSUL.  
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APARELHO DE AR CONDICIONA DO  spur  9.000 BTUS - 
220V. DESCRIÇÃO, APARELHO DE AR CONDICIONADO 
COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 9.000 BTLE S. SISTEMA 
INVERTER; CICLO QUENTE /ERIO; ETIQUETA NACIONAL 
DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PkOCEL "A" OU "14"; REG-
ISTRO NO INMETR°: BAIXO NIVEL DE RUM(); MODELO 
EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 vrt.ocioArms DE  YIN.  
[ILAÇÃO OU SUPERIOR. UTILIZE  GAS  REFLUGERANTE 
:( OLOGICO  Ft  • 410; EI1T00  ANTI. BACTERIA,  REMOVIVEL 
}. LAVÁVEL; CONTROLE REMOTO SEM rio DIcarm. 
ACOMPANI1ADO DE  PILL  IAS; tisitnAnF. EVAPORADO. 
RA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INIETÁVEL DE AI TA 
RESISTENCIA. NA  COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL  
FUNÇÕES  TIMER, SLEEP  E  SWING;  DIMENSIONAMENTO E  
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELETRI•  
COO COMPATTVETS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM: 220V; CORDÃO  OF.  ALIMENTAÇÃO (RABI-
CHO) CERTIFICADO PELO INMETRO. COM  INDICAÇÃO 
DA VOLTAGEM: UNIDADE EVAPORADORA CONSTRUIDO 
FM PLÁSTICO INTETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA. NA  
:  :OR  BRANCA: APARELHO FORNECIDO) EM EMBALAGEM 
LACRADA, MANUAL DE INSTRUÇÁO EM PORTUGUÊS, 
GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPA• 
MENTO. 0 FABRICANTE! CONTRATADO E. OBRIGADO 
A IMR ASSISTÊNCIA TECNICA GRATUITA NA SUA REDE 
:REDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE. 0 PE11I000 

DA GARANTIA. MESMO ENCERRADO  PERIOD()  DE  CON. 
TRAM  suBsTrEurNDo AS PECAS COM DEFEITO 

IC).  3,00 1.591,66 

FARADAY  
CONSUL-  

roatA 
LIDA 

' 

. 
-  

A PA RELHO DE AR CONDICIONADO  SPLIT  PISO TETO 
60.000  BTU'S  OEM:RIC/1a APAREI 110 DE AR CONDI. 
CIONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DE 60.000  BTU'S.  
SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO; ETIQUETA NACIONAL 
DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROCEL 'A" OU "B": REG-
ISTRO NO INMETRO: BAIXO NIVEL DE RUIDO: MODELO 
EM LINHA DE FABRICAÇÃO; 03 VELOCIDADES DE VEN-
TILAÇÃO OU SUPERIOR, UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
ECOLÓGICO 11-410; FILTRO  ANTI-BACTERIA,  REMOVÍVEL 
E LAVÁVEIS CONTROLE REsioro SEM FIO imGrrAL 
Acosta/NH:too DE NELMS; UNIDADE EVAPORADO-
RA CONSTRUIDO EM  PLASTIC'.)  INJETÁVEL DE ALIA 
RESISTENCIA, NA COR BRANCA; CUM  DISPLAY  DIGITAL  
FUNÇÕES  TIMER. SLEEP  E  SWING:  DIMENSIONAMENTO E  
ROBUSTEZ DA FIAÇÃO. PT.UGUE E CONECTORES  ELM!.  
cos  commt v  EIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO; 
VOLTAGEM; .300V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO) (RABI 
COO) CERTIFICADO  PEW  TNMETRO COM INDICAÇÃO 
DA VuLTAGE: UNIDADE EVAPORA DORA coNsTiamou 
EM PLÁSTICO INIETÁVE.I. 00 A crA RESISTÊNCIA. NA  COR 
BRANCA: • APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM 
LACRADA; - MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUES: 
GARANTIA •  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRA!. DO EQUIPA-
MENTO; 0  FA  BRICANTE/ CONTRATA Do F: OBRIGADO 
A DAR ASSISTÊNCIA TlICEITCA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE. 0 PERIODO 
DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO  PERIOD°  DE.  CON.  
TRATO, SURFETTUINIDO AS PEÇAS COM  DEFEITO. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 
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APARELHO DE AR CONDIC1ONA DO  SPLIT  PISO Tirro 
00)0011010'S DESCRIÇÃO. APARELHO DE AR CONDI • 
l  IONADO COM CAPACIDADE  MINIMA  DF. 60 000  BTU'S.  
SISTEMA INVERTER; CICLO FRIO, ETIQUETA NACIONAL 
DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PROLE!. "A" OU  -IC;  REG-
',TR° NO INM VERO: BAIXO NIVEL DE RU f DO; MODELO 
.', .1 LINHA DE EA IIRKAÇÃO, 03 V ELOCIDA DE.S DE V E N-

-CILAçÁo OU SUPERIOR, UTILIZE  GAS  REFRIGERANTE 
,0.:01.00ICO R•410;  RITE/ ANTI• BACTERIA,  REMOVIVEL 
'. I .AVAVEL: CONTROLE REMOTO SEM FIO DIGITAL 
ACOMPANHADO DE PILHAS:  UNMADE  EVAPORADO. 
RA CONSTRUIDO EM PLÁSTICO INIE.TAVEL DE. ALTA 
RESISTÊNCIA. NA  COR BRANCA; COM  DISPLAY  DIGITAL  
FUNÇÕES  TIMER, SUMP  E  SWING;  DTMENSIONAMENTO E 
ROBUSTE7 DA MOO.  PLUME  E CONECTOR  FS  EJETEI- 
COS  COMPATIVELS COM A CORRENTE DF. OPERAOO: 
VOLTAGEM  WV;  CORDA0 DE ALIMENTAÇÃO (RABI-
CHO) CERTIFICA DO PELO INMETRO. COM  INDICAÇÃO 
DA  VOLTAGE;  UNIDADE EVA PORADORA CONSTRUIDO ,AlPtitsrico INJETÁVEL DE ALTA RESISTÊNCIA. NA  COR 
BRANCA; - APARELHO FORNECIDO EM EMBALAGEM 
LACRADA; • MANUAL DE INSTRUÇÃO  ELM  PORTUGUÊS, 
GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. DE COBERTURA INTEGRAL  LX)  EQUIPA-
MENTO; 0 EA BRIC.ANTEJ CONTRATADO E OBRIGADO 
A DAR ASSISTÊNCIA TECNICA GRATUITA NA SUA REDE 
CREDENCIA DA  OE  ASSISTÊNCIA. DURANTE 0  PERIOD°  
DA GARANTIA, MESMO) ENCERRADO)  PERIOD°  DE 
t ONTRATO. SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEEEITO. 
i.1XCLUSIVO ME EPP. 

Tu.  so)  9.60.•,•, ; 

FARADAY  
CONSUL.  

TORTA  
LTDA 

10 

CORTINA DE AR 200CM COM CONTROLE REMOTO. COR 
BRANCA. VOLTAGEM 220V.  EASE:  MONOEASICA. POTÊN-
CIA  MINIMA:  340V: DIMENSÕES MINIMAS: 2i X200XIOC.M. 
PESO  LIQUID()  MINIMo: 231(05. CONTROLE DE TEMPERA-
TURA ESTÁVEL NÃO. ESUMIDIFICAÇÃO NÃO. CONTROLE  
DE AR (DIREITA/ESQUERDA I: MANUAL. rEct.A DE  EX-
AUSTÃO: NÃO. GARANTIA -  MINIMA  DE UM ANO A PAR- 
TIE  DA DATA DA ENTREGA, I)0 COBERTURA INTEGRAL 
DO EQUIP.AMIENTO; 0 EABRICANTE/ CONTRATADO E 
OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA rtcracA GRATUTTA NA 
SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA. DURANTE 0  
PERIOD°  DA GARANTIA, MESMO ENCERRADO PE11101)0 
_DE CONTRATO, SUBSTITUINDO AS PECAS COM oErurro.  

ICE 10,00 1.340.,  

Art.  3'. Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrónico N" 19/2023, é de R$ 391.846,61 (Trezentos e Noventa e  Urn  
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85832 

AcccAR Al AscAlio. ADEQUA DOS 
SIM REFINAMENTO. DEVE APRESEM • 
!AR-SE COM COLORAÇÃO PRÓPRIA 
E UNIFORME. ACONDICIONADA 
FM EMBALAGENS HERMETICA-
mENTE RECITADAS. PROVENIENTE 
DE ESTABELECIMENTO SOB 
I NSPEÇÃO OEICIAL, PRODUZIDO 
DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
BOAS PRÁTICAS DE PABRICAÇÃo. 
EspEcIFIcAÇÕES DE. EMBAI  MANS  
DE ACORDO COM As NORMAS DA 
CONTRATANTE CA RACTF RISTICAS 
SENSORIAIS PRÓPRIAS MATERIA 
FsTRANHA PREJUDICIAL A  SAME  
AINENcIA (cRITICMPEso  LIQUID()  
I F.c.:1.ARAnc) NO ROTULO  MINIM()  
i'oLEILWEL 99%. AMIDOS ESTRAN• 
Hos AusENCIA (cRETICOI.E.LEMEN-
los HISTOLÓGICOS DE CANA DE 
AÇUT:AR PRESENÇA (cRITIC0),SAc-
A ROSE MININio 90% (CREITC0).00-
i .i FORMES A 45.• C MÁXIMO 10(0 
(:.REEICO)  SALMONELLA  SP/25 C; 
AUSENCIA (CRITICO).CONTAGEM 
DE BOLORES ELEVEDURAS MÁXIMO 
i 03/G (CRITIC0),EMBALAGEM 
PLÁSTICA, TRANSPARENTE. IN. 
TEMA, ATOXICA E BEM EECILADA. 
1.•.MBALACEM COM cA ivtCIDA DE. 
pACoTE DE I KG. A QUANTIDADE 
•1•0TAL DEVE SER ENTREGUE EM FM 
ltA  LAGENS PADRONIZADAS  (MEW,  
,•AMANHO. FORMATO E PESO). NO 
k  OTC LO  IMPRESSO DEVE CONSTA k 
s,x) saNIA10. A DENOMINAÇÃO Do 
PRoDuTi A A DATA nr EATaticAÇÃo. 
DATA DE VAI IDA DE. pRocEDENL.1 A 

200,mi  pc  -, 9 

6f,04 

 A INEORMACAO NILTRIVONAL 
ALFACE. DE PRIMEIRA QUALIDAVE, 
,;RACIDA ISENTA DE MATERIAL 
TERROSO, COM cOLORACÁL)  LINT.  
FORME E SEM MANCHAS. UNIDADE 
3529 SiVAXAWEI,  

,• 05 

(6835 

HATATA »OCT BRANCA OU ROXA 
DE PRIMEIRA QI.TATIDADE, OU SETA 
CASCA UNIFORME. SETA PERIME.N-
TOS OU DEFEITOS. ISENTAS DE 
CARUNCHOS. SEM TERRA ADERI DA 
A supERFICIE (LIMPAS). ENTREGA 
DEVERA sER FEITA EM CAIXAS 

LIMPAS. 

,• , 

, 

 PLAsTicAs VAZADAS 
BERGAMOTA .. FRESCA, DE I. 
otTALIDA DE E. COM  CARACTERIsTi. 
(AS oRcANoLEPTICAs MA NTIDA s. 
No PONT)' DE MATURAÇÃO 
ADF.QUADOS PARA o coNsUM0. 
INTACTOS. COM  TODAS AS PARTES 
cOMEsTIVETS A PROVEITÁVEIS, CoR 
E SABOR CARACTERISTICOS.  WO  
DEVERA() ESTAR DANIFICADOS  POE  
LESÕES QUE. AFETEM sUA APAREM • 
CIA E. UTILIZAÇÃO. ISENTO DE PON • 
TOS ESCUROS OU APODRECIDOS. 
!JAME DE SUBDADES. PARASITAS E 

2..  ,,,,, ., 
S ' ' '''' 

,ti  WA  1 

65039 

 LARVAS.  
BETERRABA • FRF.SCA. DE I'QUAL., 
IDADE E. COM  CA RAcTF.RISMAS 
ORGANOLF.PTICAS MANTIDAS. No 
PONTO DE MATURAÇÃO A DEQUA -  
ID()  PARA 0 CoNsumo F. PRODUZ. 
MO  SEM Uso DE AGRoToxicoS. 
INTACTOS, com TODAS AS PARTES 
com EsTfvEis A pRoVEDAVEis, COR 
E SABOR CARAcTERISTIC.Os. NÃO 
DEVERA() ESTAIS DANIFICADOS 
POR I.EsÕEs QUE AFETEM SUA 
APARENCIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO 
DE PONTOS AMARELADOS OU Avo • 
DREciDos. LIVRE DE sulliDADEs. 
pARAmTAs E LARVAS. 

1.500.00 KG 4,09 - i85,00  COOP,  

BOLACHA CASEIRA TIPO ROSCA DE 
Coco COM  GLACE  (TIPO VOVÓ) 
ISENTAS DE MOF0s, INSETOS, SUII - 
DADEs E OUTROS MATERIAIS ESTE A-
NHOS. EMBALADAS  P.M  PLÁSTICO 
PRÓPRIO PARA A LImENT0s,  LAC  RA 
DOS. INTACTOS, CONTENDI) IN - 
FORMAÇÕES SOBRE o PRODUTO Ni ) 
TOWLE) CONFORME LEGIM AÇA(. 

p.;  
.5008 vic,E.NTE NOVENTA  POI:  CENTO 

m4,0 DAS BOLACHAS DEVEM ESTA li 
INTEIRAS NO MOMENTO DA  EN.  
TRE( AS. CONTE.NDO INFoRMAÇOEs 
'OBRE. o pRoDI.To NO RÓTULO 
ESPECIFICAÇÕES NUTRICIoNA Is F. 
INGREDIENTES. O E..STABELFEIMEN - 
To DEVE TER ALVARÁ OU LICENÇA 
DE FUNCIONAMENTO SANITÁRIO 
PACOTE DE 1 KG. 

1.0,,,H, 

85837 

ROLACHA CASEIRA TIPO ROSCA DE 
COCO SEM LACTOSE COM  GLACE  ( 
TIPO VOVÓ). ISENTAS DE  MOMS,  
INSEr0S, SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALA-
DAS EM PLÁSTICO  PROEM  PARA 
ALIMENTOS. LACRADOS, INTACTOS. 
CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O 
PRODUTO NO RÓTULO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NOVENTA 
POR CENTO (90%) DAS BOLACHAS 
r)EVEM ESTAR INTEIRAS NO MO-
MENTI) DA ENTREGA. INGR.F.DIENTE  
INSET))  DE. LACTosE PACOTE DE 
1 KG. 

550,1-1,  KG 26,90 14.795.60  COOP.‘  , . 

6S838 

BoT.ActiA DE PoLVII.Hu DOCE 
CA SEIRA SEM  GLUTEN  ISENTAS 
DE MOFOS, INSETOS, SUTIDADES E 
OUTROS MATERIAIS ESTRANHOS 
EMBAIADAS EM PLAsTlco PROPRR . 
PARA ALIMENTOS. LACRADOS, IN. 
TACTOS,  CONTEND()  INFORMAÇÕES 
SOBRE O PRODUTO NO ROTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
NoVENTA POR CENTo (90%) DAS 
BOLACHAS DEVEM ESTAR INTEIRAS 
NO MOMENTO  TIA ENTREGA. 
PACOTEDE i _KG._ . 

500,06 KC. 

10 6E442 

CENOURA • NOVA, FRESCA, DE 
1. QUALIDADE. COM  TA NI  ANTIC) 
MEMO  E COLORAÇÃO UNIFORME. 
COM  CASCA  SA,  WM RUPTURAS, 
SEM RACHADURAS OU OATES NA 
CASCA E com cARACEERISTIcAs 
oRGANoLEPTICAS MANTIDAS. 
LIVRE DE sUEDADEs, ISENTA DE 
EiRTEsy0TRIDAS. , , 

80m KG 5,:'.9 4.232.03 

:5_,1 

CUCA CASEIRA SEM RECHEIO. COM  
COBERTURA  DI)  EAR0EA DOCE, 
ISENTA DE GORDURA  TRANS,  com 
CONSISTÊNCIA MACIA. PRODUZIDA 
NO MAXIMO NA DAFA A NTERIoR A 
DE ENTREGA, COM 500G A UNIDADE 
EMBALAGEM PRIMARIA: NACO  
PLASTIC()  ATÓXico, PRÓPRIO PARA 
AUMENTOS.  ogirumwo vso. 

1300.00  UN  (0,72 8.578,00  coop.):  

DoCE DE FRUTAS ORGÂNICO, 
SABORES VARIADOS cREmoso 
DE 1.  QUAUDADE, EMBALAGEM 
uNIDADE DE 720  OR  

I AH10,00 

EARINHA DE MILHO. ORIUNDA DA 
MOAGEM DO  GRÃO  DE MILHO. 
6.41)10 E LIMPO.  WO  DEVENDO 
CONTER MATERIAIS TF.RRosos, 
PARASITAS E DETRITOS DE ANIMAIS 
E VEGETAIS. COM  COR E SABOR 
cARACTERISTICOS. ENIIIA LADO 
P.M  sAC0  PLASTIC°  ATOKTco. 
•TRANSPARENTE, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS. COM  AS INEORMAÇÕE.s 
EXIGIDAS POR LEI VIGENTE. COM  
PRAZO DE VALIDADE. DE NO  
MINIM° ISO  DIAS. FORNECIMENTO: 
pACQTES  DEL  KG. 

960,00 KG 3,99 , :50,50  COOP.  \ , .  

II  Awl  5 

FARINHA DE TRIGO ESPF.CIA I. 
ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO  
FOLIC°.  ISENTO DE  MOM.  LIVRE DE 
PARASITAS. TRAÇAS E SUBSTANCIAS 
NOCIVAS, ODORES EsTRANHOS, 
PR AZO  MINIM()  DE VALIDADE DE 
06 NiESES A PARTIR DA DATA DA  EN  - 
TREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 08:0. 

2.000.00  PCT  ! ,,,, 1 0,00 (S 5''. - 

, 650(4 

MOO PRETO TIPO I • ISENTO DE 
MATARIA TERROSA, PARASITA. 
DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS, 
PEDAÇOS DE GRAUS ARDIDOS. 
p.ROTADOS, CHOCHOS. IMATUROS, 
MANCHADOS, MOFADOS, CARUN-
CHADOS E. DESCOLORIDOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA APARENCIA 
F. QUALIDADE.. PRODUÇÃO DE  
CI  TIMA SAFRA. EMRALAGEM FM 
PACOTES DE I KG DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE ATAxico F. RES'S- 
TENTE. MÁXIMO) DE IMPUREZAS DE 
0.5% E UMIDADE  MAXIMA  DE  IRS.  
NA PORÇÃO DE 1000 VALIDADE.  
MINIMA  DE (i MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA Do PRODUTO. 
NA  EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
DATA DE EMBALAGEM E. VALIDADE. 
APRESENTAR CERTIFICADO DE 
CLASSIFICAÇÃO DE GRÃOS E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA 
.AGRICULTURA. 

2.56506 Kc; '. (9 
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- 

,‘RANJA PIRA •  OE  PRIMEIRA 
QUALIDADE, FRESCAS E  SAS.  
NO PONTO DE MATURAÇÃO 
A DEQUADD PARA O CONSUMO. 
NTA( 1TOS. COM  TOGAS AS PARTES 
COMESIIVEIS APROVElTÁVEIS, Coo 
I' SABOR CARACTER1STICOS. NÃO 
DEVERAO ESTAR DANIFICADOS P013 
LESÕES QUE AFETEM SUA APAREN -  
CIA E UTILIZAÇÃO. ISENTO DE 
PEENTOS AMARELADOS OU APODRE-
CIDOS. LIVRE DE SUJIDADES.  PARA. 
SATAS E LARVAS. ACONDICIONADAS 
EM QUANTIDADE CONFORME 
sOLICITAÇÁO EM F.MBALA(;EM I)E 
POLIETILENO ATOXICO. 

3. 000,00 KG 3 .99 I .970 I .00 COor.,  

t.RITE PASTEUREZADO TIPO A. HE). 
MOGENEIZADO. COM  TEOR DE  OUR  
DURA MINIMO DE 1%, VA L1DADE  
MINIMA  DE 10 DIAS A PARTIR DA 
DATA DE ENTRE.GA, EMBALADO EM 
PACOTE DE POLIETILENO LEITOSO 
ARMAZENADO A TEMPERATURA 
DE (E.C. A 7C , CONTENDO I LITRO: E 
'AIAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A IN62/7.01 I E 
SUAS POSTERIORES AITERAÇÕES, 
ATENDENDO AS CONDIÇÕES DE- 
TERMINADAS PELAS NORMAS DO 111 . . 
ISPOA,ANVISA, SIM,  SIP, SIP  OU SISBI 
PRODUTO SUJEITO  A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA.PRO111.173110, 
ORDENHADO MECANICA MÊNTE, 
PASTEURIZADO E ENVASADO NA  
GRANT'S  LEITEIRA. TODO 1'ROCESs0 
r REALIZADO EM SISTEMA FECHA-
DO. E.VITANTX) 0 TRANSPORTE DE. 
MATERIA PRIMA. COM  3% DE 000 - 
DURA. EM EMBALAGEM PLASTTCA 
DE I LITRO. ENTREGA  CON FORM  E 
c :RONOGRAMA DE PERECIVEIS VA 
. x LIMENTAÇÃo ESCOLAR. 

4.0K ,00 
COOPER 

 L 7,00 0°0.0  28. 0 
VEREDA 

1.1MTO ROSA/CRAVO. DE  PRIMER  A  

QUA  LIDA DE, FRESCOS E  SAS.  
:00 PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA 0 CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS PARTES 
cOMESTIvEis APROVEITÁVEIS. 
COR E SABOR CA RACTERESTICOS. 
NÃO DEVERÃO ESTAR DANIFICA. 
DOS POR LESÕES QUE AFÊTEM 
SUA APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS AMA RUA DOS 
OU APODRECIDOS, LIVRE DE SUJI-
DADES, IMASEEAS E LARVAS. COM  

AMANHO  MIDI()  E (XXORAÇÃO 
U'NIEORME. LIVRE 1X1. SUJIDADES, 
1sENTA DE PARTES POTRIDAs. 

100,00 

19  
.„, 

65--  

MANDIOCA CRUA DESCASCADA. 
,:ONGELA DA, NOVA. COM  BOM 
c 'OZIMENTO. EMBALADA EM 
SACO  PLASTIC°  INTEGRO, LIVRE 
DE SUJIDADES E PRAGAS. DEVERÁ 
SER TRANSPORTADO EM CARRO 
REFRIGERADO 01.1 EM CAIXAS 
TE.RMICAS QUE MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A sATDA 
IX) MERCADO ATE A ENTREGA NO 
ISTABELECIMENTO. ESTA DEVERA 
APRESENTAR-SE EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO TRANS-
PORTE, PACOTE DE I KG  

2."'N)  
6.17 18.116,N,  

25 65055 

\MAD°,  OBTIDO PELA F.VA PO. 
a AÇÃO DO CALDO DE CANA  (SAT"  
cHARUM OFEICINARUM 3 OU A  PSI,  
Tut  DA RAPADURA, POR II(( H 7ESSt ,s 
TECNOLOGICOS ADEQUADOS. COM  
OS DEVIDOS CUIDADOS DE HIGIENE 
DURANTE SUA PRODUÇÃO. LIVRE 
DE SUJIDADES.  MOMS,  INSETOS E 
PARASITAS. SABOR. ODOR E COR 
CARACTERINTICOS.  FNMA  LAGEM 
LACRADA E INTACTA DE 1 KG. IN-
FORMAÇÕES DO PRODUTO DEVEM 
CONSTAR NO ROTULO CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. UNIDADE 
DE 1 KG 

1.800.0u  UN  12.99 23.382,00 ('ou, ' . \ • 

MELANCIA. CARA( TERISTICAS 
GERAIS: DE PRIMEIRA • QUANDO 
CONSTITUIDA POR FRUTA DE BOA 
QUALIDADE. SEM DEPEIToS SERIOS. 
APRESF.NTANDO TAMANI10, COR 
F. CONFORMAÇA0  UNIFORM  E. 
DEVENDO SER REM DESENVOLVIDAS 
E MADURAS. DEVEM SER FRESCAS. 
EEREM ATINGIDO 0 GRAU MÁXim, ; 
AO TAMANHO, AROMA, COR E 
SA  BOR PROPRios DA ESPP,CI P. F. VA  Ft-
I EDADES. NAO DEVEM CONTER SUO. 
STANCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERENTES 
A SUPERMIE DA CASCA. ISENTOS 
DE UMIDADE EXTERNA ANORMAL 
AROMA E SABOR ESTRANHOS. A 
POLPA DEVE ESTAR INTACTA E 
!MIME DEVE ESTAR MADURA CM 
PESO ME! )10 DE 10KG A 15 Ki i.  

2 ! .1,..,Ii I.:, ; ..;,,  

/; 38 • 
" 

MI1.110 VERDE. EM ESPIGA, ESPIO A 
I IMPA. SEM CASCA li  SUB  DADES. 
[AMANHO) MEDI() A GRANDE, 
ISENTA DE EUNGOS E INDICIOS 
DE GERMINAÇÃO, ESPIGAS DE 
MILITO NOVO, NÃO SENDO ACEITus 
ISPIGAS COM MILHO PASSADO DO 
PONTO DE CONSUMO. 

1.000,:i ,:o()EA I' ' 

MOLHO DE TOMATE ORGÂNICO, 
EMBALAGEM EM POTE DE VIDRO DE 
sEOG' VALIDADE  MINIMA  DE I ANO ' - 
APRESENTAR LICENÇA SANITÃRIA 
ATUALIZADA I. ROTULAGEM  DV  
ACORDO COM A LEGISLACÃO 

i .0,00 0 
 

1,77N 

> 6,,,, 

PAO CASEIRO BRANCO, COMPOSTk ) 
[4)  FA  RINHA DF, TRIGO BRANCA 
ESPECIAL. .AGUA . SAL FERMENTO 
QUIMICO, GORDURA ANIMAL OU 
VEGETAL, DENTRE OUTROS INURE-
DIE.NTE.S QUE FOREM NECESSÁRIOS 
DEVE.RAO SER ACONDICIONADAS 
EM SACOS DE POLIETILENO ATOX-
ico.  PROEM°  PARA ALIMENTOS. 
RES1STENTE E TRANSPARENTE 
1E RAMA QUE 0 PRODUTO SETA 
ENTREGUE INTEGRO. DEVERÃO 
CONSTAR INFORMAÇÕES DO  PRO.  
DUTO NO ROTULO FORNECIMEN-
1 0:  UN  DE 5000), COM EFIQUETA 
I IEPBAGEM, IDENTISCAÇÃO DO 
PRODUTOR E DATA DE VALIDAT)T1 
UNIDADE 5000. 

1.700,00  UN  9.1, 

PAO DE BETERRABA. COMpOs, 
DE FARINHA DE TRIGO BRANcA 
ESPECIAL, AGUA, SAL, EERM E.N• 
To QUImICO, OVOS, GORDURA 
kNIM Al OU VEGETAL DENTRE 
,,UTRÚS INGRE  Di  ENTRS QUE 
['OREM NECESSÁRIOS. DEVERÁO SER 
ACONDE R,NADAs PM SACO»; DF. 
POIL r..:T  it  EN0  ATONIC°  PROPRIO 
PARA MEMENTOS. RESISTENTE E 
ERANSPA RENTE DE FORMA QUE O 
PRODUTO SEJA ENTREGUE IN TE-
( iltti f /EVERAO CONSTAR INFOR--
mAÇÕEs Do PRODUTO NO ROTUI.u. 
COVNECIME.NTO UNIDADE DE 5000. 

I .7i,,,- , J,91-  • 549,, - • 101•.• 

.Ns co,..$  .9 

['AO DE CENOURA, COM  rosin  
DE FARINHA DE 111160 BRANCA 
ESPECIAL. AMA. SAL  FERMEN-
T()  QUIMICO. OVOS. GORDURA 
ANIMAL OU VEGETAL. DENTRE 
OUTROS INGREDIENTES QUE 
I OREM NECESSÁRIOS. DEVERÃO SER  
Mx-MD[0,11..1MM% EM SACOS L)E. 
POLIETILE.NO  ATOM° PROMO  
PARA A IIMENTOS. RESISTENTE E 
FRANSPA  RENEE  DE FORMA QUE O 
V RODI.,  r0 stazi ENTREGUE  Mt  • 
, 00. DEVERÃO CONSTAR  Wok  
MAÇÕES  DU  PRODUTO NO ROTUT.O. 
FORNECIMENTO:  UNMADE  DE 500G. 

1.700,00  UN  

'7 01158 

PÃO DE. MILHO, COMPOSTO DE 
FARINHA DE MILHO, ÁGUA, SAI.. 
FERMENTO QUIMTCO, OVOS, 
GORDURA ANIMAL 011 VEGETAL 
DENTRE OUTROS INGREDIENTES 
QUE FOREM NECESSÁRIOS DE-
VERÃO SER ACONDICIONADAS EM 
SACOS DE POLIETILENO ATOXIC° 
PRÓPRIO PARA Al 1MENTos, RESIS• 
TENTE E TRANSPARENTE DE FORMA 
QUE l) PRODUTO SETA E.NTItEGUE 
I NTEGRO. DE.VERAO CONSTAR  
INFO  0, Al AO WS IN 1 PRODUTO NO' 
i,:at• 7 • r, 4,..:Ec. I MENT, ,• INT. 

I .?o,, ,  •  UN  9,98 16.966,00 t;00P,1:-  ' 

28 6SS • 

PAO INTEGRAL PRODUZIDO DE 
ACORDO COM AS BOAS PRATICAS 
DE MANipui.m;Ao DE ALIMEN  1- :. 
sE.M USO DE CONSERVANTES 
OU OUTROS ADITIVOS DE USO 

INDUSTRIAL. EMBALADOS EM 
pLAsTico ATOxico TRANspAREN  YE  
l' 1NCOL()R.  !SENT()  DE MOFO OU 
I101.00Es, ODORES E.STRA NI IOS E 
'1.:11SEANCIAS NOCIVAS. A EMBAL•  
AGENT  DEvER.4 LTECIAR AR O NOME. 
DO I'M:kW:ANTE, ENDEREÇO E DATA 
I Ir. FARR', ;AÇAO E VALIDADE, IN• 

REDIE.NIT EiOU AS  INFORM  AÇO r s 
NUTRICIONMS.  UNMADE  PODE;. 

1.7o; • 



EXTRATO DO CONTRATO N° 144/2023 
Processo dispensaN" 13/2023 
Data da Assinatura: 23/05/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: COOPERATIVA AMPERENSE DE 
PRODUTORES DE VINHO COOPEVL 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICU 
TURA FAMILIAR, PELO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR - PNAE, ATRAVÉS DO PROCESSO DE CHAMA-
DA PÚBLICA, PARA 0 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS E CME1'S DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
E ENTIDADES FILANTRÓPICAS ATENDIDAS COM ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR, DURANTE 0 ANO DE 2023. 
Valor total: R$99.960,00 (Noventa e Nove Mil, Novecentos e Sessenta 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO NI' 145/2023 
Processo dispensaNu 13/2023 
Data da Assinatura: 23/05/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR, PELO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR PNAE, ATRAVÉS DO PROCESSO DE CHAMA-
DA PÚBLICA, PARA 0 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS E CMEI 'S DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

ENTIDADES FILANTRÓPICAS ATENDIDAS COM ALIMEN - 
TAÇÃO ESCOLAR, DURANTE O ANO DE 2023.. 
Valor total: R$404.838,50 (Quatrocentos e Quatro Mil, Oitocentos e 
Trinta e Oito Reais e Cinqüenta Centavos). 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO *NI' 146/2023 
Processo dispensaN° 13/2023 
Data da Assinatura: 23/05/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: C.:00PERATIVA DOS PRODUTORES 
ORGÂNICOS E AGROECOLÓGICOS DO SUDOESTE DO PARANÁ. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR, PELO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR - PNAE, ATRAVÉS DO PROCESSO DE CHAMA - 
DA PÚBLICA, PARA O FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS E CMEI 'S DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 
E ENTIDADES FILANTRÓPICAS ATENDIDAS COM ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR, DURANTE O ANO DE 2023. 
Valor total: R$74.725,00 (Setenta e Quatro Mil, Setecentos e Vinte e Cin-
co Reais).  
Americo  Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO  NO 7.252, DE 23 DE MAIO DE  2023. 

Designa a transferência de profissional de Saúde da Unidade Básica de 
Saúde do Bairro  Sao  Cristóvão para a Unidade Básica de Saúde do Bair-
ro São losé Operário. 

   

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 
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0331. .  
POLPA  OF.  I:M.7AS CONGELA DA.  
DINE  SER It/o'4, NATURAL. PR  EPA.  
14 ADA  CON'  FRUTAS  SAIL.  uropAs E 

ISENTAS DE PARASITOS. INSED1S, 
MICRORGANISM415, DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS E  OUT  RA 
IMPUREZA QUE. VENHA A COM- 
PROMETER 0 ARMAZENAMENTO 
E A  SAME  HUMANA. NÃO DEVE 
4IL  INTER  FRAGMENTOS DAS PARTES 
NAU COMESTIVEIS DA Fkl.ITA, NEM 
ACRESCIMO DE QUALQUER TIPO DE 
suRSTÂNCIA. AS CARACTERISTICAS 
SENSORIAIS DEVEM SER PROPRIAS 
DA ERMA COM QUE FOI PREPA • 
RADA.  DEMENT  SER DESCASCA-
nos. cRus F. PICADOS. OBTIDOS, 
PROCESSADOS, EMBALADOS. 
ARMAZENADOS. TRANSPORTADOS E 

1',  6,,S61 CONSERVADOS EM CONDIÇÕES QUE 
NÃO PRoDUZAM, DESENVOLVAM 

4.000,00 KG 24.99 99.950,00 COOPEVT 

E.  OD  AGREGUEM SUBSTÂNCIAS 
F IsTcAs, QUÍMICAS OU BIOLÓGICAS  
(WE  COLOQUEM EM RISCO A SAODE 
Do coNsumtooR. DEVE SER OBE- 
DECIDA A LEGISLAÇÃO VIGENTE 
DE. BOAS PRATICAS  OF.   PROCESSA- 
MENTO  MINIM()  DE VEGETAIS. AS 
1.14UTAS PERMITIDAS PARA POLPA 

A(*): ABACAXI, AcEROLA, GoTÂRA, 
MATA;A. MARACU IA. MORANGO, 
MELÃO E UVA. DEVEM ESTAR 
EMBALADAS EM PLÁSTICO PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS. DEVENDO 
PERMANECER SOB REFRIGERAÇÃO 
ANTES E DURANTE A ENTREGA 
t( ;ARROS TEAMTcos OU CAIXAS 
TERmicAs).  DEW  HAVER RF.CaSTRO 

MAPA. r m RALAGEM DE I KG. 
-
NO 
REPOLHO VERDE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. OU SETA, GRAEIDO. 
poDADo,IsENTO DE MATERIAL 
TERROSÓ LIMPO.COM  COLORAÇÃO 

'' '  
IA',.' 
'' UNIFORM  E E. SEM MANCHAS. LIVRE 

3.0W1.00 KG 1,99 i 1.970,00 COOPA El 

DE INSETOS E PARASITAS. ENTREGA 
DEVERÁ SER PEITA EM CAIXAS 
PIA STICA S VAZADAS.LIMpAs. 
SUCO DE UVA ORGANICO SEM 
ADIÇÃO DE AÇUC..4R APRESEM- 
'AÇÃO NA FORMA LIQUIDA. 

ENGARRAFADAS EM EMBALAGE-Ns .:( .,11.1,R 
31 65065 DE VIDRO II. .COM IDENTIETcAcA0 

DO PRODUTO, ROTULO COM IN. 
1 soo.,,,, , .• ,.: ,,, ,s,,,,, 

ERF v DA- 

GREDIENTES. VALOR NUTRICIONAL. 
DATA DE FABRICAÇÃO DATA DE 
VALIDADE.  , 
TEMPERO VERDE (SALSINHA F. 

3.! 65:1,,7 CE.ROLINHA VERDE) 3500 CADA 1.00151)0 pCT .1:19 4.490.00 COOPA F1 
PACOTE LIVRE DE SUIEVIDADE. ,. ,... 
TOMATE cARAcTERISTICAs TECNI. 
cAs. TOMATE GRUPO OBLONGO 
OU REDoNDoi SUBGRUPO V EDE 
mADeR0 A PINTADO CLASSE 
MEDIA OU GRANDE DE SOA 90 MM 
PE DIÂMETRO. DEVE A pREsENTAH 

1,5066 CARA( TERLST1C A ti DE QuALIDADF., 
REM  FORM  A DAS, COM COLORAÇÃO 

1 000,00 KG .*.99 59911,041 COOPAFr 

PRÓPRIA. SUPERFÍCIE LISA. LIVRE 1)1.. 
11ANOS mECANIC0S LISTot.001co. 
1.1tAGM E DOENÇAS, ESTAR EM 
PEREF  ETAS  CONDIÇÕES  Tr  coNsER 
vAcAo F. MATURAÇAO.  

1 OT A L 561,038.50 

Valor Total da Contratação: R$581.038,50(Quinhentos e Oitenta e Um 
Mil e Trinta e Oito Reais e Cinqüenta Centavos) 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALEMENTÍCIOS DA AGRI- 
CULTURA FAMILIAR, PELO PROGRAMA NACIONAL DE AL- 
IMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, ATRAVÉS DO PROCESSO DE 
CHAMADA PÚBLICA, PARA O FORNECIMENTO DE ALIMEN- 
TAoko ESCOLAR AOS ESTUDANTES DAS ESCOLAS E CMEI 'S 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANE- 
MA/PR E ENTIDADES FILANTRÓPICAS ATENDIDAS COM ALI- 
MENTAÇÃO ESCOLAR, DURANTE O ANO DE 2023. , em confor- 
midade com o inciso  ens  conformidade com o  Art.  75, inciso II, da Lei 
14.133/2021. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de maio de 2023  

Americo Belle  
Prefeito Municipal 

• 
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CONTRATO N° 144/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA COOPERATIVA AMPERENSE DE PRODUTORES DE 

VINHO COOPEVI, PROVENIENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

13/2023 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 

Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado COOPERATIVA 

AMPERENSE DE PRODUTORES DE VINHO COOPEVI, CNPJ 09.182.492/0001-58, com sede na  

ROD.  PR  182, S/N TREVO ACESSO A AMPERE - CEP: 85640000 - BAIRRO: LINHA ITAIPU-ZONA 

RURAL, MUNICÍPIO DE Ampére/PR,  E-MAIL:  coopevi@yahoo.com.brnesse  ato representada 

pelo(a) Sr(a). LEONARDO SGANZERLA, CPF N° 442.308.340-04, a seguir denominada 

CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n°14.133/2021, §1° do art.14 da 

Lei n.° 11.947/2009 e Resoluções FNDE nos 026/2013, de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 2 de abril 

de 2015.com  base no Chamamento Público n° 02/2023, Processo de Dispensa de Licitação n° 

13/2023, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PELO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE, ATRAVÉS DO PROCESSO DE CHAMADA 

PÚBLICA, PARA 0 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR AOS ESTUDANTES DAS 

ESCOLAS E CMEI'S DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR E 

ENTIDADES FILANTRÓPICAS ATENDIDAS COM ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DURANTE 0 ANO DE 

2023 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

29 65861 POLPA DE FRUTAS 
CONGELADA, DEVE SER 100% 
NATURAL, PREPARADA COM 
FRUTAS  SAS,  LIMPAS E 
ISENTAS DE PARASITOS, 
INSETOS, MICRORGANISMOS, 
DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS E OUTRA IMPUREZA 
QUE VENHA A COMPROMETER 
0 ARMAZENAMENTO E A 
SAÚDE HUMANA. NÃO DEVE 
CONTER FRAGMENTOS DAS 
PARTES NÃO COMESTÍVEIS DA 
FRUTA, NEM ACRÉSCIMO DE 

COOPE 
RATIVA 
AMPER 
ENSE 
DOS 
PRODU 
TORES 
DE 
VINHO 
COOPE 
VI 

KG 4.000,00 24,99 99.960,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



o 

Municipio de Capancma - PR  

QUALQUER TIPO DE 
SUBSTANCIA. AS 
CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS DEVEM SER 
PRÓPRIAS DA FRUTA COM QUE 
FOI PREPARADA. DEVEM SER 
DESCASCADOS, CRUS E 
PICADOS, OBTIDOS, 
PROCESSADOS, EMBALADOS, 
ARMAZENADOS, 
TRANSPORTADOS E 
CONSERVADOS EM 
CONDIÇÕES QUE NÃO 
PRODUZAM, DESENVOLVAM E 
OU AGREGUEM SUBSTANCIAS 
FÍSICAS, QUÍMICAS OU 
BIOLÓGICAS QUE COLOQUEM 
EM RISCO A SAÚDE DO 
CONSUMIDOR. DEVE SER 
OBEDECIDA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE DE BOAS PRÁTICAS 
DE PROCESSAMENTO MINIMO 
DE VEGETAIS, AS FRUTAS 
PERMITIDAS PARA POLPA  SAO:  
ABACAXI. ACEROLA, GOIABA, 
MANGA, MARACUJÁ. 
MORANGO, MELÃO E UVA. 
DEVEM ESTAR EMBALADAS EM 
PLÁSTICO PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, DEVENDO 
PERMANECER SOB 
REFRIGERAÇÃO ANTES E 
DURANTE A ENTREGA 
(CARROS TÉRMICOS OU 
CAIXAS TÉRMICAS). DEVE 
HAVER REGISTRO NO MAPA. 
EMBALAGEM DE 1 KG. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 

as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 

requisição de compra por parte da Secretaria interessada 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 23/05/2023 e encerramento em 

22/05/2024. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 99.960,00 (Noventa e Nove Mil, Novecentos e Sessenta 

Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1 A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 

local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 

Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 

dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 

contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 

função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 

fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 

de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela Onica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada o pagamento 

será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 

será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada. 

mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente â entrega dos produtos. 

desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 

despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 

no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 

recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 

a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada 

mês 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 

sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 

sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 

decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes â 

contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para o Contratante. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 

que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou A 

prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 

em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 

por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes ás multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária, aplicando-

se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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2023 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1120 07.001.12.361.1201.2104 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1130 07.001.12.361.1201.2104 107 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1140 07.001.12.361.1201.2104 1330 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1380 07.001.12.365.1202.2118 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1390 07.001.12.365.1202.2118 1330 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1540 07.001.12.366.1201.2462 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1560 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 

falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e 

seguintes da Lei n°14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada 

não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o indice IPCA para a atualização dos valores 

constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 

regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

C) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
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g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito á extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 

C) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 

e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 

extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 

valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 

indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem á 

contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 

instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 

Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá á 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o  
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qual verificará o produto/serviço e confeccionará  urn  termo de recebimento provisório, 

identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 

entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 

CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 

fiscal da contratação. poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 

provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronog rama acordado entre as partes. a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

12.2. Após o recebimento provisório. o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 

(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 

contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 

órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 

pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 

quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 

de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 

meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação. por meio de servidor(es) 

público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 

contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 

relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 

referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 

neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 

troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 

as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 

emissão de Nota fiscal. disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-

se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 

desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 

desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 

de Compras do Município. 
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12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 

forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 

pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa a inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa a inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause grave 

dano a Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) der causa a inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação: 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços: 

h) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

I) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento e/ou 

na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

C) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas,  

sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 

hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias,  

sera  de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 

dia de atraso na entrega/prestação; 
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C) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços. 

será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, 

pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea 

"b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste instrumento, ou do 

instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a-, "b" e "c" acima, aplicada em dobro 

na reincidência: 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste instrumento, 

no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração. 

motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 

sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. ou. quando for o 

caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE. segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 

14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes. supletivamente. os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n°14.133/2021. 
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 

Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 

Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 

estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 

este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de 

Transparência do Município, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 

deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a LEONARDO SGANZERLA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 23 dia(s) do 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Via assinada contrato 

Assunto: Via assinada contrato 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 24/05/2023 09:35 

Para: coopevi@yahoo.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes!  

•  

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiiria 

Departamento de Contratações Públicas 

„EC PE1AIRIA  MUNJO  PAL DE 

CONTPATAC6ES  PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

contrato coo pevi.pdf 3,0MB 

1 of 1 24/05/2023 09:37 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 24/05/2023 09:35 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Wed, 24 May 2023 09:35:14 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<coopevi@yLlik)u.L.L, (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<coopevi@yahoo.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <3c2d2244-321b-f9d6-762c-db95f26a2d38@capanema,pir,gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 24 May 2023 09:35:14 -0300 

Final-Recipient: RFC822; coopevi*yahoo.Lum.bc 
LN.'Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mta7.am0.yahoodns.net  
Diagnostic-Code: SWF); 250 recipient Loopevi@yahoo.com.br> ok 
Last-Attempt-Date: Wed, 24 May 2023 09:35:38 -0300 

o " A 

Return-Path: <apoiolicitacaolPcapanema.or.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 340CZEH0010514 
for <coopeviOyahoo.com.br>; Wed, 24 May 2023 09:35:14 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" s02KvW1RsRWI1n9xDwAtdRck" 
Message-ID: <3c2d2244-321h-t9d6-762c-db95+26a2d380capaHema.p1...gpv.br> 

Date: Wed, 24 May 2023 09:35:15 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.11.0 
Content-Language: pt-BR 
To: coopevi@y2ahQg,c2D,_01.  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoio1icitacao1Pcapanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada contrato  
Disposition-Notification-To: "appiolicitacao1@capanema.pr,gpv.br" 

<apoiollcitacaolOcapariema.pr.gov.br> 

1 of 1 24/05/2023 09:36 
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CONTRATO N° 146/2023 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA COOPERATIVA DOS 

PRODUTORES ORGÂNICOS E AGROECOLÓGICOS DO SUDOESTE DO PARANÁ , 

PROVENIENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 13/2023 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 

Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado COOPERATIVA DOS 

PRODUTORES ORGANICOS E AGROECOLóGICOS DO SUDOESTE DO PARANÁ, CNPJ 

22.808.515/0001-55, com sede na RUA PIONIERO QUADRATO LUIX FABIANE, 625 - CEP: 

85585000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE Veit/PR,  E-MAIL:  cooperveredaa.hotmail.com, 

nesse ato representada pelo(a) Sr(a). DECIO ALCEU CAGNINI, CPF N° 554.979.779-87, a seguir 

denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, §1° 

do art.14 da Lei n.° 11.947/2009 e Resoluções FNDE nos 026/2013, de 17 de junho de 2013 e 004/2015 

de 2 de abril de 2015, com base no Chamamento Público n° 02/2023, Processo de Dispensa de 

Licitação n° 13/2023, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições 

a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PELO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE, ATRAVÉS DO PROCESSO DE CHAMADA 

PÚBLICA, PARA 0 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR AOS ESTUDANTES DAS 

ESCOLAS E CMEI"S DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR E 

ENTIDADES FILANTRÓPICAS ATENDIDAS COM ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DURANTE 0 ANO DE 

2023. 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

12 65868 DOCE DE FRUTAS ORGÂNICO, 
SABORES VARIADOS 
CREMOSO DE 10  QUALIDADE, 
EMBALAGEM UNIDADE DE 720 
GR. 

COOPERVERE  
DA-
COOPERATIV 
A DOS 
PRODUTORES 
ORGÂNICOS E 
AGROECOLO 
GICOS DO 
SUDO-ESTE 

UN  1.000,00 16,00 16.000,00 

17 65870 LEITE PASTEURIZADO TIPO A, 
HOMOGENEIZADO, COM TEOR 
DE GORDURA MINIMO DE 3%, 
VALIDADE  MINIMA  DE 10 DIAS  AA  
PARTIR DA DATA DE ENTREGA, 
EMBALADO EM PACOTE DE 
POLIETILENO LEITOSO, 
ARMAZENADO A 

COOPERVERE 
DA- 
COOPERATIV 

DOS 
PRODUTORES 
ORGÂNICOS E 
AGROECOLO 

L 4.000,00 7,00 28.000,00 

AN 
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TEMPERATURA DE 0°C A 7°C, 
CONTENDO 1 LITRO; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A IN62/2011 E 
SUAS POSTERIORES 
ALTERAÇÕES, ATENDENDO AS 
CONDIÇÕES DETERMINADAS 
PELAS NORMAS DO RIISPOA, 
ANVISA, SIM.  SIP,  SIF OU SISBI. 
PRODUTO SUJEITO A 
VERIFICAÇÃO NO ATO DA 
ENTREGA.PRODUZIDO, 
ORDENHADO 
MECANICAMENTE, 
PASTEURIZADO E ENVASADO 
NA GRANJA LEITEIRA. TODO 
PROCESSO É REALIZADO EM 
SISTEMA FECHADO, EVITANDO 
0 TRANSPORTE DE MATERIA 
PRIMA. COM  3% DE GORDURA, 
EM EMBALAGEM PLASTICA DE 
1 LITRO. ENTREGA CONFORME 
CRONOGRAMA DE PERECIVEIS 
DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

GICOS DO 
SUDO-ESTE 

23 65869 MOLHO DE TOMATE 
ORGÂNICO, EMBALAGEM EM 
POTE DE VIDRO DE 560G, 
VALIDADE  MINIMA  DE 1 ANO, 
APRESENTAR LICENÇA 
SANITÁRIA ATUALIZADA E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO. 

COOPERVERE  
DA-
COOPERATIV 
A DOS 
PRODUTORES 
ORGANICOS E 
AGROECOLO 
GICOS DO 
SUDO-ESTE 

UN  1.000,00 10,49 10.490,00 

31 65865 SUCO DE UVA ORGÂNICO SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR 
APRESENTAÇÃO NA FORMA 
LIQUIDA. ENGARRAFADAS EM 
EMBALAGENS DE VIDRO 1L 
,COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, ROTULO COM 
INGREDIENTES. VALOR 
NUTRICIONAL. DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE. 

COOPERVERE 
DA-
COOPERATIV 
A DOS 
PRODUTORES 
ORGÂNICOS E 
AGROECOLO 
GICOS DO 
SUDO-ESTE 

L 1.500.00 13.49 20.235,00 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabivel, na proposta e de acordo com 

as normas técnicas aplicaveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 

requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
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3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 23/05/2023 e encerramento em 

22/05/2024. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 74.725,00 (Setenta e Quatro Mil, Setecentos e Vinte e Cinco 

Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 

local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 

Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 

dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 

contrato; 

f) Comunicar á Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 

função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 

fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
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5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 

de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração. por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento 

será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 

será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 

mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente á entrega dos produtos. 

desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 

despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 

no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 

recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 

a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia  OW  de cada 

mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 

sistema de pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento,  ern  especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 

sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 

decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF. para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
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7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara 

pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  

para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 

que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 

prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 

em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 

por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido de 

processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a 

data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 /100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1120 07.001.12.361.1201.2104 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1130 07.001.12.361.1201.2104 107 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1140 07.001.12.361.1201.2104 1330 3.3.90.32.00,00 Do Exercício 

2023 1380 07.001.12.365.1202.2118 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1390 07.001.12.365.1202.2118 1330 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1540 07.001.12.366.1201.2462 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2023 1560 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 

falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art.  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada 

não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o indice IPCA para a atualização dos valores 

constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 

regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

C) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação: 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada: 
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e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas 3 reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses.  

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Oteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 

e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 

extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 

valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 

indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem .3 

contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 

instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições d3 

Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 
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12 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida. caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 

qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório. 

identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 

entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 

fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 

provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 

(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 

contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 

órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 

pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação. as 

quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 

de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 

meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação. por meio de servidor(es) 

público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 

contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 

relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte. o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 

referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 

neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 

troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 

as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 

emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-

se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
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desde que o fato seja comunicado a Contratante 5 (cinco) dias anteriores a exaustão do prazo e 

desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 

de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejara a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 

forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 

pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se.  

a) der causa a inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause grave 

dano a Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento e/ou 

na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar: 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas,  

sera  de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 

hora de atraso na entrega/prestação: 
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b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias. 

será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 

dia de atraso na entrega/prestação: 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços. 

será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, 

pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea 

"h" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) ate 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste instrumento, ou do 

instrumento convocatório. não especificada nas alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro 

na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste instrumento, 

no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração. 

motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 

sanções cabíveis: 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos Órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento. como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 

14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
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15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 

Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 

Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 

estabelecidas pelo Poder Judiciário mesmo que em desfavor do Município, isentando 

este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe á Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de 

Transparência do Município, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 

deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 

Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a) DECIO ALCEU CAGNINI, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 23 dia(s) do 
mês de maio de 2023,. 

DECIO ALCEU Assinado de forma 
digital por DECIO ALCEU 

CAGNINI:554 CAGNINI:55497977987 
Dados: 2023.05.23 

97977987 17:45:04-0300' 

DECIO ALCEU CAGNINI 
Representante Legal 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES 
ORGÂNICOS E AGROECOLÓGICOS DO 

SUDOESTE DO PARANÁ 
Contratado 
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Via assinada contrato 

Assunto: Via assinada contrato 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 25/05/2023 13:23 

Para: coopervereda@hotmail.com  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

0 035 ) 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia EcologIca 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apo olicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

contrato coopervereda.pdf 3,0MB 

1 of 1 25/05/2023 13:23 



A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

coopervereda©hotmail.com   

Assunto: Via assinada contrato 

Original-Envelope-Id: <996bd6fd-36e2-5f07-1fc7-
3f19e2f8c04a@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CP5P284MB1679.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Thu, 25 May 2023 16:23:03 +0000 

Final-Recipient: rfc822;:.:o2pervereda@hotmai1.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

• 
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CONTRATO N° 145/2023 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 

INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA, 

PROVENIENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 13/2023 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregaticio, de 

um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 

Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado COOPERATIVA DA 

AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - COOPAFI CAPANEMA, CNPJ 

06.040.524/0001-92, com sede na R 25 DE MAIO, 665 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SETOR 

INDUSTRIAL, MUNICÍPIO DE Capanema/PR,  E-MAIL:  coopaficapanema(Cpcimail.com  nesse ato 

representada pelo(a) Sr(a). ARI DREBES , CPF N° 924.143.709-04, a seguir denominada 

CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 14.133/2021, §1° do art.14 da 

Lei n.° 11.947/2009 e Resoluções FNDE nOS 026/2013, de 17 de junho de 2013 e 004/2015 de 2 de abril 

de 2015.com  base no Chamamento Público n° 02/2023, Processo de Dispensa de Licitação n° 13/2023, 

cuja documentação integra este instrumento, mediante as clausulas e condições a seguir estipuladas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PELO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE, ATRAVÉS DO PROCESSO DE CHAMADA 

PÚBLICA. PARA 0 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR AOS ESTUDANTES DAS 

ESCOLAS E CMEI'S DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR E 

ENTIDADES FILANTRÓPICAS ATENDIDAS COM ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, DURANTE 0 ANO DE 

2023 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medi 
da 

Quantidad 
e 

Prego 
unitário 

Prego total 

1 65833 ACHOCOLATADO EM PO - 
AÇÚCAR MASCAVO 
ORGÂNICO E CACAU EM 
PO. PACOTE DE 1 KG. 

COOPERATIV  
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

PCT  1.500,00 24,50 36.750,00 

2 65832 AÇÚCAR MASCAVO: 
ADEQUADOS SEM 
REFINAMENTO. DEVE 
APRESENTAR-SE COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA E 

COOPERATIV  
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 

PCT  200,00 12,49 2.498,00 
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UNIFORME. DE 
ACONDICIONADA EM CAPAN EMA- 
EMBALAGENS COOPAFI 
HERMETICAMENTE CAPANEMA 
FECHADAS. PROVENIENTE 
DE ESTABELECIMENTO 
SOB INSPEÇÃO OFICIAL, 
PRODUZIDO DE ACORDO 
COM AS NORMAS DE BOAS 
PRATICAS DE 
FABRICAÇÃO. 
ESPECIFICAÇÕES DE 
EMBALAGENS DE ACORDO 
COM AS NORMAS DA 
CONTRATANTE 
CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS PRÓPRIAS 
MATÊRIA ESTRANHA 
PREJUDICIAL A SAÚDE 
AUSÊNCIA (CRITICO)PESO 
LIQUIDO DECLARADO NO 
RÓTULO MINIMO 
TOLERÁVEL 99%, AMIDOS 
ESTRANHOS AUSÊNCIA 
(CRITICO),ELEMENTOS 
HISTOLÓGICOS DE CANA 
DE AÇÚCAR PRESENÇA 
(CRÍTICO),SACAROSE 
MÍNIMO 90% 
(CRITIC0),COLIFORMES A 
45° C MÁXIMO 10/G 
(CRÍTICO)  SALMONELLA  
SP/25 G AUSÊNCIA 
(CRITIC0),CONTAGEM DE 
BOLORES E LEVEDURAS 
MAXIMO 103/G 
(CRÍTICO), EMBALAGEM 
PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE, INTEGRA, 
ATÓXICA E BEM FECHADA. 
EMBALAGEM COM 
CAPACIDADE PACOTE DE 
1 KG. A QUANTIDADE 
TOTAL DEVE SER 
ENTREGUE EM 
EMBALAGENS 
PADRONIZADAS (MESMO 
TAMANHO, FORMATO E 
PESO). NO RÓTULO 
IMPRESSO DEVE 
CONSTAR NO MÍNIMO: A 
DENOMINAÇÃO DO 
PRODUTO, A DATA DE 
FABRICAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, PROCEDÊNCIA 
E INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. 
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3 65834 ALFACE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, GRAÚDA 
ISENTA DE MATERIAL 
TERROSO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E 
SEM MANCHAS. UNIDADE 
350G CADA PACOTE. 

COOPERATIV  
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

UN  6.000,00 3,49 20.940,00 

4 65835 BATATA DOCE BRANCA OU 
ROXA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, OU SEJA, 
CASCA UNIFORME, SEM 
FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, ISENTAS DE 
CARUNCHOS, SEM TERRA 
ADERIDA A SUPERFÍCIE 
(LIMPAS). ENTREGA 
DEVERA SER FEITA EM 
CAIXAS PLÁSTICAS 
VAZADAS LIMPAS. 

COOPERATIV 
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

KG 1.500,00 4,49 6.735,00 

5 65840 BERGAMOTA - FRESCA, DE 
18  QUALIDADE E COM 
CARACTERISTICAS 
ORGANOLÊPTICAS 
MANTIDAS. NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADOS 
PARA 0 CONSUMO. 
INTACTOS, COM TODAS AS 
PARTES COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR 
LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS 
ESCUROS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

COOPERATIV 
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

KG 2.000,00 4,99 9.980,00 

6 65839 BETERRABA- FRESCA, DE 
18  QUALIDADE E COM 
CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLEPTICAS 
MANTIDAS. NO PONTO DE 
MATURAÇÃO ADEQUADO 
PARA 0 CONSUMO E 
PRODUZIDO SEM USO DE 
AGROTOXICOS. INTACTOS, 
COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR 

COOPERATIV 
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

KG 1.500,00 4,99 7.485,00 

(1) 
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O O3' LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARENCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 

7 65836 BOLACHA CASEIRA TIPO 
ROSCA DE COCO COM 
GLACE  (TIPO VOVÓ) 
ISENTAS DE MOFOS, 
INSETOS, SUJIDADES E 
OUTROS MATERIAIS 
ESTRANHOS. EMBALADAS 
EM PLÁSTICO PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, 
LACRADOS, INTACTOS, 
CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE 0 
PRODUTO NO ROTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR 
CENTO (90%) DAS 
BOLACHAS DEVEM ESTAR 
INTEIRAS NO MOMENTO 
DA ENTREGA. CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE 0 
PRODUTO NO ROTULO 
ESPECIFICAÇOES 
NUTRICIONAIS E 
INGREDIENTES. 0 
ESTABELECIMENTO DEVE 
TER ALVARÁ OU LICENÇA 
DE FUNCIONAMENTO 
SANITÁRIO. PACOTE DE 1 
KG. 

COOPERATIV 
A DA  
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPAN EMA 

KG 1.200,00 26,90 32.280,00 

8 65837 BOLACHA CASEIRA TIPO 
ROSCA DE COCO SEM 
LACTOSE COM  GLACE  ( 
TIPO VOVO). ISENTAS DE 
MOFOS, INSETOS, 
SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS. 
EMBALADAS EM PLÁSTICO 
PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, LACRADOS, 
INTACTOS, CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE 0 
PRODUTO NO ROTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR 
CENTO (90%) DAS 
BOLACHAS DEVEM ESTAR 
INTEIRAS NO MOMENTO 
DA ENTREGA. 
INGREDIENTE INSETO DE 
LACTOSE. PACOTE DE 1 
KG. 

COOPERATIV 
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPAN EMA 

KG 550,00 26,90 14.795,00 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 'el 
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9 65838 BOLACHA DE POLVILHO 
DOCE CASEIRA SEM 
GLÚTEN ISENTAS DE 
MOFOS, INSETOS, 
SUJIDADES E OUTROS 
MATERIAIS ESTRANHOS 
EMBALADAS EM PLÁSTICO 
PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, LACRADOS, 
INTACTOS, CONTENDO 
INFORMAÇÕES SOBRE 0 
PRODUTO NO ROTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. NOVENTA POR 
CENTO (90%) DAS 
BOLACHAS DEVEM ESTAR 
INTEIRAS NO MOMENTO 
DA ENTREGA. PACOTE DE 
1 KG. 

COOPERATIV 
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

KG 500,00 26,90 13.450,00 

10 65842 CENOURA - NOVA. 
FRESCA, DE  la  
QUALIDADE, COM 
TAMANHO MÉDIO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, 
COM CASCA  SA,  SEM 
RUPTURAS, SEM 
RACHADURAS OU CORTES 
NA CASCA E COM 
CARACTER iSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS 
MANTIDAS. LIVRE DE 
SUJIDADES, ISENTA DE 
PARTES PÚTRIDAS. 

COOPERATIV 
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

KG 800,00 5,29 4.232,00 

11 65841 CUCA CASEIRA SEM 
RECHEIO, COM 
COBERTURA DE FAROFA 
DOCE, ISENTA DE 
GORDURA  TRANS,  COM 
CONSISTÉNCIA MACIA, 
PRODUZIDA NO MÁXIMO 
NA DATA ANTERIOR A DE 
ENTREGA, COM 500G A 
UNIDADE EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: SACO 
PLÁSTICO ATOXICO, 
PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, DE PRIMEIRO 
USO. 

COOPERATIV  
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

UN  800,00 10,72 8.576,00 

13 65843 FARINHA DE MILHO, 
ORIUNDA DA MOAGEM DO 
GRÃO DE MILHO, SADIO E 
LIMPO, NÃO DEVENDO 
CONTER MATERIAIS 
TERROSOS, PARASITAS E 
DETRITOS DE ANIMAIS E 
VEGETAIS. COM  COR E 
SABOR 
CARACTERÍSTICOS, 

COOPERATIV 
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

KG 950,00 3,99 3.790,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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EMBALADO EM SACO 
PLÁSTICO ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, PRÓPRIO 
PARA ALIMENTOS, COM AS 
INFORMAÇÕES EXIGIDAS 
POR LEI VIGENTE, COM 
PRAZO DE VALIDADE DE 
NO  [WNW°  180 DIAS. 
FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 1KG. 

14 65845 FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL ENRIQUECIDA 
DE FERRO E ACIDO 
FÓLICO, ISENTO DE 
MOFO, LIVRE DE 
PARASITAS, TRAÇAS E 
SUBSTANCIAS NOCIVAS, 
ODORES ESTRANHOS, 
PRAZO MiNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES A 
PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA. 
FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 5 KG. 

COOPERATIV  
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPAN EMA 

PCT  2.000,00 21,99 43.980,00 

15 65844 FEIJÃO PRETO TIPO 1 - 
ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITA, 
DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS, PEDAÇOS DE 
GRÃOS ARDIDOS, 
BROTADOS, CHOCHOS, 
IMATUROS, MANCHADOS, 
MOFADOS, 
CARUNCHADOS E 
DESCOLORIDOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA 
APARENCIA E QUALIDADE, 
PRODUÇÃO DE ÚLTIMA 
SAFRA. EMBALAGEM EM 
PACOTES DE 1 KG DE 
POLIETILENO 
TRANSPARENTE ATÓXICO 
E RESISTENTE. MÁXIMO 
DE IMPUREZAS DE 0,5% E 
UMIDADE  MAXIMA  DE 15%. 
NA PORÇÃO DE 100G 
VALIDADE MiNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA DO 
PRODUTO. NA  
EMBALAGEM DEVERA 
CONTER DATA DE 
EMBALAGEM E VALIDADE. 
APRESENTAR 
CERTIFICADO DE 
CLASSIFICAÇÃO DE 
GRÃOS E REGISTRO NO 

COOPERATIV 
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

KG 2.500,00 7,49 18.725,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. 

16 65852 LARANJA PERA - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCAS E SÃS. NO 
PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA 0 
CONSUMO. INTACTOS, 
COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NÃO 
DEVERAO ESTAR 
DANIFICADOS POR 
LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. 
ACONDICIONADAS EM 
QUANTIDADE CONFORME 
SOLICITAÇÃO EM 
EMBALAGEM DE 
POLIETILENO ATOXICO. 

COOPERATIV 
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

KG 3.000,00 3,99 11.970,00 

18 65853 LIMÃO ROSA/CRAVO - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCOS E  SAS.  NO 
PONTO DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA 0 
CONSUMO. INTACTOS, 
COM TODAS AS PARTES 
COMESTÍVEIS 
APROVEITÁVEIS, COR E 
SABOR 
CARACTERÍSTICOS. NA() 
DEVERÃO ESTAR 
DANIFICADOS POR 
LESÕES QUE AFETEM SUA 
APARÊNCIA E UTILIZAÇÃO. 
ISENTO DE PONTOS 
AMARELADOS OU 
APODRECIDOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. COM  TAMANHO 
MÉDIO E COLORAÇÃO 
UNIFORME. LIVRE DE 
SUJIDADES, ISENTA DE 
PARTES PÚTRIDAS. 

COOPERATIV 
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

KG 300,00 3,99 1.197,00 

19 65854 MANDIOCA CRUA 
DESCASCADA, 
CONGELADA, NOVA, COM 
BOM COZIMENTO, 
EMBALADA EM SACO 
PLÁSTICO INTEGRO, LIVRE 
DE SUJIDADES E PRAGAS. 

COOPERATIV 
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA- 

KG 2.800,00 6,47 18.116,00 

--I 
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DEVERA SER 
TRANSPORTADO EM 
CARRO REFRIGERADO OU 
EM CAIXAS TÉRMICAS QUE 
MANTENHAM SUA 
TEMPERATURA DESDE A 
SAÍDA DO MERCADO ATÉ A 
ENTREGA NO 
ESTABELECIMENTO ESTA 
DEVERA APRESENTAR-SE 
EM CONDIÇÕES 
HIGIÊNICAS IDEAIS AO 
TRANSPORTE. PACOTE DE 
1 KG 

COOPAFI 
CAPAN EMA 

20 65855 MELADO, OBTIDO PELA 
EVAPORAÇÃO DO CALDO 
DE CANA (SACCHARUM 
OFFICINARUM ) OU A 
PARTIR DA RAPADURA, 
POR PROCESSOS 
TECNOLÓGICOS 
ADEQUADOS. COM  OS 
DEVIDOS CUIDADOS DE 
HIGIENE DURANTE SUA 
PRODUÇÃO. LIVRE DE 
SUJIDADES, MOFOS, 
INSETOS E PARASITAS. 
SABOR, ODOR E COR 
CARACTERÍSTICOS. 
EMBALAGEM LACRADA E 
INTACTA DE 1 KG. 
INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO DEVEM 
CONSTAR NO ROTULO 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. UNIDADE DE 1 
KG 

COOPERATIV  
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPAN EMA 

UN  1.800,00 12.99 23.382,00 

21 65864 MELANCIA. 
CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: DE PRIMEIRA - 
QUANDO CONSTITUÍDA 
POR FRUTA DE BOA 
QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS SÉRIOS, 
APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDAS E 
MADURAS. DEVEM SER 
FRESCAS, TEREM 
ATINGIDO 0 GRAU MÁXIMO 
AO TAMANHO. AROMA, 
COR E SABOR PRÓPRIOS 
DA ESPÉCIE E 
VARIEDADES. NÃO DEVEM 
CONTER SUBSTANCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES 

COOPERATIV 
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPAN EMA-
COOPAFI 
CAPAN EMA 

KG 2.100,00 3,50 7.350,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000  (a 
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OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES A SUPERFÍCIE 
DA CASCA. ISENTOS DE 
UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, AROMA E 
SABOR ESTRANHOS. A 
POLPA DEVE ESTAR 
INTACTA E FIRME. DEVE 
ESTAR MADURA COM 
PESO MÉDIO DE 10KG A 15 
KG 

22 65863 MILHO VERDE EM ESPIGA, 
ESPIGA LIMPA, SEM 
CASCA E SUJIDADES, 
TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE, ISENTA DE 
FUNGOS E INDICIOS DE 
GERMINAÇÃO. ESPIGAS 
DE MILHO NOVO, NÃO 
SENDO ACEITOS ESPIGAS 
COM MILHO PASSADO DO 
PONTO DE CONSUMO. 

COOPERATIV 
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

KG 1.000,00 8,99 8.990,00 

24 65856 PÃO CASEIRO BRANCO, 
COMPOSTO DE FARINHA 
DE TRIGO BRANCA 
ESPECIAL, ÁGUA, SAL, 
FERMENTO QUÍMICO, 
GORDURA ANIMAL OU 
VEGETAL, DENTRE 
OUTROS INGREDIENTES 
QUE FOREM 
NECESSÁRIOS. DEVERÃO 
SER ACONDICIONADAS EM 
SACOS DE POLIETILENO 
ATOXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, RESISTENTE 
E TRANSPARENTE DE 
FORMA QUE 0 PRODUTO 
SEJA ENTREGUE 
iNTEGRO. DEVERÃO 
CONSTAR INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO NO ROTULO. 
FORNECIMENTO:  UN  DE 
5000, COM ETIQUETA DE 
PESAGEM, IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTOR E DATA DE 
VALIDADE. UNIDADE 500G. 

COOPERATIV  
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

UN  1.700,00 9,10 15.470,00 

25 65860 PÃO DE BETERRABA, 
COMPOSTO DE FARINHA 
DE TRIGO BRANCA 
ESPECIAL, ÁGUA, SAL, 
FERMENTO QUÍMICO, 
OVOS, GORDURA ANIMAL 
OU VEGETAL, DENTRE 
OUTROS INGREDIENTES 
QUE FOREM 
NECESSÁRIOS. DEVERÃO 
SER ACONDICIONADAS EM 

COOPERATIV  
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

UN  1.700,00 10,97 18.649,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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SACOS DE POLIETILENO 
ATOXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, RESISTENTE 
E TRANSPARENTE DE 
FORMA QUE 0 PRODUTO 
SEJA ENTREGUE 
INTEGRO. DEVERÃO 
CONSTAR INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO NO ROTULO. 
FORNECIMENTO: UNIDADE 
DE 500G. 

26 65859 PÃO DE CENOURA, 
COMPOSTO DE FARINHA 
DE TRIGO BRANCA 
ESPECIAL, AGUA, SAL, 
FERMENTO QUIMICO, 
OVOS, GORDURA ANIMAL 
OU VEGETAL, DENTRE 
OUTROS INGREDIENTES 
QUE FOREM 
NECESSÁRIOS. DEVERÃO 
SER ACONDICIONADAS EM 
SACOS DE POLIETILENO 
ATOXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, RESISTENTE 
E TRANSPARENTE DE 
FORMA QUE 0 PRODUTO 
SEJA ENTREGUE 
INTEGRO. DEVERÃO 
CONSTAR INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO NO ROTULO. 
FORNECIMENTO: UNIDADE 
DE 500G. 

COOPERATIV  
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

UN  1.700,00 10,97 18.649,00 

27 65858 PÃO DE MILHO, 
COMPOSTO DE FARINHA 
DE MILHO, AGUA, SAL, 
FERMENTO QUÍMICO, 
OVOS, GORDURA ANIMAL 
OU VEGETAL, DENTRE 
OUTROS INGREDIENTES 
QUE FOREM 
NECESSÁRIOS .DEVERÃO 
SER ACONDICIONADAS EM 
SACOS DE POLIETILENO 
ATÓXICO, PRÓPRIO PARA 
ALIMENTOS, RESISTENTE 
E TRANSPARENTE DE 
FORMA QUE 0 PRODUTO 
SEJA ENTREGUE 
INTEGRO. DEVERÃO 
CONSTAR INFORMAÇÕES 
DO PRODUTO NO ROTULO. 
FORNECIMENTO: UNIDADE 
DE 500G. 

COOPERATIV  
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

UN  1.700,00 9,98 16.966,00 

28 65857 PÃO INTEGRAL, 
PRODUZIDO DE ACORDO 
COM AS BOAS PRATICAS 
DE MANIPULAÇÃO DE 

COOPERATIV  
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 

UN  1.700,00 8,49 14.433,00 

L.) Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ALIMENTOS. SEM USO DE 
CONSERVANTES OU 
OUTROS ADITIVOS DE USO 
INDUSTRIAL. EMBALADOS 
EM PLÁSTICO ATÓXICO 
TRANSPARENTE E 
INCOLOR, ISENTO DE 
MOFO OU BOLORES, 
ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. A 
EMBALAGEM DEVERA 
DECLARAR 0 NOME DO 
FABRICANTE, ENDEREÇO 
E DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, INGREDIENTE 
E/OU AS INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS. UNIDADE 
500G. 

INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

. 

30 65862 REPOLHO VERDE DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, OU 
SEJA, GRAÚDO, PODADO, 
ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, LIMPO, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E 
SEM MANCHAS. LIVRE DE 
INSETOS E PARASITAS. 
ENTREGA DEVERA SER 
FEITA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS VAZADAS 
LIMPAS. 

COOPERATIV 
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

KG 3.000,00 4,99 14.970,00 

32 65867 TEMPERO VERDE 
(SALSINHA E CEBOLINHA 
VERDE) 350G CADA 
PACOTE LIVRE DE 
SUJEVIDADE. 

COOPERATIV  
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

PCT  1.000,00 4,49 4.490,00 

33 65866 TOMATE 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: TOMATE 
GRUPO OBLONGO OU 
REDONDO/ SUBGRUPO 
VEDE MADURO A PINTADO 
CLASSE MÉDIA OU 
GRANDE DE 50 A 90 MM DE 
DIÂMETRO. DEVE 
APRESENTAR 
CARACTERÍSTICAS DE 
QUALIDADE, BEM 
FORMADAS, COM 
COLORAÇÃO PRÓPRIA, 
SUPERFÍCIE LISA, LIVRE 
DE DANOS MECÂNICOS 
FISIOLÓGICOS, PRAGAS E 
DOENÇAS, ESTAR EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES 

COOPERATIV 
A DA 
AGRICULTUR 
A FAMILIAR 
INTEGRADA 
DE 
CAPANEMA-
COOPAFI 
CAPANEMA 

KG 1.000,00 5,99 5.990,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46')3552-1321 



lunicipio (IC Capanerna - PR 

'11.2 
O  t.) DE CONSERVAÇÃO E 

MATURAÇÃO 

2. CLAUSULA  SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 

as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 

requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 23/05/2023 e encerramento em 

22/05/2024. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 404.838,50 (Quatrocentos e Quatro Mil, Oitocentos e Trinta e 

Oito Reais e Cinqüenta Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo. 

despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1 A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 

deste instrumento: 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir. impreterivelmente. todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 

local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 

Municipal; 

d) encaminhar á Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 

adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 

dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 

contrato: 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 

função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 

fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 

execução desta Contratação 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 

de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela Cinica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada. o pagamento 

será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 

recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 

será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 

mensalmente até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, 

desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 

despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 

no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 

recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 

a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 

mês 
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7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito. mediante deposito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 

sistema de pagamento PIK  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 

sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 

decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 

requisitos de habilitação estabelecidos neste Editai. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação. não acarretando qualquer ônus 

para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 

que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 

prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 

em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação 

por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido a empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA. que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a 
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data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária, aplicando- 

se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 1000 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2023 1120 07.001.12.361.1201.2104 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2023 1130 07.001.12.361.1201.2104 107 3.3 90.32.00.00 Do Exercício 
2023 1140 07.001.12.361.1201.2104 1330 3 3 90 32.00 00 Do Exercício 
2023 1380 07.001.12.365.1202 2118 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2023 1390 07.001.12.365.1202.2118 1330 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2023 1540 07.001.12.366.1201.2462 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
2023 1560 07.001.12.367 1201.2106 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 

falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 

e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina do  art  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada 

não deu causa a prorrogação, respeitar-se-á o indice IPCA para a atualização dos valores 

constantes neste instrumento.  
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 

regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

C) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação: 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 

contratante: 

g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração: 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n° 14.133, de 2021: 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 

C) repetidas suspensões que totalizem n 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 

e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 

pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 

extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 

valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 

indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
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11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 

Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à 

contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 

devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 

instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 

Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 

qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 

identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 

entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 

CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 

fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 

provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 

fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 

Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 

comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 

(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 

contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 

órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 

pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 

quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 

de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 

meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 

público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 

contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 

relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 

contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento ate que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
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12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 

referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 

neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 

troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 

Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando 

as eventuais pendências verificadas e o produto substituido/serviço refeito, para posterior 

emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-

se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 

desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores á exaustão do prazo e 

desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 

de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 

forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 

pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem motivo justificado; 

g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços: 

h) comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste documento e/ou 

na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

C) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de  in  idoneidade para licitar ou contratar. 
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13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida: 

b) as peculiaridades do caso concreto: 

C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública: 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com as seguintes 

adaptações: 

a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, 

será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 

hora de atraso na entrega/prestação: 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, 

será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por 

dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, 

será de até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, 

pelo descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea 

"b' acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto na requisição de 

fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou condição deste instrumento, ou do 

instrumento convocatório, não especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro 

na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 deste instrumento, 

no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da Administração, 

motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais 

sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta Ata, quando 

configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração. 

observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data' do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999. a Administração Pública poderá motivadarnente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS  OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 

14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica: 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação. nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 

Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 

Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 

estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 

este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe a Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO  

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no Portal de 

Transparência do Município, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 

deste instrumento. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 

Capanema-PR. 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) ARI DREBES representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 23 dia(s) do 
mês de maio de 2023. 

AMÉRICO BE 1.4É 
Prefeito Municipal 

ARI DREBES 
Representante Legal 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR INTEGRADA DE CAPANEMA - 

COOPAFI CAPANEMA 
Contratado 
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